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Por outro lado, a arrecadação de~e tributo depende do pr~

prio"d~namismo econo~co de cada área municipal e de volume de tran!
'missões aí ocorridas.

2, de resto, importante, como critério, que o municipio te~'

,nha ,participação na receita de todos os tributos que dizem respeito
'ã propriedade territorial.

I -

II-

III-

, ".....................................

, Con~tituinte WALDECl( OpnELAS

...r---------~ '......IlIO/COMI.slo/.u.COllllllo,- --.

C04ISSIlO DO SISTEMA TRIBUTARIO,OAÇÍ\loENTO E FINANÇAS

.~

JUSTIFICATIVA
O objetivo da emenda é sanear o passivo dos municípios na­

quela dIvida que é mais generalizada e que afeta basica~ente os pe-'
quenos municípios que a constituiram, em parte.por falta de condiçõe
de pagamento, em parte por falta de condições técnicas para seu ate~

dimento, agravada pelos onus que inviabilizararn sua quitação.
Este é aliás, um aspecto ponderável: esta divida muni~ipal

constitui crédito da Previdencia que dif~cil~ente será salàado, ha­
ja vista a forte incidencia de juros e correção, influenciada por
inflação elevada. A proposta implica assim em elimin~la visando
com isto evitar, para a Previdencia, um crédito fict~io, para os
Municípios, uma dIvida insoluvel que, além do mais, os impede de
acesso a financiamen~os outros, sobretudo federais.

Na oportunidade do estabelecimento de uma nova estrutura
tributária e de pa~tição de rendas é preciso que os recursos dcsti­
~ados aos municipios não sejam comprometidos com divida, mas com ~e

-

tbll~-~ 5$06f8-2
Constituinte JOFRAN FREJAT

~r---------- .u.•/colll"lio/.ulCo...Ia------------.
C04ISSJlO DO SISTEMA TRIBUTARIO. OAÇAlENTO E FINAtÇAS

v - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Fi
nanças

Art. "IS,

V

Suprimir

JUS T 1 F I C A T I V A

Não se justifica penalizar os pobre~ com a cobran­
~a do imposto de transmissão ~inter vivosP e isentar "a transmissão
de bens' ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou e~

I : Hnçlo de pessoa jurídica".

flli1ENDA '580619-1 .
--.--·--:.=.....!....----.---Il:f:It---------- - - .-.. - -- - J. . ,

:~saEador C0'lstituinte NÉr.SON .CAR1'lE1!lQ _
I -
I ."I.l.,o,~:.. ssIo/'Jt:e.'Sflc . . ~-.

~ -eomissao ~ _

TUT:/J:.S-: ,.:~tc-----'---------c,-----
Dê-se a seguinte red~ção ao § 10 do Art. 15

da Comissão V

IV - .

V - propriedade t~rcitorial rural •

... .

§ 10 - O i~?csto ne que trata o item V:

a} tncidirá sobre o ilnóvel rural e sua ba­
se ca câ tcv Io s.=.cá o '.:~lor \-!::al da te!,

b) i"!~Cll~l..:á a. ~.-.l"~"l{::.lci:. .~:,! ~' ...:J. _.:~r lii",.?O!.

~.o .;(.1.)..:a a ::'-ú~\.o~~o ~ ·~"1.r··I\l ~'.:'Q dos

lJ!"O..1\H.C$ :1cc\.:-:i .;;;'~:CS ~1. ,:-':pl\..r.;.ção do

i-"ló\-t~l l:,~r~l;

c) não in~idi..,·á -rob cc r:.~l-:!u.:n...vs gl.Gbus ru­

rais, no s tCtl.'05 definidos 6) lei csta-

------~:~~t-·----~~·_~~~~/I ..

A presente Emenda visa a utilizaçãodo i~?Qsto

sobre a propriedade territorial rural coro insi;rulr.:nto eficaz ?ara a

tr~nsformação social e econômica na área rural do País....
Adotando-se, em .celação 3S pr:)?r:'~'~:':3S ::~l:.cit5!

riais rurais, apenas a incidência do iiÕ'posto sobre elas, cem cxcru­

são da inc.dGncia de qualquer im?osto sobre o que ncl?s lo~ produ?!

do e comercial1zado, ~oder-sa-ã imprim~r constd~rável des~nvolvi~e~

to às at~vidaões da agricultura, aumerrtando-rae a produção 'agrícola

e obtendo-se melhor diversificação desta.
As medidas propostas objetivam, ainda, ~a~cr r~

tornar ã sociedade anualmente parte da va" orizaçâo íllndi~ria ::'::-:5.da

)G;10 desenvolvi!i'\ento comunitário e pelo i..lo.ve.;timent.o :.~iítjl i (:0, ~:::m

corno CV.1.tar a alta dos valores das te~r~s cullJ..\ive:js.

Dê-se a seguinte redação no i~em 111 do art. ~l do 9~

titutivo da CÚ'jdssão \7:

Art. 13 - COMpete ã Un~ão instituir iffi~CS~OS sobre:

......................................... , .
- r~nda e prc,,-~!ltos ãe qualq,~e:r ~'la:J.,;'.l'!"í;za, salvo 05 ~r~

,entes õa dpc~cn~êdoria ~ as p~ns?~s;

A norma constitucional orá p~OpC3t~ o~:~tiva a~~ uir

tributação do i~?osto de renda os prove~tos de a?~san~a1ori~ e do

pensionista.

A aposentadoria á um direito q~e a~~a14=nte alcança t~

das aS categorias profissionais. ;'s~1m, codo ~?C5~n~aGO, aõtes de a~

sUIi'1r essa cl.,nd:f.çào, es ceve 3uj~ii:o, !>,'J: 1':010 o 9~rior.io ae at1\·idade,

ao !?aça.raento de vári:;t.s cc:ontri:)l!i..çcas, 1.ncl·.:~i·.·e do ;-:'':;;0;;0 -;2 ~:::lêa.
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Inclua-se, onde couber, no Substitutivo

J!MENDA 550622-1
~~;a~~r COI1~t-i;;;-~~~~~;ON CARNEIRO

l~C9::!~~'-\O ~i- ~~M;~,:u~;ç;;;~~;~';"~. FINANÇAS

1

tanto, tendo em vista a legislação hoje ~~i~t~~~a,tor~a-$ere~2=~ário

que a própria Constituição disponha ,;C"bre o 1
1 ,0 3.0 êa (lst"..l'ul."içào âos

1ilnite'3. A lai deve aceitar ~~dc;'! as ~2S~~~"5::'5 r:'.?cc.:S& ....-~_:!:: oi 1:,·;,J.;;}:iÇ30

dos r:=:ndill'ani:os, ~uer sejam estas C'):r!?):o\·ad.~'i corn , ~vCl.",,:,.'=11tC~, c;:-..:r::r

sej~m avaliadas ~or estinativa, segundo ~a,!'c~nt~ais q~e a ?~tr~3. lei

es-cipular.

da renda bruta de pessoa
de seguros de vida e ac!

JUSTIFICAÇIlO

- Serão abatidos
segurada os prêmips
pessoais." '

"Art.
física
dentes

,
/:0.

As pensões cons~ituem ~u~êa~~ntalrnante 3uxílio ~~~a~­

ceiro devido 30S àependentes do segurado em cacorrênci3 ~o ~~u ~ale­

cin~nto. Correspondem norwal~~n~~ a 50% co ,al~r C~ ~pC=2.~~:~0~i= cu
dos venc ízientos e se exting'Jem cox a oco.L~5:lcJ.a da ":~l. ':':'3 6 ..~~~:l·;'),s r,!!

lativos à p.Jssoa do pe!lsio:'1:!.sta (!"·orte, c~s~.-,-~n":.0, atir.'~::"3:!:.o -3e ce!:,

ta idade etc). sã pensões q~e ião co~cr:ãic~s ~~lc ?o5~r ?~~~~c~ a

certas pessoas em razão de c1rcu~scânci3s es?~c~a~s ju~~~=t~~~'~as

do benefício. ~e9sa hipó. "!se, seu ve Loz se 1=a3~ia c': "'..lo- ~r.n::! _10 .s~15.­

rio mir.irno.

Tendo coútJ.-;j:-':.~do c: .:;.(;: _J.:':) c .:.:J.-!..,::Q .!'7! ,-:-";.1;10 -

35,30,25,20 ou lS·.1nos, cc.n=·;.":.":''3 a a~':~"''':r:~-~; r)·?-:';.~:-_r.:,::.l -i .1~O se

nos afigu;a jusi;o exigir di) .;':)ljsr:I".t:.~"~o q-.;!! t~':~':'-:."·1 ~ '=:,."::-::.c ,:ril)':!

tação do iiiposto tie renda, ~u:!.nào so ...:a~e c:..ie c s :,;',.0 :11: '';;5 ••.: ......:! :);:;,·c!:,

bel' além de normalM.ente ill:=,:::riorI1'S à 2.·C:ii·!nn~:J,:ão -.:·.::;'·i.c13 na ai:lvjd~

de, ~ apresentam bas í cemcnt;e um .11"p."lro Ho"ltc:!)"l.al i."r1t·iP~!ls~··el à sua

sobrp-viv;3ncia e, muit.J.s V(!~CS, i..c.~rlb:5m, à de -=l.l.~ f~filíli~,,\

N- b t t' -" /" '. ~ao o s ,1n'C ~'3Ja u.na ~.xc.~ç.:!o/ l.:-a f/~YL·.:l ...e 1.r.'2gav.al

l~.~ti.ç_~_~_~:.."iida_propo_~~~_ão ~~n'itil\1i, /Í.. _r~_~~~,~~_ ':~ '){~~!_l 5'J':.0_-,_
porquanto b~neficia indistintamente todos os tr balh3dores que, per­

tl!ncendo a ~sta ou aquela categoria profission31, v-anham a se a:?ose!!

tar, confor~e a l~gislação que rage o regi~e jurOdico de sua ativ,da

d3.

Representa~, nO p~i~~iro ca~o, ~m benifício cestinado
a aJnl)o:lrar a ::a.níll.a que pe!"êeu ~qu~le qu~ a s·.!s'ten-:'3.\'a COl'r1 seu s2.~á­

~io ou çaus p~c ~atos de a?c3en~ado; e no segu~ão, ~~ r~nef2c1o ~ua

O Es::~ào conc-aé., corao aju(la a ':''1tr:.c:,in Jdas p~;.::;ce.s (.!'~e i::I" .0~r!.tC's

reconil~/~iãC'1i e ;_nd!sc,Jõ:íve i s :):~'=='~ ,,:-=,:,.:.-. ::-.c.::n o :". :;=~o do :;:.,:.':':::'!' ..?(..,~.i ..

com os
será
dadu

!\'1b:JS - a.?os2ntadc)r:ia e L'o";:!';õ·..s .. ';.1,:-...;. __ - .... ;e _- .".)

J;::nefrr.i.~s da ?.cavicâ:u;ia 50':;31, e, :.j" .r:.;:5o ':·;''':'3 ,;':'.1':';.;3'), ':"5 9r~

ve:ltos ":0 ? _'cs'3ntaào e do L)e!l~ion í s ca , r-:.Jstl.:-lIin:j1j -c e t"",:i.is a ':'i··I:;~1L.:-,r

do que a r'..:.;\Ul":.crar ou retr.ibuir, dr~v~I'\ XJcar fora do campo de i~,c~·

Cáracia do iT.:>OS:;o de r~nda, porquc e s sa i:'iu.1jdade trl.bu~;2.r1.a á n:~i

zamcnt;e conpauLveL com os prin,::í.pios (,13 j\.ls·:i(;a..... r-LJcal/~, {)or C")f1~C·

qnância, C'.lh'O o~ da j..»s c í.ça soc t a l ,

- --_._- -- ---------- -- ._-,.0:;-- - --'-------- ---"\-- __o

A Emenda ora proposta tem por finalidade amparar o
contribuinte em razão da própria função extremamente humana e socl

aI dos tipos de s~~u~os supracitados.

Tendo os seguros de pessoas 1ntima semelhança
planos de ·~ontepio - rrevidência privada e pensBes·, justo
~ssagurar , manutenção do tratamento dado a ~sses titulas nas
ç~es e abatimento di {mposto de renda, favorecendo tamoém os

tos com seguros de pessoas.

;D1ENDA 550621-2j
•

.~~-;~~~~ C~\~~'~~un~;';~~;;·~~~;~~_-~_~_·~:=~~_.J l~ _::~:;~.. J
~~~~~o ._Di·~:~~3i~~:'" ~~;;~;;:;;~-~;:0;~;~;-=-_=] ~.~~~t~l!(_.~]
""'c---- -._- ---- .---- ---- ..u,"~.".Jo-., :_;ic -. ---- -------------

Acrescente-se ~~ art~go 13 ào Su~scitutivo Os ~!]
g~intes parágrafos:

"
J
§ 4'9 - ConsJ.~1~J:a-se R('..:-aêa a dj,Z&~·~nça elltl·e c s 1

re·ndL"entcs aufe..c2.dos e as desoesas necessárJ.as à raC:'Oo:::loctiva ci . ••. ~::", ,
- r s - ~. ,-- 'I

"§ 59 - .l,. l~i :Y)dG:rá :!':-~";:.c=r ;.n:c,?!,J;·.i;l ::.:.00 1::;';;'-

ra· det=r~;.nação do valor cas l::z~~.!$as ~ ~c.l':i:ív(!:fs , -='=i:' :..~ ."'l':'::;; ç~o a
lirn~tes ào valo~.n

o acolhimento da presente Emenda vem atender à sxpe~

tativa dos contri~üintes, na busca de segurança e proteção aos seus

')eneftr:iãrios.

?orquanto beneficia ind~stintamente todos os trabalhaàores que, per­
tencendo a esta ou aquela categoria profissJ.onal, venham a se apose~

tar, confol~~ a legJ.s1ação que rege o regJ.ne jurídico de sua atl.vida

de.

AS pensões constituem fundamentalmente auxilio finan­
ceiro àev1do aos dependentes ào segurado em decorrência do seu fale­

c1~=nto. Correspondem norma1~ente a 50% ào valor ãa a?csenLadoria ou

ãos ~enci~entos e se extinguem com a ocorrência de certos eventos re

lõtivcs à pessoa no p2nsionista (norte, casaren~, atingi~ento dg c~r

ta 1QãCe e~c). Há p6n5õ~s que são concedidas pelo Poàer Público a

certas p~S5GâS am r2zão de c!.rcunstãncias especiais justJ.ficaàoras

do bo?:,eficio. !:e~sa h2.pótcse, seu valor se baseia comumerrt.e no salã­

1"10 pír.i"'lO.

A 1eg~slação atual do irposr.o de renda é por ãa­

o;la!s. sa,'era, tributan'io, por exemplo, cG:rtcs renà1JflGntos de t!'a'?3.1ho

sem qua l quar ced··-;ào (COiiO é o cc.so (10s apos::'nt'irlos). c'.: Ipre ac:ap-cá­

-la aos ã:!.:"~T-:S c::a j~s.f:iça fisc':!l,' d~ ....1'10 '1'.l~ I~S r.;nri'.:i:n,;os tribu­

~dV(!j 5 , ~.1h~!1\ a cO ...·("',!'i~JC:H:1'3r ~o \....~ 11-·r r."-:j-,~.;~'$ ':' :;:1...~ ,'=...)':::; r':~;àuz l.d.as "lS

:?.1:('cal~s n;l:;S:3~"r·i13.1 ·#CO~l.·;V·_·o ~il·;'.a ,-1 •.) ,=(.,=!t..!:':~'_ ;'.:"~ ':! ao ':0' 1''::i.#=~l

cO c.G ~\~ '!os C'J!"'_~..i(;~·~s í ... rH!(,.,r·")n.:~ tS !,::;.ra ,;,,;&,n l~ 1"l !.:-c~_:.c'o, :;1',J. -: :.ln{l::,a

:\:;:0 ..~di ~~i:;a ,l.-.~: ':rt,!' ..·b~t:';1: d: .:': ~'::'i ~um irçtru­
(.<io, o;c a :.'J·l),p:ria l.l~i dl~taL·lTiif\~ I.1IJ~ o \·:l10r r.ê,i.ut.{V~l deve f.icar :J.~~

XO .10 v,11')L' ~'~.lJ., COrTo') hoje Qcorrp..

Re~resent3m, no prl.~e~ro caso, um benifício àest1nado
a :::. _:-a~-Ç.r a fal1'li.l~a que perdeu aquele que a sustentava com seu salã­

r10 ou seus p.Lo\'2ntos de a?csentado; e no- segundo, em benefício que

o Es::aõo cOT]cede CO,jIO a j uda a cet<=rminacas pessoas que têm nérl.l:os

·~t:c.n;ec2êcs (3 inàic;c. tívcns para r~C~:'2rmn o ã:1?arO do Poder ?úbli-·
,.-0.

J'.....""bos - - pC{.s12ntau?ria e pensões - caracterizam-se CvldO

ba~efíc~os da FrevJ.d~]i~ia Socja1, e, em razão dessa condição, os p:r~

\·~ntos ào npose;'ltado e do p..:nsi.onl.sta, rlestinc.'1do-se mais a amparar

ÕO ~ue a rcwunerar ou retrl.Luir, devem Ílcar fora do campo de inci­

c';';lJ,....:.a 00 ti l)O>il:O àe r~~da, porque essa l.r.\Uniliade tributária é ini:e!

l" - ,l,"lt,,] ..::0;.:;....... :'vel com I)S pr-jncípios da justlça~iscal...eí""'1'0r cc' ,~~.

(l1'1 :r'lC' ~, CO"'IO OS da jU5t i..(~a soci.'\l.

A lei deve ~<:.)l~:.>"-nhar a real t.J3a..le social e para
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DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

EMENDA 580626-3
[!1 DEPlJ1'AIX)~ c;r,spARIAN

aunA-------------

r:T-------------- TIXTO'''UITI'ICA;io- - - - - - - - - - - - - - --,
Inclua-se como art. 51:

- Compete ao Tribunal de Contas da lklião:
1- Emitir parecer prévio, em sessenta dias, sobre as contas que o Pre­

sidente da República prestar anualmente ao Congresso Nacional;

Il- Executar, com autonomia, a fiscalização financeira e orçamentária
sobre os atos da lJr)ião, incluind.l-se as ent~dades autárquicas, as empresas públicas

as sociedades de economia mista e as fundações ou. sociedades civIs instituídas ou

mantidas pelo Poder Público Federal j

III- processar e julgar, em caráter contencioso, contas públicas dos

responsáveis pela arrecadação da receita e dos ordenadores de llespesa. bem como
dos actninistradores e demais responsáveis por bens e valores públicos;

lV- determinar, de ofício 00 ~iante provocação na forma prevista em
lei. prQ'(idências no sentido) da regularização ou da sustação de qua.u.jUer despesa

pública ilegal.
§ 1- As decisões proferidas com base no ltêm l!i::r -do caput ter-ao

eficácia de sentença, constituindo-se em título executivo, e são re­

corríveis ao Congresso Naciona, com éfeito suspensivo.
§2- Des decis-oes tomadas cpm fundamento no item IV do capu

caber-a recurso ao Congresso Nacional apenas no efeito devolutivo.

r:"'I-------------- Ull'O,.'UI1"IC.;io,----- ~-.......

J!.l llê-se a seguinte redação ao i tem In à:l artigo 62 à:l anteprojeto da can!.ssão do •
Sisteua Tributário, QrÇanento e Finanças: .

III - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do lkas:Ul

a) seu presidente e diretoria serão iJr:llcados pelo Presidente da Repiblica,
semo nareado6 para trandato de quatro lUXlS, çós ter suas 1nd1caçoes Si?XO
vadas pelo Congresso Nac1aal, que poderá t.aIlâIn votar suas destituiçoei
ou apreciar elqlediente à:l Presidente da 1lepública nesse sentidol -

b) é vedada 11. eleição para 11.presidência e diretorias do Bariõo Central do
B!asil 11. !JU"I1I tiver ~do, nos últiJros quatro anos anteriores à ind1~
~, função de cH.reçao de qualquer entidade financeira privadal

c) e vedado 11.quesn tiver ocupado a presidência ou diretorias à:l Banco Cen­
b:al à:l Brasil exercer cargo emõrgão ou entidade f1nanoe1ra privada, di:­
rante os quatro lIIIOS seguintes ao seu desligmrento daquele Banco.

supI:l.ma-se o § 29 à:l artigo 62 à:l anteprojeto da can!.ssão do Sistsna Tributário,
orÇalrento e Finanças.

!!!!ê!!!:!f~Ç!.Q

Ir presente E!IIE!llda objetiva assegurar a~a à:l Bapoo Cen­
b:al_à:l Brasil, pem1~ll1e intensificar a fiscalização e CXllltrole das insti­
tuiçoes financeiras.

O ~ntp te:rporárlo 80 exerc:lcio de atividades na lldm1n1stração
de in9tit:u1Ç1Ões financeiras privadas já oex>rre nas nações mais desenvolvidas. E­
xenplo disso é o inpedi.Jrento atr1l:clà:l aos lTSWros ào "Federal Reserv" dos EUA.
seus lTSWros além de não podexem- ocupar posição ou atpIegO emqualquer banoo,
ternam-se ineleg!veis durante e após o témino de seus mandatos. Isto no pai.
mais delrocrático da atualidade e c:an um sisteua financeiro moderno e \Sl'a econo­

. mia que goza de grande estabilidade eoonêInica.

JUSTIFICATIVA

Dentre as deretrizes constitucionais a serem preservadas,

a do s!ste~ã Trib~ais de Contas nos parece pacIfica. Vários estudos

• crIticas vêm sendo feitas a respeito desse sistema, mas nenhuma das
que tivemos oportunidade de consulta~ recomenda a sua extinção. Ao co

EMENDA 580627-1
tJ . CONS7ITUIlITE HARC'LDO °tnr.A (T"PJ.......:=J• PCdoB

t!(ENDA

EMENDA' 580624-7

,.,.,--------------TI.'O/,IUSTI'IC."io'---------------

J.!.I llê-se a seguinte redação ao artigo 61 à:l anteprojeto da can!.ssão do Sistema Tri­
butário, OIçamento e Finanças:

Art. 61 - O sistema f1nanoe1ro nacional será estruturado em lei, disciplinando
as ativi~ das instituições financeiras piíbl,1cas e privadas de foxma que exe.!:
çam funrão social, subordinaIXlo-se aos interesses da aJletiv1dade, seguOOo os
princípios gerais da ordem econãnica e social definidos nesta Constituição.

Inclua-se no art. 13 do substitutivo, os inciso~ VI e VII e

um "arácre.fo qu~rto, com a segu1. "'lte redação I

VI - sobre a propriedade de bens de caráter euntuário, exclU!

dos os de valor arti~tico e cultu'al, definidos e~ lei;

--VII - aobre lucros ertraordinários,_ definidos ~ lei.

i'.
§ 4R - Ficam isentos do imposto previ~tj no item 111 os pr~

ventos de assalariados até o li~ite de 10 ( dez ) s~Jários m~nimos

mensais.

JU~TIFICAÇÃO

A redação ac:!Jra reproduz o espírito do artigo 29 aprovado pela SUboo
missão, subordinardo as atividades do sistema financeiro ao interesse social. -

EMENDA 580625-5
(!1 DEPt1rl\OO FERWIDO GlISPARIAN

Indiulmos e trlbuteCão sJbre bens s~"'ltuários e.rersalta~os e
penalização sobre lucroe cxtraordJ.nariôs, . buscando e. Ju"tiç" :1. ..

!ir·ç5.,.r-eF~-'I"J.:-:P·~é ti"·_~l.~-l;·~ir.>, onerando B concentre.ção de riquezas

e a sua o'"tente 'ão, bem camc isentene.o do i "opto de ren~a os que

recebem até 10 (dez) ealários-m!niüoB,

.....-------------) rrr-:PC'''dTo''B·~
CONSTITUIKTE HAROLDO L~A . ~ ~

EMENDA 580628-0

ti

r;'T-------------- 'UTO/olUITI'tCACio----- -,

'L.....1ll0/GO..II.Io/."'cJ.....Io-- _

CO~ISSXO DO SIST~A TRlBUTARIO,

.-. lUlO/.lunlPlc.çi.o --,

I!J llê-se a seguinte redação ao inciso I à:l artigo 62 à:l anteprojeto da cald.ssão à:l
Sistema Tributário, Orçamento e Finanças:

I - a autorização para o funcionanento das instituições financeiras, bem \ caro
dos estabelec!Jrentos de seguro, previdência e capitalização.

EMENDA'

Foi anUida a inclusão elos estabelec1Jlentos de capitalização, que ~
ra seu funcionamenbJ dependem de autorização à:l POder PÜbliaJ. -

Inclua-se no parágrafo primeiro do art. 15 do substittti

vo, após s expressão •••• proventos de qualquer netu~e7a•• a

expre••ão ••••• exoeto os salários".
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CONSTITUINTE HAROLDO LI~~

""' TlnO/olUITIPl"C
i o

...,

.LUAIlIO/COIllI••lo/IU.COIll...lo ~DAT"~

CO~ISSXO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORr~f.ENTO E FINAN~~~~f1

JUlBnFICAçXO

E~se ~mposto adicional, atingindo os assalariados, vem

penalisar mais ainda a situaçã~ dessa ca~ada social, o que

considera~os inju~to.

PiENDA 550631·0
tJ
tJ

Df:ENDA

•TUSTIFICAÇXO

Inclua-se onde couber na seção 11 do SubFtitutivo (Das

Normas Gerais sobre ~inãnças PÚblicas), os eeguint~s artigos,

Art. - O BrAs~l não cont~-'irF e~préati~os u~urários ou

que poasam co~pr ~eter suaindependência e soberp.ni~ •

Art.- A contratação ou aval de e~présti~os estranrr~iros

pela União, E~tados e Munic!pios e o Distrito Fede~al, be~ c~

mo auas e.presas estatais eatá sujeito a autorização do Congr;~

ao Nacional.

Art. -f vedado o aval do 3staão braslleiro a qu~lquer ~

~réet1~O R e~~eF2 ~r~vaãa.

Art. - As questões re~~tivas 2 e~préstimos eyterr.os, aps~

m~dos ou gar~1t~ro~ por pe~s02 jur1;ice de ri eito pú1:1ico, ou

e'pr"'~f's de ca::~'tl?~~ de Es't'"l.e-, serão eforRd:os no Distrito ],'l'.

deral •

JU'5TJFIr:AÇXO

Substitus-se a expres!!'ão " cinco ano!''' constante,do § 10

do art. 57 do subst~tutivo pela expressão" dez ano!!'".

PLII;:.lO/CDIl1l110/,~eo.I"Io= ....

CON.ISSlb DO SIST:a:A TRIBUTA1UO, ORÇ~:E1';TO E FINANÇAS

CONSTITUINTE HAROT,DO tmAll'-----------) rrr-;;'U'ID'--,
~ ____'. tpCdoB---.J

.EMENDA 550629-8

~

Em n~me da ~o~alidBêe adiinistrativa é conveniente que a

aposentodoria no cargo de 'nini!'tro do TCU,com todas s s vanta-

gens e benef{cios fiele decorrentes, só seja concedida ao~ que

efetivB~ente exerceram esse cargo por um per{odo superior a 10

(dez) anos.

Os d:tE-ositivos reC"la"1 e qu~~tão de. d{vid" e'l(t~rn", colE.

cendo li~lites e res'Ponr.ab~lidac.es c:nj;u:tp. p com o Congreseo l\!,

ci~nal.

CO:ISl'ITU!NTE HAROLDO LIlI'lA

EMENDA 550632-8
[D aUTOJl--------------

Q'''IlTIDD~
PCdoB

;EMENDA 550630·1
l::J OONSTITUINTE HAROLDO LIMA

E'..WTlDOQPCdoB

fi 'l.IIIUlO/co.'llJo/DueCOIll'1l1o Jt CmrISSXo DI SISTEMA TRlBUT,(RIO, ORÇAYENTO E FINANÇAS

,..,.- TllTotolUITI'IC.C
i o

-,

ElliENDA

'LIUI40/COIl•• llo/."COIl'NIo ~DaTa~

COIo:ISSAO DO SISTElt:A TRI13UTARIO, ORÇAl.:"NTO E FINANÇA' @.?6ftJ::l
""' TlUO/,U'ITIPICl;lo----------------,

Suprima-se a alínea a do inciso 11 do § 90 do art, 15 do

eubsti tutivo.

EltI~NDA
JUSTIFI CAÇ~

Dê-se ao art. 16 do substitutivo 9 seguinte redaçãol

Art. 16 - Co'npete aos u:ur:idpios inl'tituir ampce to s sobre:

I - propriedade predial e territorial urb?na;

11: vendas a varejo de mercadorias;

111- sobre serviços de qualquer natureza.

§ 10 - t reeervado à lei complementar fi~r a al!quota máx~

ma do i~posto de que trata o inci~o 11

§ 20 - t vedado o repasse ao inqui~i~o do imóvel o repasse

do anus do i~posto previsto no inciso I.

JUSTIFI~AÇXO

A ~ncidência de i~po~to dE circulB~ão sobre bens exportados.

alé~ de reforgarem as receitas do~ E!'tedos, conte~pla com trata­

mento equânime os consumidoree, tanto nacionais como estrangeiros.

sobre os qu~is recaem, realmente, o ônus do tributo.

EMENDA 550633-6

f!J

O i·!,osto·-sobre serviços represent? sig"'Jificflt~va p"rcela

ce atual rece1ta do ~uníc!pio, eléT. c~ que e i~ê~~ão ce tr. but~

ção sobre a prestação de serViçJE colocpria e~t~ Btiv~c~de em

~itva"ão àe i'r1,,.i.lério f1.scal frel:te ;~ ("e-:::ai~ o:-erpç;e~ econõ­

m~cas.

O § 20 gara~te a tribut~ç~o sobre o vereadeiro PLente dev~

dor d~_tributo, evitando o repas~e inju~to do anua a outros ci­

dadãos.

CO~ISSÃO DO 8IsT~A TRIBUTJ.RIO, ORÇAw.E~TO

,.",. TUTO/.ulTl'ICaCio ...,

Ei':ENDA

Dê-se ao 62 do substitutivo B se~Jinte redaçãOI

Art. 62 - São estatais as Blvidades dos bancos de depó­

sito, d~s empresas financeiras, de seguros, de capitalização,

de consórcios e outras atividades fin~ceiras.

JUSTIFICAÇlo

A importância de que se revepte o estor, 8 sua influê~

cia nos níveis de produção, e a ~ a~Jal com~osição - al~~
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mente concentrada e mo~o~olists - torna7. 1"~~TPtivo p e~tati

z~ção do setor. Só e e~t~ti2Pcão podprá ~~rantir ~~ fiel ex~

cu~ão de UT.S pol{tica econômica, pelo controle efetivo de t~x~

ãe juroe e f'o '~eJ.o circulante.

de institw.ções financeiras estrangeiras. Exemplo marcante é o dos E1lA, que ao­
mnte ap5s ter sua eo::naul.a estabilizada e desenvolvida passou, <XI1l fortes res­
trições a dar pemrl.ssiD para o flmcionaoento de banoos estrangeiJ:os; e casos es~
ciais a banoos estrangeiros de depósito. O IIEsno ooorre CXlI1I o Japão, SUécia, vé=
nezuela, Singaprra, Tawan, Méxioo, etc.

EMENDA 550634-4
(!J EEP!m\!X) FEllNl!NOO GASPARIJ!N

EMENDA 550637-9
f: DEPurAlXl EEmANIlO Gl\SPAlW\N

r:T---------------TUTO/olUlTlfrcaçio------------------,

I!J Substitua-se no artigo 49 e respectivos 19 e 29 parágrafos o vocábulo "1JT{lostos"
ou "1JT{losto" por tributos ou tributo.

o objetivo desta pr0p..6ição é dar ao artigo 49 o JreSllD grau de abran
gência do artigo 19, no qual tributo abrange in;xlstos, taxas e oontrlbuições di!
Ilelhorias, além de evitar que int&pretaçães oonceituais casuísticas exaoerbE!n a
capacidade tributarista do poder públioo.

r:-r---------------T1ITO'"lUST.'ICAÇio-----------------,

J!.l - - - doDe-se a seguinte n!daça:> cb artigo 66 do anteprojeto da canissao Sistema Tri-
butârio, Orçanento e Finanças.

Art. 66 - A exe~ financeira do orçanento da União, tsn = a enissão e co­
locação de títulos da dívida pública serão efetuadas pelo Tesouro Nacional, ten­
cb CXlllD agente finanoeiIo exclusivo o Banco do Brasil S.A.

Parágrafo Onioo - As eventuais di~ilidadesde caixa da União não utiliz.!
das para administração da dívida pJblica e os saldos disi"'nlve1s de todas as
entidades sob oontrole da União ou a ela vinculadas, serao depositadas Bll ins
tJ.tuiÇÕE!s financeiras sob o oontrole da União, cujos recursos serão destina::
dos para aplicações prioritárias. As à:s Estacbs, cb Distrito Federal e dos
/-lJnidP1os, hE!lI CXlIlD dos órgãos do poder piblioo e das eupresas por ele oon­
troladas, an instituições financeiras oficiais. Lei ordinária regulará os :im­
pedimentos de natureza operacional ou geográfica.

EMENDA 550635-2

(!J DEPUTADO FErolMlDO GASPARIAN

l!J ..LI.... lUO/ÇOlllll ••io/.~CUI..1o

~MISSXO DO SISTEMA TBIBUT!RIO. ORGAMENTO E FINANÇAS

~. . TIITO""'uSTI'lcaçio--- -,

Dê-se a seguin~ redação ao parágrafo 19, item N do artigo 62, da Can1ssão do
S1steta TribJtãr1o, DJ:çarrento e Finanças:

§ 19 - A autorlzaçíi:> a que se refere o item I serli. 1.negociável e intrllnsfer!VIIl,
perm1tida a transm1ssão do oontrole acialãrio da pes90ll jur!d1ca titular
e será CDlCed1da, sem ônus, a qualquer pessoa jur!d1ca que carproue capa­
cidade eooriim1ca e finanoe1ra CXIlPBtIveis oan o~to e c!uja di
reteria tenha capacidade t.écnic;l e reputação ilibada, tmo na fama dã
lei.

o Tesouro Nacialal administrará, através do Banco cb Brasil, sua dí
vida ,interna, aplicancb sistematJ.c:<m>ente seu salcb de caixa no resgate de seUS
titules ou no nercado financeiro, de forma a d1Jninuir o custo de sua dívida.

A redação dáda pelo relator não gerará a int&pretação errônea que
lhe deu o artigo 79 do Anteprojeto da Sulxx:missão cb Sistema Financell'o, sup:>ncb,
com tocb seu raciocínio curioso, que haveria o oongel<mmto f1siCD das disporub,i
hdades da União. .

Da foma = fica o artigo 66 e seu EBrágrafo Úllioo, o agente ~inil!!
cerro disporá unicanente dos salcbs que a União nao utilizar na Aàninistraçao de
sua dívida.

~
Adite-se o seguinte inciso: no art. 68 cb anteprojeto da oauissão do SistE!lla Tri­
butário, Drçanento e Finanças:

r:-r nl'o/olUITI'ICaçio ,

N - legislar sobre:

a) sistana JlDletãrio e financei%o, suas instuiÇÕE!s e operações; e

b) operações de cx:mércio exterior.

JUSTIFICAÇAo

_ A ~te proposi~ tem por objetivo llmlber a redação de su-
gestão cb senador Jose 1liàla, a qual nos parece super1cB ã cb relatar. Tem por
6bjetivo criar li! oald1ções para que seja ex1gicb das instituições finanoe1ras,
públicas e privadas, o eXerclcio de suas atividades Bn fuD;:OO cbs interesses ma!
ares da ooletividade. Nesse oontexto, é do interesse social acllh:Jr can o s1.st:2=
llI!l eDr!=1al de cartas patentes, que tem 1J1l:ed1cb a~ cbs !:Bnoos de~
no e lli!!d1o portes e o surginento de qrupos l'eIXlreS Bn l:ases xeg1alais. Possu1I
carta patente passou a ser ótiJlD ne<)Õc1o, !lObretmo para aqIE1es rE!SCCIlSáveis ror
negcc:iatas, fraudes e descalabros financeiros que resultaram em~ pÔr
parte cb~ Central. ~ CDlUl\ ver~ financeiras sob int:ervençOO sahern
de UlB posiçao altaJrente devedora para outra oonfartave1nente c:recbra, graças lu
e><pressivas quantias tlbt!das na venda de cartas patentes que detinham. O::nfigura­
se, assím, a transfonraçao de ma oonoessão do I:stado - e CJUe Tnr isso deveria
ser inegcc:iável - eM instrun'ento de "transferência, para a ãoc:ieaaae, de'encáigos
de qrupos insolventes.

Para naior clareza introduz:lJros a frase sobre transmissão de oon
. trole acialário, inclusive oontelrplando a sucessão "causa IlDrt1s". -

,EMENDA 550636-1
ê' lEPurAlXl~ GASPAIW\N

AUT1llll---- _

Par delegação de poderes do Congresso Nacional, o Presidente da Repí­
blica asS\Jlliu inic1ativas de natureza eoorimico-financeiras. Substabeleceu, por
sua vez, esses poderes delegados a terceiros. Esses terceiros, ali sua fúria legis
ferante, se excederan, e fizeran a inversiD de valores ali nossa estrutura legal.­
Decretos-leis criarilll 11I\postos e BlprestiJTDs anpulsórios, cobrados no decurso do
próprio exercIcio financeiro, quando a prova, Bll todos os países clovilizados, é a
cobrança, depois de apJ:O\l'ação legislativa, no exercício financeiro si!gw.nte. Exi~

e a preoc:upa~ de evitar-se a desestabilização cbs orçanerrtos à:méstiCDS e cb
das anpresas, pelo surgilrento da despesa imprevista, = a resultante do in;xlsto
novo e do anpréstinD CDIIpU1sÓrio. Vanos a à racionalidade, ao lxIn senso.

~---------------l'IIlTO/"UtTl"eaçlo---------- __,

Adite-se inciso V a:> artigo 62 do anteprojeto da canl.ssão do Sistema Tributârio,
Orç<mento e Finanças.

V - restr!~ ao funcialamnto de banoos de depósitos cujo capital tenha parti_
cipaçoo ae pessoas fIsicas OU jurIdicas estrangeiras, tendo an vista, espe­
ci~te, pais a pa!s, reciprocidaJe quantitativa 00 que tange a depÓsitos,
~pendencl.as, condiçoes de funcimammto, tipos de qerações e área de atua­
çao.

EMENDA 550639-5
~ lEP\1mOO FERN1lNOO GIlSPARIAN 'UTO'

r - - - - - - - - - .LIIIAIlIO/COMIUlo/.u.co."..io------------,

~ a:MISslID !lO SIS'lDll\ TRIBUJj\R;Io, 0llÇl\MENID E FlNl\NÇAS

Sistera

'1'odcs os p1Úses adotam l1llIiores ou mencres restrições a banals de d&­
pÕsitos. piÚses que se desenvolveran adota%ml restri..,é5es totais ao funciallll1ellto

r:-r---------------T€ITO/olUSTIPICAÇio---------------,

Adite-se o seguinte inciso ao artigo 70 do anteprojeto da canissão do
Tributário, Orçan'ento e Finanças: .

VII - a institui~ de canissão Especial Mista Pel:IJ'alleDte do Sistema Financeiro.
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2) SUprillla-se o artigo 71 e seus incisos, do anteprojeto da Canissão do
Sistema Tnbutãrio, Orçillellto e Finanças.

JUSTIFICAÇÃO

O Senado Federal representa os interesses dos,Estados e a câmara
dos Deputados os do povo. Assim, maténa de tal natureza, deva ficar sob a
responsabihdade do Congresso Nac10nal, que abrange os mteresses dos Estados e
do Pavo.

Por delegação de poderes do Congresso Nacional, o Presidente da Repii
blica assumiu as iniciativas de natureza eoonânioo-financeiras. Substabeleceu~

por sua vez, esses poderes delegados a terceiros. Esses terceiros, em sua fúria
legisferante, se excederam, e fizeram a inversão de valores em nossa estrutura
legal. Decretos-leis criaram 1JrqJostos e enprést1lros c:xrrpu1sórios, cobrados no de
curso do próprio exercIcio financeiro, quar<3o a praxe, em todos os países civilI
zados, é a lXlbrança, depois de aprovação leg1s1ativa, n::> exercício financeiro se
guinte. Existe a preocupação de evitar-se a desestabillzação dos orçalOOntos ~
rréstJ.oos e do das enpresas, pelo surgiJrento da despesa ~rev1sta, caro a resul­
tante do 1JrqJosto novo e do E!lFrést1lro eatpulsório. Vam:lS a racionalidade, ao bem
senso.

A Nação ignora qual a massa de rroeda nacional circulante. Fazem-se
emissões o:m todas as características de clandestinidade, não obstante o seu ele
vado custo social, porque, ao funcionar caro inqxlsto indJ.reto, se torna, sem d~

vida, um dos preponderantes fatores do fato inflacionán.o. O Congresso Nac1onal,
- e, portanto, o povo brasileiro - precisa saber a quantas anda o País, e nada
deverá ser feito em matéria financeira sem seu acurado estudo e sua autorização
leg1slativa.

A erenda em epígrafe tem o objetivo de devolver ao Congresso Nacier
. nal responsabilidades que são suas.

EMENDA 550642-5
f:J DEPlIrAIX> FERNANOO GASPARIAN

aUTOIt--------- _

r->--------------- TE,lTo/"usTlrICAçio----------- --,

f:J 'LUaIlIO/co"lUlo/lUlco.. rlli.o

CCMIssliD 00 SIsrEMA TRIBUl'JlRIo, OIQ\MENl"O E FINANÇAS

EMENDA 550640-9
tJ DEPlIrAIX> FERlANOO GASPARIAN

auTOI------ _

~
Dê-se a seguinte redação ao artigo 73 do anteproJeto da Canissão do Sistema Tri­
butário, Orç<l1lento e Finanças.

Art. 73 - Todas as atividades de fcmmto do Banco Central do Brasil serão trans­
feridas para O Banoo do Brasil S.A. e Bancos Regiooais Federais, e todas as ati­
VJ.dades do Banoo Central relaciooados a:m o Sistema Financeiro da Habitação, pa­
ra a Caixa Econânica Federal, num prazo rnáx1Jro- de noventa dias, contados da pro-
mulgação desta c:a>stitu1ção. .

ParágrafulinJco-Emigual período, o Banco Central do Brasil transferirá para o
Tesouro Nacional todas as operações e encargos que não se relacionan a:m as
at1vidades especIficas de autoridade nonetária.

Aditem-se os seguintes parágrafos ao item VII do artigo 70 da Conissão do Siste­
ma Tn.butário, Drçarrento e Finanças.

§ 19 - A Comissão Especial Mista Pemanente do Sistema Financeiro, por iniciati­
va própria ou por solicitação de um terço de cx:mponentes do Senado.e da
câmara, "ad referendun" do c:a>gresso Nacional, poderá sustar, te!lp)rária
ou definit1villellte, deliberações ou decisões do Poder Executivo, referi­
das às potiticas IICnetãqa, canb1al e de crédito;

§ 29 - O c:a>gresso terá trinta dias para deliberar sobre as decisões da CCluissão
Mista PeDnanente do Sistema Financeiro, de acordo a:m o parágrafo ante­
rior. De<Xlrrido esse período e na ausência de apreciação da matéria pelo
Congresso Nacional as decisões serão tidas = aprovadas.

§ 39 - A Conissão Especial Mista Penuanente do Sistema Financeiro incubirá fisca
l1zar todos os órgãos financeiros do Execut1vo ou a ele l1gados. -

O papel principal a ser exercido por um BanlXl Central clãssilXl é o
de cuidar da polIt1ca nonetán.a e da fiscalização das institul1;;ães financeiras.

Atividades de farento, de qualquer natureza, não devem ficar sob a
responsabilidade e coordenação do BanlXl Central. Por isso, nossa emenda propõe
seJam taas ahvic2des transferidas, num praao rnáx1Jro de 90 (noventa) mas, lXlnt~
dos da pranulgação da nova coostituição, para as respectivas mstituiçées finan­
cerras a que se referem tais fundos.

Também nessa emenda detemdna que todas as ativ1dàdes que não são
próprias de autoridade ~!!tár!a seJam transfer1das, no I1eSl1D prazo, para o Te­
souro Naciooal.

..,.---- nnO/olUSTlPICAÇão --,

AUTO.--------------

Não cabem na Carta Magna detalhes operacionais ou prooedilrentos ad­
I1Ú.nistrativos, nelhor situados na legislação ordinária. Deve, isto sim, a nova
Constituição def1ni!: clararrente :esponsabilidade, ClCfItleténcia e ~SIlDS oer~
adores dos abusos tao o:muns na area de recursos hlmlllOS do poder públilXl. E nao
será o:m a diwlgação da rrov:\Irentação de pessoal que os abusos cessarão.

EMENDA 550643-3
tJ DEPtJmOO FER<lANOO GASPARIAN AUT" . ....1 L':;~~

tJ (XloIIssliD 00 SISmolA ~~:';;;':'E Fl!WlÇAS ) tIo/i'~fã7l

tJ _ Ic ", " .

CXMISSI\O 00 SISTEW\ TRIBlIrJIRIo, OIQ\MENTO E FlNANÇ1\S

EMENDA 550644!1

f:J I:lEPlT.MOO FERNANOO GASPARIAN

Por delegação de poderes do Congresso Nacional, o Presidente da Repli
blica assum1u as iniciativas de natureza econânioo-nnanceiras. surstabeleceu, por
sua vez, esses poderes delegados a terceiros. Esses tercsaros , em sua fúria Ie­
gisferante, se excederam, e f1Zerarn a lnVersão de valores em nossa estrutura le­
gal. Decretos-leis criaram :unpostos e ~ést1lros c:onp1lsórios, cobredos no de­
curso do próprio exercício f1nance1ro, quando a praxe, em todos os países c1vill
zados, é a cobrança, depois de aprovação legislauva, no exercício financeiro se

·guinte. Existe a preocupaçãodeevi1:aN;ea desestabilização dos orçanentos ebtés=
tacos e do das E!lFresas, pele: surginento ~ despesa E!lIl?rev1sta, CXlllO a resultan­
te do irrposto novo e do E!lFre5t11ro CXIlp.l1sõrio. Varres a. racional1~-,_aQ _-Wn
senso.

A Nação ignara qual a massa de rroeda nacional c1rcu1ante. Fazem-se
emissões c:an todas as características de clandestinidade, não obstante o seu ele
vado custo social, poxque, ao funcionar = inp:lsto indireto, se toma, sem dú=
vida, un dos preponderantes fatores do fato inflacionário. O c:a>gresso Nacional,
- e, portanto, O povo brasileiro - precisa saber a quantas anda o Pais, e nada

deverá ser feito emmatéria financeira sem seu acurado estudo e sua autorização
legislativa.

A enenda em epígrafe tem o objetivo de devolver ao Congresso Nacional
responsabilidade que são suas.

=--------------- n:ICTo/~unl'lc...çlo----------------,
1) Adite-se O seguinte inciso ao artigo 70 do anteprojeto da CCluissão do

Sistema Tributário, Orçanento e Finanças:

VIII - estabelecer, na foDtla da lei CXI1Iplanentar:

a) 1=1tes globais e lXlndiçées para O IlOntante da divida IlObiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

b) limites e lXlndiçées para as operações de crédito externo e interno dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas aut:arqu.1as e
danais entidades por eles lXlntmlados.

= -'- Tl.To/olUnlrICA;.io --,

~ 1td1te-se au artiyo 59 o parágrafo 29 abaixo, o:m a lXlnseq!lente transfonl\i1ção do
parágrafo únilXl, em § 19:

§ 19 - os enprést1lros •••••

§ 2Q - Os enprést1lros OCIl1pulsórios sarente vigorarão após aprovados pelo Congres
se Nacional ou pela respectiva Assenbléia legislativa. -

'l'rata-se de preservar a filosofia enbutida no "Caput" do artigo 59 e
guardar a sua ooeréncia, fazemo can que o enprést1lro oarpuJ.sório sarentc passe
a vigorar após sua aprovação pelo poder legislativo.



172 • V· Comissão do Sistema Tributário. Õrçamento e Ananças

(!l _ .L1....." ••'..loIlU.......1o

a::MISSl'D 00 SI~ TllIllt1rARIo, ORÇAMENIQ E FINl\NÇAS

~ Ttno/..u.TI..c.çio---------------~

SUprima-se à:> Sul:stitutivo da can1ssão à:> Sistema Tributário, Orxsnento e Finan­
ças o artigo 99 e respectivos itens~ CXI1l a CXlIlseqllente renlSlel'açao dos artigos
subseqlIentes•

EMENDA 550649-2
tJ DEPUrAIX> FEml\NOO GASPARIAN

W ......../..."11.11.....".10 ~••T.~
C a:MIsslIo 00 SIsmIA 'l'RIBUrARIo, OIQMENIO E FlN!\lÓS ~PJ{!B7J
1":"1,- TIXTO'olUITlfICACiD -,

~ SUpr1nla-se o § 39 à:> artigo 15 do 5ul:stitutivo da can1ssão do Sistsna Trillutário,
Orçanento e Finanças, can a conseqllente ren~ dos parágrafos subseqllentes•.

AUTOJl--------------
EMENDA 550645-0

l!J DEPUrAIX> FER!Il\NOO GASPARIAN

A existência deste artigo conflita CXI1l o disposto nos artigos 19 e
29 à:> sul:stitutivo, prlncipa1.-:::>nt<; re!!te, que transfere para lei e:atplel1'elltM as
questões relativas a llJn1taçées constitucionais ao poder de tributar, conflitos
de OCIlp!tênc1a em- matéria tributária etc.

Ae~ da restrição contida 00 mfer1do P'l::ágrafo yem ao enCCl!!
tro das reivindicaçoes dos governos estaduais, no que tange a ol:!~o de maior
grau de autoncmia financeira e administrativa, U1l dos princípios que inspiram os
trabalhos da AsSEllbléia Nacicmal Constituinte.

tJ 1LI..~.,".I..l".u...."d.
CXMss1lo 00 S!STEMA TRIBl1rARro,O~ E FINANÇA'l

I!J
Suprim1.r toCos os três parágrafos à:> artigo U do substituti'\lO da can1ssão do Sis
tema Tributmo, Orç<eento e Finanças. -

(!J _ 1LI..~OI".'..IOI......II.io

a::MISSl'D 00 SIS'l»IA TRIBJl'JlRIo, 0ÇMENr0 E FlNl\NÇJ\S

1":"1---------------TllTo/~ulTlPlCAÇio----------------,
~ Suprimir os parágrafos 69, 79,-89, 99 e respectivos itens e alIneas e o § 10,

do artigo 15 à:> 5ul:stitutivo da Canissão à:> Sistema Tributário, Orçanento e Fi­
nanças.

Trata-se de parágrafos o::nflitantes 0CJ1l o esccpo do referià:l artigo
U, p:xlend:> o assunto ficar melhor empreendido através da leg1slaçã:> ordinária
Ademais, seria "enrijecer" I'D texto de ncva Carta Institucl.cmal dispositivos quo;,
lIIJdanças nas a:ndiçées SÓC1.o-polItico-econân1cas recanendariam alterar.

A nova Carta Magna deve reger-se por princIpios, ficando os critérios
distributivos e operac1cmais melhor posicionados na legislação eatplementar,
= previsto no § li à:> referido artigo.

W .L ...illIO/COMII.Jo/'Ulco.r.do ~O"T.\~

l_ a::MIssk> 00 SI5"lnIA TllIllt1rARIo, OlÇl\MENlO E FlNJ\NCAS - ~ flS7p J
~ TIITO'olUlTlrlO.a;i!)

SUprima-se o § 29 e o § 39 à:> artigo 13 à:> Sul:stitutivo da can1ssão do Sistema
~tár!0' Orçanento e Finanças, oan a oonseqllente transfomação do § 19 em pa­
ragrafo único.

Deve a Carta Magna orientar-se por ~r;n~iOS' nunca por critérios,
nonna1Irente circunstanciais e resultantes de si - conJunturais e mutáveis.
Corretos critérios de distrili.lição de hoje poderão ser invalidados oan o trans­
correr à:> te!rp:), devendo, por isso, ser abordados em lei oarplementar.

,. TuTO/olUnrrlCA;io------------------,

I!J Suprima-se o artigo 20 do 5ul:stitutivo da can1ssão à:> Sistema Tributário, Orça­
nerito e Finanças, can a conseqllente renlSlel'ação dos artigos slJbse:Illentes.

AUTOR------ _

EMENDA 550647-6

f:J !EPUl!\OO FE!WINDO GASPARIAN

A oc:nstituição deve, senpre que poss!vel, fixar-se em princIpios, sem
entrar no mérito de critérios cperacl.ona1s, pois Jl'eSIID que estes atualJrente sejam
corretos, futurarrente poderão não ser.

00 SISTEMA TRIBUT~RIO - ORÇN1ENTO E FINANCAS

"V - operações de- crédito, câmbao e seguro, ou relativas

a títulos ou valores, exceto quando relativas a saídas

de mercadorias a consunudo re s fina1s ( art .15, §12) ",

DE-SE NOVA REDAÇÃO AO ITEM V DO ART.13 E ACRESCENTE-SE O § 12 AO

ART.15 :

r:"T--------------- TEllToIJlI!lflr.CAcio-----------------,

EMENDA 550652-2
[iJ
C PEPUTADO ARNALDQ PRIETO

r:;,---------- 'LlN"'uo/co..I',io/lll.COlll...O------------,

AUTOIl-------- _

PLINAluo/cOIllISllo/.UICOM••lâo --,
~..,.~

a::MISSÃO 00 SI5"lnIA~o, ClIÇ1\MEmO E FlNllNÇl\S ~ rtSJB7 J

~ TUTO/olUlTlflCA;io

SUp~-se o § 19 à:> item V à:> artigo 15 do 5ul:stitutivo da can1ssão do Sistema
Tributário, Orçanento e Finanças, oan a conseqtlente renlSlel'ação dos parágrafos
seguintes.

EMENDA 550648-4

f:J DEPUrAIX> FERNllNDO GASPARIAN

Mais uma vez se cogita de institucionalizar rrecanisros que possibili
tem ao poder público oobrar mais 1Irpostos. E, CXJID senpre, sobre renda e proven=
tos, a indicar, navarrente, que os assalariados continuarão penalizados dada a
facilidade de cobrança na fonte e de pressões sobre a fonte pagadora eba proven­
tos.

§ 12 - A base de cálculo do 1mposto de que trata o item

111 co~preenderá o montante pago pelo adqu1rente, inclu1~

do acréscimos f1nance1ros ( l3,V).

JUSTIFICAÇÃO

O 1mposto sobre mercador1as e serv1ços deve incid1r sobre o valor

total pago pelo adquirente. Ora, a venda a consumidores finais,
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através de cred1ár10s, de cartões de créd1to e de f1nance1ras, tém

ensejado um permane~te.desv10 da base de tr1butação dos Estados pa­

ra a Un1ão, tendo em vista o d1ferenc1al de aliquotas entre o 1mpo~

to estadual e o 1mposto sobre ooerações f1nanceiras.
Aliãs, tal s1tuação tem prop1c1ado uma série de d1scussões jud1c1a1s.

A med1da proposta visa def1nir'0 exato alcance de um e de outro 1m ­

posto.
Por outro lado, a proposição ~1ria corrig1r uma flagrante 1nJust1ça ­
hoje eX1stente, pois grandes empresas, dada sua expressão econôm1ca­
-financeira, tém cond1ções de instituir empresas de crédito e finan­

ciamento subsidiárias, retirando d~ 1ncidéncia do imposto estadual

parte do preço de venda, ao passo que o pequeno empresãr10 não dis­
põe de tal mecanismo, sofrendo, portanto, a tributação 1ntegral do i~

posto sobre mercador1as:

Ass1m, mantida a redação do AnteproJeto,. como f1car1am todas

as isenções concedidas ao final de um governo?

Por outro lado, a redação relativa ao § l~ prat1camente anu­

la as dema1s dispos1ções do própr10 artigo, ou seja representa uma
impos1ção 1nJustif1cada ao leg1slador ordinãr10.

Os benefic10s e.incentivos f1scais sempre serão declarados

com~ necessár10s por quem deles se apropria, embora isso nem sempre
corresponc- - _a~1dade. Difícil será comprovar, ou não, objetiva­

mente, a necessidade.

EMENDA 550655-7

l!l DEPlJrAIXl FEIW\NDO GASPAIW\N

fT=PAIITIDD--

PFL ,

Art. - Fica extinto o Ccx1selho M:lnetário NaciO{la1.

O próprio relator da Conissão reoonhece ser bastante aceitável a ex­
tinção do Conselh:> M:netário Nacional, devido às ~tências indevidas que a
ele tem sido atriblidas. A opinião do relator coincide CX11I o claror da nação no
sentido de se extinguir esse Conselh:>.

EMENDA 550656-5
tJ DEPUTADO AlUlALDO PRIETO

f!J
1\dite-se artigo ao anteprojeto da canissão do Sistana Tribltário, Orçcrnento e Fi­
nanças.

m----------------Tlno'oluulrlcAçlo----------------_,

De-se nova redação ao "caput" do art. 12 e ao seu § 19:

"Art. 12 - Disposição legal que conceda isenção ou benefício

fiscal terá seus efeitos avaliados pelo Poder Legislativo compete~

te, durante o primeirQ ano de cada legislatura."

"§ 19 - Caso a manutenção da isenção ou benefício seJa tida

como necessária e houver capacidade finance1ra da entidade tributan

te para suportã-la, a norma legal será renovada, parcial ou total­

mente. 11

.!J
r:1---------------- TlITO/olU.'.'ltlocio-----------------;

JUSTI FICAÇA0

A dispos1ção constante do Anteprojeto viDia agravar, infust1­

ficadamente, a atual situação pots, de fato, tornar1a 1rrevogáve1s

todos os benefíc10s v1gentes, durante quatro anos.

Alerta-se, também, para o fato de as isenções e os benefíc10s
concedidos ao final. de um governo só poderem ser revogados, de acor­
do com o Anteprojeto, aO f1nal do mandato do seu sucessor.

Quanto ao § 19, os benefícios sempre serão declarados como

necessár10s por quem deles se apropr1a, o que nem sempre corresponde

à.realidade. D1fíC11 será comprovar ou não, obJetivamente, a neces­
s1dade. Esse impasse somente será resolvido se também for levado em

consideração a s1tuação financeira da enti~ade-tr1butanteo~ja.­

a capacidade de concessão e/ou manutenção dos benefic10s e incenti­

vos.

EMENDA 550654-9
[!1 DEPUTADO ARNALDO PRIETO

r.".---------- 'L.....1l10/COIlII.lo/.u.CO.I..io---- --,

omissão do Sistema Tributário, Orço e Finanças
m T1a'O',IUITI'luCi.o -,

De-se nova redação ao "caput" do art. 12 e suprima-se seu §

19, rdnumerando-se os parágrafos segu1ntes:
"Art. 12 - Disposição legal que conceda 1senção ou benefício

fiscal de qualquer espécie terá seus efeitos avaliados· pelo Poder

Legislat~vo competente, durante o primeiro ano de pada legislatura~

r':"1,-----:,------ PllllAIIIO/collln.i.o/auac:olllluio- ,

I COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Dl::-SE NOVA REDAÇÃO A AL!NEA "c" do INCISO III DO ART.79:

"c) antes de decorr1dos noventa dias da publicação da respeE

tiva lei tI

JUSTIFICAÇÃO

Os impostos devem estar sujeitas à observância minima

de um prazo para a sua v1gênc1a. Ass1m, o 1mposto sobre o patr1­

mõn10, renda ouproventos, além f1car jung1do aos pr1ncipios • da
legalidade ~ da anterior1dade deve obedecer um prazo min1mo - 90, ,
d1as - para a sua v1gência. Tal c1rcunstânc1a dá aos contr1buin -

tes razoável garant1a no sentido de não lhes ser atr1buida tr1bu­

ta,ão de um momento para outro sem as devidas cautelas de previ-

são. Por outro Lado', o chamado prancIpao da anuaLadade que no

momento se restr1nge a 1nst1tu1ção ou majoração de tributos no

ano anter10r a sua v1gência, ainda que seja no dia 31 de dezembro,

sofre uma alteração conce~tual, porém, com ma1S eficiênc~a aos

objet1vos de sua 1nst1tu1ção -- dar aos contribu1ntes um prazo mI
n1mo para a sua adequação aos novos ditames tributãrios sem embar­
go de suas necessidades e programações.

PlU".IO/cOIllII.io/aulcoIllIUio----- _

~ DO SI'mIA 'mJ:II1É\lUO,~ E FINlINÇAS

m---------------- ,.UlO/.au'll'~~i.O-----_----_-----_,

EMENDA ADITIVA
JUSTIFICACAo

A redação do Anteprojeto agrava significat1vamente a situa­

ção atual pois, na prática, torna irrevogáveis durante quatro anos,
todos os beneficios concedidos.

Acrescentar ao artigo 49 os parágrafos 19 e 29 seguintes:

w§ 19. Sem prejuizo das atribuições do Tribunal de

Contas da União, poderá o Congresso Nacional, em sessão conjunt~
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de seus membros, determinar a realização de auditoria externa em
qualquer entidade de administração pública indireta".

JUSTIFICATIVA

"§ 29. A auditoria prevista no parágrafo anterior s~

rá realizada por pessoa jurIdica de direito privado, de comprov~

da capacidade técnica e idoneidade financeira, escolhida mediante·
procedimento licitãtorio sob a responsabilidade da Mesa do Sen~

do Federal".

A escasseZ de recursos com que se defrontall os Estados e
MJ,icípios re~lama P~ovidências urgente~ para remediá-la.

Não se trata de matéria de conveniência, m3S de necessidade
e premente.

JUSTIFICATIVA

Visam estes dispositivos a ensejar um controle especIfico
por parte do Congresso Nacional da situação financeira e econ§
mica das entidades de administração indireta, inclusive ao ângu­
lo da probidade e eficiência administrativas, em aspectos que
escapam ao controle geralmente formal exercido pelo Tribunal de
Contas da União.

EMENDA 580660-3
l: sumo SESSIM

r.-r--------- .LI••"lo/c:O ..I'.lo/.u.eOlll.Jio--- ~

• COMISS!O DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS.

r;r---------------- TUTO/.lVIT.'lCaçÃD----- --,

Art. 15, Parágrafo 99. inciso 11, ~

Su?rima-se a ex~ressão:

" ••• combustiveis lIquidos e gasosos••• "

JUSTIFICATIVA:

DO SISTEMA TRIBUTAqIO,ORÇA~ENTO E FIN~~;AS

&\ITOII- _

. Ao tempo do Imposto sobre Vendas e Consignações (anterior
ã E.C. n9 18/64) os Estados cobravam esse imposto sob~e as 0?8­

rações com combustiveis liquidos,egasosos; portanto, existe ex­
periência acumulada acerca de tal imposição, que historicamente
pertencia aos Estados.

Além disso, os combustiveis lIquidos e gasosos são mercadorias
como outras quaisquer, de modo que a regulamentação da prática im­
positiva não exigirá esforço de adaptação, quando compa~ada com o
sistema vigente.

Cabe considerar, ademais, que a produção dessas matérias se

acha largamente disseminada pelas diversas unidades da Federação.

N~o parece, assim, que haja motivo que justifique a não-inci
dência do tributo mercantil estadual nas operações entre Estados ,

privando os produtores de receita legItima, agravada a cerda com

a regra de " manutenção do crédito referente âs operações anterio­
res".

Ao que narece, misturaram-se coisas diversas, que não tol~

ram a pretendida assemelhação.
A negociação de energia elétrica, como base de imoosigão '

pelo imposto estadual de vendas ma~cantis. é uma novidade marca~

te, que provavelmente suscitará dúvidas e exigirá regulamentação
apropriada.

pazeoerazoável, assim, que se queira afastar a incidência'
do tributo estadual nas oDerações que envolvam mais de um Estado
tanto mais que -8 produção de energia elet~ica é, atualmente, co~

centrada em grandes unidades de geração,-localizadas em alguns I

Estados, grandes exportadores desse bem.

Já no tocante aos combustiveis líquidos e gasosos, o Dan~­

rama é totalmente diverso.

Art. 27

,---------- I'LUAlllO/c:OIlU..io/.u.COIl.llio----------

tJCOMISSXO DO SISTEMA TRIBtJTlRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS.

EMENDA 580661-1
e? SIMRO SESSIM

r:'T--------------- nno/oluul''',,;lo------ --,

au'oll---- ~

JUSTIFICAÇÃO

Fazer consta na ConstJ.tuição que é vedado"imprimir a trJ.bu­

to efeito de confisco" é completamente supérfluo e até contradJ.­

tórJ.o com aspectos conceJ.tuaJ.s de imposto. Tal vedação ensejará
demandas infindáveJ.s quando se tratar de uma execução f~rçada,por

pa~te do sujeito ativo, no sentido de carrear aos cofres pUblicos

receJ.tas de J.mpostos.
Por outro lado a vedação " estabelecer privJ.légio de natut~

za processual para a Fazenda PUblica em detrimento de contrJ.buJ.n­
te", além de dúbJ.a, fere uma garantia que visa asseguarar ao Poder

TrJ.butante busca~ privJ.legJ.adarnente os recursos devidos em nome d
1~teresse púb11co. Além do mais, à con~t1tu1Ção reservam-se 1nstr

mentos mais gerais e abrangentes e, conseq6entemente, duradouros.

O dJ.spositJ.vo é limJ.tativo ao poder de tributar.

SUPRIMA-SE OS INCISOS IV e V DO ARTIGO 79:

'LC".lllO/cOMIUio/'UIl:OIIIllJlI10 ~OATA~

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBtJT1\RIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS [v9t O~J

Dê-se ao parágrafo 12 e I do art. ~7 do Substitutivo do Re­
lator a seguinte redação:

§ 12. O disposto neste artigo não se aplica ao Fundo de Pa~

ticipaçã~ dos Estad~; e do Distrito Fed~ral e do FundQ d~ Participa­
ção dos MJnicípios, cuja vigência será re~idd pelas seguintes normas:

EMENDA 580659-0
~ SIMRO SESSIM

..--.--------- PLUAllIO/c;OWlssio/IUICO.. ISSÁD---- -,

o-T--------------- TIITOIJUSTlrlcA;Ão---- --,

:EMENDA 580658·1
aufoa--------------

J
~.PF'L""Il)O~f? DEPUTADO ARNALDO PRIETO . C Pl ~

.- Os critérios de participação previsos na legislação atual
serão mantidos em 1988, aplicando-se, nesse exercício, respe~tivame~

te. 05 percentuais de de2es~eis pOr cento e vinte por cento, sobre o
produto da arrecadação dos impostos injicados nos itens 111 e IV do
artigo 12.

Dê-se ao art. 27 do Substitutivo do Relator, a seguinte red~

ção:

" Art. 27 - O Sistema Tributãrid de que trata esta Constitui­

ção entrará em vigor 150 dias a contar de sua promuigação, vigor~

do até o final desse prazo, o Sistema Tributário ora substituldo".
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JUSTIFICATIVA:

A escassez de recursos com que se defrontam Estados e MunicI­
pios é pUblica e notória.

Leia-se:

por eles, suas autarquias, empresas pÚblicas e funda-

ções.·

e premente.

1":"1---------------- TUTC>'"'UIT.'lCaCio --,

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o Art. 18, pertence aos Estados e ao Distri­

to Federal o imposto de renda que incide, na fonte, sobre os
rendimentos pagos por essas entidades e suas autarquias.

Por uma questão de coerência, é razoável estender o pre­

ceito aos rendimentos pagos também por suas empresas pUblicas
e fundações, reforçando-se, com essa providência, as finanças
estaduais e a do Distrito Federal.

t justo esse critério de repartição de vendas, que vincula
ao Estado-membro a receita tributária que este contribuiu para

gerar.

EMENDA 550665-4'
@ SIM~O SESSIM

cujo pri!!.
beneficio

AUTOIl- _

Assim, quanto antes entrar em vigor o novo Sistema,
cipal objetivo é redistribuir as fontes impositivas, em
de Estados, e MunicIoios melhor oara eles.

Não se trata d~ matéria de conveniência, mas de necessidade •

Volta-se, pelo menos, à proDOsição contida no Anteprojeto da

Subcomissão de Tributos, Parto Distrib. das Receitas (art. 24).

Inclua-se,onde couber, na seção IV do capItulo I do ~ubstit~

tivo do Relator:

EMENDA 550662-0
e? SIM~O SESSIM

r:lr---------- 'UIll.llIIO/c:OIfI.llo/.u.co.".iG, ~

COMISSXO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS,

• Art - Na cobranga judicial de seus créditos, os Estados
e o Distrito Federal serão representados Dela respectiva Procura­
doria Geral do Estado e do Distrito Federal',

JUSTIFICATIVA:

O SUbstitutivo do Relator entendeu conveniente definir'maté­
ria de natureza infra-constitucional, atinente à organização de
serviços da União.

Nesse caso, parece de todo conveniente, também, traçar nor­
mas sobre o assunto quanto aos Estados e ao Distrito Federal, pr~

pondo-se manter o sistema vigente na maioria deles, que vem prod~

zindo bons resultados.

""' TIITO',IUlflrK:AI;io----------------...,

Art. 13, 11

Dê-se ao item 11 do art. 13 do Substitutivo do ~lator, a se­
guinte redação:

• 11 - exoortação, para o Exterior, de produtqs nacionais ou
nacionalizados;'

JUSTIFICATIVA:

Sabe-se que, principalmente sob aspecto econômico, o que um
Estado vende para destinatário situado fora de seu 'território, re­
cebe o tratamento de • exportação '. Assim, o termo oferece um se~.

tido equivoco, convindo explicita-lo para afastar possiveis dúvi -.
das.

1':1r---------- 'L..a..lo/COIlI,.lo/.II.CD.I••lo------- ~

• COMISSXO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E 'FINANÇAS.

EMENDA 550663-8
~ SIM~O SI'"SSIM

aUTOJl'- _

No texto da E.C. n9 1/69 a qualificação vem expres~a, e assim
figurava no anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Parto Distrib.
das Receitas.

Falar-se ~ 'exportação, oara o Exterior· (ou·oara o estran
geiro", se se preferir) não é uma redundância, como pode ter pare..

cido.
1":"I----------------TlnO/olUITI'ICAClo------ --,

SII4~O SESSIM

l!1 'LIU",o/cIUUlllo/.UIICO•. ldo ] .J:!T::"""'''T''~CCOMISslO DO SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS. C09t 06j8~

EMENDA 550666-2w -_aun.e
•••• das operaçóes relativas à circulação de mercadorias e ••• •

JUSTIFICATIVA:

Art. 15, § 11, Inciso 11, letra §

Suprima-se. a exoressão

rnr-- TlJlTO/olUITI'ICaCio --,

por eles ou suas autarquias.'

W 'L ....JlIO/COIlI••io/.u.COIU..i.o ~D&T..---,

[- COMISSXO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS. ) Cou06J8IJ

JUSTIFICATIVA:

São notórios os abusos que se praticam à sombra da generosa im~

nidade tributária assegurada às atividades religiosas, às de
educação e às assistenciais.

Conquanto seja imoortante, dadas as carências do PaIs, incenti­

var as atividades altruIsticas, narece da justiça coibir even ­
tuais distorções e evitar práticas de concorrência desleal com
a iniciativa econômica privada, que gera empregos e orooicia a
arrecadação de' t~ibutos. '. •

No parágrafo 29 do art. 89 do Substitutivo do Relator, onde se

lê:
" O disposto na alInea ~ do inciso 11 ••• ,·

Leia-se:

" O disposto nas alIneas ~, ~ e ~ do inciso 11 ••• ,·

Preconiza-se para os destinatários da imunidade o mesmo tratame~

to dispensado às atividades de c~~o económico em que se engajem

os órgãos do Poder PUblico.

"""...- TlITO, ..ulTl'.ca;io --,

auTOIt---------------

Na prática atual do ICM, inexistem dúvidas sobre a definição •
do local das operações, tanto por força da legislação como em de­

corrência dos ajustes interestaduais, fixados ao longo dos anos.

Onde ainda existem conflitos é no tocante à tributação dos se~

viços, agora transferidos à alçada estadual.

Portanto, torna-se desnecessário regular o local das operações

relativas ã circulação de mercadorias, devendo ser excluida do te~

to essa expressão.

~

No art. 18 do Substitutivo do Relator, onde se lê:

EMENDA 550664-6
~ SIM~~ 5ESSIM
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EMENDA 550667·1
tJ DEPUTADO ARNALDO PRIETO

,- 'u...lIlO/co..... la'._COlfII110--'--- _

deral pelas perdas decorrentes da não incidéncia do imposto

de que trata o item 111 do art. 15 nas exportações para o ex­
terior, bem como de outros benefícios instituídos em Lei Com­
plementar nas mesmas operações.

~----------------,.uTo/"".T1'IC..C;,O----------------...... JUSTI FI CAC)l;O

Parte das perdas de receita tributãria dos Estados expor­

tadores e compensada pela tributação das importações. Entretanto, o
saldo a descoberto e significativo para alguns Estados. Para esses
cas~s apresenta-se como lógico e justo o ressarcime~to mediante a
cons t i t.u t câo do fundo de Ressarcimento -de 'Exportações:-

Obviamente, não se poderã exigir da União sacrifici~ em

tal nível que inviabillze a sua administração. Por isso, optou-se
em direcionar apenas parcelas de tres impostos da União. Embora os
vinte por cento (20%) relativos ã arrecadação do imposto 4e import!
ção e ã do i~posto sobre operações de credito, cámbio e seguro; so­
mados ao~ cinco por cento (5%) referentes ao imposto sobre produtos

industriali~ados representem v~lores substanci~is, não ressarcem i!
telramente as perdas dos Estados. Corrigem, pelo menos. parcialmen­
te a distorção, respeitada a capacidade de contribuição da União.

] fIT!F~.".•--:L...=:=-==:..:=.....:==-=--::..::.:::::..::..:: -'

rl.....IOIt:ou,ulo/.u-coll'..,k----- --, ~ ...,.-

f!lCOMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTJ\RIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS ) tov 061 17,.

EMENDA 550670-1
tJDEPUTADO ARNALDO PRIETO

JUSTIFICAÇAO

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de produto 1ndus
trializado ê extremamente amplo. Cumpre, para uma ~elhor adequacão

dos fatos à tributação, deixar a cargo de Lei Complementar a' ~ua
dehnicão.

A nova redação V1sa compensar os Estados que efet1vamente
contribuem para a obtenção dos 1nd1spensáveis saldos pOS1t1VOS na
balança comercial dp País, mas que com 1StO têm sofrido perdas na

arrecadação do tributo relat1vo ãs operações com o Exter10r.lmpõe­
se, por isso, por questão de justiça, a ação da União nos termos
propostos pela nova redação, cons1derando-se que os benefíc10s re­
sultantes da entrada de div1sas se espraiam sobre toda a econom1a
nac10nal e que está nas mãos da Un1ão a polít1ca cambial.

D~-SE NOVA REDAÇAo A AL!NEA na" DO ITEM 11 DO § 99 DO ART .15:

"a) sobre operações que destinem ao Exterior produtos indus •
tr1alizados, definidos em lei complementar, assegurado ao

Estado, ao Distrito Federal exportadores ressarcimento relativo às
perdas decorrentes da não incidência".

= Trno/AllTrn::-.;Ã" ......

ACRESCENTE-SE AO ART.20 O SEGUINTE ITEM:

§ 49 - Do montante refer1do no item IV do art. 19 os Estados
entregarão aos Municípios vinte e C1nco por cento, observados
os critér10S estabelecidos nos itens I e 11 do parágrafo úni­
co do art. 19.

ACRESCENTE-SE NO ARTIGO 21, NO § 19 O ITEM .IV E O § 49:

IV- regular os critérios de distribuição do fundo de ressar­
cimento previsto no item 111 do art. 19, de modo que o seu

montante seja distribuido proporcionalmente à perda de cada
Estado e do Distrito Federal, não podendo nenhum participan- I
te receber menos que cinco décimos por cento e mais de quin-'
ze por cento do valor total do fundo;

Z1II- dez por cento do produto da arrecadação dos impostos da
sua competência ( art. 13) ao Fundo de Ressarc1mento dos Esta
e do Dist~ito Federal às perdas decorrentes da não incidência
do imposto de que trata o item 111 do art. 15, nas exportações
para o Exter10r, bem como de outros benefícios instituídos por
Lei Complementar;

ACRESCENTE-SE AO ART .2â O SEGUINTE lTEI1:

JUSTIFICAÇÃO

As emendas propostas visam uma harmoni~ação dos d1versos dis­
positivos tendo em vista a instituição do fundo de ressarcimento
das perdas por saídas para o exterior com imun1dade. Por'outrQ lado
com as perdas são também dos municípios, a inserção dà § 49 ao art.

21 cisa corrigir tal.desvio.tributário, atribuindo-lhes participa­
ção no fundo de ressarcimento.

~_--_------ --_TlalD·I"'UITI"c:.;lD----------------..,

= l'UTO/.lu'TIPlUção -,

EMENDA 550671-9
tJ DEPUTADO ARNALDO PRIETO
r.,----".------ 'LI".lllllO/cOIlI~••o/.u.COllll.I.D--- ,

• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUT~RIO, ORÇ~~NTO E FINANÇAS

...UTOII _

111- vinte por cento dos impostos de que tratam os itens I e

V ~ cinco por cento do imposto de que trata o item IV do art!

- go 13 ao Fundo de Ressarcimento dos Estado~ e do Distrito Fe-

..ullÁlaloICo..... lo/....colu•• io--- _

COMlssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORCAMENTO E FINANÇAJ

I' I TuTo/..un.,I~"çio---------_------__,

r- Dê-se nova redação da letra na" do 1tem 11 do § 99 do art.lS:

" a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indus
trializados, definidos em Lei Complementar, assegurado aos Estados e
Distrito Federal ressarcimento, por parte da União, relativo à dife­
rença entre o valor dessas operações e o das importações tr1butadas
na unidade federativa que as promover."

..,-;,-_----:----: '~I:Ili.llIO/CO.. lSlio/.u.CCUIl..io- _.,

• Comissão do Sistema Tr1butár10, Orço e Finanças

EMENDA 550668-9
~ DEPUTADO ARNALDO PRIETO

JUSTIFlCAÇJl.O
A participação dos Estados e do Distrito Federal no esforço

de exportação não pode ser objeto de penalização. Ao contrário, se a
exportação faz parte da polít1ca nac10nal, a Un1ão deve est1m~lar

aquelas unidades federat1vas, ou, no mínimo, ressarci-las das perdas
decorrentes.

De outra parte, em vista do mecan1smo de débitos e créditos,
inclusive nas operações interestaduais, nem sempre o Estado exporta­
dor é quem se benefic1a com a renda gerada nas exportações. Ele, mu~

tas vezes, apenas suporta créditos fiscais relativos a imposto pago
em outros Estados produtores.

Em conseqfiência, há que se institu1r mecan1smo capaz de eli­
m1nar essas d1stórções.

porém, as importações sobre as qua1s 1ncide o imposto repre­
sentam ressarcimento natural deSsas perdas, em razão disso, o abati­
mento proposto.

EMENDA 550669·7
[!J DEPUTADO ARNALDO PRIETO
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JUSTIFICAÇÃO

Reconhecida a justeza do ressarcimento os Estados exportadores

por suas perdas na arrecadação tributária, cabe estabelecer um
fundo especif~co para tal.

Embora essas perdas alcancem valores muito elevados,nada just~­

fica que se de~xe a União desprovida dos recursos necessár~os

para atender os seus serviços. Dessa forma optou-se por dire ­

cionãr ao fundo_de ressarc~mento -de exportações apenas dez por
cento ( 10\ ) do total das receitas dos impostos de competênci
da União, valor a~nda ~nsufic~ente para ressárc~r os Estados.

EMENDA 550674·3
(!J DEPUTADO ARNALDO PRIETO

~~__~ , ... "'Ã"lo/co ..IS.lo/.u.coau";:o----------~

• OMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTJiRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Dt-SE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 23:

" ART.23 - Os beneficios fiscais vigentes na data da promulga
ção desta Cosntituição, dentro de noventa dias, serão avali~

dos pelo POder Legislativo competente, sendo considerados e~

tintos os que expressamente não forem convalidados".

JUSTIFICAÇÃO

§ 29 - A devolução do emprést~mo compulsório será efetuado

em dinheiro, cdjo montante corresponderá ao seu poder aqu!
sitivo real, em prazo não super~or a cinco anos, contados/

da data de sua instituição, perm~tida, mediante opção do /

contribuinte, automát1ca compensação do valor a ser devolv~

do com qualquer débito seu para com a pessoa de dire~to-pú­

blico que o ~nstituir.

SEGUNDO PARAG~\FO NO ART.S9, PASSANDO O PARAGRAFO ONI~

Uma nova ordem institucional deve vir dotada de espírito ino­

vador, especialmente quanto à eficiéncia e ã correção de circunstã~

cia~ danosas ao desenvolvimento e ao,bem comum. Inda mais-quando r~

~rese~te benesses para alguns em detr~mento da ma~or~a. Assim,_ é f~

damental que com o advento da nova Constit~ção tudo seJa-revisto o

mais rápido para que os fatos, as ncessiftades e posições, especial­

mente no que d~z respeito a tributos, se adequem ao novo ordenamento

Jurid~co-instituc~onal.Se a Constitu1ção alterará toda uma estrutu­

ra instituc~onal de benefic~os fiscais ( convênios, leis estaduais,
leis federa~s, leis complementares, decretos-leis), estes devem ser

imediatamente revogados ou, então, examinados, zeavaLadados pelo Poa. r
Legislativo competente.

..,..,~-------_-,l.llril,..lo/cOlml!io/.u.COIlISsio----------~
• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS.

EMENDA 550675-1
l? SIMAD SES5lM

~....~'ow06J

l!.I
INCLUA-SE UM

PARA § 19:

EMENDA 550672·7
(l DEPUTADO ARNALDO PRIETO

JUSTIFICAÇÃO ~~--------------- TlKTD/"u"I'lc...çlo---------------_~

da
A falta de parâmetros para a devol~~~o pode transformar

empréstimo compulsório em verdadeiro imposto, seja por efeito

~nfla~ão, seja por prazos exageradamente longos. por outro lado,
eXist~ndo a certeza da devolução do valor arrecadado devidamente

corrigido, reduzri-se-á a natural repulsa do contribu~nte a esse

po de intervencão.

o

/
I

Dé-se ao art. 69 do Substitutivo do Relator a seguinte redação:

n Art. 69 - As contribui~ões sociais, as de intervenção no doml
nio econômico e as de interesse de categorias ~rofissionais, pre­
vistas nesta. Constituição, ficarão sujeitas às garantias estabele­
cidas no item I e nas alíneas ~ e !!. do item III do art. 79."

JUSTIFICATIVA O Substitutivo, com felicidade, submete as con­
tribuições sociais e as outras, que cita, aos princIpios da legal~

dade e da anterioridade, pe~as mestras da moderna tributação.

Dentro da mesma li~~a e para completar o disoo­
sit~vo, sugere-se a aplicação, também,da norma de irretroativ1dade.

Nada mais hostil aos contribuintes do que su­
jeitar à tributação atos ou fatos pretéritos, consumados antes da
vigência -da.lei que cria a imposição.

e Ejnancas

IoUTDR'---------------

~---------PL• .,aRIO/COUIUÃo/IUICIUIlUio- _

~ Comissão do Sistema Tributã'rio Ore

EMENDA 550673-5
[J DEPUTADO ARNALDO PRiETO

JUSTIFICATIVA:

r.'lr---------------- TuTotolun.'luçio------------- --..

r:-r---------- 'LU~1l10/CO..lssio/.u.COIlllISdo----------____,

• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FIN!}.NÇAS

auTO"---------------
EMENDA 550~76-0

t? SI~AO SESSIM

Inclua-se, onde- couber, na Seção IV do Capo I do Substitu­
tivo do Relator.

a Art. - A cobrança judicial do crédito tributário far-

se-à conjuntamente e E!2 rata, vedada quaiquer preferência en­
tre os credores".

Não se justifica a atual preferência da União na cobrança do

crédito tributário, em detrimento dos Estados e dos Municloios
Apesar do princIpio constitucional que veda a essas pessoas
de direito pUblico estabelecer preferência em favor uma contrã

. --'- nno/"usTI'lcloÇ,i,o -,

JUSTIFICACJ\O

A redação do Anteproji!t'o restri nge-se ã nocao t r ad i ci oJ
nal de Estado, quando no tempo presente do desenvo~vimento econô­
mico-social a ação tipicamente est~tal realiz~-se, igualmente, a­
traves de novas formas de organização jurídic~. A redacão propos­
ta adequa o Sistema Tributãrio Brasileiro ã realid~de atual.

Dê-se nova redação ao artigo 18:

"Art. 18 - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o
produto da arrecadação do imposto da Unlão sobre a renda e prove~

tos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos p!
gos, a qualquer título, por eles ou suas autarquias, fundações e
empresas p~blicas."
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outra. a prática legislativa. sancionada pela jurisorudência •
dos Tribunais Federais. no que diz res~ito ao crédito tribut~

rio. tem desmentido o salutar princípio da paridade. Dal ente~

dermos ser çonveniente fixar na Constituição a regra da igual­
dade nesse aspecto particular do direito tributário.

fundações. reforçando-se. com essa providência. as finanças
municípais.

~ justo esse critério de repartição de rendas. que vincula
aO municlp10 a receita tributária que este contr1buiu para ge­

rar.

~_--_-__-_---_-__ TlxTo/"unlflcaç;,o------------------,

l"l,lN.uuo/COIlI:lISilllISUICOIlISslo

pu COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS

AUTOll---------------
EMENDA 550680-8
tJ SIMAO SESSIM

r;-r----------------TU.TOI.1USTlnc..çi<t--------------__-,

EMENDA 550677·8
~ SHIAo SC::SSIM

r:'lr---------- 'LI ...."lO/co .. ISsio'.u.collflniD- --,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS.

Suprima-se o item V do art. 79 do Substitutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA O dispositivo rompe tradição secular de nosso

direito e inviabiliza a cobrança da Olvida Ativa7 estimulando
os contribuintes faltosos. O que hoje se chama de " orivilégios
da Fazenda PUblica n são meros exnedientes nráticos destinados

a superar dificuldades burocráticas e a natural lentidão da má
quina estatal. no sentido de cobrar seus créd1tos.

I - No art. 12 do Substitutivo do Relator. onde se lê:

II Disoosl.ção legal que conceda isenção .... ! "

Leia~:

• Ato que conceda isenção ••• •

11 - No parágrafo 19 do art. 12. onde se lê:
•••• a norma legal será renovada'

Leia-se:

• . .... O ato será renovado 11 ..

Leia-se:

Disposição de legislação vigente. concessiva ••• "

n Ato concessivo ..• "

111 - No art. 23 onde se lê

.lL..."IO/CO.. ISdo/IUICOllfIUio- --,

• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIa. ORÇMlENTO E FINANÇAS

EMENDA 550678·6
1: SHlAO SESSIM

r:t-- TClTo/"uSTlrlcAçÃ,o --,

Suprima-se os incisos 11 e 111 do parágrafo 19 e o parágrafo

39 do art. 21 do Substitutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA:

Constitui salutar inovação. a idéia dé forçar a períodica

e eventual casS"ação---dos benefioOs fiscais. cuja tendência a or5?

liferar é be~ conhecida entre nós.

~__- -_-_----_TlnO"'uSTu·lCac;b------------------,

'LC.... IlI0/COluulo/aUICOYISsio------------,

• COIUSSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINA.."ÇAS.

Entretanto. a refência a • disoosição legal" restringe
muito o aicance da norma, pais há d1versos casos de concessão •
de isenções e benefic10s fiscais mediante outros mecanismos(de~

pach~ de autoridade. convênios interestaduais}.

Permanece. ainda. a possibilidade de criarem-se artif1­

cios para fugir ao alcance do dispositivo.

AUTOll---------------,
EMENDA 550681·6
(:J SIMIlO SESSIM

A armadura legal que hoje gove~a a distribuição de partici­

pações a Estüdos e Municlpios só não funciona satisfatoriamente'
quando interfere~ injusções politicas ou financeiras.

O dispositivo nrocosto. através da criação do Conselho de
Representantes dos Estado~ e da ingerência do Tribunal 'de Contas
v~rá contribuir para a excessiva ~wrocratização de um procedime~

to que hoje se apresenta razoavelmente expedito.

Não há porque muda-lo para out~o que certamente acarreta~á '
delongas e demoras. ao contrário do que certamente se pretendeu.

A interferência do Tribunal de Contas já tinha sido afastada

com proveito para os Estados. por iniciativa do ex-Ministro He­
lio Beltrão. Não se vê motivo para retroceder a uma orática já
abolida por inconveniente e desnecessária.

Art. 15. parágrafo 99. inciso 11. ~

EMENDA 550679·4
~ SIMIlO SESSIM

r.I---------- 'LU..."'o/COilllUlo/IUICOllfISllÃO- -,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS.

1":'1---------------- Tl1lTO/~unl'le..;.o---__---_-_-----..,

No inciso I do art. 19 do Substitut1vo do Relator. onde se
lê:

por eles ou suas autarquias;'

~:

por eles. suas autarquias. empresas pÚblicas e fund~

ções,'

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o art. 19, I. pertence aos municlpios o impo~

to de renda que incide. na fonte. sobre os rendimêntos pagos
por eles e suas autarquias.

Por uma questão de coerência. é razoãvel estender O precei­
to aos rendimentos pagos também por suas empresas pUblicas e

S~prima-se a expressão:

•••• cOlnbustiveis lIquidos e gasosos .....

JUSTIFICATIVA:

Ao que narece. misturaram-se coisas diversas. q~e não tol~

raro a pretendida assemelhação.
A negociação de energia elétrica. como base de i~nosição •

pelo imposto estadual de vendas marcantis. é uma novidade marca~

te. que provavelmente suscitará dúvidas e exigirá regulamentação

apropriada ..

Parncerazoável. assim. que se queira a#astar a incidência'
do tributo estadual nas operações que envolvam mais de um Estado
tanto mais que a produção de energia eletrica é. atualmente. co~

centrada em grandes unidades de geração. localizad~s em alguns •

Estados, grandes exportadores desse bem.

Já no tocante aos combustiveis líquidos e gasosos. o Dan~­

rama é totalmente d1verso.

Ao tempo do Imposto sobre Vendas e Consignações (anterior
à E.C. n9 18/64) os Estados cobravam esse imposto sobre as ooe-
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rações com combustiveis liquidos,~gasosos; ~ortanto, existe ex­
periencia acumulada acerca de tal imoosição, que historicamente
pertencia aos Estados.

Além disso, os combustiveis líquidos e gasosos são mercadorias
como outras quaisquer, de modo que a regulamentação da prática im­
positiva não exigirá esforço de adaptação, quando comparada com o
sistema vigente.

Cabe considerar, ademais, que a produção dessas matérias se

acha largamente disseminada pelas diversas unidades da Federação.

N~o parece, assim, que haja motivo que justifique a não-inci ­
dência do tributo mercantil estadual nas ooerações entre Estados ,
privando os orodutores de rece1ta legítima, agravada a nerda com

a regra de " manutenção do créd1to referente às operações anterio­
res".

DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO r~,~NHJ1ES

,..",...---------- "L~NÂIUO/CONISSi.o/su.COMI3Sio-- _

'COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇA~ENTO E FINANÇAS

r.1----------------1ltITO/olUSTIFleAçÃO _,

Inclua-se no Substitutivo o Artigo:

"Art.- Do produto de arrecadação do Imposto sobre Minrais (LU.M.)
berá 10% (dez por cento) à união, 20% (vinte por cento) aos Estados,
Distrito Federal e Territórios e 70% (Setenta por cento) ao Munjcípio

cujo território houver sido extraído i mi~eral produtor da receIta".

"111- nas operações e prestações interestaduais a alíquota in­

terestadual corresponderá sempre à parcela do tr1buto atribuída ao
Estado de or1gem, cabendo ao Estado de destino a tributação da dife­

rença resultante da aplicaçáo da alíquota interna;
"IV - nas operações e prestações 1nterestaduais realizadas di­

retamente para consum1dor final e em outras indicadas em Lei Compl~

mentar, será aplicada, para efeitos de cobrança dõ'imposto"a alíqu~

ta J.nterna. tt

"h) discip11nar a aplicaçã"a de' alíquotas nas operações e pres­
tações interestadua1s."

JUSTIFICAÇÁO

A redação do AnteprOJeto exclu1 o Estado de destino de 1núm
operações l.nterestaduais-, t.a a s como vendas diretamente para consumi­

dor final, compras rea11zadas por ~ontribuintes de mercadorias para

uso ou consumo próprl.~, compras realizadas ar entidades overnamcn-
overnamentais não contribu1ntes do_!~posto.

Ora, é de fundamental 1mportância a participação'do Estado con

sumidor ~ todas ~ operações interestaduais, do contrário estar~se­

-,consagrando uma d1scr1m1nação totalmente 1nadequada.

De fato, no próprio Anteprojeto, o art1go nll 11 veda aos Esta­
os e ao Distrito Federal estabelecer dif~rença tr1butária entre bens

serviços em razão de sua procedênc1a ou dest1Ro. Pois bem, as dis­

oS1ções agora emendadas conflitavam abertamente com esse pr1ncípio,

o perm1tir uma tributaçáo reduzida em d1versas operações e pr~sta­

ções com mercadorias e servi~os oriundos de outros Estados, em detri­

ento daqueles produz1dos dentro de suas fronteiras.
As emendas dos dema1s 1tens representam uma adequaçáo das dis­

osições cosntantes dos §§ 69 e 711 do Anteprojeto, além de se prever

d1sciplinamento, V1a Lei Complementar, da aplicação'das alíquotas

as operações e ~restações l.nterestadua1S.

JUSTIlFICATIVA

r':"l---------------- TI::no/olu'TI'l~Aeio-----_-----------,

No art. 15, de-se nova redação ao § 611 e ã alínea "h" do item
11 do § 11, supr1ma-se o § 711 e renumere-se os segu1ntes:

"§ 611 - Em relaçáo ao 1mposto de que trata o item 111:

"I resolução do Senado Federal, aprovada por dois terços de
seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e
prestações interestaduais e de exportaçáo;

"11 - nas operações e prestações internas, salvo deliberação
em contrário dos Estados e do D1str1to Federal, nos termos do d1spo~

to na alínea "g" do a t.em 11 do § 11, nenhuma unidade da Federa,ção e~

tabelecerá, d1reta ou 1nd1retamente, alíquota inferior às que o Sena
do do Federal fixar para as 1nterestadua1s;

EMENDA 550684-t
f? DEPUTADO ARNALDO PRIETO

,..,, ft.TOl,.lunlrlul;ÃIl----------------_,

Dê-se nova redação ao § 69, ao item II do § 11, suprima-se

o § 79 e renumere-se os seguintes, t~ do art. 15:

"§ 69 - As alíquotas internas e de exportação de que trata

o item 111 serão fixadas pelo Senado Federal e serão uniformes em

todo o terr1tõr10 nacional. Nas operações e prestações 1nteresta­

duais a alíquota será repartida entre os Estados de origem e de des­

tino. ~I

"11 - quanto ao imposto de que trata O i tem 111:

"a) regular a forma como,mediante deliberação dos Estados e

do D1strito Federal, isenções, incentivos e benefíc10s fisca1s terão

sua concessão autorizada;

"b) da s c.í.pLí.nax a aplicação das alíquotas em operações e pres

tações 1nterestaduais e a respectiva repart1ção entre os Estados de

origem e destino;

"c) dispor como, mediante deliberação dos Estados e do Dis­

trito Federal, reg~onalmente, definirão mercadorias e se7viços que

estarão sUJe1tos às alíquotas fixadas."

r:1r---------- PLlIIfAAIO/CIUIl',io/.uacOIlllI',io------------,

• Comissão do Sistema Tributário, Orço e Finanças

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta objetiva alcançar os seguintes princípios:

1. participação do Estado de destino ~ todas ~ operacões ~

prestações interestaduais;

2. uniformidade de alíquotas em todo o terr1tõrio nacional
Cp. ex., alta, média e baixa);

3~ def1n1ção dos conJuntos de mercadorias e serv1ços sUJe1­
tos àquelas alíquotas pelos Estados, de forma coleg1ada e regional;

4. maior autonomia para os Estados e Distrito Federal conce-

f
nce de r em isenções e demais benefícios fisca1s, órgão colegiado dos

stados apenas os autoz'Lz azaa afim de evitar guerras fiscais.

Com efeito, de acordo com a sistemática atual; mant1da pelo

teproJeto, todos os Estados não industrializados sofrem significa­

ivas perdas, pois:

A atual Constituição já dispõe de 10% (dez por cento) do
produto da arrecadação sobre minerais serão da Uniã e que os restan

90% (noventa por cento) serão destinados aos Estados, Distrito Federal,
Territórios e Municípios.

O texto constitucional vem regulamentado pelo Oecreto
de 21 de Outubro de 1969, no seu artigo 13, no qual a distribuição da

receita sobre os minerais privilegia muito mais o Estado, Distrito Fe­
deral e os Territórios; colocando o Município produtor numa posição e~

tremamente injusta e discriminatória .

O certo é que os Municípios produtores de minerais e aqui
podemos citar como exemplo Cachoeiro de Itapemirim, Sul do estado do
Espírito Santo, (maior produtor de mármore do País) são diretamente
posáveis pelos problemas de infra-estrutura e tantos outros que decor­
rem desta atividade econômica.

Se no Município é extraído o minaral nada mais justo do
qJe destinar-lhe maior parcela na distribuição deste tributo,corrigin­

do-se uma injustiça que vem perdurando ao longo dos anos.

Comissão do S~stema Tributár10, Orç. e F1nanças

EMENDA 550683-2
[! DEPUTADO ARNALDO PRIETO

r:,,...---------- I'LllllalIlO/cON.'llo/IUICOIlI:UÃO- ,
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JUSTIFICATIVA

r='AIlTIDO------,
• PFL J

f'l.~lII..NO'COlllssio/.u.cOIn.,M I
Cvmiss§o do Sistema Tributário, Orçamentu e Finanças

A norma correta que se ajusta a tradiç§u brasileira, já foi
incluída ho Art. 32 , inciso XIX, letra X, do gubstitutivo da
Comiss§o de Soberania e dos Oireitos e Garan~ias do Homem e
da Mulher.

Suprimy-se a alínea ~b· do artigo 72.

lhante vIcio. A mudança de redação compatibiliza os dois impos­
tos completando-os racional e tecnicamente.

P;oposta de emenda ao Substitutivo do relator da Comissão
do Sistema Tributário, Orçamentu e Finanças

.~A_550~7-5
~. ARNALDO PRIETO

- nas operações realizadas diretamente a consumidor final de

Estado;

- nas compras de fora do Estado, por contribu1ntes, mas de
rcadorias destinadas ao uso e consumo e, até, ao ativo f1XO;

- nas compras governamentais, inclusive de municIpios~ reali­
fora do Estado; e

- nas operações interestaduais em que a etapa seguinte não é
ributada

2 Estado de destino não participa ~ tr1butação.

Por outro lado, do ponto de vista da adm1nistração tr1butária

princ1palmente, do ponto de vista do contribuinte, o estabelecimen

o de variadas alIquotas, t~lvez difer~ntes em cada Estado, torn~e

mposto mU1to mais complexo e, também, oneroso. A redação proposta v!

a reduzir O núméro de alIquotas e ~ornã-las uniformes, apesar de pc­
erem variar, de região para região: as mercadorias que a elas esta­
ão suje1tas.

Em contrapartida, os novos tempos exigem maior autonomia para

s EStados, porém,.através da cooperação e participação, por isso a

ransformação das deliberações colegiadas de impositivas para autori­
ativas. Todos os benefIcios, portanto, serão concedidos por le1 esta

Su ere-se I também, a su ressãc das letras na 1i a flf 11, di

~r----------.Ll:lfi.IIIO/cOMIS.1Q/.u.COIU••ÃO -r

Esta proposta visa abrir um debate conclusivo em torno da
aplicaç~o da massa de poupança interna captada no paIs, quer pelas

cadernetas de poupança; independentemente de sua denominação, quer
pelas diversas outras formas de captação hoje existentes no sistema
financeiro.

JUSTIFICAÇÃO

"Art. A poupança interna captada pelo Sistema Fi
nanceiro Nacional deve ser utilizada unicamente nõ'Setor

Habitacional e no fomento do Setor Produtivo."

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde
couber, o seguinte dispositivo:

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550688-3
f= Constituinte DOMINGOS JUVENIL

1':"Ir----------------TUTO/oIUSl'l'lC&çia--- .,

AUTOIll--- _

~

Proposta de Emenda ao Substutivo do Relator da Comissão V - do Sist~

ma Tributário, Orçamento e Finanças.

Art. 62 - A Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá

inclusive, sobre:

I - a autorização para o funcionamento das institu1ções
financeiras, bem como dos estabelecimentos de seguro

e previdências tendo em vista especialmente assegurar
condições de concorrência e competividade no mercado
financeiro.

11 ••••••••

111 - ••••••-.

IV-

'-- J F7;~".~

J
~••T.-;;:;-J

'-- -' fo9t06J'l7~
E!J .u....., •• w...lolcu•••w..d.

• CXMISSÃO V - 00 SISTEMA TRIBllTJIRIo, 0RÇAMEN.r0 E FnwçAS

E/'t'IENDA 550685-9
(lOEPUTADO ARNALDO PRIETO

§ 19 - Suprima-se

JUSTIFICATIVA

Direcionar essa poupança para ~ setor habitacional e para
o setor produtivo, sob um plano criterioso e~justo, haverá de contr!

buir para o desenvolvimento nacional, assim como, e em conseqüência,
diminuir as diferenças sociais tão combatidas, porque tão gritantes.

E/'t'IENDA 550686-7

Inclua-se n~ S~bstitutivo os p,rã~rafos:

"Parágrafo - Nas oper açõe s d~ crédito par a.,teclpaçll'J
de receita para Estados e HJnicipios, o sistem, financeiro reduzi­
rá a taxa de juros vigente no mercado em 50% (cinquenta por cento)".

"Parágrafo - Para contrair ~ empréstimo p~r a.,teclp3­
ção de receita o G~,ernador o~ o Prefeito de~erá previa~e~te ju,tl
ficar a finalid3de social o~ o interesse público releva~te p3ra q~~

se destina a operaçã~".

~ .LINA"IO/CClNlssia/sV'CIUIISsio

SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINAN;AS

EMENDA 550689-1
P: DEPUTAOD CONSTITUINTE HELIO ~~NHA~S

1':"I------------ TUTO'"lUSTI'ICat;io --,

r
o imposto

instituir
o artigo

A competência municipal para instituir

mencionado no inciso 11, inclui a dots estados para

e cobrar na mesma oreração, o imposto de que trata
15, inciso tIl.

Deputado Constituinte Arnaldo Prieto

Trata-se de gerar condições saudáveis de concorrência no

mercado financeiro evitando a criação de numero indiscrim1nado de
instituições sem condiç~es de vi·abilidade.

r.r-------------- AUTOII--- --,

1:"1---------------- TlaTotolUJTI'ICACi o----- --,

Emenda ao Substitutivo
Dê-se ao § 19 do Art. 16 a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA

~ A bitributação ê violência à economia e agressão

ao direito. No Estado Federal inexiste justificativa para seMe-

Se o Governo Federal m,nifesta sempre preocu~a;ão com
, . medldas de estimulo hs atlvid3d~s produtivas do Pais, seja d~ setor
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DEP~TAOO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTARIO ORÇAMENTO E FINANÇAS

Inclua-se no Suostitutivo o parágrafo:

t o que pretende esta proposta. Diante do elevado intere~

se para o progresso sócio-econômico da Amazônia, esperamos que mere-
ça O apoio dos ilustres pares Constituintes. '

El't'lENDA 550692-1

t7T--------- 'L.lNAIUO/c:Olill.ts.io/luleOllluÃo-----------,

r.r--------------- frIlTO/.autT1"C6ÇÁO-----------------,

= &UTOllt --,

agrícola, indJstrial ou das micros, pequ~nas e ~édlas e~pres3s, ado
ta,dJ linh3s esp~ciais d~ fina,ciamento junto ao sistema financeiro
pGblico e privadJ, é im~~ssivel co'tin~ar os Estadas ~ MJnlcipios
p3ga,da taxas vigentes n~ ~ercadJ s~~ nenhum favorecimen.o.

Afin3l, o interess~ público e social está presente n~3

e~préstimos por a'tecip3çã~ d~ receita, qlJe tem por gara,tla os fu~

dJS públicos, e se destina~ inv3riavelme~te p3ra atender a situações
emerge~ciais de dificuldade finl,=eira no cu~primento de compromis­
sos inadlávais.

Eis' a ra-zão primordial porque é pr ec í so apo í a r uma m~­

dida em favor das Governajares e Prefeitos neste tipo de ooeraçáo
de crédito.

~---------------·r:ITO/.,lUST...Ie-;io-------- -,

EMENDA 580690-5
f!J aUTO.

: DEPUTAOO CONSTITUINTE tRIO MIW-i::tES

W IlLIII...,o/eOIlI!lio/SUICOIIISlio

C-COMISSAD DO ~ISTEMA TRIBUTARIO ORÇAMENTO E FINANÇAS

~".TIDO~

MB

·Parágrafo - Nos financiamentos para a aquisição de eQuip
mentos rodoviários e de limp~za p~blica, os Estados e Municípios serã
beneficiados com a redução de 50% (cinquenta por cento), e~ relação
taxa de juros vigente nJ mercado financeiro".

JUSTIFICAT IVA:

Inclua-se no Suostitutivo o artigo:

~Art. Será concedid~ uma redução de 50% (cinquenta por cento
do IPI (Imposto sobre produtos industrializados) a Estados e Municípios
na aquisição de equipamentos rodoviários e de limpeza p~blica".

JUSTIFICATIVA:

E inadimissíveis que os Governos dos Estados e Prefeitura
Municipais continuem pagando taxas de juros vigentes no mercados finan
ceiros no mesno nível das. operações que rotineiramente são realizada
com pessoas físicas e as empresas.

Faz-se necessároa uma m~dida de apoio no sentidJ de
tar os Prefeitos e os üovernadores na busca de meios para melhor
os seus programas de trabalho.

DePUTAOO CONSTI1UINTE HELIO MANHAES

COMISSAO DO SITEMA TRIBUTARIO OR AMENTO

"Art. - Mediante guia urica d~ recalnimento as empres3s
pagarão as SU1S oorigações sociais e traoalhistas à reoe oancáriaare
o décimJ quinto Dia útil do mês suosequente ao venoimento daqueles
compromissos, ocorrendo o desconto em folha do pe=centual de 8% (oit
por cento) referente ao empregaDo até o dia 30 oe cada mês".

"Art. Qs recursos provenientes do recolhimento previst
no artigo anterior se~ão imediatamente repassados ao danco do ~rasil,
que procederá a sua Distribuição na forml que segue : 3% (Três por c~

to), seguros de acidente de trabalho; 20% (vinte por cento), F.G.T.
(Fundo de Garantia por temp~ de Serviço); 64% (sessenta e Quatro por
cento), INPS (Instituto N3cional da Previdência Social );l3~ (treze
por cento), destinaDos a entidades e outros fins sociais e trabalhis­
tas na form3 da legislação ,vigente~

A medida visa promordialmente racionalizar. o recolhimentJ
das obrigações sociais e .traoalhistas por parte Das ~mpresas, evita~

do os problemlS gerados por um calendáriu.de pagamento co~ oatas dif~

renciadas.

JUSTIFICATIVA:

Objetiva agilizar a coa rança desses triou.o, desourocra-

Inclua-se no Substitutivo os artigos:

Isto resultará ~m men~res custos nos serviços contá~eis

das empresas e permitirá ao Governo melnor fiscalizar os recursos

decorrentes dessas contribuições aos cofres públicos.
E uma unificação necessar ia, pois assim será melhor para as empr

sas e tanto melhor para o Governo.

EMENDA 550693-0

,.,.,,.- PL.U1a1ll0/c;o"'s.la/sulcOlllllio --,

,.,.., auTOilll'-- --,

1":"1---------------TUTO/,aUSTI,.CIÇ;,O,----------------,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUT!RIO OR AMENTO E FINAN AS

Muitas vezes cogitada, a medida se impõe neste momento de mu
danças como fator de apoio a Estados e Municípios.

Inclua-se.no anteprojeto do texto constitucional, onde
couber, o seguinte'dispositivo:

"Art. A União estabelecerá, mediante lei, e ex!
cutará planos pl~ianuais de desenvolvimento para a Regi­
ão Norte, em que serão aplicados; anualmente e pelo prazo
de vinte anos, quantia nunca inferior a cinco por cento
da receita total ,~o Tesouro Nacional."

JUSTIFICAÇÃO

Os Estados e os Municípios, na maioria das vezes, vivem a ~
ços com sérias dificuldades para adquirir equipam~ntos rodoviários (~

toniveladoras, tratores, caminhões, etc) e para melhor organizar os
seus serviços de limpeza pública.

E obrigação do Governo F~deral criar um estímulo para atende
aquela situação, o que será possí~el com a redução de 50% (cinQuent
por cento ) do IPI a ser pago nas operações de compra daqueles equip
mentos.

o dispositivo que sugerimos seja inserido nas Disposições
Çerais e Transitórias no novo texto constitucional obJetiva assegura
à Região Norte Os indispensáveis recursos financeiros, para a ~romo­

ção de seu desenvolvimento.

Nossa convicção é de que ao poder pUblico cabe empreender
gastos de investimentos no sentido de reduzirem-se as d~spar~dades

de rend~ entre pessoas e regiões do Pars. t essa a situação da Re­
gião Norte. Trata-se, inegavelmente, de região promissora, em face
de sua exuberante riqueza natural. Nada obstante, faz-se necessário
a atuação planificada do estacc criando efetivas condições de infr~

estrutura. Para tanto, será preci~o aplicar, na região, recursos
financeiros em montantes significativos e durante um perrodo de tem-

. po que perm~ta a maturação dos investimentos.

~----------'LU.... lO/C01uSd:O/.U.co....io -,

~--------------_'r:.TO/..uSTIrlca;lD---------------__.

El't'lENDA 580691-3

e?constituinte DOMINGOS JUVENIL
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EMENDA 550694-8r DEPUTAOO HELIO ROSAS

....~ ~ ~1r.1"'''/CO'''.'''/~o....Ão-----------,
• COMISSAO 00 SISTEMA TfÜBUTAAIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

".. T••l'O'''...".,lCaÇÃo-------------------,

Dê-se ao § 5º do artigo 15 do substitutivo da Comissão de Sistema
Tributário, Orçamento e Finanças, a seguinte redação:

"Art. 15. ~; .

§ 5º - O itrposto de que trata o item lI! será não r:umulativo e s~

letivo em função da essenr:ialidade das mercaoor.ias e dos serviços,
~ensando-se o que foi devido, em r-ada operação ou pres taçâc,

com o que, em relação as operações ou prestações anteriores, já
houver sido ou deva ser. efetivamente pago'!

JJSTIFICAÇIlO

A presente emenda reitera nosso ponto de vista, segundo o qual ~
ve haver diferenciação de alíquotas na cobrança do imposto sobre operações reIat ivas

à r:irr:ulação de merc:adorias, r:am o propósito maior de tornar o itrposto menos regre.!
sivo, por isso, mais justo. Na Subcomissão a nossa emenda foi ar:eita em parte, fira~

do r:amo far:ultativa a adoção da seletividade proposta.
Não vemos razão para que essa norma, indisr:utivelmente aperfeiço!

dora do STN, deixe de constar como propomos.

EMENDA 550695-6
l!J . DEPUTADO HELIO ROSAS

1":'1.----------------- T••'.,JU""lClçlo-------------------,

Suprima-se a letra "h" do item I! do § 11 do art. 15 do Substitutivo
apresentado pelo Sr. Relator da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finan ­
ças.

JUSTIFICAÇJlO .

Não cabe à Constituição falar em "substituição tributária". Demais,
a slbstituiÇão tributária pode ocorrer em relação a qualquer tributo. Não se justi­
fic:a, assim, que a matéria seja tratada no art. 15, § 11, item lI, do Substitutivo.

que mais precIsarão do apoio dos tributos arrecadados pela União

ou que precisarão de um apoio maior •

Mais prudente seria destinar à legIslação ordinária a ta-

refa de distribuir os recursos arecadados:

EMENDA 550698-1
f:. CONSTITUINTE H~LIO ROSA~ ~l

;"~..~;;J
= TUTO/.lUSTln~Aç;;o__-----------------

Adite-se ao art. 16 do Substitutivo da Comissão do
Sistema 'frl.butário, Orçamento e F~nanças, o seguinte parigra­

fo:

U§ 3 g Os r-tunicípios aplicarão, a

cada ano, v~nte e Cl.nco por cento de sua rend~ tri

butária no ensino primário e na assl.stência ao m2

nar carente, esta presLada através de instituiçõc~

particulares especializadas".

JUS T I F I C A ç Ã O

As disposições constl.tucionais vigentes no que con

cerne à aplicação, pelo Munl.cípIO, de percentual de sua renda

tributárl.a, a cada ano, no enSl.no primário, não têm alcança­

do o ObJetivo colimado, porquanto a maioria das municipalida­

des conta com verba exceSS1va para esse setor, e, em compcnsQ

ção, com carência de recursos para outras áreas de grande r~

levância social, como, por exemplo, ·a assistênc1a ao menor

carente.

Por tal razão, apresentamos a presente proposição
visando benefic1ar a mais de tr1nta m1lhões de menores caren­

tes existentes no País, seja por abandono, seja por pertence­
rem a famílias em estado de pobreza totpl.

Há, contudo, algumas entidades privadas, que com a

abnegação de seus dir1gentes, prestam assistência ao menor

lutando com enormes difl.culdades financeiras.

EMENDA 550696-4
tJ Constituinte GERSON CAMATA

r:T---~------ 'LIHUIO/c:oUI',io/.uUllUI!lSÃO-----------

~COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assim, se os Municípios aplicarem parte do referi­

do percentual de sua renda tributária em tais instituições

seguramente o menor carente será melhor assistido, evitando­

-se, assim, a sua marginalização social.

""----------------TI.TO/~U'T1'IC.;;,O----------------_,

SUPRIMA-SE O ARTIGO 12, RENUMERANDO-SE OS DEMAIS.

JUS T I F I C A T I V A

O assunto poder ser tratado por legislação ordinãria não

sendo próprio de materia constitucional.

EMENDA 550699-9
Senador Constituinte GERSON CAMATA

r.lr---------- ,l.[N...~o/Co .. IS!lio/suaco..IS!lio----------__,

Com.do Sistema Tributário,Orçamento e Finanças
= TEXTO/JU!lTIFICAÇio-----------------,

Ot-SE AO PARAGRAFO 29 DO ARTIGO 21. A SEGUINTE REDAÇAO

EMENDA 550697-2
f:.. Constituinte GERSON ê"ÀMATA

,- .lINAJlIO/cow."Ão/cU8COMIUio-----------

e?COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

" Na distribuição dos recursos do Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal, dez (la) por cento
serão destinados exclUSIvamente às unidades federadas.
cuja renda per capita seja inferIor à nacional."

"" TIllTO/.rUSTI'IC.a.çio _,

Suprima-se o parágrafo 29 do Artigo 21.
JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A T V A

~arece mais prudente, remeter para a legislação ordinária

tarefa de estabelecer o sistema de apoio ãs unidades federadas

Diante das difIculdades de avaliação da renda
per capita dos Estados, L destinação de vinte
(20) por cento para os. Estados com renda per capita
inferior à renda per capita nacional provocaria um



v-Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e flnanças • 183

número lmprevisivel de questões Judiclais por parte

dos Estados que viessem a se consldera~ preJudlcados.

EMENDA 550700-6
tJ DEPUTADO HELIO ROSAS

..,..,2- ."'C .. ".IO/cOWI'S.i.O/.UICO•••'io-----------...,

, COf1ISSAO DO SISTE~~ TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E fINANÇAS

..,..., YCa'ro/4IolU.,'caçio------------------,

Dê-se a seguinte redação ao § 52 do artigo 15 do Substitutivo .!
presentado pelo Sr. Relator da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças:

"§ 5º - O imposto de que trata o item III será seletivo, em fun
ção da essenr-ral idaoe das mercadorias e dos serviços e não C'umu
lativo, compensando-se o que for devido, em cada operação
prestação, com o montante r-obrado , em relação às operações
prestações anteriores, pelo mesmo ou por outro Estado. A isençã
ou não-Inc.íõênr-í a , salvo determinação em contrário da legisl:lçãq

não implicará crédito de imposto para compensação daquele devid
nas operações ou prestações seguintes."

JUSnfICAçAO

A redação do § 5º do art. 15, em sua parte final ("C'ompensando ­
se ... com o que .•. deva ser efetlmente pago") poderá ensejar interpretações menos
corretas, muito em voga antes da Emenda Passos Porto.

Isto poderá ocorrer , espedalmente, em cas()~_de-di·ferimentô, em

que a cobrança do imposto se dá e!,,_~.tapa-posterié5t.-· .

Dãí li ãP~;;;ntação da presente emenda, objetivando reproduzir, n
essencial o preceito hoje contido na parte final do item II do art. 23 da Co,:,stltui­
ção Federal.

§ 10. O ill'tJosto de que trata o item V não inclndirá sobre

pequenas glebas rurais, nos termos definidos em lei estadual.

Nos casos de incidência as alíquotas serão fixadas de forma a
desestimular a formação de latifúndios e a manutenção de pro­

priedades improdutivas."

JUSTIFICACIIO

A excéssiva concentração da propriedade fundiária constitui in­

questionavelmente forte causa dos agudos problemas sociais que afligem nos
so País. Sem perspectiva de vida no seu habitat natural, o homen do caeoo

é forçado a procurar novas formas de sobrevivência na periferia dos grandes
centros urbanos, formando o que se convencionou chamar de "grande exército
de reserva". A demanda por serviços públicos como ágva, esgoto, energia el!
trica, saúde, resulta por reduzir a qualidade de vida dos habitantes já ali

instalados, em face da rigidez da oferta, que decorre da insuficiência de

investimentos dessa natureza.
O objetivo da emenda é procurar, de alguma forma, atenuar esse

quadro, que se nos afigura desolador. E isso se proc.essaria utilizando o I~

pos.to Territorial Rural como desestimulador da formação de latifúndios bem

como da manutenção de propriedades improdutivas. A medida, de um lado, tende

a facilitar o acesso à terra pelos que dela necessitam para garantir o seu
sustento e de sua família; por outro; tende gerar número cada vez maior' de

empregos, na medida em que seu proprietário é forçado a dar._~a j'u'lção .. so­
cial à sua propriedade.

EMENDA 550703-1
tJ Constituinte GERSON C'A'MATA I ~;;":J
tJ COMISSM DO SISTEMA"TR'íiiurÃIÍ'I(i:'''ORÇAMENTO E FINANÇAS .) (Iõ'9J'~'67ã!J

Quanto à seletlvidade, a redação proposta apenas ajusta a parte
inicial do § 5º do art. 15 ao que já foi sugerido mediante' a emenda n2

'-"' ~~ TUTD/JU5TI'lClt;ÃO----------------_,

SUPRIMA-SE O ARTIGO 23,RENUMERANDO-SE OS DEMAIS.

JUS T I F I C A T I V A

NELTDN FRIEDRICH

Parece-nos mais justo que o assunto seja tratado por legisla­

ção ordinãria.

EMENDA 550704-9
l!]r--------------aufDII-------.

ê'Parãgrafo 29 do Artigo 21

'LI!NAIlIO/COUlSsio/IUICOlusdo-----------

CtOMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

r.T----,-------------- TuTo/~unl'lc..çio----------------_,

EMENDA 550701-4
tJ Constitulnte GERSON êAMATA

Dê-se a seguinte redação ao parãgrafo segundo do artigo 21:

'-"' .Lt"''''''D/cDIll.SSAD/SulcDlunio _

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

'-"' t,.to'"'usnrlcaçAo------.-----------

Na distribuição do recursos do Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal, vinte por cento serão destinados /

Proposta: Supressão do ar'tig? 40

JUSTIFICATIVA:

Nacional.

JUS.T I F I C A T I V A

A criação de novos tributos - como princ!pio geral - deve ser
banida do texto definitivamente. Cabe buscar soluções mais criativas

e realistas para o aumento da arrecadação de impostos, atraves do

aperfeiçoamento da cobrança dos impostos ora definidos e da moderni­

zação continuada e progressiva dos aparelhos de f~scalização federal,

estadual e municipal.

A possibilidade de criação de novos tributos, em todos os n!­
veis, com o decorrente aumento da pressão tributária, não se justi

fica diante da estabilidade congênita necessária que deve possuir

qualquer ~istema tributário que se pretenda eficaz.

O dispositivo que se pretende ver suprimido, permite manter em

gestação ao alcance do executi~o, instrumentos dos quais pode se valer
em qualquer oportunidade. A experiência indigesta do Decreto-lei como

forma de do~esticar a administração tributária nos deve alertar para

o gue pode significar 'esta previsão constitucional para "a criação de

outros tributos" tendo em vista a nossa história recente que buscou,

quase sempre, insistir na cobrança de novos tributos ao invés de in­
vestir fortemente na exigência efetiva do universo tributário dispo­

n!véi.. -'/ .n Art. 15.

Dê-se ao § 10 do art. 15 do Substitutivo da Comlssão do Sistema
Tributário, Orcamento e Finanças, a seguinte. redação.

as unidades federadas, cuja renda per capi.ta igualou inferior a

A emenda objetiva incluir no bolo os Estados que alnda

não tenham ultrapassado a renda per cap~a nacional.

0='1---------------- .....,..'..uSTlrlCaç60-----------------,

EMENDA 550702-2
e? H~LIO ROSAS

...........................................................................
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t necessário um enfrentamento nrtido, duro, decisivo e definiti­
V~. da desobediência das normas principais da obrigação tributâria, ya­
1~ dizer, do pagamento do imposto devido. E que tal disposição seja ex­
pressamente as·sinalada na Carta Magna, e inclui-da nos "princlpios ge­
rais" que deverão nortear o novo sistema tributário.

são exatamenta 25 bilhões de dólares, cifra ~stimada para o mon­
tante da econo~ia subterrânea, que desvelam a iniquidade no carreamento
de recursos ao Tesouro e obrigam a tomada de medidas contundentes con­
tra a evasão de recursos.

A punição rigorosa é inclemente da sonegação se impõe , portan-
tan~o, como instrumento duplamente necessário: de um lado, ao procu­

rar dotar de maior eficácia a espontaneida~e no recolhimento do tri­
buto e de outro lado por oferecer à sociedade condições objetivas de
erradicar a impunidade.

SUPRIMA-SE O PARAGRAFO 29 DO ARTIGO 12

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA 550705-7
f: Constituinte GERSQN CA~~~A

=--------------- TUTO/"uSTI'ICACiQ- '-- ~

1":""1--------- PLU.ItoIO/CO....ttio/.u.co.t..io ---,

COMISSAO DO SlSTEMA TRIBUTARIO, ORCAMENTO E FINANÇAS

A manutenção do parãgrafo poderia provocar,por obstrução parla­

mentar ou por falta de quorum para decisão no Congresso Nacional,

prejuizos irreparáveis ã regiões ou Estados abrangidos por siste­

mas de isenção ou incentivo fiscal.

EMENDA 550708-1
fi lUTO.r- CONTITUINTÉ FERNANDO VELASCO

COMISS/lO DO SISTEMA TRBUTARIO

tr='UYlon:J
PMDB

EM~NDA MODIFICATIVA

Acrescentar ao art. 13 do Substitutito da Comissão um
item VI e m § 4º. com a redação seguinte, ficando suspenso o item
V do artigo 15:

"art. 13 - •.•.•.•..••....•••••••...•.••.•.••.••••..

u~'~';'"T­

Eiõ~?"!J

Senador Constituinte GERSON CAMATA

EMENDA 550706-5

.....--------- .LllIIAJlIO/CO"ISslo/.uleO.I.'.io ..,

• COMISsAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANCAS

r=T---------------'uTo/..unIFlc...çio--- ~

SUPRIMA-SE DO ART. 23 A EXPRESsA0 :
YI - a propriedade territorial rural ••....•.••...•

" ••• que esteja vigorando por prazo igualou superior a

quatro anos."

JUS T I F I C A T I V A

§ 4º - O imposto sobre a propriedade territorial ru
ral será progressivo em relação à superfície do imóvel e regressi­
vo em relação à sua utilização e produtividade, não incidindo so
bre glebas rurais de área até três módulos, quando as cultive, só
ou com sua família, o proprietário quenão tenha domínio ou posse
de outro imóvel".

.. p..... ft.i<.~

A"'O. ~

Nelton Fr~i"drich --.J

Proposta: Incluir um inci\ôoVI ao artigo 13

'Acresce-se o seguinte inciso: " O patrimônio li:quido

"'lN"'1.l0/l;QIlI,do/SUICOIllI'sio ----]

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finan~as

JUSTlFlCAÇ/lO
A proposta, embora não idêntica, se inspira no An

t~projeto da Comissão Provis6ria de Estudos Constitucionais. O im
posto territorial rural já esteve, por longo tempo, em mãos dos
Estados ( Constituição de 1946), sem apresentar nenhuma utilida­
de para maior justiça nas relações de propriedade em nosso sertão.
A~ autoridades locais são notoriamente mais acessíveis às pre~

sões dos grandes proprietários de imóveis r~rais, do que o Go­
verno Federal, o que dificulta a boa aplicação do imposto.Hoje,
mesmo os economistas consideradas conservadores, ~econhecem o
ITR como um instrumento legítimJ do Estado, para induzir a dinami
zação da economia no interior do País, promovendo o aumento da ofe~

ta de alimentos e matérias primas, ao mesmo tempo em que contribui
para a justiça social.

Note-se que a proposta tal como a da Comissão Provi­
sória isenta o pequeno proprietário do pagamento do imposto,elevan­
do para três módulos rurais o alcance da isenção.· A justiça desta
medida está na produtividade média elevada que se observa nas pro -
prieda~es rurais de pequeno tamanho, cumprindo estimulá-las. Lem

bremos que nos Estados Unidos é da pequena produção familiar que
provem 2/3 do produto agrícola anual.

EMENDA 550709-0
(J'

..... TIIlTot,lU".'ICaCÃo __---'-_

Pode parecer tentativa de discriminação de sistemas de

incentivos a estipulação de prazos p.ra a sua existência.

Por se tratar de artigo constitucional, parece-nos mais

justo um tratamento igualitãrio a todos os sistemas.

Proposta: Inclusão do § se.ao artigo 10

Artigo lo, § 60: n TODA SONEGAÇll.O DE TRIBUTO t CRIME IlIAFIAtIÇJl.VEL SEI1
QUE O SEU PAGAMENTO PREJUDIQUE A AÇll.O PENAL CORRE~

PONDENTE".

JUSTIFICATIVA:
A história brasileira mais recente, ilustrou, através da decla­

ração desconsolada do Ex-Ministro da Fazenda Dilson Funaro que não de­
Vemos olvidar neste momento, o alto grau de impunidade existente na
sociedade no que diz respeito ao descumprimento' das obrigações tribu­
tárias sem consequências. A sonegação de tributos é ato lesivo aos in­
teresses da popUlação, especialmente as de baixa ou nenhuma renda, Po!
que destrüidora da potencialidade efetiva do Estado na consecução dos
seus gastos especialmente os de finalidade social; além de solapar as
bases da polrtica fiscal como úm todo. Um Estado comprometido com o
"social" e com a redução das "desigualdades regionais", "distribuição
da renda" ~·o "caráter progressivo" do sistema tributârio não pode ad­
mitir que a estrutura orgânica do financiamento dos seus gastos seja
de~ilitada pelo mal da sonegação.

~ 'LI[NAIlIO/COIllI',io/suaeOIlISSio---- _

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

EMENDA 550707-3
(I' NaUton Friedrich

~~ UI'O'.IUSlI,u:ac,h
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JUSTIFICATIVA:

Instrumento acessor10 no esforço de redistribuição da renda ex­
tremamente concentrada no paIs em virtude do modelo de desenvolvimento

econom1CO recente. Os 5\ mais ricos deste pa!s possuem ~O\ da riqueza
nacional, enquanto 50\ da popu~ação brasileira na base da pirâmide so­
cial possuem apenas l~\ da mesma. E neste caso, as estatrsticas, são
confirmadas pelos institutos de pesquisa internacional, entre estes;
aquele que trata dos indicadores sociais da ONU.

EMENDA 550711-'1
t!lc: PEPUTADD NIDN ALBERNAZ

.LlIlUlO/CO.".io/.u.CO.lllio--------__

r::-o---------------TlaTO/.lu'1'lrlCaçio-------- _

Ao §29 do art. 19 propomos 2 substituição da expres~ão:

sempre que possível.... para
por princípio •..•

...

A~rescente-se onde couber.

EMENOA

,---------- " .... ul0/cONlSlÃo/.u.CO.I.'Io------- __

~ COMISSAO DE SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS

=---------------TIITO/.lulTlrll:&"io----------------,

EMENDA 5507-ii-61

~ DEPUTADO NION ALBERNAZ

.I!J

.Lu"..o/c:OlunÃo/llulcalll.lio---------_

SUbftituir os §§ 19, 29 e 39 do Artigo 12. pelo se
guinte parágrafo único:

"Art. 12 - .....•.••.•.••.......•.•••••.....•.........

Emenda Substitutiva dos §§ lQ .2 Q e 3Q do artigo 12
do Substitutivo da Comissão de Sistema Tributário, Orçamento e Fi
nanças.

r::-o
TIlUO

/ " UST.FICAÇi o --,

Parágrafo Onico - quando concedidas a
centivo às atividades emp~esariais~avores fiscais
tureza aplicar-se-ão sob a forma de diferimento da
mento do tributo. não excedentes de sete anos."

JUSTIFICATIVA

título de in­
de qualquer n~

época de pl\~~-

Art.
Do produto da arrecadação dos impostos de circulação
de Mercadorias e dos Serviços de qualquer natureza. o
Estado distribuirá 5% para o Fundo Municipal objeti­
vando corrigir desiqualdades entre os Municípios.

r;-r---------------TUTO/.lUnlPICACio---------------...,

Dê ao art. lQ. item 11 a seguinte redação:

EMENDA 550713-8
~ DEPUTAQO NION ALBERNAZ

11 - taxas, em razão do exercício de atos de poder de
polícia cru pela utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos específicps, prestados ao contri- •
buinte ou postos à sua dispu~ição.

&"'101--------------) E;"~~O~~

m 'LlUI'lO/CoIlUllio/auI'ollllllo---------_j :=9/'''6"----'/
C:COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO.ORÇAMENTO E FINANÇAS . ~ ~ 811

A obrigação tributária é. por sua naturezá, univer­
sal. ninguém devendo escapar à ela. Esse caráter é rigorosamente
observado em rel~ção aos impostos indiretos, embora se tolere cer
tas excessões em atenção à capacidade contributiva, bem como, em
nome do interesse da socied~de, que os impostos diretos sejam di
ferenciados em relação ao contribuinte ( v.g .• progressivos ou
regressivos). Em nosso País porém, a pretexto de dinamizar as
atividades empresariais e aumentar o nível de emprego. há muito
se introduziu o vezo de transferir recursos do erário para empre
sa privada. Não é o caso de nos opormos a um justo regime de in­
centivo, desde que a empresa, após usar o eapital do Estado, por
alguns anos, realize a sua devolução. saldando o dever quanto ao
tributo; é o regime do favor com base no adiamento ( diferimento)

da obrigação do imposto. No regime atual. tanto no âmbito das r~ •
giões que se pretendiam beneficiadas. quanto nos setores estimul~

dos,o que se tem provocado é um formidável impulso concentrado r da
riqueza gerada pelo contribuinte anônimo. Parte apreciável dos
recursos públicos é redirecionada dos cofres do Tesouro para a
fortuna particular." provocando. inclusive. o agravamento daquilo
mesmo que se pretendia. no discurso • evitar: o crescimento a bal
xo rítmo do nÍvel de emprego. em completa desproporção com o a~

mento da população, face à alta relação capital/operário que daí
decorre.

~ tempo, portanto. de pensar em soluções que. sendo
mais justas do ponto de vista ffcal, sejam também mais racionais
para atender ao estímulo de certas atividades empresariais. quer
na esfera das regiões. quer na dos setores. ~ atrav~s de sistema
estatal de financiamento. por via do diferimento da obrigação
tributária. que convem ir ao encontro das empresas. e não. por
meio de isenções absolutas, as quais distorcem os custos. diminu­
em l\ competi ti vidade sadia dos empreendimentos econômicos e 'até
a inventividade tecnológica do sistema. Além do que as insenções
tendem. notoriamente a perpetuidade.

A proposta torna clara a regra de o governo não con
ceder favores com o dinheiro que não é seu. mas 'da sociedade ci
vil,da massa de contribuintes.

DEPUTADO

.Llllâ,,'O/cClIIIIS••O/IUICO.-allio----------,----, ~D4TA~

COil,lSSAO co SISTEMA TRIBUTI\RIO. ORÇAMENTO E FINANÇA~ - h 6J67J
NO

.!J

Dê ao §32 do art. 21 a seguinte redação:
A União. anualmente encaminhará ao conselho de Repre­

sentantes dos Estados e do Distrito Federal e ao çonselho de Re­
presentantes dos Municípios. para aprovação. as quotas correspo~

dentes a cada ente público, referentes aos respectivos Fundos de
Participação.
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auIOIl _

Nelton rriedrich

• PLIN.r..o/cow.ssáo/s".coau"io • ----1
Comissão do Siste~a Tributãri~rç~~~---3

1':"1----------------- .r.To/olu".'IUcio...,...--__

Proposta de inclusão da'al!nea"c" ao inciso 111 do art. 20.

Acresça-se a expressão: "Gastos tributários"

financeira dos órgãos da Administração Direta e Indireta da União I dos

Estados e dos Municípios, exercido pelo Tribunal de Contas da União,com

referência aos organismos federais ; pelos Tribunais de Contas dos Esta
dos • relativos aos organismos estaduais e pelos Conselhos ou Tribunais
de Contas dos Municípios I relativamente a' entes municipais I indepen ­

dentemente da origem dos recursos aplicados pelos ordenadores de despe­
sas •

JUSTIfiCATIVA

JUSTIFICATIVA:

Estudos estatIsticos da SRF projetam um montante de gastos
t~ibutários (entendidos aqui todas as renúncias fiscais do Tesouro;

tais como: isenções, reduções, ,incentivos e benefIcios fiscais) equi
valentes a 113\ (quarenta e três) de arrecadação da totalidade do Im

pOsto de Renda Pessoa JurIdica. -

Tal volume de recursos não pode, justificadamente, ser 002
vimentado sem o co~hecimento transparente da sociedade.

A aprovaçÃo, portal)to, de um Orçamento de Gastos 'l'ributári
os, com a identificação dos seus ~eneficiârios, por regiões, ramos

produtivós, nature~a do tributo. e duração do benefício, é indispen
sável para que o próprio Estado e a Nação tenhaM conhecimento do

aporte de recursos oferecido, efetiva~ente, ao setor privado.

Imp~e-se um Sistema de riscalização de Contas , orga­
nizado em gráus , embora fique à legislação ordinária essa tarefa orde­
nadora. D alargamento das atribuiço~s do Tribunal de Contas da União
ofende ao principio federativo e é necessário o fortalecimento financei

ro , administrativo e político de Estados e Municípios·.

Não se admite • por outro lado • que certas contas es
capem ao poder fiscalizador exercido pelas casas legislativas , Diante

do quadro atual I há de se concluir que a fiscaliz~ção atual é altamen­

te deficiente •
Imperioso se torna que a Carta Magna tenha em seu tex

to as linhas mestras desse sistema , tal como se propo~ agora .

EMENDA 550718.9

Acrescen~e~~e o Art. 19 à Seção VI, renumerados a seguir:

or Constituinte JUTAHY 'UlGALHÃES

Inclua-se o Art.23, oarágrafo único, na Secão VI. Da R~

particão das Receitas Trihutãrias, renumerando-se os demais.

"Art. 23 • - O Distrito Federal acumulará as com"etencias

tributârias dos Estados e ~unicí"ios, "artic10ando com representante co~

pulsoríamente no Conselho de Representantes dos Estados e'do Distrito F~

deral (Art'. 21, § 10, Item I,I) e no Conselho de Representantes de"lunid

pios (Art. 21, § l~, Item 111).
Parágrafo Onico - As Regiões Administrativas do Distrito

Federal serão consideradas como ~unicípios na d1stribuição do Fundo de

Part1c1pacào dos Municíoios. rr

,---------- PU....".,COllllllo/.U.C ••••llo_==::-:::-====:-:-:"..--_.,
COklISSÃO DO SISTEI'A TRIBUTARIO, OR('lVIENTO E FINANr.AS

mr----------------'lnO/~v""lC.çiO _.
f}'."~'~• PMDB ..

~""JRJ3t6Jl:t

Emenda ao Substitutivo da Comissão:

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHAES

"Par<lgrafo único - O produto dos impostos reco?hidos pela

União nos Territórios Federais, de competencia ou pertencentes ao Es­
tado,· pertencem aos respectivos municípios e serão distribuídos segu~
do Lei Complementar".

EMENDA 550716-2

r::"l---------- nl....lo/CO'MlI.lo/.uaco.'nlo -.

DO SIST~ TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

r."Ir--------------"u'oa---- -..

JUS T I F I C A ç A O

Não é justo que a condição de Território Federal determi­
ne a evasão de receita tributária da ãrea onde ocorre o fato ger~dor

e incide o tributo. Os residentes em Territórios Federais tem direito
líquido sobre ~ produto de tributos que, caso existisse o Estado Fed~
rado, seriam aplicados em benefício do desenvolvimento da região. t o

caso do imposto sobre rendas e proventos de qualquer natureza pago por
órgãos da Admin~stração Direta ou Indireta dos Estados e Governos de

Territórios. Como não assegurar seu retorno no caso dos Territórios?

t o caso, também, do retorno dos impostos federais aos Estados, como

o IPI, cUJa mecânica, no caso dos Territórios, não estâ prevista. t
o caso, finalmente, dos impostos de competência dos Estados evque ,

nos Territórios são arrecadados pela União. Todos estes impostos de­
vem retornar à comunidade residente nos Territórios. A Emenda propõe
que retornem através das Prefeituras, seg~ndo critérios a serem def!
nidos em Le~ Complementar.

JUS T I F I C A C A O

O Distrito Federal é terr~tório ~eutro e indivisível. ~

a sede do Poder Central. Sintetiza o Distrito Federal, de forma exceE
cional, uma área em que o Estado e Município se unem sob um invólucro
institucional apropriado ao vazamento da substância federativa para
sediar o Poder Central. Mas o Distrito Federal, tradicionalmente, p~

ra efeitos tributários e de polfica urbana, é considerado simultane~

mente como sendo Estado e Município. Com efe~to,'suas administrações

são tratadas como municípios só não recebendo plena aqtonomia em ra

zão de sua vinculação a Brasilia. t justo, pois, manter o Distrito

Federal na redistribuição do FPM tomando suas regiões administrati _'i

vas como municípios e assegurando-se a participação do Distrito Fed~

ral no Conselho de Representantes dos Municípios ou, entr~ outras
funções, part~ciparã dos critérios de distribuição do FPM."

Nova redação para o art. 48 do substitutivo do Senhor
Relat.or :

_____ Art. 48 - rica instituído o Sistema Nacional de risca

lização de Contas • organizado em gráus , para controle e fiscalização

mr-----:;------ ..1.....IlIP/CIUIl..ID/.u.cO••••lo -,

• COMIssAo DO SISTE'lA TRIBU'l'ARIO, ORÇllMENTO E FINANÇAS.

r.1----------------.,ulo/"untnuçio------ .,

EMENDA 580719-7
l: :;;e?uf4.IJo 'UT.~,fa-/~ ,dR"l:jG7C}

ne-se ao narágrafo único do art. S9 a seguinte redagão,

"Parágrafo Onico - Os empréstimos compulsórios somente poderão to­
rnar por base fatos geradores compreenhidos'na competência trtbutâria
da pessoa jurldica de Direito PÚbl{co que os instituir, observado' o
disoosto no art. 79, inciso 111, allnea !."

au'oll _. EMENDA 580717-1

rtUCIA VANIA ABRAO COSTA
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JUSTIFICATIVA Busca-se reger a cobrança de empréstimos compulsó
rios pelo princloio da irretroatividade das leis, cuja a?licação, ~
tema de 1.mposição fiscal, tem ~ maior pertinência.

111 - Vinte e cinco por cento do produto da arrecadação I

do imposto dos Estados sobre operações relativas à Circu­
lação de mercadorias.

Nada parece mais injusto, aos contribuintes, do
que fazer incidir a exação de carãter tributário sobre atos ou fatos
ocorridos antes da vigência da lei que a crie. EMENDA 550722-i

F? DEPUTADO NION ALBERNAZ

EMENDA 55072'0-1
1

l:J Deputado VJVALOO BARBOSA cr;;"""=:J """-------- nUO'''UITI'lcaçio ,

r.l------::----- 'lC"..'O/l:Ollluial.u.eoMI.do -,

ceMIssl\o00 SITIW\ '1'RIllU'UIRIo, CllÇAMENro E FINlINÇAS

F!iiDB)pQ

ri'TaL]- DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E rr

OOIlSTITUlln'E IA!! foLIO·· VILLAIII

550723-5

Dê ao §12 do art. 13 a seguinte redação:

§12 - O Poder Executivo poderá, observadas as condi­
ções e :11mites estabel:cidos em lei, alterar as ali
quotas dos impostos enumerados nos itens I,II,IV, e
V deste artigo, "ad referendum" do Poder Legislativ~

r.l--------- '''U6I1fO/COllu'tl.o/t'''COlll••ÁG---- -,

1":'1-------------'O--TuTo'..unIPlC'çio----- ...,

EMENDA 1IDITIVA

"§ 29. A aud:t.toria prevista no parágrafo anter:t.or s~

rã realizada por pessoa jurldica de d2re2to privado, de comprov~

da capacidade técnica e idoneidade financeira, escolhida mediante.
procedimento licitátorio sob a responsabil:t.dade da Mesa do Sen~

do Federal".

Acrescentar ao artigo 49 os parágrafos 19 e 29 seguintes:

"§ 19. Sem prejulzo das atribuições do Tribunal de

Contas da União, poderá o Congresso Nacional, em sessão conjunta
de seus membros, determinar a realização de auditor2a externa em
qualquer entidade de admin2stração pública ind2reta".

1';1--------------- nITO/JUSTlrICAçio ---,

JUSTIFICATIVA

Visam estes dispOSitivos a ensejar um controle especifico

por parte do Congresso Nacional da situação ~inanceira e econ~

mica das entidades de adm2nistração indireta, inclus2ve ao ângu­

lo da probidade e eficiênci~ administrativas, em aspectos que
escapam ao controle geralmente formal exercido pelo Tribunal de
Contas da União.

Dê ao art. 19 do substitutivo do anteprojeto do constitui~

te José Serra a seguinte redação:

. Dê-se ao artigo 62, item IV, do Anteprojeto do Rela­
tor, a seguinte redação:

"IV - a' criação de f'undo , mantido com recursos das
instituições financeiras é, na mesma proporção, com o produto
da arrecadação do imposto sobre operações de c~édito, cambio
e seguro, ou relativos a títulos ou valores mobiliários, com o
objetivo de proteger a economia popular e garantir depósitos e
aplicações até determinado valor."

JUS T I r I c A C ~ D

A criação de um fundo para garantir depósitos e aplic~

ções de pequeno montante efetuados junto às instituições financeiras
é, sem dúvida alguma, um grande passo dado pelo Estado no sentido de
aprimorar o Sistema Financeiro Nacional. Entretanto, o volume de re­
cursos exigido para gprantir eficazmente os depósitos e aplicações
efetuados perante o Sistema Financeiro impede que a manutenção do fu~

do seja realizado unicamente pelas instituições financeiras. Mantida
a regra contida no Anteprojeto, o custo operacional dessas institui~

ções seria substancialmente elevado elevando-se, por via de consequê~

cia, ElS juros no mercado. "

Como todos sabemos, a instituição financeira nada mais
faz do que intermediar as disponibilidades financeiras de uns em rel~

ção às necessidades financeiras de outros, acrescentando, nessa opera­
ção, sua margem de lucro. Se o custo dessa intermediação for eleva­
do substancialmente, não resta dúvida que os juros pagos pelos recep­
tores desses recursos será majorado.

Por outro lado, o imposto sobre operações de crédito,
desde sua instituição em 1965 pela Em~ onstitucional n2 18, nunca
teve a finalidade de prover o Estado de ursos para atender às suas
despesas. Inicialmente, sua únic~ ~i id de era a de constituir re­
serva monetária e assim regular a ofe'rt de m eda no mercado. Posteriormente,
seus recursos foram utilizados~ também, para garantir'a liquidez do
Sistema Financeiro Nacional e os depósitos à vista efetuar.~ nessas
instituições.

~."IlTIDO-_

DB ,

que ora

ISTEMA ;RIBUTARID OR AMENTO

Essas, as razões que justificam a Emenja
apresentamos aoos ilustres Constituintes.

~ SUPRESSIVA

Suprima-se, no texto do SUBSTITUTIVO, o Art. 23ª.

EMENDA 550724·3

tJconstituinte JOsE DUTRA
õ.lr--------- PLINA'uO/cawIS,io/SIl8CIUUtsio -,

1';1--------------- TUTo/~USfl,.U;.Çi.o---- _

Art. 19 - Pertencem aos muniçípios
I - O produto da arrecadação do imposto da união sobre
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fon
te sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles
ou suas autarquias e fundações instituídas ou mantidas p~

lo poder público municipal;
11 - Cinquenta por cento do produto da arrecadação dos im
postos dos Estados sobre transmissão "inter-vivos" de
bens im6veis e de direitos a eles relativos,transmissão I

"causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos,s~

bre a propriedade de veículos auto motores, sobre a pro­
priedade territorial rural e sobre a prestação de servi­
ços, realizadas em seu territ6rio;



te redação:
Dê-se ao artigo 72 do Substitutivo da Comissão, a segui.!!.

JUS T 1 F I ~ A ç AO

r:r='allTl'O~

C!..lIDll/PR.-==J

"Art. 72 Aos juízes federais compete processar e jul
gar, em primeira instância, quaisquer crimes praticados nã
âmbito do Sistema Financeiro Nacional."

~ I'LUÀIlIO/COMJ••iG/IUIc:Olllltlo _

tJ COMISslIo V - DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAloENTO E FINANÇAS

'I'---lEMEI'II>A 550726-0 __-------
~ lXlllS'I'I'1'UIIlI'E lIAS fLIO VILLAIII

JUSTIFICATIVA

o artigo de que se trata é profundamente cruel para
com as regiões Norte e Nordeste, vês que gera terrível intranquilid~

de no seio dos empresários que decidiram investir, nessas duas regiões
para colaborarem no processo do desenvolvimento Nacional.

Não posso,d~ta venia,concordar com esse dispositivo,
porque, ao lado da intranquilidade retromencionada, surgirá a apatia
e o consequente retrocesso no processo de desenvolvimento que,no mo
menta, vem sendo experimentado no Norte e Nordeste, conclave repeE
cussões na área social já que o desemprego se fará sentir de forma
muito mas profunda.Estão em jogo, nessa questão, milhares de pais
de familias que precisam continuar mantendo a sua subsistência e de
seus filhos.
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Entendo que nós do Nordeste e Norte não merecemos
esse castigo.Oe um lado porque também somos brasileiros e, de outro,
porque queremos somar no processo de desenvolvimento nacional.Não e~

tamos pedindo muito. Só queremos aquilo que já nos pertence e não
queremos que nos atrapalhém nessa caminhada no rumo do desenvolvime~

to.
E por essa razão que,paralelamente,apresentei emen

da modificativa a redação do art.12!! do SlBSTITUTIVO q.;e, na essência, acena
para o Nordeste e Norte , o mesmo perigo.

A Emenda amplia a abrangência da norma com vistas à
evitar dificuldades judiciárias na sua aplicação. Ou todos os crimes
praticados no âmbito do Sistema Financeiro Nacion~l p~ssam para a co~

petência da Justiça federal, ou se suprime o disposit~vo. '

A ficar como está proposto'no Anteprojeto, alguns cri­
mes praticados no âmbito do Sistema Financeiro serão da competência
da Justiça Federal, outros da competência da Justiça Estadual. Tal d~

plicidade de competência gerará, sem dúvida, conflitos de competência
e~tre ambas as Justiças, em detrimento ~a celeridade e eficácia do
processo.

Essas, as razões da Emenda proposta.

aUTGIl--------------

EMENDA 550725·1
~constituinte JOSE DUTRA
~ 'LUAIIUO/COlus:IÃo/'uacoaIiSlio,----------

f=COMI~ DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINACAS

~1''''''TlõlD~

MOR

~..,.--,'t0 6 / 8 7 1

COMIssno DO SI TEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS
r::"Ir-- Tun/"'uSTIFlCACio -,

EMENDA MODIFICATIVA

fiscais
durante

forma e~

Modifique-se a redação do art. 12!! do SUBSTITUTIVO, pela seguinte:

" Art. 12!! - As isenções e os benefícios
serão avaliados pelo Poder Legislativo
o primeiro ano de cada legislatura, na
tabelecida em Lei Complementar".

JUSTIFICATIVA

Dar a seguinte redação ao §22 do art. 27

§22 - A partir da data de promulgação desta constituin­
te, a União, os Estados,lo Distrito Federal e os Munic!
pios deverão editar as leis necessárias à aplicação do
Sistema Tributário Nacional.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa modificar a redação propo~

ta através do art.12!!, de vez que submete a "Isenção do benefício
fiscal" concedidos, à avaliação pelo Poder Legislativo Competente
e, no caso de não ser considerada necessária, será revogada, como
revogada também estará a norma que não for mantida no prazo estab~

lecido no "caput" desse artigo.

A ressalva contida no parágrafo 3!! desse disposi­
tivo não atende aos anseios das regiões Norte e Nordeste,seja no
que diz respeito aos incentivos concedidos pela SUDENE,seja no que
toca à aqueles concedidos pela SUDAM, seja no que pertine aos i~

centivos concedidos pela SUFRAMA, já que preserva os atuais incen
'tivos, mas, na prática, esteriliza o processo de desenvolvimento
que desejamos, isto é. ficaremos como estamos e começaremos um pr~

cesso de retorno ao passado, para tristeza de nosso povo e de nos
sa gente.

Propomos a substituição, no texto, da palavra poderão I

por deverão.

r NDA
lXl;~I~~:~·:SfLIO....:V.:.:IL::LA..:.:.II.:.1 J tr!;;;j;ii""]

".UAalO/CO.. "dD/.UlCO....io----------) r/_a,a?/l:!J COMISslIo V - 00 SISTEMA TRIBUlAAIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS _~ ...!.--J

Suprima-se o art. 67 do Anteprojeto do Relator.

JUS T I F I C A ç AO

a peE
inve~

Ademais, não resta qualquer dúvida que a matéria cont!
da na norma em qJestão não é de nível constitucional. Não é, seque~

de nível de lei ordinária. Constitui uma norma de nível gerencial,
a ser adotada pelo administrador público nos casos de interesse do G~
verno.

Normalmente as operações de importação da Administr~
ção tem financiamento de instituições financeiras públicas e priv~

das. No caso de importações financiadas por instituições financei­
ras privadas o normal é que a mesma instituição efetue o contrato de
câmbio.

Isso acontecerá porque, daqui para frente,
durá essa norma ora combatida, nenhum empresáp10 mais irá

L.
tir nessas duas regiões (Norte e Nordeste).

Por isso a necessidade da redação ora proposta,com
a qual, pela complexibade do problema sob enfoque, procuramos reme
ter o disciplinamento ~a questão para a Lei Complementar, quando s~

rá. possive~ analisar, mais fundamente, os interesses da região Ama
zOnica e do Nordeste.

A aprovação do dispositivo conforme a
ilustre Relator po~erá causar sérios danos às entidades
na medida em que pode privá-las da obtenção de recursos de
mento junto às instituições financeiras pr~vadas.

proposta do
públicas,
financia-
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(EMENDA 580729-4
~ CXlIIST1"'UlIfl'E lIAS fLIO VILIAIlI

sivamente por determinada classe de funcionários, sob uma só
vinculação hierárquica, no caso os Procuradores da República
integrantes da Procurador1a Geral da República, chefiada por um
Procurador Geral da República, vinculada ao Ministér10 de Esta­
do de Justiça.

1":"I---------------TIJlTO'oIUSl'lPIU;io--- .,

do Anteprojeto do RelatorAcrescente-se ao artigo 62
o seguinte § 3g:

"§ 3g Nos casos de alienação de fundo de comércio de
instituição financeira, não se aplicam as restrições previs­
tas no § 19."

2. Parece inconveniente, e certamente poderá gerar confl!
tos de hierarqu1a e de atribuições, cometer a representação da
União em Juízo a outra classe de funcionários, sob outra Chefia
hierárquica, e vinculada ao outro Ministério, tão só em virtude
da matéria tratada em Juízo.

r.r--------------- TU:TO'oIUITlfICAÇão----------------,

3. E fácil imaginar que o precedente poderá gerar igual'
pleito por outras classes de funcionários, apenas em virtude da

especialização do assunto submetido ao Poder Judiciário,mul­
tiplicando-se, pois, sem controle unificado, a representação
da União em Juízo, o que parece claramente inadequado e des­

l\ecessário.

JUS T I F I C A C A O

~ elogiável, sob todos os pontos de vista, a proibi­
ção contida no Anteprojeto, rel~tivamente à negociação indiscriminada
das autorizações para funcionamento de instituições financeiras no
Pais. Essa intransferibilidade, entretanto, não deve prevalecer quan
do a instituição financeira pretende alienar o estabelecimento e, con
'sequentemente, s~u fundo de comércio. Nesse, caso, não é a autoriza~

'çlo concedida pelo Poder Público que se está alienado, mas a tradição
dbestabelecimento, su~ clientela, suas instalações, a experiência de
seu corpo funcional, s~u potencial de ganhos. Impedir a transferên­
cia da autorização,' nesses casos, implica impedir a alienação do esta
belecimento, pois de nada adianta ao adquirente esse patrimônio, esse
fundo de comércio, se ele não pane explorar a atividade.

Por essa razão submeto à consideração dos ilustres cons
tituintes a Emenda ora proposta, que permite, em caso de alienaçãõ
do fundo de comércio de instituição financeira, e s6 nesse caso,. a
transferência, junto com o fundo de comércio da instiutição, da au-
torização para funcionamento da empresa. r

\\

EMENDA 580732-4
t: DEPUTADO MICHEL TEMER

r:-r-------:::----- I'LtNAJlIO/Co..lssio/suaeOMruio-------------,
• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

8'''·'10°1
PMDB~

rr==0ATa--,
I I J

EMENDA 580730-8
tJVIRGILIO GUn:A~S

Substitua-se a redação do § 39 ~o Erl. 13 pela se-

guinte:

r.r---------------l'lI:.To/JusTlf"ICAÇio------- -,

"Para a cobrança de crédito tr1butário da Un1ão se
rá sempre ouvida a Procuradoria-Geral da Fazenda •
Nacional".

Após o Artigo 76 criar um novo artigo:

&UTOI--------------

Inclua-se no Artigo 72 ,item III a letra d, com

EMEf'lJA ADITIVA

JUSTIFICATIVA: embora esta matér1a não tenha natureza consti­
tucional, devendo preferencialmente ser regulada pela legisl~

ção ordinária, seria conveniente pelo menos estabelecer a ne­
cessária colaboração entre a Procurador1a-Geral da República'
(representante judicial da União) e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (representante da Fazenda na esfera adm~nis­

tratival, com v1stas a uma profícua harmonização do entendi ­
mento daqueles órgãos nO,campo tributár10.

r=-r TIXTOlolUsTI'u:açio---------------,

EMENDA 580733-2
tJ NYDER BARBOSA
r:-r 'LIU"IO/COt.lIS,10/IulCOlllr"lo-----------,

• COMISSIIO DO SISTEMA TRI BUlARIO, OR

"O pagarento de serviço da atual divida externa brasileira será sus­
penso por um prazo de 180 dias, durante o qual uca comissão designa­
da pela Assembléia Nacional Constituinte realizará uma auditoria com
a finalidade de apurar a natureza dos contratos efetivados junto aos
credores estrangeiros e verificar a sua legitimidade face ao dispo~

to nesta Oonstituição~

Parágrafo ~nico - Finda a auditoria prevista neste artigo, a Assemb~

la Nacional Consti~inte declarará o cancelamento sumário de todas
as di\~das· oontrárias ao disposto nesta Constituição, adaptando o

restante a um plano compativel com as condições e necessidades do po­
vo brasileiro.

r;-r---------------TUTO/olUITI,.lcaçio-----------------,

r:-T----:::----- I'LUAJlIO/cONISSio/IUIICOlllssio-------------,

• COMIssKo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 580731-6
f? DEPUTADO MICHEL TEMER

Artigo 13 § 39 do Capítulo sobre o Sistema Tributário Nacional.

EMENDA SUPRESSIVA

a seguinte redação:
d - férias, abonos assiduidade, licenças prêmios

ou outras vantagens a que tem direito o trabalhador, quando convertidas em espécie.

Elí~n~ o parágrafo 39, do artigo 13 sobre represen­
tação judicial da União na cobrança de crédito tributário.

JUSTIFICAÇKo

1. E da trad1ção histórica do ~aís, e obedece ã lógica e
racionalização de serviços, que a União seja representada excl~

JUSTIFICATIVA

A tributação sobre férias, abonos assiduidade. lice,!!

ças prêmios ou outras vantagens , quando convertidas em espécie. const ítu; um
ato de injustiça para com o trabalhador e representa um descabido incentivo a ocio­
sidade j~ que, g1zando as férias ou a licença prêmio a que tem direito, o trabalha-

, dor ~ermanece em casa, sem trabalhar, não sendo punido com uma considerável mordida
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d~ faminto Leão - Essa é a "estranha" forma encontrada pelo Estado para incentivar o
trabalhador.

Ao final de sua longa jornada de trabalho e de sa­
crifício, geralmente por ocasiilo de sua aposentadoria, ele procura converter todos
os benefícios que não gozou em moeda corrente para, em forma de pecdlio, dar entra­
da em sua sonhada casa pr6pria. Aí aparece' a figura sinistra do Leão que abocanha
aproximadamente 50% daquilo a que o trabalhador tinha direito.

Milhares de trabalhadores brasileiros têm na conver­
silo em espécie dos benefícios acima referidos o único meio de formar recursos para
aquisiçilo da casa pr6pria - ou outro bem de grande necessidade. Pela casa própria
ele faz o sacrifício supremo de abdicar de seu direito sagrado de gozar férias, li­
cenças prêmios , etc.

EMENDA 550734-1
PJ
C VIRGTllTO GljTnS~ES

AUTOIII ------ L PUTI00}iG]PT _ NG

Em função/ do exposto, propõe-se a criação de um imposto I

geral sobre o patrimônio pessoal, deduzindo do montante da dívidas,
de competência da União, que, por razões de administração fiscal se
constitui na unidade política melhor equipada para implementar e g~

renciar um tributo de amplo espectro como o proposto. Do valor ap~

rado do tributo, poderão ser creditados OS impostos imobiliários,na
forma a ser disposta em Lei Complementar. Neste particular aspecto
o novo tributo poderá, na prát1ca, transformar-se em mecanismo auto
mático de proteção ã eficácia gestora das unidades subnacionais, n~
exercício de suas competências tributárias.

Além disso, o imposto ora proposto deverá aperfe1çoar o
anteprojeto apresentado principalmente no que concerne ã justiça
fiscal, pois trata-se de imposto direto, que poderá ser progressiYo
de acordo com a capacidade.de pagamento de cada contribuinte, daoa
pelo seu estoque patrimonial.

fTPM'AlItTIDDGl
'FMDB-MG

AUTOllt'--------------
CONSTITUINTE LUIZ ALBERTO RODRIGUES

O Artigo 19 passa a ter a seguinte redação:

Art. 19 - .•.••.•.....••.....•.. 0 •••••••• 0 ••••••••• 00

11 - Cinquenta por cento do produto da arrecadação
dos impostos dos Estados sobre transmissão "i~

ter vivos" de bens imôveis e de direitos a eles
relativos e de setenta e cinco por cento do im­
posto sobre a propriedade de veículos automoto­
res licenciados em seus territórios.

EMENDA 550736-i
f?

~--------------- TUTO/olUSTIFIC"çio-----------------,- Compromisso financeiro junto a credores internacionais, que não p~

derá se sobrepor à soberania naciona1 ou ao bem estar do povo.
§ -único: "O Pais não reconhece d!vidas externas que tenham sid~:

a):feitas durante a vig~ncia no Pais de regimes pol!ticos e econ~r~­
cos a serviço de interesse cont rários ao povo brasileiro.
b) tomadas junto a organisoos extrangeiros que pratica~ a exploração
econê~ica de povos e paises.
c) orgina1as de aplicações sem beneficios para o povo brasileiro.

~

No Artigo 62 cri~r o {tem V.

r:1--~-C------ I'LtNAIlIO/coaussio/IUICOIlISsio-----------,

• Ol'ISSÃO DO SISTEJ-:A TRIillT~RIO, OlÇAl3NTO E FI:I:.nçAS

r=-t--------------- TUTO/~uSTI'C..Çi.O---------------__,

Pl1HAIIIO/co"lssio/sUICOIIIU10

CONSTITUINTE LUIZ ALBERTO RODRIGUES

COMISSÃO DO SISn:~1A TRIBUTÁRIO ,ORÇAMENTO E FINANÇAS

JUSTIFICAÇÃO:

Estatisticamente está comprovado que os veículoS,pa!
ticularmente os automóveis, circulam em torno de. aO\ de sua quil~

metragem rodada, dentro do perímetro urbano. A destinação de 75\

do valor arrecadado com o IPYA, para o município onde ocorreu a
arrecadação visa fornecer os recursos para o município enfrentar
questões como reposição e empliação de pisos de rolamento, sinal!
zação e demais serviços urbanos qbrigatórios, para garant~r aos
motor1stas e seus veículos boas e seguras condições de tráfego.

..OTOIII--------------

O Artigo 13 passa a ter a seguinte redação:

Art. 13 - Compete ã União instituir impos­
tos sobre:

EMENDA 550735-9

l!J

<="1,---------------- TlITO/,n,n"ICAçio

................................................

,.,., TUTO/olUSTIFIC";io __,

VI - Patrimônio líquido das pessoas físicas

§ 49 - Do imposto de que trata o ítem VI
serão abatidos, na forma de Lei Compleme~

tar, os impostos mencionados no Artigo 15,

ítens lVe V, e no Art1go 16, ítem I.

EMENDA 550737-5(!l "UTOI!
~ CONSTITUINTE LUIZ ALBERTO RODRIGUES

t'PMi'AIlTIOO~
PMDB-MG

JUSTIFICATIVA:

No anteprojeto proposto inova-se na criação de um 1mpo~

to sobre a transmissão patrimonial a título gratu1to, intervivos
ou causa mortis, resgatando antiga tradição tributár1a nacional . I
"Data venia", continuará sendo regressiva a tributação patrimonial
brasileira, desde que não·se crie um instrumento que incida sobre
o total do patrimôn10. Isto'porque, é fato social 1nternacional ­
mente conhecido que as maiores frações de patr1mônio, nas camadas
superiores de estoque patrimonial, constituem-se ações e títulos

diversos.

Na medida em~ue não houver incidência sobre o total des
te estoque, mas apenas sobre a propriedade imobiliár1a e de auto­
m5veis';"'o conjunto do sistema de impostos pa t r í.monâai s será 1nju,::

to, por pecar de vício intr~eco de regressividade, penalizando ~
gualmente pequenos e grandes proprietários, seja na manutenção dn
conjunto patrimon1al, seja na sua transmissão, a qualquer título.

o Artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

Art. 15 - Compete aos Estados e ao Distr!
to Federal instituir impostos sobre:

I - (suprimido)

Z9 - (suprim~do)

§ 39 - (suprimido)

O Artigo 16 passa a ter a seguinte redação:

Art. 16 - Compete aos municípios instituir
impostos sobre:

I'II - Transmissã.o "inter-vivos", a qualquer

título, por ato oneroso, de bens imóveis
por natureza e acessão física, e de direitos



à Reparti­
apresenta­

Finanças -,

reais sobre imóveis, exceto os de garant1a ,
bem como cessão de direitos a sua aquisição.

S 39 - O· imposto de que trata o item I não
incide sobre a transmissão de bens ou direi­

tos incorporados ao patrimônio de pessoa ju­

rídica em realização de capital, nem sobre a
transmissão de bens ou direitos decorrentes

de fusão, incorporação, cisão ou extinção de

pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a
ativicGtde nrenonderante do adauirente for o

comércio desses bens ou direitos, locação ~

de imóveis ou arrendamento mercantil

JUSTIFICATIVA:

Os impostos incidentes sobre a propriedade imobiliária

são tradicionalmente de competência dos Municípios. A proximidade
do fato gerador da obrigação tributária e principalmente sua imobl

lidade são justificativas encontráveis em praticamente todôs os sis
temas tributários. Não se concebe, portanto, que o imposto que in
cida sobre a propriedade'urbana tenha outra competência que não a

municipal. Desta forma, e como consequência lógica, o imposto que
incide sobre a transmissão da titularidade imóvel deverá seguir

o mesmo princípio. Além disso, é inquestionável que se trata de i~

posto financeiramente rentável, visto seu baixo custo administratl

vo. Esta razão em si mesma já justificaria competência municipal,
frente a estadual, quando se" procura racionalizar as competências

constitucionais tributárias em sentido amplo, que compreenda efi­

ciência arracadatória, baixos custos administrativos e maior auto

nomia financeira às unidades politicas subnacionais.

Esta emenda ao anteprojeto do eminente Relator objet~

va dispor mais racionalmente as competências impositivas, em espe

cial sobre transferências de bens imóveis, bem c~mo aperfeiçoar ~s
seus futur9s resultados financeiros e administrativos, principal­

mente para os municípios.

.f\

EMENDA 580738·3
fJ Consto JOS~ LUIZ MAIA

r:-I--------- .LUAtlID/COM•••lo/•.-CO.INio-- --,

Comissão do Sistema Trib~tário, Orçamento e Finanças

r.or~--------------l'rnO'..usf'.IC ..;io------- __..

Dê-se ao item I do Art. 50 e ao Art. 51, do Subst1tutivo da

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, a seguinte re
dação:

"Art. 50 - .

I - a apreciação das contas encam1nhadas ao Congresso Na
cional, anualmente, pelo Chefe do Poder Executivo e pelos Presiden­
tes das Cdsas dos Poderes Legislativo e Judiciário."

"Art. 51 - O Tribunal de Contas da União dará parecer pré­
vio, em noventa dias, sobre as contas prestadas ao Congresso Nacio­
nal. •

JUSTIFICATIVA

Quanto'~ fiscalização financeira, orçamentár1a, operacional
e patrimonial, o projeto adota a independéncia dos Três Poderes, a­
tribuindo a cada um competênc1a para f1scalizar através de co~tro­

les internos. A sugestão ora proposta, também v1sando a independê~

cia dos Poderes, acrescenta ao item I do Artigo 50 a obrigatorieda­
de dos titulares dos Poderes Legislativo e Jud1ciário de prestarem
suas contas diretamente ao Congresso Nacional, podendo a lei compl~

mentar determinar a competência da unif1cação das contas da União,
se ao Tribunal de Contas da u~ião ou à Comissão Mista.

A alteração proposta ao Artigo 51 completa a redação do Ar­
tigo 50. Tem por objetivo adeqQar o procedimento do parecer prévio

atribuldo ao Tribunal de Contas da União de forma a ser emitido so­
bre as contas dos titulares dos Trés Poderes.

v-Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Fmanças e 191

r:T---------------TIllTO'..USTlrlC..ç.iO----------------,

Dê-se ao § 19 do art. 15 do Anteprojeto Substitutivo
da Comissão V Do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, a se-
guinte redação:

"§ 19 Os Estados e o Distrito Federal poderão ins­
tituir, até o limite de cinco por cento do valor do imposto
devido à União, por pessoas físicas ou jurídicas residentes
ou domiciliadas em seu território, um adicional ao imposto sobre
a renda e proventos ~e qualquer natureza."

JUS T I F I C A ç A O

Trata a disposição, que ora se pret~nde emendar, da fa
culdade concedida pelo Anteprojeto, aos Estados e ao Distrito Fede~
ral, para a cobrança de um adicional ao imposto de renda. O texto
omite critério para evitar o exercício da competência de forma co~

flitante, entre os Estados. Por isso e atento a que o poder de ca­
da unidade fetlerada se restringe ao seu território, se adita ao tex­
to expressão indicando como sujeitos passiv~s.d~ adici~nal as. ~e~­
soas físicas ou jurídicas residentes ou dom1c~1~adas no terr1tor10
do correspondente Estado.

EMENDA 580740-5-
l!J ""'TOII-_C: CONSTITUINTE MARCIO BRAGA

[!J I'Ll.....1l10/COWISsio/lu.eOIlI.lio

~ COMISSllo V - DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇll5

r:T--------------- TUTO/olUSTlr1tat;Ão---------------_

Dê~se ap § 4Q do art. 15 do Anteprojeto Substitutivo
da Comissão V - Do Sistema Tributário,-Orçamento e Finanças, a segui~

te redação:

"§ 4Q Incidindo sobre imóveis e respectivos direitos,
os impostos de que tratam os itens I e 11 competem ao Estado
da situação do bem; incidindo sobre bens móveis, inclusive
quaisquer títulos e créditos, o imposto previsto no item II com
pete ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento~
ou tiver domicílio o doador; em se tratando de contribuinte re
sidente ou domiciliado no exterior ou de bens ali localizados~

a incidência desse tributo, observará o disposto em l~i compl~

mentar."

JUS T I F I C A ç AO

O Anteprojetp estabelece, de forma clara, o Estado com
petente para a cobrança do imposto de transmissão de bens imóveis e
do imposto de transmissão causa mortis de bens ou direitos, quando a
problemática se situa no campo Interno. Salvo com relação a imóveis
situados no País, não está clara a orientação do legislador estadual
quando qualificados como estrangeiros elementos da hipótese de inci­
dência ou o próprio contribuinte. Envolvendo relacionamento entre
países, parece conve1iente atribuir a solução da matéria ao legisla­
dor complementar.

Essa, a razão da Emenda ora proposta.

r:T---------------ttllTO/oIUITI'lcaçi.o----::-------- -,

Inclua-se, onde couber, na Seção destinada
ç~o das Re~eitas TribJtár~as do Anteprojeto Substitutivo
do pela Comissão V - do Sistema TribJtário, Orçamento e
a seguinte disposição:

"Art. Do produto da arrecadação do imp~sto insti-
tuído, pela União com base no art. 4 Q , "c í nqiienta por cento
será entreg~e ao Estada onde ela seja realizada."

JUS T I F I C A ç AO

O art. 4Q do Anteprojeto da Comissão estabelece que a
Uniao, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir, além doa
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PLI:NÃluo/eculluiD/sUICOIlISsio-'----------

que lhes são nominalmente atribuídos, outros impostos, desde que
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios de impostos dis­
criminados na Constituição. O § 22 do mesmo artigo determina que o
imp~sto da União excluirá imposto idêntico instituído pelo Estado ou
Distrito Federal. Ora, não parece justo que o Estado esteja cobran­
do um tributo e a União, ciente dos seus res~ltados, transfira para
si própria a arrecadação, sem qualquer benefício para a pessoa polí­
tica que Círiginalmente exigia o imposto.

Essa, a razão da Emenda ora proposta.

EMENDA 550742-1l!J AUTOIIl: CONSTITUINTE FLORICENO PAIXÃO

l!Jc= COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORCAMENTO E FINANCAS

o instrumento justo e democrático - máquina fiscal - passou a
se valer, reiteradamente, do recurso fácil do Decreto-lei, o
que gerou, em consequência, a subversão dos princípios basil~

res de pro~gress' idade da carga tributária e de justiça fiscal.

EMENDA 550744-8

[J DEPUTADO AFIF DOMINGOS

..,--- TlXTO/.lUSYlfICAÇlo -,

""' 1I.no/aluUlf'ltAlfÃO-----------;--------,

Dê-se ao art. 69 a seguinte redação:

Inclui inciso VI no Art. 70
H/Y6/,s

VI - Em todos os~ de competênc1a fica vedada a institu1ção
de novop tributos ou aumento de alíquotas, sem que esteja pr~

viamente demonstrada se haver exaurido a capacidade de arrec~

dação dos jã existentes, exceto nos casos previstos nesta
Constituição.

JUSTIFICATIVA

"Art. 69 - As contribuições sociais e as de interesse de
categorias profissionais, previstas nesta Constituição, ficarão
sujeitas às garantias estabelecidas no item I e na alínea "c" do
item III do art. 79."

JUSTIFI CACÃO

Em nenhum ponto do texto as contribuições de intervenção
no domínio econômico aparecem. Portanto, não devem constar des
te artigo, que trata de forma genei'ica de todas as contribuições
já existentes.

_________ PL[ ...iIIlO/cluuslÃo/luleOulsslo----------

Suprimir o § 19 do art. 15.

JUSTIFICAÇM

'_ . TlUlTO/~uST.,IC..;io---------------...,

!~' COMISSi\O DO SISTEMA iRIBUTÃRIC, ORCA!>JENTO E FINANÇAS

~DA 550745-6'
rT
\ DEPUTADO AFIF DOMINGOS

A não observação do princípio proposto equiva­
le a admitir sonegação e como alternativa sobrecarregar o contri ­
buinte regular.

A realidade que hoje vivenciamos espe1ha, sobejamente,
como um mecanismo casuístico pode gerar consequência tão danosas
a toda a sociedade brasileira, altamente descrente do Sistema
Tributário e Contributivo Nacional, nele reconhecendo apenas os
ingredientes da regressividade, injustiça e perve1sidade.

Todo e qualquer aumento de carga tributária s~

mente se legitima pela demonstração de que os tributos e alíquotas,
até então vigentes, tenham sido adequadamente fiscalizada~ e arre­
cadadas.

'l.U."lo/COMlssio/aUICOMIISio l
COMISSnO DO SISTEMA TRIBUTAR~O, ORÇ~MENTO>E FINANÇAS

~"T'-:---l"aat06/ 87 I

O imposto de renda tem sido iníquo e atinge principal
mente a classe assalariada. Possibilitar aos Estados instituir
um adicional sobre este imposto é agravar, ainda mais, a situa
ção dos assalariados brasileiros, sobre quem o ônus maior da
tributação recai.

.-.---------------TClTo/JulT"":açÃo------------------,

r:;-r--.-------------TlXTO/.luSTI'ICAÇÃO--------------_-,

JUSTIFICAÇÃO

Suprimir o § 29 do art. 49.

A possibilidade de o imposto criado pela União excluir i!!'.
posto idêntico instituído pelo Estado ou pelo Distrito Federal
anula totalmente a competência conferida a estes últimos, pelo
que deve ser rejeitada.

rr;;....J;J
loó I

L ....ItTIDO--

PL ,

COOSSÃO DO SISTEM.A. TRIBUTAAIO. ORC~IENTO E FINA.\iCAS

DEPUTADO AFI F Ixx.IINGOS

r - - - - - - - - - .L...áJUo/cOIilISSJo/IU.c:OIllIISio------ _

tJ

EMENDA 550746-4

tJ

A vedação constitucional a esse direito é um disposi
tivo incabível a nível de uma Carta Magna, pois compete à lei
ordinária estabelecer padrões de vencimentos dos servidores pQ
blicos.

JUS T I F I C A ç n O

Art. .- A lei disporá sobre o regime de incentivos apr~

priados para assegurar a eficâcia das funções de fisc~'

lização e arrecadação de tributos e contribuições.

Nunca é demais relembrar que este dispo~itivo vedató
rio f~f.introduzido na Constituição de..1967, através da Emenda
Constitucional" nll 01/69, 'outorgada à revelia do Congresso Naci~

nal, cujas at~vidades se encontram suspensas por atos de força.
. A teferidà vedação impediu que as administrações faze~

dárias do país, em todos os níveis, criassem estímulos apro
priados a~ exercício das atividades de fiscalização e arrecad~
çãõ e cobrança de trIbutos e contribuições.

A partir da vigência dessa vedação constitucional, pa~

sarnas a conviver com índices crescentes de sonegação tributo!
~ia e'contribuftiva. A administração pública federal, impotente
diante da redução'das receitas públicas, ao inve~ de utllizar
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• Comissão do Sistema Tributãrio, Orçamento e Finanças

Constituint.e BASILIO V!LANI

auTOIl- _

COMISS!O DO SISTE~~ TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
~_--------- 'LI••lll0/COIllII.io/IUlCOlll•••lo------- -,

I! eMENDA 580750-2
[!J

~..,.~"ov 06fll?

auTOIl----- _EMENDA 580747-2
e? Consto JOS~ LUIZ MAI~

~--------------__ Tlno/.u"l"cacio,----------------__,
Dê-se ao § 49 do Art. 31, do Substitutivo da Comissão do Sis-

tema Tributãrio, Orçamento e Finanças, a seguinte redação:
Inclua-se no CapItulo I do Substitutivo do Relator o B~

guinte artigo:

"Art. 31 - ••••••••••••••••••••••••••••

§ 49 - O Poder Executivo poderã propor modificação aos pro­
jetos de lei previstos no "caput" deste artigo e os Poderes Legisl!

tivo e Judiciário poderão alterar os projetos de lei de seus respe~

tivos orçamentos, enquanto não estiver concluida a votação, na Co­

missão Mista, da parte cuja alteração for proposta."

JUSTIFICATIVA

"Art. Do produ~o da arrecadação dos impostos sobre a
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializ~

dos, deduzidas as parcelas de que tratam os arts. 18, 19, I,e 20, I e

11, dez por cento serão destinados à constituição de um fundo, que s~

rã distribuido aos Estados e ao Distrito Federal, porporcionalmente

ao valor de sua exportação de produtos industrializado~ para o exte­
rior. 1I

JUSTIFICAÇ!O

rr}"'''''~• PMOElIJLANJ

O fundo, cuja constituição é proposta, destina-se a co~

os Estados pela perda de receita decorrente de norma constitu­

que exonera de imposto a exportação de produtos industrializ~~ /

//" ~"

(

pensar

cional
dos.

~NDA 580751-1r ~ Constltuinte BASILIO

Como ficou previsto no Artigo 30, cabe ao Poder Executivo
remeter, ao Congrésso Nacional, o Orçamento da Uniáo. Ora, qual a

razão de o Orçamento do Poder Legislativo ser elaborado e todo pl!
nejado pelo Poder Executivo?

Mantendo esta sistemát1ca, então, o parágrafo 49, com a n~

va redação proposta, propiciará aos Poderes Legislativo e Judiciá­
rio, ainda em tempo, corrigirem as impropriedades cometidas.

~----------.&.I•••IO/cOIilISIÃO/IUICO_I••ÃO----- --,

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUT1\:RIo,ORÇAMENTO E FINANÇAS

"".----------------- TlJTO!oIUITI'IC.a.çio,----------------__,
~----------------T!ITO/olUSTI'ICACio---- -.

Dê-se ao § 19 do art. 62 do Substitutivo do ~elato~ a
seguinte redação:

Suprima-se o art. 76 do Substitutivo do Relato~.

JUSTIFICAÇAo

"§ 19 - A autorizaçáo a que se refere o item I será ~

gociãvel e 1ntransferivel, salvo alienação do controle acionário da
pessoa jurídica titular, e poderã ser concedida a qualquer pessoa j~

rIdica idônea mediante comprovação de capacidade econômica compative~
finance!

JOSTIFICAÇM

Acrescente-se, ao artigo 62 do Substitutivo do Rela­
tor da Subcomissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, o s~

guinte item, e suprima-se o seu art. 67.

I

Não se justifica a auditoria das operações
ras externas, na forma proposta pelo Substitutivo.

Essa auditoria é atribuição.normal do Congresso Naci~

nal, que, para esse fim, dispõe das comissões de inquérito, instrume~

to muito mais útil e eficaz do que esse cometimento extraordinário ao
Tribunal de Contas. \

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUT1\:RIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

~c----------------TUTO/olUSTI'IC.çio----------------...,

~..,.~
'ov06J87

Propõe-se a inclusão, no texto do parágrafo,da expres
são/"salvo alienação do controle acionãrio da pessoa jurídica titu­
lar", a f1m de possibilitar a reorgan1zação de instituições finance!

ras que eventuálmente estiverem passando por dificuldades, mediante

processos de fusáo ou aquisição,o que,no passado,viabilizou solu­
ções de mercado para problemas no setor.

~ 'L.....IO/COllll',io/ou.co.r,.lo-------------,

COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, OR AMENTO E FINANCAS

·EMENDA 580749·9.
(l C'lnst5tllinte SERG!O WERNECK

Suprima-se o art. 72 do Substitutivo do

Relator.

JUS T I· F I C A ç 11: O

'Operações de câmbio realizados pelos õrgãos e pelas
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici­
pios".

JOSTIFICAc;Ao
A competência da Justiça Federal é objeto de outro caPi

tulo da Constituição, dedicado ao Poder Judiciário. Esta Comissão e~

tará desv1ando-se de suas responsabilidades especificas, que já não
são pequenas, se passar a cuidar também de assuntos ligados à comp~

tência do Judiciário.

Demais,é duvidoso que a Jus~iça Federal possa desinc~

bir-se melhor que a Estadual no julgamento dos crimes econômico-firla~

ceiros •. A norma em questão poderia sugerir certa desconfiança em rel!
<::::0 ~~e .... '~fte ftet~""~1"

Não se justifica a restrição prevista no artigo 67
do Substitutivo do Nobre Relator, posto que grande parte das entid~

des do Setor Público desenvolve atividades econômicas voltados para
o mercado externo, no ~ito do qual, depende de supo~te do Sistema
F1nanceiro Nacional.

Propomos,.assim, que a matéria seja regulada na lei

do Sistema Financeiro Nacional.

'-----------------------...iJ
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I~550753-7
(!l B;\SILIO V!LANI

auTOI--------------

fÇD.T.~

'ov 06187

o seu respectivo § 12 , que diz: • A vedação expressa na alinea a

do item 11 é extensiva .às autarquias e às fundações instituidas '
ou mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou
delas decorrentes."

Suprima-se o art. 67 do Substitutivo do Relator.

JUSTIFICAÇÃO

I - LevantaMento s1stemático e detalhado dos contrato
da dívida externa, alisando e concluindo acerca de sua leqalidade e
legitimidade;

11 - Exame da oriaem, natureza e das condicões e pra­
zos de pagamentos da dívida externa, e de suas implicações sôcio-ec~

nômicas.

Dé-se ao artiqo 76 da Comissão do Sistema ~r1butário, Orça-.
mento e Finanças, suprimindo-se seu paráarafo único e acrescentando-

se os i~bisos I e 11 e seus paráqraTO~, a sequinte redacão:

Art. 76 - O Conaresso Nacional, nos doze meses sequintes á

promulqacão da Constitui,ão, procederá a audit~qem da dívida externa

bras11eira. fundamentando-a nos sequintes procedimentos, entre ou
tros:

r.T--------------- TUTO'oluSTIP'lca;io----------------,

EMENDA 550756-1
e: ~ONSTI~UINTE NELSON WEnEKIN

na

fÇ:D.T.~"ov 06187

Demais, a matéria pode perfeitamente ser regulada

lei ordinária.

~ EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMIssno DO SISTEMA TRIBUTARIO,
ORÇAMENTO E fINANÇAS.

Não se justifica a restrição proposta, porque grande

parte das entidades do setor pUblico desenvolve atividades econômi­
cas voltadas para o mercado externo, no âmbito do qual depende de

amplo suporte do sistema bancário nacional.

fJt1ENDA 550754-5 AUT..------_

~ SERGIO LADEIRA fURQUIM WERNECK

,---------- 'LlNalllo/r:OMISlio/.UIr:Olllllio----------

f= COMISS~O 00 SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E fINANÇAS

MODIfICANDO O ARTIGO 18, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO:

"ART. 18 - Pertence aos Estados e ao Oistrito federal o produto da
arre~adação do imposto da União sobre a renda e proventos de qual­

quer natureza, incidente na fonte sôbre rendimentos pagos, a qual­
quer titulo, por eles ou suas autarquias e fundações instituidas '
ou mantidas pelo poder público."

JUS T I F I C A T I V A

A nova redação do dispositivo procura guardar coerência com a ma­
téria ccnst~ntc do CAPITULO I, SEÇAO lI, DAS LIMITAÇOES AO PODER

DE TRIBUTAR, especificamente no art. 82, INCISO lI, alinea a e o '
seu respectivo § 12, q4e diz~. n A vedação expressa na alinea a do

item 11 é extensiva às autarquias e às fundações instituídas ou m~n

tidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda,

e ao serviços vinculados às suas finalidades essesnciais ou delas'
decorrentes."

§ l~ - Em deTesa do interesse público e da sobera~ia na­

cional, o Conaresso Nac10nal, como conclusão desta aud1taqem, dispor

em lei sobre a dívida externa brasileira, conformando e consolidando

o seu montante e as suas condições de pa~amentos com a sua legitimi­
dade e com as necess1dades impostas pela realidade sócio-econômica '

do país.

§ 29 - ~ da co~peténcia exclusiva do Con~resso Nacional
autorizar e aprovar ~préstimos, operacões ou acordos externos, de

qualquer natureza, de interesse da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos·Municípios.

§ 39 - A disposi"ão contida no caput deste artigo é exte~

siva a todos osôraãos e ent1dades da admin1stracão indireta nos

auais o poder público tenha participacão exclusiva ou Majoritária.

§ 49 - Depende de prévia autoriza"ão do Conareso,Nacio ­

nal os ca~os de assuncão da dívida externa, a qualquer título, Delo
poder púhlico.

§ 59 - Toda e qualquer modifica"ão dos atos previstos

nos dispositivos anteriores dependerá de nova autorização do Con~re!

so NacionaL

JUSTIFIC1V'ÃO

t fato incontestável que o montante e as atuais condicões

de pagamentos da dívida externa repersentam restri"ões substantivas
ao processo de crescimento econômico e às transforMações sociais que
se pretende para a sociedade brasile1ra.

Co~ efeito, nos últimos anos, eM particular a partir del982,
os encarqos assoc1ados à divida externa VéM caracter1zanpo uma tran!
feréncia média anual de recursos reais ao exterior da ordeM de 5% do
PIB.

&UTOII--------------

WERNECK

,- 'LUÂMO/cOIl.sslo/aulColllulo-------------..,

f= COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTARIO , ORÇAMENTO fINANÇAS

r::T--------------- TIIlTo/JUITlrlca;io----------------,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSnO DO SISTEMA TRIBUTARIa,
DRÇAMENO E FINANÇAS.

fJt1ENDA 550755·3
f: SERGIO LADEIRA fURQUIM

MODIfICA o INCISO I DO ARTIGO 19 QUE~ASSA A TER A SEGUINTE REDAçno:

j

• I - O produto da arrecadação do imposto da União sobre renda.e
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendime~

tos pagos, a qualquer titulo, por eles ou suas autarquias e fund~

ç~es instituidas ou mantidas pelo poder público."

JUS T I F I C A T I V A

A nova redação do dispositivo procura guardar coerência com a ma­
téria constante do CAp.ITULO I, SEÇAO lI, DAS LIMITAÇOES AO PODER

DE TRIBUTAR, especificamente no artigo 82 , INCISO lI, elinea a e'

Esta transferencia assume dimensões dramáticas, sobretudo
quando se tem presente a necessi~ade de recomnosição das inversões n

econo~ia brasileira, e a ur9éncia e~ se promover a amplia"ão dos ga!
tos sociais, de forma a se atenuar os nIve1s de miséria absoluta que
aflige parcela expressiVa da ~o~ulação.

Tais características, por ~i sô, evidencian a necessidade
de adequa,ão desta restrição externa, para o que, necessariamente,nu
contexto democrático, esnaço imoortante e primordial caberia ao Con­
gresso Nacional.

Aqregue~se a tais evidencias o fato de que parcela ~bsolut~

·.mente prepominante desta dívida ter sido 'contraída" sob total reve­
lia do Congresso Nacional e, assim, da 'sociedade Brasileira, coloca~

do sob condicionantes as questões relativas a sua legalidade; a sua

legitimidade e ã ética envolvida nesse processo de endividamento.
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Nestas circunstâncias, a auditaqem da dívida externa pelo

Con~resso Nacional representa imperativo para a definição e supera ­

ção deste condicionante externo. A tarefa de um exame em profundida­

de do perfil e das cond1ções contratuais da dív1da externa, e de seu

impactos econômico-sociais, com v1stas a se dec~dir e definir acerca

do que é justo, leqal e legítimo ~ara a sociedade pagar, constitui

atr1buição inequívoca e exclusiva do Connresso Nacional.

Mais.ainda, Com a presente propos1ção pretende-se reatri

buir ao Conqresso Nacional a competéncia exclusiva para a autoriza ­

ção e aprova,ão de empréstimos, acordos ou operaçdes externas de qua

quer natureza de interesse do Poder Púb11co, em seus vários níve1s

e instâncias administrativas. Pouco sinnificaria realizar a aud1tori

da dIv~da externa se se mantivesse a revelia atual do Congresso Na ­

cional no processo de endividamento externo àa União e de suas empr~

sas e autarquias, que conjuntamente são responsâveis por mais de 90%

da dív1da externa púh11ca.

JUSTIFICACl\O

conSoante os term:ls do art1go 23, II, da atual Constituicão da

Rep.íbiica, são triliutadas pelo 101 as operações de saídas de rercadorias real!

zadas por produtores, industria1s e carerc1antes.

l\cOntece que, o::m fulcro sn norma constitucional, que permite, '

através de lei =rplanentar, a instituição de outra ca~rias de contribrln ­

tes do ICM, vários Estados criaram a tão controvertida fiqura do oontribrlnte'

substituto, que é obrigado a recolller anteci~teO ~sto sobre fato ee­

rador atroa não cx:orndo (futuro e incerto), Em operação da qual ele não é

parte, IDr absoluta desvinculação cem o fato gerador.

por outro lado, sn sede de matéria tributária, não se POde~

ber a transferêncae da responsabilidade trlhutâria, ssn vinculacão deste respon­

sãvel ao fato gerador da respectiva obrigação.
Atualmente o que se van verificando é a criação de contribuintes

subsututos totalmente desvincUlados do fato gerador daquela obnqacão.

EMENDA 580757-0
~ DIVALDO SURUAGY

~-~-------- 'L.I.... 1II10/co.. ISIÃO/.U.COllllssio-----------tJ V - CCMISOO DO SISTEM'I TRIBurmo,O~ E F1WINC".l\S

.",,------------ flITO/.lunl'ICl.ç;,O------------------,

Dé-se a seguinte redação ao art. 16, do SUbstitubvo do ~lator da '"2

missão do Sistema Trlhutário, OrÇamento e Finanças:

"Art. 16 - Carpete aos Municíp10S instituu iJrposto sobre:

EMENDA 580759-6
~ DIVALDO SURUAGY

I - servíços de qualquer natureza, não eatpreeOO1dos na CCI'lPe'"

têrcia Tribltâria da União e dos Es~os, definidos e1I

lei ~lanentar;

II - propriedade predial e territorial urbana.

r:1----------------trITO/.lv!ITI',Uçio------------- -,

Supr~se da redac;'.ão das letras "e" e "f", do incisó lI, do F. 1.1.,

Mt. 15, do Substitutivo do Relator da canissão do Sistel'la Tributário, OrC".iI'll!%\to

e Finanças, as expressões:"servl.~e" e lide servi~e".

§ 19 - Lei =rplanentar nacional fixará as alíquotas mâxi ­

mas dos iJtp:lstos mirucipai.s,
JUSTIFICACÃO

§ 29 - As alíqootas do iJtp:lsto sobre a propriedade predial e

terntorial urbana serão proqressivas sn furx::ão do ~

lar e do número de iJTóveis de propnedade de llI'1 I'les­

JrC SUJeito passivo.

O ICM, conforne constitucionalmente previsto, destina-se a tritn­

tar as operações de saídas, relativas à circulação de mercadorias, realizadas '

IDr produtores, industriais e oarerciantes (CF, art. 23,II).

JUSTIFICAC;l\O'

A pxqosta do referido Substitutivo cria uma mva espécie de tribl­

to: "iJtp:lsto sobre verrlas a varejo de mercador!as".

~ ben verdade que elimina a CCJ'1PE!tência dos ~cIoios para insti -
tuir o lllpOsto sobre serviços de qualquer natureza, !"as, por ootro lado, a

transfere aos Estados (Substitutivo, art.'15, III).

Desse rodo, parece-nos que, criar um llOIIO encarco trlhutári.o, é SE!]

pre estabelecer mais um ônus a ser arcado celas contrlhuintes.

Assim, entendaros ser ben mais técnico e justo a manuterr.ão dos da­

is inp::lstos J1lWUcipais (o ISS e o IPlU), aumentaIrlo-se, sn contrapartida, a

transf~:La da receita tribltária da União e dos Estados, sn JrCntante de ""!õ

ba que garanta uma regular administração por par';e dos Io\lrucIpios.

Portanto, não se presta o aludido triblto à tributação de ooera ­

ções relativas à prestação de serviços, que Já POSSIU seu triblto próprio, nue

é o ISS.

roo,---------- 'Lr..... lo/c;o...,do/SUIClhIlUio--------------,

-COUISS~C VO SISTE~A TRlaUTÃRIO, ORÇAUENTO E FINAN AS
.", TIJ:Ta'.I",ITII41:1o,.ÃO -,

EMENDA 580760-0
l: DIVALDO SURUA~Y

~ 'LualuCl/c:OIlI,UJo/&l.lICOlfIUio-----------

r-oo---------------- flJlTO/.lUSTI'ICACâo----------------..,

EMENDA 580758-8
m,e DIVALDO SURUACY

SupriJllam-se as letras "a" e "b" do inc1so 11, do I; 11, do art1ao •

15, do Substitutivo do Relator da canissão do sistana 'l'ribltârio, OracaJ"e1lto'

e Fjnanças •

SuptLm.i.IL do texto do Att. 6Q,- do Suó4tLtUUvO, do RelatolL da

Co~.i.44ào do SL6tema TIL.i.óutáIL.i.O, OIL~ame~to e F.i.~a~~a4 a 4egu.i.~te e!
pILe44ào: "04 de .i.~tetve~~iio ~o dom:l.~.i.o econôm.i.co".
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J li S T r F 1 C A ç ~ o JUSTIFICAÇll.O

A emenda Con4~i~ucional n9 18/65 (a~~. 191 ~e4~~ingia o pode~

~~ibu~an~e do E4~ado a04 imp04~04, o ~au4 e con~ltibuiçõu de me­
lho~ia.

En~~e~an~o, j« o Côdigo Tltibu~«~io Nacional (Lei n9 5.112/661
~eve que ~econhece~ (a~~. 2111 a 40blteviv~ncia de OU~lta4 con~~ib~

içõe4 compul4ô~ia4, ~ai6 como: con~~ibuição 4indical, co~a4 de P~!

vid~ncia, etc.

Trata-se da criação de uma nova espécie TrilJutária, o aue, •
consEqUentanente, ~avará <UMa mais a S1tuaçãO dos oontrilJuintes que já
arcam cem pesados Ôln1S trilJutários.

DaI porque se sugere a supressão de novo ilrposto que se pre-

tende instituir.

Vlan~e de ~al qu~d~o, a4 Emenda4 CO~4~ituclonai4 n94. 1/69 e
1/11 ~eto~na~a~ e44a4 cont~~bulçôe4 ao texto con4tltucionai4,atlt~

ve4 do altt9 21, §2~, lnci40 1, pa44ando a 4e con4ti~ui~ numa no­
va modalidade de t~~buto, da qual o Pode~ Público_tem ~eito U40
abu4ivoo

A p\opô4ito, Manoel Felt~eilta Filho, in Coment«\iC4 ã Con4tit~

ição B\a4ilei~a, pãg. 164, citando Ruy Baltb04a Nogueilta,- chega a
a6i~maJt que a "impo~tância deua4 contltibu.içõu avulta tanto,poü,
o volume de 4~a a~~ecadação, no B~a4il, excede ã d04 imp04t04, t~

xa4 e cont~ibuiçõe4 de melho~ia·.

1';'1--------------- TUTOlolUITI' ICACAo'- - - - - - - - - - - - - - - .,

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação:

Po~ out~o lado, 4 in4tituição .de44a4 cont~ibuiçõe4 como in4 ­

t~wmento de inteltvenção no domlnio econ~m.ico, ou pa~a atende~ di­
HtalÍlente ã pa~te da União no cU4teio d04 enca~g04 da p'lev~iência

60cial, tem 4e\vido de 4upo~te pa~a 4~4tentação de podelt04a4 e i­
ne6ic~ze4 'autaltquia4 últe~ventj.va4 LINCRA, lAA, lBC, etc), bem co
mo de um Si4tema pltevidenci«~io mon4t~u040, igualmente ine6ica~.-

"g vedado ã União, aos Estados e ao Distrito Federal
tributar a microempre~a conforme -definida em lei. exceção aos
impostos de que tratam os incisos I, 11 e V do artigo 13.

JUSTIFICACÃO

r.r--------------- TUTO/..ulTltIUçio---------------.,

,-- 'Lnuto/CCllIlllsslo/au.eOMlsdo----------l: V - lXMIsslVJ 00 SISl'EM\ TRIBl1rARIo, OIr.AMml"O E FP:A!rA'l

IJê-se ao art. 12 e seu § 19 do SUbstitutivo do Jlelator da C'.anissão
do Sistema TrilJutário, Orçarrento e Finanças, a seauinte redacão:

As microempres~s cons~ituem a base econômica na qual
se sustenta a empresa nacional de médio e grande portes.

Protegê-1m em sua formação, por conseguinte, é dever
primordial da sociedade que deseja uma economia forte e autô­
noma. Na realidade, a isenção de que trata esta propositura ,
apenas esconde a redução de ~ma multiplicidade de incidências
tributárias e de normas burocratizantes que sufocam as micro­
empresas com sérios prejuízos para a estabilização desse seg­
m:nto produtivo tão importante para a democratização econômi­
ca.

auTOIl--------------

Alem dl440, não dl4pôe o Goveltlto de um e6iciente 4i4tema
de cont~ole de 60a ap~lcação do dinheilto altltecadado pOIt e44e4 i~

me~04 0~gani4m04 cujo volume não e pouco, como ante4 ~e6e~ido.

EMENDA 550761·8
l? DIVALDO SURUAGY

"Art. 12 - A isenção ou qualquer outro :Incentivo fiscal sanente se­
rá conca:tido mediante lei, a qual especificará o II'Otivo da concessão, hem CXJTO

o prazo de duração do benefIcio)que não exc;~erá a quatro anos, alÊl!l de deter­
minar as ClOn1ições e requisitos a seran observados ou =ridos pelo Ie5PE!Cl:!

vo beneficiário·.
§ 19 - - - 6so a manuterção da i~ ou do bene<:!cio seja ti­

da CCIlD necessária;J- a noma legal será rerDVada, desde de que devidamente i~

tificada.

EMENDA 550764·2
(~J DEPUTADO AFIF DOMINGOS

IoU'OIl-------- _
trPUTIOO~

PI.

JUSTIFICAClI.O

Necessário se faz at:ua.l1rente que a Consfituição da l>epiíblica es­

tabeleça um liJnJ.te para a ooncessão desses benefIc10s.
t bem veroade que não se desconhece o mecaniSllD trilJutário extra­

fiscal de.que se deve valer o poder trilJutante, para oorri'lir eventuais sitil!!

ções de desequilíbrio existentes no nosso sistema trilJutário. Entretanto~ es­
se reconhecimentos não pode permitir qu~ se c:ontmue a adrntir a orática de
abusos, oonfonre vem ooorrendo no l1lE!SI1'O rodelo de desenvolvi1rento eoonêrU.Q:), I

através de ooncessões de incentivos fiscais, iser>cÕes e outros oriviléoios, I

0CllI O fito exclusivo de beneficiar apenas a deternu.nadas classes.

~ COMISSÃO DO SlSTE;ltTRiBÜ~ÃRi'(i: .. 'ORCAMENTO E FINANCAS
-=- '
~I-------------- Tf:lTtl/olUITIF.eA;io----- -,

Dê-se ao § 49 do artigo 19 a seguinte redação:

"As contribuiçôes de melhoria serão exigidas dos propri~

tários de imóveis benefic1ados, tendo por limite total a despesa
comprovadamente realizada e previamente empenhada em concorrên
cia pública e por limite individual a valorização obtida pelo imó
vel gravado, respe1tada sempre a capacidade contr1butiva do pr~

prietário."

JUSTIFI CACÃO

A redação proposta protege o contribuinte contra uma Po!
sível tributação inJusta de seu imóvel. Os parãmetros aqui pre!
critos atendem melhor ao interesse do contribuinte, sem prejudl
car o fisco.

auTOIl--------------

PLl!."1l10/cQUI'.lo/.Ulc:O""'.lo----- _

EMENDA 550762·6-
(lo DIVALDO SURUAGY

r.r--------------- T..aTo/.lVJTI~lc;AÇÃo---------------

SUpriJna-se o disposto no art. 24 do SUbstitutivo do Relator da

COnissão-do Sistema TrllJutário, orçanento e Finanças.
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EMENDA 550765·1
t: CONSTITUINTE FtRES NADER

~ '1.IIIAIlIO/COIUSlio/IUICOlllllio __,

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO ORÇAMENTO E FINAN AS

U~·flTID0r=J
PDT-RJ

EMENDA 550768·5
tJ CONSTITUINTE FtRES NADER

,.,.,---------- PLJ.aJlIO/eolllll.lo/.llIcO.INIo----- ---,

COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

~ TIUO/.JuSTI'rtaçio-------- -,

Dá número de artigo ao parágrafo 49 do artigo 32.

"Artigo 33 - Aplicam-se aos proJetos de lei
sobre planos e orçamentos, no que não co~

trariem O disposto nesta seção, as demais

normas relativas à elaboração legislativa."

JUSTIFICATIVA

Esta seção só trata de projetos de lei que "dispõem sobre
planos e sobre orçamentos, portanto precisa tal mudança; redacional.

"As de'1lais normas de elaboração legislatJ.vas" são as de,!
ta constituição, portanto não deverão contrariar os "preceitos desta
constituição", de forma que a alteração dada pelo substitutivo não

é necessária, sendo preferível a do anteprojeto.

EMENDA 550766-9

1":"T----------------TUTO/olUSTI'lca;1D----------------_,

Sub~ . _~-se no artigo 51 do anteprojeto da Comissão do

SJ.stema Tributário, Orçamento e Finanças a expressão "prestar"
por "e nc aminhar".

Art. 51 - O Tribunal de Contas da UnJ.ão dará parecer prévJ.o
em noventa dias sobre as contas que o Chefe do Poder ExecutJ.vo
encaminhar ao Congresso Nacional.

JUSTIFICAÇAo

A emenda visa substituir a expressão "prestar" por"encaminhar"
corno consta no inciso I do artigo 50 dando mais coerencJ.a ao texto,
já que sabemos que o Chefe do Poder ExecutJ.vo não presta contas,
apenas encaminha-as, inclusive as relativas aos Poderes Legislativo
e JudiciárJ.o.

EMENDA AO lTEM V' INCISO 1" DO ARTIGO 34.

~ .UTOll

~ CONSTITUINTE Ff!RE5 NllDER

• - COMISsllo DO SISTEMA TRIBUTÁRIO OR AMENTO E FINAN A EMENDA 550769-3

tJ CONSTITUINTE FtRES NADER
~~--------- 'LI.".;1I10/cOllllSdo/.u.CO.I..iD-- ~

COMIssKo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Suprima-só o referido inciso

JUS T I F I C A T I V A

1. Não é matéria para constar de ConstJ.tuJ.ção.

2. t de impossível operacionalJ.zação.

3. Geraria graves dJ.storções Já que o sistema de for­
ças se altera diferentementa em cada $~tor.

4. Estaria se recompensando a inefic1ência ao se dar

tratamento homog~neo para o universo das categor1as orçamentár1a.

EMENDA 550767-7
tJ CONSTITUINTE _F!RES NADER

~ '1.IIIAIlIO/COll6lUirJ/.U.co.l,.io--------~-__,

COMISsllo DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

~ TIlTo/"USTI'lcaçio-----------------,

Di-se aoitem 11 e respect1va letra lia" do art. 57 a

seguJ.nte redação:

Art. 57

I ..

11 - doJ.s terços, escolhidos pelo Congresso Na-
cl.onal, sendo:

a) um terço, com mandato de seis anos, não renovável,

dentre profiss10na1s 1nd~cados por ent1dades representat1vas da so­

cJ.edade cJ.vJ.l, na forma que a leJ. estabelecer;

b) ••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••

JUS T I F I C A T I V A

Com a devida vên1a, a temporariedade não pode ser

atribuída a quem Já tem cargo de natureza permanente, como são os

casos dos Auditores, SubstJ.tu~os dos T1tulares, e também dos PrQ
curadores.

Seria lÓg1CO que alguém, depois de ascender ao cargo

de T1tular, volte ao cargo anter10r? Isto const1tu1r1a uma promQ

ção ou ascensão temporárJ.a, o que, com todo apreço, não faz sentido.

,.,.,---------------- nno/oluSTI'lu!iio--- --.

EMENDA

Ao Substitutivo da Comissão do Si!

terna Tributário, Qrçamento e Fina~

ças.

Dê-se ao.item 11 do artigo SO a seguinte redação:

"art. SO - ••.•..•••••••••••

I ..........

11 - o julgamento das contas dos administradores e demais
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, da

administração direta e indireta, inclusive as fundações
e as sociedades civis instituldas ou mantidas pelo Poder
Público Federal."

JUSTIFtCAÇKo

A redação do Substitutivo, no particular, conflita com O

disposto no seu artigo 48.

Realmente, o texto trazido à apreciação da Comissão é in
completo e dã margem a dúvidas quanto ao seu verdadeiro sentido e
alcance.

Tratando-se de competência, é da maior conveniência que
a regra juridica seja posta de maneira clara e objetiva.

EMENDA 550770-7[!J aUTOI

~ CONSTITUINTE FtRES NADER

,.,.,---------- 'L••ag/eollll•• io/.u.co•. llio----- ---,

• COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

,.,..,~---------------TUTO/olu.TI'lea;io---------- _,

O art. 28 do anteprojeto da Comissão do Sistema Tributário,
Orçamento e Finanças passa a ter a seguinte redação:
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"art. ~8 - O Poder Executivo estabelecerá per10dicamente o

Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, ao

qual se subordinarão os planos e orçamentos do Setor Públ~

co, condicionados ã aprovação pelo Congresso Nacional.

§ 19 - O Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e So

cial será regionalizado e terá em vista promover o desen­

volvimento do PaIs e reduzir as desigualdades reg10nais e

sociais.

§ 29 - A alocação de recursos dos planos e orçamentos do

Setor Público levarão em conta o princIpio da proporção d1
reta entre os gastos públicos e as populações das macro-r~

giões geográficas, excluindo-se as despesas com:

a) Segurança e Defesa Nacional, -

b) Manutenção do Núcleo Centrâl da Administração do
Poder Executivo da União, sediado no Distrito Fede

ral~

c) Poderes Legislativo e Judiciário, e
d) Olvida pública.

§ 39 - Durante a fase de tramitação do plano e dos orça­
mentos de que trata este artigo, os Ministros de Estado

poderão ser convocados a comparecer-ao Congresso Nacional,

ou a qualquer de suas Casas e Comissões, para prestar es­
clarecimentos e sustentar as propostas de suas respectivas

pastas.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

o Banco do Brasrl tanto paga como recebe valores em nome da Umão,

EMENDA 550772-3

tJ Senador JOsl:: RICHA

rn----------------TExTO'oIunl'.c.liÃO----------------,

Acrescente-se ao artIgo 20 do Substrtutrvo do Relator o

§ JE com o segumte teor:

" § J2 A parcela dos impostes pertencentes aos Es-

tados e aos MuniclplOs, decorrente de Repartiçílo das Receitas Tributárias a que se

refere a Seçílo VI, ser-lhes-á credi tada no momento da arrecadaçílo de cada impos­

to, conforme dispuser lei complementar federal".

JUSTIFICAÇÃO

A medida visa a assegurar a essas entidades o efetivo re

cebrrnento do que lhes cabe na Repartrção das Receitas Tributárias, sob risco de

aproprração mdébita por parte da õrbrta admlrustratrva superior, federal ou estadual,

arrecadadora do tributo.

A emenda se justifica tendo em conta as omissões do Subs­

titutivo do relator da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e
Finanças. Ele em linhas gerais segue a tendência dos modelos de pl~

nejamento dos Governos Autoritários:

EMENDA 550773-1
l!J Senador JO~ RICHA

Substitua-se no inCISO V do artigo J4 do Substitutivo do

Relator a expressão "empresas estatais", sublinhada, por "empresas públicas e sacie

dades de economia mista".

"V - utrhzação sem prévia autorrzação legal, de recursos

do orçamento da União para suprir necessidade ou cobrir deficit nas empresas esta

tais."

- omitindo o princIpio do planejamento global, imperativo
para o setor público e indicativo para a iniciativa pr!
vada, deixando-o a cargo da Comissão d~ Ordem Econômica
que, tambêm~ não o institucionalizou,
limitando o planejamento ã ação governamental,

- desviculando planejamento e orçamento; e
recusando a regionalização dos orçamentos públicos.

A emenda proposta restabelece o essencial do disposto no

artigo 19 e parágrafos da Subcomissâo de Orçamento e Fiscalização

que, pressupondo o desenvolvimento nacional regionalizado, consagr~

va:

r.T--=--------,---- .L~••IMO'CO..I••lo'.uacO.I..io----------__,
Comissllo do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

!!l----------------TUTO'oIUITIPTCa;lo

I'

~"":;;]'oy06J8?

JUSTIFICAÇÃO

Há inovaçílo de terminologia criadora de equivoco. A

estrutura administrativa brasileira, prevê a "empresa pública" e a "Sociedade de Ec~

nomia Mista", expressões reconhecidas no Direito Constitucional e no Direito Admi­

nistrativo.

o planejamento como forma de orientar a ação do Poder
Público com vistas a promover o desenvolvimento interno,

compensando as tendências concentr~oras da atividade !
conômica:

- a distribuição das despesas de custeio e investimento

do Estado pelo seu território, com base em critérios ma
croeconômicos e sociais;

- a vinculaçao necessária entre planejamento e orçamento,
como etapas de um mesmo e único processo. A umfrcação debaixo do titulo "ernpresa estatal" junta

duas realidades diferentes,

r.1,---------------TUTO/olUSTI'IUçlo------ -,

f: ......"".."...11, ....,..1.
• CC»l.DO SISTEMATTRlBUTARlO, CJlÇAMENTO E FI~

r::-r----------------TUTO'oIUITI'lca;.iO-------- .,

EMENDA 550774-0ffl AUTOlt

~ CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

'-- ~ -JI ~.'Ô6~

AUTOJl--- _

Comissão do Sistema Tributário,

EMENDA 550771-5

tJ Senador JOst RICHA

Substitua-;;e no art. 66 de SubstitutIvo do Relator a expressílo "agente p.'!

. gador", sublinhada no texto, por "agente financeiro".

nArL 66 - A e.xeeuçílo frnancerra do orçamento da Unlílo será
pelo Tesouro Nacional, tendo como agente pagador exclUSIVO o
Brasil S/A."

efetuada
Banco do

Dê-se à alínea_b, do inciso 2 do artigo 82 da
seção 2, desta Constituição, a seguinte redação:

Art. 3E ••••••••••••••••••••••••••

I - .

11 - ..•.••••.••.•••••••.••..••••

a) - •.•.••••••..••••••••••••••••
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b) -Templos de qualquer culto e suas depen~'

dências:

JUS T I F I C A T I V Az

estão, aqui, apresentando preocupantes surtos, como é o caso da febre amarela, da
tuberculose, da hanseníase, do dengue, do mal de chagas e tantas cotras. E, não bas
tassem essas, crescem em progressão geométrica os casos de AIOS, con uma atuação go
vernamental, no mínimo, displicente. -

Pos tal razão, preconizamos, nesta sugestão ao texto da futura Carta
Política, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão nun
ca menos de quinze por cento de sua renda tributária em programas de saúde pública-

Esperamos, assim, que a iniciativa merecerá acolhimento.

~..T.;;;]'o9t 06/87

"Art. às empresas estatais e privadas contribuirão para a manutenção da
educação e assistência à saúde de seus errpregados e dos filhos destes atra­
vés de percentuais que incidirão sobre o seu faturamento global, na f~rma que
a lei estabelecer.

!J

---------- 'LUÂIlIO/COluuio/.UICO..'JiO---------__tJv -COMISSIIO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAl-'ENTO E FINANÇAS

1":"'1----------------TlITO/olUITI'IC..;io-----------------,

.EMENDA 550777·4
[:J ALERCIO DIAS

Sr. P.residente desta douta Comissão:
Com todo o respeito e admiração ao sábio tra­

balho em benefício do nosso sistema tributário, peço '

vênia a V.Ex!. para a emenda que estou apresentando, '

pois se trata de uma justa reivindicação em benefício'

da própria sociedade, pois estes impostos que seriam '
cobrados,recairiam sobre os próprios seguidores das r~

ligiões, que têm prestado grandes contribuições às co­

munidades.

JUSTIFICAÇAO

cr;; '''IITIDO RN"]
I'FL - RN

AIITO.--------- _
Constituinte Jessé Freire

Dê-se aos §§ l! e 2! do art. 53 a seguinte redação:

t1§ 12 - Não prestados os esclareC1mentds, ou ecnsi

derados insatisfatórios por dois terços dos membros da Com1ssão,e~

ta determinará a sustação_do ato por 30 dias, solicitando ao Tribu

nal de Contas da União, neste prazo, pronunC1amento conclusivo sQ
bre a matéria.

§ 2P - Entendendo o Tribunal de Contas irregular a
despesa, a Com1ssão, se Julgar que o gasto possa causar dano irr~

parável ou grave lesão à economi! pública, p~oporá ao Congresso N~

cional a sustação def1nitiva da despesa."

A contribuição das empresas estatais e privadas para a manutenção da edu
cação e da assistência à saúde de seus empregados antes de ser um compromisso sociã1
é um dever moral.

Un país que enfrenta dificuldades de ordeni econõmica, social e cultural
precisa de atitudes cooperativas para a pronta solução dos seus problemas urgentes ~

"Educação e Saúde" são problemas de base. Não podemos pensar em desenvol
vimento sem primeiro erradicarmos o anal fabetismo e doenças que por desconhecimento
das regras de higiene e pnmeiros socorros, causam tantos malefícios à população.
Vacinação, visitas periódicas aos centros de saúde, erradicação de focos de epidemia
orientações nutricionais, são algumas atitudes que melhoram o nível de saúde de um
grupo social.

Deve haver antendimento prioritário para aI fabetização de crianças e adul
tos, incorporando-se as atividades econõmicas e à vida política do país. Una socie-­
dade de pessoas adequadas e convementemente educada é exatamente aquela em que os
constrastes e as di ferenças acentuadas não existem, porque, sendo todos igualmente
dotados, passam todos a ter a mesma oportunidade de superar as di ferenças que os se
param. -

Quando as empresas investem em educação e saúde aumentam o seu lucro •
po!s a qualidade de vida de seus empregados melhora e consequentemente cresce a pro
dutlvidade. -
_ A incidência do percentual sobre o faturamento global das errpresas, e

nao sobre o salário de contribuição, como atualmente ocorre, no caso, o salário-edu
cação, viria aumentar a renda para "a educação e a saúde" sempre que se tratar dii
empresas de grande porte que se utilisam de al ta tecnologia, com o mínimo de operá­
rios. Além da vantagem da produção em escala, teriam menor encargo para o custeio
de suas responsabilidades sociais. Taxadas nõ faturamento global teriam como as em­
presas que se utilizam de elevada mão-de-obra, os encargos proporcionais às suas
produções.

r.r----------------TII:XTll/.lI./STlrIU;io-------- -,

r.-r---------- 'LIM&JlIO/COIlI••lo/.UICOIlIIlIo--- --,

COMISSXO DO SIS~EMA TRIBUT~RIO, ORÇAMENTO E FINAN AS

EMENDA 550778-2
tJ

~..,,~Y9f06187

AUTOIl---------------

ALERCIO DIAS

E, pois, dentro desses princípios que nos motivamos a apresentar a
presente sugestão aos dignos Constituintes, na expectativa de que, por sua elevada
signi ficação social, seja inserida no texto da nota Carta.

------- T[XTO/~usTI'lt..çio---------_------..,

"Art. - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios das
tinarão parcela das respectivas receitas orçamentárias para constituição do Fundo
de Recuperação Social, visando atender a planos e programas de assistência às pooula
ções carentes". -

Parágrafo -" O Fundo de que trata o caput deste arbgo será regulado
em lei complementar que disporá sobre a elaboração dos plano~ e programas de aplica­
ção dos recursos que o integram, sobre os encargos da União, do üistr íto Federal,dos
Estados e dos Municípios com o seu custeio e critérios da respectiva fixação, soare
a administração, da qual participarão representantes dos beneficiários."

JUSTIFICAÇIlO

Parece haver çrazoáve consenso que vi vemos numa sociedade extremamen­
te injusta. Enquanto mais de 60% da População Economicamente Ativa (PEA) encontren­
se em situação de absoluta pobreza, número proporcionalmente cada vez menor se apro
pria de parcela cada vez maior do bolo da renda nacional, o que revela profunda in1
quidade no processo de distribuição de renda. -

As excepcionais taxas de crescimento experimentadas pela economia bra
sileira no último qurtel de século não resultaram em proveito do menos aquinhoado!Ç
Com efei to, as estatísticas of-iciais mostram que o grau de concentração de renda ,
hoje, é superior ao que vigia em 1960. Dados tabulados pelo Banco Mundial (1965) re
velam, numa análise comparativa, que o Brasil encabeça a lista dos cinco países de
mais alto grau de concentração de renda. vejam-se os nossos parceuos: Nepal,' Quênia
Panamá e Perú. .

No resgate da dívida social monstro, acumulada e agudizada em razão
da miopia e iniquidade dos homens, entendemos que o Estado tem papel da mais alta
significação a desempenhar. Como agente moderador, deve atuar sempre no sentido de
resguardar o supremo princípio da igualdade, dentro do conceito da relatividade. Co
mo já nos ensinava João Mangabeira, "a igualdade consiste em consrcerar desigualrrén
te condições desiguais, de modo a abrandar, tanto quanto possível, pelo direito, as
di ferenças sociais e por ele promover a harmonia social, pelo equilíbrio dos inte­
resses e da sorte das classes". (Citado em Direito' Social, A.F.Cesanno Junior, P.
46).

r---------- Plllll"lllo/collunio/luICOM...io---- _

tJv- COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

r---------- pulll"'UO/COIil.UÃo/.uUOIU.'io----------_t'v -COMISSIIO 00 SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 1

EMENDA 550776·6
I:

EMENDA 550775.8

I: ALE:RCIO DIAS ~

i'=T'- TUTO/.luSTlrlcAç;,o -,

"Art. ... - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli
carão não menos que quinze por cento de sua renda tributária em programas saúde

pública".

JUSTIFICAÇIlO

JUS T I F I C A C X O

Nos termos do Substitutivo, a Comissão Mista somente

propor1a ao Congresso Nacional a sustação da despesa após decorridos,
no mínimo, 35 d1as.

E verdadeiramente caótico o estado em que se encontra a saúde pública
neste país.

Os hospitais brasileiros são campeões mundiais de infecções hospitala­
res. Moléstias que de há muito foram erradicadas em outros países do Terceiro Mundo

Ora, é evidente que, se decorrido tão longo prazo, re~

tará enfraquec1da a atuação da Comissão em apreço, que praticamente,

alcançará o ato impugnado Já quase na condição de fato consumado.
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tJ ",...'..10/ 01.

cx:MIssFD IX) SlSTJ:W. 'l'RIllt1rARIo, OIQ\l1ENl'O E FINANCAC;

EMENDA 580779-1
tJ DIVALDO SURUAGY

Auro.'--------------
"AJr.:t. 49 - 04 :tJr..iéU:t04 componen:te4 do 4ú:tema
:tJr..i.éu:tãJr..i.o nac.i.onal 4ão e~clu4.i.vamente 04 que
con4:tam de4ta Con4:t.i.:tu.i.ção, com a4 compe:tên ­
c.i.a4 e l.im.i.taçõe4 nela pJr.evú:ta4".

r=-r--------------- ,.."o/,lIlJlf.rlca;:,io----------------, ] U S T r f I C A ç Ã o

Dê-se a seguinte redação ao ~ 69, art. 15, do SUbstitubvo do ,,~

lator da can1ssão do S1Stema Tribltáno, Orçamento e Ftnaneas e, an consB1llê!:!

eia, suprima-se o disposto no § 79 do mesm:l artiqo.

wão 60.i. 60a « e~pelt.i.ênc.i.a hav.i.da na Con4:t.itu.i.ção de 7946
(aJr.t. 271, que autoJr..i.zava ã Un.i.ão e a04 E4tado4 decJr.e:taJr.em outJr.04

tJr..i.éut04, além daquele4 que lhe4 eJr.am e~plte44amente a:tJr..i.6uZd04 na
quela Calttao EJr.a cha~ada compe:tênc.i.a concoJr.Jr.en:te.

"§ 69 - A allquota do iJTosto incidente sobre ooera­

. ções relativas à eirculação de mercadorias será unifome para tOOas as~

dQrias nas operações internas e interestaduais; lei CO'planentar f1xará as

alIquotas mâx:lmas para cada uma dessas operações e para as de exportacão".

Poltque ã época houve mu.i.:t04 ca404 de .i.nva4ão de compe:tên-

c.i.a, cam a Jr.eÓoJr.ma :tJr..i.6u:tãJr..i.a de 1965 (Emenda Con4:t.i.tuc.i.o
nal n9 18), e4:ta6eleceu-4e que 04 .impo4t04 componen:te4 do
4.i.4tema tJr.lbutãlt.io nac.i.onal eJr.am exclu4.i.vame~:te aquele4 c.i.tado4
na Jr.e6elt.i.da Con4t.i.tu.i.ção.

JUSTIFICACAo

A Em!n1a Passos Porto (&nenda Constitucional rR 23/83), contrarian­

do a jurisprudêrx:ia então daninante do SUprElTO Tr:lbmal Federal, permibu .'

que se estabelecessan alIquotas diversas para operações interestaduais, de­

penden30 do destinatário da mercadoria (consumidor final ou não), o oue só

serve para exacerbar a sanha arrecadatória. Dessa forma, suqere-se a suores ­

são dessa distinção.

Alán disso, porque, face ao nosso atual reqime político, não Mais

se justifica taJranha ingerência do Poder EKecutivo Federal-nessa I"atéria,

propêie-se, também, a tranf~ência da CCIIpetência para f01xar as allquotas I'láx!

mas do lCM, das Resoluções do senado para a lei CXIll'lanentar.

fntJr.etanto, com o advento da Con4t.i.tu.i.ção de 7961, e4ta
.i.ntJr.oduz.i.u a 6aculdade de podelt a Un.i.ão .in4t.i.tu.i.Jr. outJr.04 .i.mp04t~4

não pltev.i.4t04 na Con4t.i.tu.iião.

V.iante d.i440, a alud.i.da en:t.i.dade t~~6utante :tem-4e val.i.do
daquele pltece.i.to palta leg.i.:t.i.malt uma 4anha altltecadolta e e4tat.i.za~

te, que mu.ito tem plteocupado a4 emplte4a4 plt.ivada4 e 04 contlt.i.bu­
.i.nte4 em 9 eltalo

Também poJr. e44a v.ia, o pltÕplt.i.o jud.ic.i.ãJr..i.o tem leg.i.t.imado con
tlt.i.bu.içõe4 nova4, clt.i.ada4 pelo Podelt Públ.ico.

r=<---------------TU'o/"ulTl'IUCio---- ~

&UTO_- _

V - d:Mrssiio IX) SlSTJ:W. TRIBl1l'1\Rro, OR".AMENID E FINl\IrAC;

SUprima-se o inciso l, do § 10, do art. 15, do Substituti'lO

do Relator da canissão do Sisterra Tribltário, Orçamento e Finalr.as.

=---------------TUfO'.IUSTI'IC,aÇ,;;O---------------_,

EMENDA 580782-1
I: DIVALDO SURUAGY

auTo.----- _
EMENDA 580780-4

(l DIVALDO SURUJI,GY

Suprima-se do SUbstitutivo do Relator da Canissão do l'l1StelTil 'J'r!

butário, e>rçazrento e Finanças a parte final do inciso t, do

§ 99 , do seu art. 15, nesses tenros: "inclusi.... quarrlo se tra­

tar de~ destinados a consurro ou ativo fixo do estabeleciP'oe!!

to, ban caro serviços prestados no exterior~ destinados a

estabelec:lJrento situado no Pais".

JUSTIPICACAo

Na hipótese contida na supressão que ora se suqere não há circul~

econânica de mercadorias, e, sim, o seu mero deslocamento flsico.

Por outro lado, a prestação de serviços ~ deve ser ob;eto de inc!

dência do lCM e, sim, do ISS.

JUSTlFlCAr.1i.O

Coofome já se just1f1cou an emen;!as prop:>stas à alteracão do disool!

to nos §§ 39 e 69, do art. 15, do citado SUbstitutivo do Relator an. anreon,

não se deve, por se tratar de instrumento le:jal i1mtÕprio 1kmele fOim, utili ­

zar das resoluções do senado Federal para estabelecer alIquo?", l'Únirnas e I'láx!

~ de 1Jrp)stos, especialJrente para os casos do I~ e do JJrqJo.sto sobre trans­

missão de bens im5veis.

Essa tarefa deve ficar afeta à lei ~lanentar, principa)jnente "a­

ce ao seu n-odo de a~rovação (CF, art. 50).

Vê-6e ã letlta "c", do .i.nc.i.40 rII, do alto 19 do Sub4t.i.tut.i.vo
do Relatolt da Com.i64ão do S.i4tema Tlt.ibu.tãlt.io, Oltçamento e f.inan ­
ça6, a 4egu.i.nte Jr.edação:

~---~-----------'llTo/ ..uST.,K:.Ç;;O----------------,

'LU"'Il"CO"I"lo/.u.ccnllssi~ J ~O"T"~tJ V- CO'I1SSAQ VO SISTfIfA TRI8UTÃRIO, ORÇAMENTO E fINANÇAS o teu 6 J87J

~ ....~fl6J87

&UTO.---- _

V-COMISsM VO SISTEM T1U8UTÃRI0
,-,--------- .L. ...'1Il10/c:OIlI.J.10/IaCO.lldo--- -,

r:T---------------Tlnf:j/.lUITl"C"Cio---- ~

EMENDA 580781-2
(J DIVALDO SURUAGY .

Vê-H. a 4egu..i.nte ltedação ao Altt, .49,. do SU.é4t.i.tU.t.ivo do Re
latoJr. da Com.i.44áo do S.i.4tema TJr..i.&u.tãJr..i.o, OJr.çamento e f.i.nança4, 4U
pll..i.ndo-4e 04 4eu6 paJr.ãglta604 19 e 29. AJr.t. 19- o ••• o • o ••••••• o o •• o o. o o o o o ••• o o o ••
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eJ - euja eob~ança não ~enha 4ido p~evi6~a

em tei 0~çamen~4~ia;

JUS T I F I C A ç ~ O

A p~op04~a vi6a ~e~o~na~ ao ~ex~o eon4~i~eionat, po~ 4e~

e6e~ivamen~e uma ga~an~ia do eon~~ibuinte eont~a eventudi6 6u~p~e­

6a4 do 6i6eo, ao apaga~ da4 luze4 de cada exe~eleio 6inaneei~o, a
neee44idade de pAévia autoAização 0~çamen~4tia,poi4 a e06~ança d~

quai6que~ t~ibut06, ~e46alvada4 apena6 a6 exevçõe4 'pILevi6ta6 ex ­
p~e44amente na p~õpILia Con6tituição.

A p~opõ6ito, a ~e6e~ida ILegILa eon6tou no texto o~iginat

da Con6tituição de 7967.
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Ve out~a pa~te, a natu~eza t~ibut4~ia da6 eont~ituiçõ~ P!
~a6i.4cai6 e d06 empILé6tim06 compul6õ~i06 vem 4endo eoloead-a em dú­
vida pel06 dout~inado~e6 e pel06 t~ibunai6. O 6ato de nao 4e~ pon­
to pael6ieo a natu~eza t~ibutãILia de tai6 p~e6taçõe6 eomput6õlLia6,
exigida6 pOIL lei, vem eau6ando p~obtema6 tanto ao c6tado quanto ao
a06 con~~ibuinte6, que '6ieam ã me~cê da 6anha a~~ecadolLa da admini!
t~ação piibUea.

TOILna-4e pai6, indi4pen64vel a inetu640 na eon6~i~uição de
di6P04i~iv06 que não deixem dúvida4 quanto ã natu~eza tILibut4~ia

da6 eontILibuiçõe6 pa~a6i6eai6 e d06 emp~ê6tim06 compu16ôlLi06, a
6im de 4e evitaIL inteILpILetaçÕe6 di4c~epante4 e exee4606 do 6i6eo.

A eaILac~e~ização de66a4 eon~lLibuiçôe4 eomo ~ILibut06 t~az e~

mo eon6equêneia a oblLigatolLiedade de ob4eILvaçao d04 p~inelpio4 I

eon4titueionai4 a eia6 ~etativo6,quando da 4ua in6tituição e co­
b~ança, P044ibitUando, a64im, um maiOIL cont~ote da4 atividade6
e6tatai6 não 6Ó pet06 cont~ibuinte6 eomo também peto6 t~ibunai6.

EMENDA 580784-7
tJ DIVALDO SURUAGY

au1'oll.-- _

An'Il.-- _

r;'T--------------- TI.TO/olUITI"U;ÃO-- -,

..".,---------------TUTO/olUSTI'Il:açio-----------------,

Vê-4e ao aILt. lQ, do Sub6titutivo do Rela~oIL da Comi644d do Si!
tema TILibQ~d~io, OILçamento e Finança6, a 6eguinte ILedação:

"AILt. 7Q - 06 tILibut06 eomponentu do S.i.4tema
T~ibutãILio Naeional a 6e~em in4ti~uld06 pela
União, E6~ad04, Vi6~~Uo Fede~al e lIunLelpio4,
6egundo a6 ~e6peetiva6 eompe~eneia6 di.4cILimin!!;.
da6 nu~e Capl~uto, 6ão exelu6ivamen~e 06 4e ­
guin~e6:

I - imp06t04, obedecida a di6cILiminação
eompe~êneia6 e a de6tinaçao de ILeceita6
leeida ne6~e Capl~ulo;

11 - ~axa6, em ILazao do exe~cleio do podelL de
polleia ou pela u~ilizaçao, e6e~iva ou potene~

al, de 6e~viç06 públic04 e6pecI6ie06 e divi41­
vei6, pILe6tad04 ao eon~~ibuinte ou p06~06 a 6~

a di4p06-i.t;.ao;

Dê-se nova redação ao 5 59, do art. 15, do Substituti'JQ do "elator •
da Conissão do Sistana ~ibutário, Orcamento e Finazr.a.s.

"§ 59 - O ilnposto de que trata o itan III será não CIJI"U]ativo iIo

qual se abaterá, nos texlros do disposto em lei ~lel1lentar, o rontante cohr!

do nas operações anteriores pelo meSlO 00. por ootro Estado".

JUSTIFICAC1I.O

PropÕe-se a nova redação supra; can o obietivo de sal~ar <> '
princípio da unifonnidade das alíquOtas, em matéria do Te)'.

se mantida a redação ori'linal dada pelo 5'U'>stituti.1Oã 1'B€étia I •

prejudieac10 ficaria esse basilar princlnio aceito pela re"onra tributária éle
1965.

,.". r~.TO'JU'1f,.,UÇ.O----------------,

DIVALDO SURUAGY

rrr - cont~ibuiçõe6 de metho~ia, pela valoILiza ­
ção de imõvei4, deeoILILen~e6 de obILa4 públiea6;

rv - eontILibuiçõe6 paJr.i~ãILia6 d06 empILegad06 e
e d06 empILegadolLe4 paILa o cU6teio da P~evidê~

eia Soe.Lal;

EMENDA 580786-3
(!1
---------- '~I_IollIO/cOIlU'lio/.u.CO..ISllo----------fJ V - ~SSÃO DO SISl»1A TlUBl11'JlRIo, Ol('JII'FN1'O E FINl'."rAS

~..r.u;J
"o9J6J87

V -cont~ibuiçõe6 no in~e~e66e de ca~egolLia6 eco­
nômiea6 ou p~06i66ionai6;

VI -emp4é6~imo comput6õILio, pa~a o ca60 de calam~

dade pública".

JUS T r F I C A ç ~ O

A boa téeni~a legi6tativa indica que o p~imei~o aILtigo do
Si6tema T~ibu~ã~io Naciona~ deva di6c~imina~, de6de togo, ~od06 04
tILibut06 que o compõem, evi~ando, a66im, que 6e d'6pe~6em pei06 de
mai6 capltui06 ou aILtig06 ou~~a6 pILe6~açõe6 compui6õ~ia6, o que d~

6ieuttaILia a ca~acteJr.izaçao d06 tILibut06, bem como a p~õp~ia inte~

p~e~ação da Con6tituiçao.

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 15 e, l!I\ ccnsequência, SUtlri ­

rnam-se os seus inciso II e § 49 doSubstitutivo do Relator da C-..anlssão do Siste­

ma Tributário, ~to e Finanças:

"1 - O inp:lsto sobre a transnissão, a qualquer titulo, de

bens .imõveis por natureza ou acessão física e de direi­

tos reais sobre os IleSllC\S, exceto os de qarantia,ben O!!

11'0 a cessão de direitos á sua aquisi~.ão, camete ao PS­

tado otile está situado o :Iniive1, ainda <me a trilIlSl'lis ­

são resulte de sucessão aberta no estIan<Tei=; a sua •
aliqoota não excederá o liJllite estabelecido an lei~

plementar, obedecido o mãxinD de 5'",
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JUS'l'IFICACÃO Dê-se ao artigo S5 a segu1nte redação:

Alguns países de econania socializada têm utilizado o iJr;losto de

transmissão causa IlDrtis = instrumento de cxmfisOCl ã propnedade privada, I

através da inFosição de alíquotas exagéradas.
A fim de se prevenir a p:>sslbilidade da introdU<'.ão de tal prática E!I\

rosso ordenamento jurldioo, o que, diqa-se passaqE!l\, já ocorreu entre nós.an ­
tes da refoma tr:lbJtária levada a efeito eu 1965, deve a Constituirão da "en!l
blica limitar essa 1Jlp:lsição trlbltária, que não deve ser SUPElrior a ';ll.

De outra parte, deve-se tranferir da Ilesolucão do 5er'.ado Federal I

para a lei carplmentar à fixação deste teto.

"Art. 59 - Aos s1stemas de controle interno dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, entre outras atribuições defin!

das no ato de sua criação, incumbe criar condições indispensáveis,p!
ra assegurar ef1cácia ao controle externo.

§ 19 - Nos sistemas de que trata este artigo, a função
de auditoria serã vinculada diretamente à chefia de cada Poder.

§ 29 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregular1dade ou abuso, darão ciência ao
Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidària~

JUSTIFICACAo

,..".. TUTO/"'USTJ'ICAc::io -,

Ao Substitutivo da Comissãq do Sist~

ma Tribuntário, Orçamento e Finanças.

CONSTITUINTn JESSt FREIRE

r:-1r---------- .LuáalO/colllllllo/IUICOllll.io------------,

COMISsAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

A Emenda ora proposta tem por objetivo primordial exco!
mar do texto do Substitut1vo o excesso de detalhamento que nele se

contém, quando trata do controle interno, cujas atribuições, em no~

50 entender, devem ser pormenorizadas em legislação infraconstituci~

nal.

A par d1sso, busca fortalecer a função de aud1toria exeE
cida no âmbito do controle interno, suprimindo a possibilidade de que
essa função venha a ser alvo de pressÕEs1legitimas praticadas por
aqueles cUJas contas devam ser auditaãas.

~.ATAi7871
'9t06~

rr;".IlTIDO;=]
PFL-RN

AUTOII---------------
EMENDA 550787·1
tJ

suprima-se o parágrafo único do artigo 54.

EMENDA 550790-1
JUSTI FICAçA0

O objetivo da Emenda é fortalecer a atuaçáo da Comissão

Mista, tornando imperativa a sua solicitação de auditoria específ!

ca.

Cmdmp 00 Sjstma Trih>tário Orçanent.o e Finmgs
,..., TlUO/.lUUI'lca,.ão,------------------,

Inclua-se onde couber:

EMENDA 550788-0 AUTO.'-------
[!1 cmsTI'lUINTE~FREI~

~r_---------PLUAIlIO/COIt•• tlof.U.CO.llllo-------------,

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

..".,r_--------------- TU TO' .IUSTI' IC..;io----------------.,

"Art. O tr:ib.1to será instituído por lei ordinária, devendo constar
do orçamento para a aplicação do exercício f1scal do ano seguinte, não

podendo ser maJorado antes."

JUSTIFICA@

Dê-se ao artigo 55, a seguinte redação:

"Art. 5S - Verificada a existência de 1rregularidades
ou abusos, o Tribunal de Contas da União aplicará aos responsáveis

as sanções previstas em lei, que estabelecerá dentre outras comin~

ções: Sala de Sessões, 09 de junho de 1987.

I - Multa proporcional ao vulto do dano causado ao
patrimônio público.

11 - Inabilitação para o exercício de função, emprego

ou cargo público, inclusive de natureza eletiva, pelo prazo de C1nco

a quinze anos."

JUS T I F I C A C A O

A Emenda obJetiva restabelecer a redação do AnteproJ~

to da Subcomissão de Orçamento e Fiscali~ação Financeira, que contém,

a nosso ver, preceito altamente moralizador, na medida em que inabi

lita para a função, emprego ou ca~go público, todos aqueles que se
hajam conduzido como maus gestores da cousa pública.

EMENDA 550791-0

,...,---------- 'LldtllO/co..I..../ • .cOtll.do-- ---,

COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORCAMENTO E FINANÇAS
,

r<'T----------------TUTO'.lUITIPICICio-------------:----.,

~~_--------PI.••;.IIIO/COllllll•• Jo/.UKOM.ulo-------------,

• COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINAN AS

EMENDA 550789-8
(l CDlSTI'l'lIDn'E~~

&UTOII---------------

Ao Substitutivo da Comissão do Si~

tema Tributário, Orçamento e Fina~

ças ,

Dê-se ao item Y do artigo 50 a seguinte redação:

Ao Substitutivo da Comissáo do Sistema
Tributário, Orçamento e Finanças.

.- "UTO/.lUSTI'lCaçio -,

r
'Y - A fiscalização da aplicação dos recursos transfer!

dos pela União a Estados, Distrito Federal, Terr!
tórios e Munic{pios",
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fFMl'UTIOO~
MDB-RS

tJj;'AIIlTIOD;J
PMDB - RS

ainda, pela
a erradica-

do Sistema Tributário Or amento

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças - V

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Inclua-se um novo artigo na Seção 11 do Substitutivo do
Relator dessa Comissão, remunerando-se os demais:

-Art. 49 - Lei federal disporá que as obras, serviços,
compras e alienações da administração públi­
ca direta e indireta, nos três níveis de g~

verno, somente serão contratados mediante
processo de licitação que obedeça os seguin­
tes princípios:

A nova redação proposta visa ampliar o prop6sito, prese~

te no espírito do Relator, de uma maior transparência na administra­
ção públIca. Busca-se o conhecimento público, não somente do número
de funcionários do gover~o, mas também a totalidade dos gastos com o
pessoal, inclusive os indiretos. Ademais, procura-se garantir a afe­
rição da produtividade dos monop6lios estatais, comparando-se seu d!
sempenho com parâmetros estrangeiros.

JUS T I F L C A ç ~ O

11 - pelas empresas públicas ou de economia mista e
autarquias, que atuarem em caráter monopolist~

demonstrativo comparativo de seus custos, índ!
ces de desempenho, tarifas e preços, frente
aos valores correspondentes vigorantes em ~

tros países."

I - por todos os 6rgãos e entidades da Administra­
ção Pública, direta ou indireta, bem como as
fundações supervistonadas, demonstrativo evi­
denciando os seus gastos com pessoal, discri­
minando as despesas com vencimentos, diárias.
ajudas de custo e toda forma de remuneração
bem como a quantidade de servidores, por faixa
de remuneração, os admitidos e desligados no
período, e ainda os respectivos cargos, fun­
ções e lotação.

-Art. 42 - ~ obrigat6ria a divulgação, no Diário Oficial
da União ou da Unidade Federativa a que perte~

cerem, semestralmente:

a) garantia de conhecimento públIco a todas os procedi
mentos licitat6rios, desde a convocação dos concor­
rentes:

Dê-se nova redação ao Art. 42 do Substitutivo do Relator
dessa Comissão:

desonerar a prestação do futuro mutuário, asseguraria,
primeira vez, recursos governamentais específicos para
ção da sub-habitação.

EMENDA 550793-6

= Tu:TO/.lusn'ICaçio -,

EMENDA 550794-4

,.,.., .Llllt"1Il10/COI,.Sllo/IUICO
WI

U l o -,

.., .LldIlIO/cOIlIUJo/llklcOllll1llio-----------,

r.r--------------- TlJlTo/.lUSTI'IC.ÇÃO----------------...,

tÇ~a~rfQ00

PMDB-RSDeputado Constituinte L~IS ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributário Or amento

-Art. 77 - Do mutuário do SFH cujo contrato, anterior a
12 de março de 1986, tenha estabelecido pres
tação inicial superior a dois Salários - Mín!
mos, poderão ser exigidos, a partir de
12.01.88, acréscimos nas 'prestações vincenda~

se necessárias para quitar o salda devedor
dentro das disposições atualizadas da contra­
to referentes ao prazo de amortização remane~

cente e à forma de correção das prestações
Os novos valores das prestações, expressas em
Salário-Mínimo, não ultrapassarão 2/3 da va
lar da prestação inicial. Para este efeito, o
saldo devedor será calculado deduzindo-se t~

dos os valores pagos pelo mutuário ao Funda
de Compensação de Variações Salariais.

Parágrafo único - A União obrigatoriamente repassará aos' Est~

dos, anualmente, para aplicação específica em
programas de erradicação de sub-habitações
em moeda corrigida, o total dos valores rece­
bidos das mutuários, por força do estabeleci­
do no "caput"."

JUS T I F I C A T I V A

.•Tal fato, além dos inconvenientes da generalização dos
referidos benefícios, neles incluídos, indevidamente, as camadas
da população de maior renda, veio configurar flagrante injustiça ,
ao comprometer o retorno de parte dos recursos do Sistema, bem co­
mo ao onerar os financiamentos aos novos adquirentes, com vistas a
cobrir os prejuízos causados pelo favorecimento daqueles já privi­
legiados detentores da casa própria.

Em valores de hoje, o déficit daí advindo aos Sistema
Financeira da habitação monta em 2QO bilhões de cruzados, quantia
suficiente para desfavelar dois milhões de família~ das classes me
nos favorecidas.

JUSTIFICACAo

Aos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação foram
concedidos, nos últimos anos, subsídios, vantagens e benefícios de
toda natureza, indistintamente, aos que deles necessitavam ou não.

Acrescente-se às Disposições Transit6rias do Substituti­
vo do Relator dessa Comissão:

A presente proposição, além de cobrir o déficit do Fun
do de Compensação de Variações Salarias, recompondo o SFH, e de

A Emenda, fãcil é perceber, objetiva dar ao Tribunal de
Contas da União a competencia para fiscalizar a aplicação de todos os
recursos federais transferidos aos entes mencionados.

Como pretendido no Subst1tutivo, apenas uma parcela ml
nima desses recursos seria fiscalizada pelo Tribunal, sendo de sa.
lientar, a1nda, que, a prevalecer esse entendimento, estar-se-ía sub
metendo ao crivo daquela Corte tão-só a aplicação de recursos cUJas
contas, na verdade, jã são por ela fiscalizadas, pois obrigatoriame~

te incluídas nas contas gerais dos órgãos que transferem recursos m~

diante convenio.
Ademais, se razões existem que justifiquem a fiscaliz~

ção dos recursos transferidos pela União med1ante convenio, com mui
to maior força de razão se impõe essa fiscalização quanto aos demai~

recursos, mormente os Fundos de Participação, através dos quais são
repassadas vultosas somas aos Estados, ao D1strito Federal, e aos
Terr1tórios e Municípios.

EMENDA 550792-8

~ TlnO/~UITI,.t..;io---------------_,

.... ".uÃlIllo/cO/lIl'slo/aulcOlllIUlo----------...,
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~..,.~'09!6 jB?

Vê-6e ao pa~ãg~a6o Z9, dQ a~t.19, do SUb6~itutiuo do R~lato~

da Comi66ão do Si4~ema T~ibu~ã~io, O~çamento e Finança6, a 6eguin~e

~eda~ão:

] U S T I f I C A ç Ã O

"Ve4de mui~06 6êcul06, pen6ado~e6 e mo~ali4~a4, « luz do d!
~ei~o ou da ~eligião, clamam unZ660n~men~e po~ impo6~06 jU6~06,6em

qu~ 4e aco~dem n06 ca~ac~e~e6 de ~ai6 ~~ibu~06. Con~empo~aneamen~e,

~ende a ~0~na~-6e ge~al a c~ença de que a jU6~iça ~~ibu~ã~ia deue
~epou6a~ na pe~60nalidade e na g~aduação d06 ~~ibu~06, 6egundo a
capacidade econõmica do con~~ibuin~e". [Alioma~ 8aleei~o, .in limi­
~açõe6 Con6~i~uc.iona.i6 ao Pode~ de T~ibu~a~l.

Po~ ou~~o lado, o a~~9 31 da Con6ti~uição E6panhola di6pÕ~

que ~od06 con~~ibui~ão ~a~a o 6u6~en~0 d06 ga6~04 públ.i.c06 de aeo~

do com a 6ua capacidade econõmica, median~e um 6i6~ema ~~ibutã~io

jU6~o, in6pi~ado n06 p~incZpi06 de igualdade e p~og~e66iu~dade 9ue•
em ~enhum ca60, ~e~ã o 6i~0 con66.i.ca~õ~io.

§ 29 - 06 ~~ibu~06 ~e~ão ca~ã~e~ pe660al,
6emp~e que i660 60~ p066Zuel, e 6e~ão g~!

duado6 con60~me a capacidad~ econômica do
con~~ibu~n~e, 6egunao c~i~ê~i06 6ixad06
em lei complemen~a~, 444egu~ando-6e a ca­
pacidade de inue6~imen~o, bem como o e6~I

mulo ao p~og~u60 p~06ü6ional".

A46im, a 6im de evita~ aáu6Q4 e inju6ti~a6 po~ pa~~e do 6i!
co ê que 6e p~e~ende inclui~ um limi~e individual na coá~an~a da
cont~ibuição de melko~ia, ~e~o~nando ao 4i6~ema que vigia ante~i­

o~men~e a Emenda Con4~i~ucional n9 Z3/83.

V-COMISSÃO VO SISTEMA TRIBUTÁRIO

EMENDA 580796-1
~ DIVALDO SURUAGY

r.t---------------TUTO/"'u'TIP'lca;io---------------,

r:-r----------P"'...,bIO/COIlI"(o/luscollllUlio--- ..,

c) fornecimento, pelo órgão licitante, dos elementos
indispensáveis à perfeita determinação dos preços
pelos proponentes;

d) condições contratuais que assegurem o pagamento das
parcelas do preço ou das faturas de obras ou servi­
ços nos prazos ajustados e em valores atualizados;

P~rágrafo Onico - A lei poderá admitir, para contratos
de valores máximos nela estabelecidos, a convocação de
concorrentes através de cartas-convites, dirigidas a
pessoas'escolhidas dentre as cadastradas perante o 6~

gão licitante, garantida a abertura do processo licit~

tório ao conhecimento público e atendidos os demais
princípios acima estabelecidos.

JU5TIF"It:AÇllO

~ moralização do processo de fornecimento e prestação
de serviços à Administração Pública, constitui-se em grande anseio
nacional, bem como em um fator de economia para o erário.

Esta proposta visa a evitar os métodos anti-democráti­
cos e clientelistas que a atual legislação enseja sobejamente.

b) adoção exclusiva de critérios o~jetivos, explicita­
dos no ato convocatório, para a seleção do vencedor,
que assegurem a livre e igualitária participação
na concorrência, de todas as pessoas que comprovem
a capacidade técnica, econômica e financeira para
levar o contrato a bom termo, não podendo, tais cr!
térios, conter exigências descabidas ou artifícios
que ensejam o indevido alijamento de qualquer lici­

tante capaz;

A66im, 6az-6e conuenien~e .i.n~~oduzi~ na Con6~.i.tuição 06
6egu.in~e6 p~inclpi06:

Atualmente, o con4~an~e aumen~Q de ~~ibu~06 uem 6e con!
~i~uindo numa 6ê~ia ameaça « emp~e6a p~ivada, ~eduzindo a capaci­
dade de inue6~imen~o, o que 6auo~ece a e6~atização da economia.

m---------------TUTO'.lUSTIPIC.t.Cio-----------.------,

m,---------- PL...lItO/cOIlIU.lo/luICOIlI'do-- -,

- COMISS~O VO SISTEMA TRIBUT~RIO, ORÇ~MENTO E FINANÇAS.

EMENDA 550795-21

f? DIVALDO SURUAGY

Vê-6e ~Q § 49 dQ a~~igQ 19, do Sub~ti~utiuo do Relato~, da
CQmi46ãQ dQ Si6~1m~ T~ibut~~iQ, O~~amen~o e Finan~a6, a 6eguin­
te ~ed~~ilo;

aj o pode4 de ~~ibu~a~ não pode de6e6ti
mula~ o p~Og~e660 p~06i66ional, o empe­
nho labo~a~iuo e a poupança;

§ 49 T A6 cQn~~ibuiçõe4 de melho~ia 6!
~~Q exigida6 dQ6 p~op~ietã~i06 de imõ­
vei6 bene6iciadQ~ p~ ob~a4 pública6 ,
~endo PQ~ limi~e global a de6pe6a ~ea­

liz~da e po~ individual o óene6Zcio que
~dvie~ pMa cada imóvel".

b1 o pode~ de ~~ibu~a~ não pode 6e~ u~!

lizado de modo a comp~ome~e~ « capacida­
de de inue6~imen~0 da emp~e6a p~iuada e
a mina~ a 60Ama m.i6~a d~ economia nacio­
nal.

cont~.ibu­

d06 6 W6

Finalmen~e, 6ixando 04 c~i~ê~i06 da capacidade
~iua em lei complemen~a~, pe~mi~e-6e a eventual co~~eção

~um04, 6em al~e~ação do tex~o con6ti~ucional.

Vê-6e a 6eguin~e ~edação ao a~t. 59 e 6eu pa~ãg~a5o único, do
Sub6ti~uti~0 do Relato~ da Comi66ão do Si6tema T~.ibutã~io, O~ça ­
mento e Finança6 :

.,- A.''' ,

r:-r--------------- TIlTO/"USTI'l~..ção---------------..,

] U S T r F r c A ç K'O

E exatamente eue "limite indivUual" que t~az a' jU6ti~a 6i!
çal pa~a a cob~an~a de melho~ia, pi6 impede ~~ibu~a~ão idên~ica pa~a

belleflci04 dÚUIl~06.

A eQnt~ibuiç~o de mel~ia ê um d04 t~iáuto6 mai6 jU6to6,poi6
i~eQb~ada daquele6 que 4e áene6iciam de Qá~a6 púólica6, ~ealizada6

pa~a o bem cQmum. Tal 6Q~ma de ~~ibutação ê la~gamen~e utilizada em
pa1.4e6 ma.i.4 avançlldQ4, como 04 da. Eu~opa e no6 E4tad04 UnU06 da Am~

~.i.ea. •
No entànto, np B~a4it ê um t~ibuto de pouqu144ima ou menhuma

u~iliza~ão tendo em ui6~a a 6ujei~ão do E6~ado a cont~ole d06 p~õp~~

~6 con~~ibuin~e6. E~6e'con~ole 4e~ia exe~ci~0·a~~auê6 da ex~gencia

de um limi~e indiuidual, co~~e6pondente ao bene6Zcio p~õp~io de cada
imóuel.
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"A4~. S~ - Somen~e a União, em ca~o de
catamidade púbtica, pode4~ in~~itui4 e!
4ê~timo comput4Õ4io, admitida a ~ua -u.~

gibitidade a pa4~i4 da pubticação da
tei que o in~titui4, a quat deve4~ ~e4

ap~ovada peta mai04ia aó~otu~« do~ mem~

b40~ do Cong4e6~0 Nacionat.

PAR~GRAFO ONICO - O p40duto da a44ecad~

ção do emp4e6~imo comput6õ4io 6e4ã ~4«n!

~e4ido pa4a o E6~ado da União em que o
co44e4 a catamidade, di6pondo atei 60­
&4e a 604ma da utilização de ~ai6 4ecu~

606, bem como 60b4e a p40p04cionatidade
de cada ente público, em 4etação ã6 4e6·
pec~iva6 46pon6abilidade6 no atendimento
daI. necu6idade6".

JUS T I F I C A ç Ã O

Face ã e~cepcionalidade da citada imp06içdO t4ibut~4ia, a
~ompe~ência pa4a a ~ua ind~i~uição deve 6ica4 4ed~4i~a ã União,~ob

pena de 6e 6ac4i6ica4 ainda maiA 06 con~4ibuin~e6 com a in~~it«i ­
ção de OU~'lOA emp4e6~im06 da mel.ma natu4eza, a44ecadadoA em 6unção
doI. E6tadoA e do ViAt4ito Fede4al.

a~ medma~ catculada~ em 6unção do capi ­
tat daI. emp4e~a6.

JUS T" r F r C A ç Ã O

F4eRuente6 ~em 6ido o~ a&u~o~ cometido~ p04 f6tado6 e Muni
cIpio6; p4etendendo a cob4ança de di~6a4çada~ taxa~ com 6ato g~

4ad04 idêntico ao de impo~~06, emb04a 4epetida e6da atidude pet;~
~4ibunai6 do PaZ6.

P04 i660, objetivando a eLi6ão, no ce4ne, de64a tat eLegI­
~ima p4iitica, ê que ~e 6uge4e na 4edação 6up4a, a in6e4ção dOd'
teJILmO~ "ba6e de ciitcuto" e"6ato ge4ado4".

EMENDA 550800-2
(lVIilGILIO GUn;aRiEs

w: 'L.ÚIlO/COIa.llo/.Ulcomlllo

[lcomissão Sistema Tributário Orço e FinançA'
,---------------TlITO/olUSTI;'"cio _

{tem II do Art. 16

~'''Il'IOO~
'eMDB-R~~eputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Comiss§o do Sistema Tributário

EMENDA 550801·1

r:-l'--~------ I'LC ••llIO/coluuIll/IVUO.ISllo -,

1':'1,--------------- TUTO/olU".,'C..;;,o-------------'-----,

Ate p04que, não e~tando a citada cob4ança Aujeit~ ã ob6e~

vância do p4incZpio da anuaLidade ~4ibu~ã4ia, e~~e 6a~0 pode4ã da4
en6ejo a que abu~oA eAtaduaú ~ejllJ/l cometido6-

Finalmente, o emp4e6timo calamidade tem ~ido utilizado p~

4a 6in~ out40A, que não O dete4minante da ~ua in~ti~uição.

r.r--------------- Ta.TO/.lun.'u:-.cio--- --,

Suprimir do inciso lU do Art. i s, do ~Stituti.1O <'lo Pelator. na re
nussão do S'istemaTrihltário, OrcilJ'ento e F:lnarr.as a expressão
I'bem CCJ1I) prestação de serviços;"

"Art. 47 - A Uni§o, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios; cuja despesa de pessoal, a partir de IR de jane!
ro de 1989, em qualquer mes do exercício, exceda ao limite prev~

to no Art. 44, consideradas as receitas correntes acumuladas, d~

ver§o proceder a reduç§o nas remunerações individuais, a qualquer
título, de todos os seus servidores, ou a cortes nos contingentes,
na proporç§o necessária para preservar aquele limite. h

Dê-se nova redaç§o ao Art. 47 do Substitutivo do Re­
lator dessa Comiss§o

~....~
Yu6fr1

auTu-- _

DIVALDO SURUAGY

EMENDA 550798-7
l:

JUS r I F I C A T I V A

JUSTIF1CJl("J\O

A fim de se evitar o retorno das chamadas onerac§ey mistas, cu1a '
e><periencia anterior não foi aprovada ro rosso ordenalrento iur!<tico, não ""
deve trihltar can ICM a atividade de presta,.ão de servi90.

A prestação de serviços deve ser trfrutada pelo :TSS.

EMENDA 550799-5
tJ DIVALDO SURUAGY

,..,.,---------- .. Lt .....lo/tOIllISllo/IU.COluuio- -,

V-CO~ISSÃO 00 SISTE~A TRI8UTÃRIO, ORÇAHENTQ E FINANÇAS. f"I09.'A'Af87]"o9J 6ft'

Visa a proposiç§o aperfeiçoar a redaç§o do Substit~

tivo em dois pontos importantes : em primeiro lugar, determina~

do uma aç~o imediata sobre o excesso de despesa, visto que a di
laç§o d~ processo em 5 anos tende a esvaziar a eficácia do dis-
positivo; em segundo lugar, apontando as alternativas para a.

.restauraç§o do limite ultrapassado: reduç§o universal das rem~

nerações ou corte proporcional no número de servidores.

O substancial reforço. das rendas dos Estados, a ser
obtido com a nova Constituiç§o, tanto torna factível o respei­
to ao limite estabelecido no Art. 44, quanto faz ainda mais ~

portuna sua instituiç§o, visto que se encontram nos Estados os
fatos mais graves de exageros nos gastos com pessoal.

tJPMjI'AllTIOO;=]

PMDB-RS

Comiss§o do Sistema Tributário Orçamento

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

No art. 44 do Substitutivo do Relator dessa Comissão,
substituir "sessenta e cinco por cento" por "sessenta por cento."

1':'1---------------TUTO/olUSTIP1C..;io,------------ .....

Vê-~e ao § 3~, do a4t. I~, do Sub6titutiuo do Relato4 da
Comi6dão de Si6tema T4ibutã4io, Q4çamento e Finança6, a 6eguin­
~e 4edaçiio:

§ 3~ - Pa4a a cob4ança daI. taxaA não Ae
pode4â adota4 ba6e de cátculo ou 6ato g~

4«d04 idêntic06 a06 que tenham 6e4vido '

pa4a incidência de imp06to4, nem 4e4em '

r.r--------------- fIITO/.lUITI'.uçio--- -,
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JUS T I F I C A T I V A EMENDA 5508Õ5~3
fi AUTO.c: Deputada Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

rr-;'..ITI00;J

. MPB-
~ necesário preservar a capacidade de investimento da

Estada. Parece fora de dúvida que 60 % das receitas correntes d~

vem ser suficientes para as gastas com pessoal, especialmente cons,!
derando-se a reforça, das receitas de Estadas e Municípios, ande
se têm localizada as maiores problemas com a volume desses gastas.

,.,,~---------'LIIlÂlllo/COIl.'llo/IU.c:OIlIU l o- - - - - - - - - - -,

Comissão da Sistema Tributária Or amento e Finan as-V

,.,,--------------- 'uTO/""sTl'lC:..;io-------------~-...,

Acrescente-se ao Art. 61 da Substitutiva da Relatar des­
sa Comissão:

8) no "caput":

-v - a manutenção de um Sistema Financeiro especIficD
para apoiar as setores de habitação e desenvolvi
menta urbano, com prioridade para as programas
destinadas à população de baixa renda,-

tJ;'AIIlTIOO;-]
DB-RDeputada Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Comissão da Sistema Tributária Or amento e Finan as-V

EMENDA 550803-7

..,,- 'L••&JUo/cOIlISllo/'~COIIISllo----------...,

1':"1---------------TUTO'''U''IFlC&ÇÃO---------------...,

Acrescente-se no Art. 13 da Substitutiva do Relator des­
sa Comissilo:

a) na "caput":

-VI - usa de bens suntuários, pr6prios ou não, ou pr~

priedade destes, enquanto ociosos.-

b) aos parágrafos:

"§ 3Q - Serão exclusividade da Sistema Financeira, _

que se refere a item V, a captação e a aplic!
ção das dep6sitos da Fundo de Garantia ~or

Tempo de Serviço e da Caderneta de Poupança.-

b) aos parágrafos: JUS T I F I C A ç ~ O

-§ 4Q - O produto da arrecadação da imposta a que se
refere a item VI será obrigatoriamente desti­
nada à realização de programas que visem à
erradicação da miséria."

São tamanhas as necessidades na área da habitação e di

desenvolvimento urbano e tão importante maximizar os esforços na s~.

tida de seu atendimento, ao longo da tempo e pela futuro de um PaIs
que cresce e se urbaniza, que não se poderá prescindir de um Sistela
Financeiro específico, com recursos cativos para propiciar-lhe con~

ções de eficácia.

~.ITA~
09/06/81

pr-;;'AItTID0!S]
PMDB-RSConstituinte LUIS ROBERTO PONTE

Dê-se nova redação ao "caput" do Art. 12 do Substitutivo
do Relator dessa Comissão:

EMENDA 550806-1

r::"I~-------- ,l.u.âlllo/ccnull1o/.UlCO.,,'llo--------__-,

da Sistema Tributário, Orçamento e Finanças-V

1':"1---------------TUTO/"u""ICI;b-------------__...,

JUS T I F I C A ç ~ O

~ precisa distinguir entre a propriedade utilizada em be
neficio pr6prio e aquela.colocada a serviço da sociedade.

Sobre a primeira, quando se revista de caráter suntuári~

conforme conceito a ser estabelecido em lei complementar, é justo
que se cobre imposta, enquanto perdurarem as contrastes sociais e a
presença da miséria, para gerar recursos a serem utilizadas para m!
nimizar esse quadra iniquo.

EMENDA 550804-5
Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

rnr---------- '\.ui...l.O/COlu.do/IUICOIn••lo -,

do Sistema Tributário Or ament e Finan a -
1':"1---------------TUTO/.USTIFICAt;io----------------,

-Art. 12 - Disposição legal que conceda isenção ou bene­
ficio fiscal terá seus efeitos avaliado~ pelo
Poder Legislativo competente, dentro do exer­
cicio subseqüente ao da respectiva vigência.-

Dê-se
tor dessa Comissão:

nova redação ao Art. 23 da Substitutiva da Rela- JUS T I F I C A T I V A

~Art. 23 - Disposição de Legislação vigente, concessiva
de isenção ou beneficio fiscal, que esteja vigorando, s!
rá submetida à avaliação da Poder Legislativa competent~

nas termos da Art. 12, dentrb da exercício subseqüente
ao da promulgação desta Cõnstituição~

~ fundamental a vigilância imediata sabre as efeitos dos
beneficias concedidos, para garantir-lhes a eficácia e coibir desvi~

tuamentos. Por isso, propõe-se a redução do prazo para a avaliaçã~

de quatro para um ano, com a que o Legislativa disporá de, pratica ­
mente, dais exercícios para realizar a avaliação.

~'.IIIT1DO~
JMOB-R?:Deputada Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO

Dê-se nova redaçlo 80 § 3g da Art. lQ da Substitutivo

do Relatór10 dessa Com1ssl0 :

EMENDA 550807-0

~--------------_TnTO/I\l.TI'IC.çio,-----------------,

~ 'LuiAlO/colllll.Jo/.UlCO'lII••lo-----------,

JUS T I F I C A ç A O

E preciso realizar, de imediata, uma análise crítica
das inúmeras concessões de isenções e beneficios fiscais, a par da

~anutenção da vigilância sabre a eficácia desses instrumentos, den­
tro do espirito da Art. 12 da Substitutivo.
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,,§ 32 - As taxas não poderão ter fato gerador nem b!!
se de cálculo próprios de impostos, nem serão
graduadas em função de valor financeiro ou e­
conômico de bem, direito ou interesse do co~

tribuinte."

EMENDA 550810-0

r: CONSTITUINTE Jost LUIZ MAIA
__________ pu•••1I0/COMI'.io/.UltOllulllo _

tJ COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS ~D"'787J"9t6J8?
=---------------n:llTO/Junl'lc"Gio-------- --,

JUS T I F I C A T I V A
Altera o artigo 28, restabelecendo a idéia aã redação do

anteprojeto da Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira
e seus princlpios .

"art. 28 - Os orçamentos e planos do setor público comp!
tibilizar-se-ão com os planos globais elaborados pelo P~

der Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional.
§ 19 - Os Ministros de Estado e os representantes do Po­
der Legislativo e dos Tribunais Federais poderão ser co~

vocados a comparecer ~o Congresso Nacional ou a qualquer
de suas Comissões para prestar esclarecimentos e susten­
tar as propostas dos respectivos órgãos.
§ 29 - Os planos e orçamentos deverão ser elaborados le­

vando em conta as macro-regiões geográficas do PaIs e a
participação dos diversos segmentos pollticos e sociais
e dos vários niveis de governo.

§ 39 - A alocação de recursos d~verá obedecer ao crité­
rio da proporcionalidade direta à população e inversa à
renda "per capita", excluindo-se as despesas com:
a) Segurança e Defesa Nacionall
b) Manutenção dos órgãos federais sediados no Distrito

Federal:
c) Poderes Legislativos e Judiciáriol e
d) Divida pública."

JUSTIFIC-ATIVA
O substitutivo abandonou a idéia central e uma das ' mais

ímportantes do artigo de vincular' o planejamento macroeconômico do

Estado ao processo de alocação e distribuição dos recursos públicos
na economia.

Em nossa opinião, os planos macroeconômicos devem permane
cer como diretriz da vontade do Pars em alcançar certos objetivos.
Os planos de médio prazo, do Governo, que se confundirem com os pia
nos plurianuais devem atender de certa forma a vontade do Governo,­
mas devem ficar atentos aos objetivos maiores do Estado e às aspir!
ções do seu povo. Os planos de curto prazo são ainda, aqueles ada~

tativos à conjuntura e coordenadores de todos os instrumentos de po
lItica econômica de curto prazo. Os planos são todos indicativos p~

ra o setor privado e normativos para o setor público no que tange
à sua responsabilidade nas normas, na sua mais ampla concepção ins­
titucional, e aos quais se' devem vincular todos os orçamentos públ!

coso Portanto, o mais que podemos concordar é que não sejam aqui d~

finidos, mas em lei complementar. No entanto, ignorá-los no texto,
nunca.

O processo do planejamento não pode limitar-se à respons!
bilidade de ação do setor público, tem que situar-se de um contexto

mais global da própria Nação e dentro de um processo que, repetimos,
deva ser indicativo para o setor privado.

Por outro lado, não se restringe o planejamento a planos
de investimentos públicos, tal como propõe a redação do substituti­
vo. Isto é uma limitação que pode induzir a sérias distorções. O s~

tor público tem seu custeio com os serviços públicos e a manutenção
da máquina administrativa, os qu~is também devem ser planificados.
Não se deve esquecer ainda que todo recurso aplicado em investimen­
to deve prever a manutenção dele resultante. Embora este processo
seja constatado com frequência no paIs, não devemos consagrar tal

erro na Constituição mas, sim, evitá-lo.

tçM,."tIOOLJ
PMDB-RS

~D'T'i;7]'o9(06J87

5'·..TI000PDS-PI
aUTolt--------------

MAIA

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e FinBnças-V

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Ao Substitutivo da Comissão do Si~

tema Tributário, Orçamento e Fina~

ças.

JUSTIFICACAo

JUS T I F I C A ç A O

A falta de parâmetros para a devolução pode transformar o
empréstimo compulsório em imposto, seja por efeito da corrosão infl!
cionária, seja pela adoção de prazos exageradamente largos.

Por outro lado, existindo a garantia da restituição do
montante arrecadado em valor devidamente corrigido e dentro de.prazo
razoável, reduzir-se-á a natural repulsa do contribuinte a esse tipo
de intervenção.

. E necessário coibir abusos como os Que têm ocorrido,
com freQuência, na instituição de taxas com fatos geradores i­
dênticos aos de impostos, ainda Que com bases de cálculo diveE
sas, ou estabelecidos em função de outros parametros Que não
o das despesas com serviços prestados pelo Poder Público.

R§ 29 _ A devolução do empréstimo compulsório será efe

tuada em dinheiro, no valor correspondente ao
seu poder aquisitivo original, em prazo não supe
rior a cinco anos, contados da data de sua inst!
tuição, garantida ao contribuinte a opção de co~

pensação automática do valor ~ ser devolvido com
qualquer débito seu junto a pessoa de direito p~

blico instituidora do empréstimo.-

Acrescente-se ao Art. 52 do Substitutivo do Relator des­
sa Comissão um § 22 , passaodo o Parágrafo Único a § 12:

Substitua-se, no caput do art. 50, a expressão "e camp~

derá" por "ao qual compete".

'EMENDA 550808=-Ü

,=-- ,L.....IUO/COIlI••lo/.u.CO.ltdo---- ...,

=---- TUTO/JUSTl'IC&Ç1D --,

= I'Lld.IO/cOM.IIIO/IUlCO.IIlIo----------,

• COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

= TIUO/.lVITIPICaCio----------------,

EMENDA 550809-6
~ CONSTITUINTE JOst LUIZ

O ind1gitado preceito, indiscutivelmente,.enuncia a com

petência do Tribunal de Contas da União.

t de toda conveniência, pois, a altéraçáo sugerida, po!

quanto forma clara e individopa a redaçáo do dispositivo em questão.



~.'T'~
09/06j87

m----------------TlITO/olUlYlrICaCI.o-----------------,

"Altera a redação do art. 38 do a~

teprojeto da comissão do Sistema

Tributário, Orçamento e Finanças."

I - Projeto de Lei de Diretríz Orçamentária. até 15

de abril.
11 - Projeto de Lei Orçamentária, até 15 de setembro,

obedecido o Projeto de Lei de Diretriz OrçamentÃ

ria aprovado.

Parágrafo único - Na hipótese do não cumprimento dos

prazos aqui estabe1ec1dos, caberá a Comissão Mista de que trata o a~

tigo 31 a iniciativa da apresentação dos respectivos projetos de lei,

no prazo de trinta dias.

Dê-se ao artigo 38 a seguinte redação:

"art. 38 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Naci

onal, para acompanhamento, relatórios circunstanciados da

execução flsico-financeira e avaliação econômica e social

dos planos e orçamentos."

JUST:IF:ICACl0

A emenda proposta restabelece a redação do artigo 13 do a~

teprojeto aprQvado pela Subcomissão de orçamento e Fiscalização Fi-
• nanceira.

JUS T I F I C A T I V A

Simplifica a redação dada aos ítens I e 11 e cnmpati

bi1iza seus prazos aos do Poder Executivo para sancionar ou vptar e
aos do Congresso Nacional para se pronunciar, impedindo, por oportuno,
que se entre pelo recesso parlamentar, e evitando uma convocação eA

traordinária específica.

Além di~so, incau1 a prev1sao da hipótese de o Poder
Executivo não enviar os respectivos projetos de lei em tempo hábil.

pr;'.."D.~
PDS-PI

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO OR

Suprimam-se os artigos 41, 42, 43, 44 e 47

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira

,.,..,.-- 'L••'JiIIO/CO.I ••IIl/.~CIlIb..ão---- __,

",.,.----------------- ru'O'''UITI,.UCio----------------...,

EMENDA 550814-2
l!J aUTO.r- CONSTITUINTE JOst LUIZ MA:IA

A avaliação da realização das metas previstas através da

Mensagem presidencial'en~aminhada no inIcio da sessão legislativa não

atende plenamente o que se pretendeu com a inclusão ao artigo 13 .c~­

tado, já que as informações atualmente contidas naquele documento de~

partam pouco interesse no Congresso Nacional. Faz-se necessário i~

traduzir conceitos modernos de gerência polltica dos orçamentos ,pú­
bl1Cos,o que requer uma fr~ência mais assldua das informações,. de
tal forma a evitar distorções irreverslveis,com graves conse~ências

no uso dos recursos públicos.

rr;'..TIDO;]
PDS-P

al O orçamento de operações e transações fiftan­

ceiras. para infarmações;

bl O orçamento de investimentos, para aprovação;

Restaura e modifica a redação dos artigos 2,3 e 4 do
anteproJeto apresentado pela Subcom1ssão de Orçamento e Fiscalização
F1nanceira e por ela aprovado por unanimidade, cuja idéia, no subs­

ti!utivo, figura no artigo 29.

Art. 29 - Os orçamentos anuais do setor púbiíco co~

preenderão as estimativas de receita e despesa, explicitarão os obj~

tivos e metas a alcançar com os recursos alocados e proporc10narào os

elementos para verificar sua integração com os planos,

Parágrafo Onico - são orçamentos do se~or público:

I - O Orçamento da União que compreenderá todas
as receitas e despesas relativas aos seus Poderes e aos orçamentos
das entidades que não se enquadrem como empresas estatais, devendo in

dluir também demonstrativo dos valores das isenções tributárias, in

clusive anistia, subsídias~e incent1voS fiscais ou financeiros, que

impliquem renúncia da receita ou acrésc1mo da despesa.

II - O Orçamento das Empresas Estatais compreenderá
todas as receitas e despesas de cada uma das empresas, indiv1dua1men
te, onde o setor público, direta ou indiretamente, mantenha a mai2

ria do capital, e será apreciado pelo Congresso Nacional da seguinte

forma:

A matéria contida nestes artigos não tem nada a ver
com o capItulo constitucional "Orçamento".

JUSTIFICATIVA

EMENDA 550815·1

~ CONSTITUINTE JOS2 LUIZ ~;:

",.,.----- TUTO'oIuSTI'lcaçio-------- --,

,.,..,.----------- " .••'IUO/COM••,lo'lulCo.,ulo-- ----,

COMISS~O DO SISTEMA TRIBUT~RIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

(TPD'••T100-

PDS-PI J

rr=; '''.TIDO;=]
PDS-PI

JUS T I F I C A T I V A

Art. 30 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso

. por"outro lado, a supressão da figura "Caixa Onico do 'lesou
ro Nac10nal" e recomendada, pois inser<-la

~ no texto Constitucional
lbe daria uma permanência indefinida.

Substitua-se a redação do artigo 40 do anteprojeto da
fubcomissão de Orcamento e Fisca1izacão Financeira pela segu1nte:

.~ .programação financeira implica em adéquá-1a às verdadei­
ra.s ne_ceSS1dades da prestação de serviços. real;zaç-ao de... obra f? e amo~

t1zaçoes de encargos da dívida,não sendo portanto 10"g<co... nem coerente
propo.r O d.Uodé.c..imo como limite, pois o normal é que a programação evi
denc1e ma10r concentração de necessidades de recursos em certos me'!;es
e menores em outros.

"Art. 40 .. A câmara dos Deputados, o Senado Federal eO os

Tribunais Federais aprovarão suas respectivas programações

financeiras ficando os recursos mensalmente disponíveis,p~

ra saques }unto à entidade responsável do Executivo."

DiSpÕe sobre recursos orçamentários
da Câmara dos Deputados, do Senado Fed~

ra1 e dos Tribunais Federais.
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JUS T I F I C A T I V A

Também não vemos como privilegiar em texto constit~

cional alguns adJetivos em detr1mento de outros, igualmente propestos.

o texto do anteproJeto apresentado foi amplamente de­
bat1do e aprovado pela Subcomissão na f~~ma como estamos propondo.

Por estes mot1vos solic1tamos ao ilustre relator seja

restabelecido o texto original. Pois o julgamos mais adequado e menos

polêmico.

I Operações de crédito por antecipação da rece!

ta, que serão liquidados no próprio exerclcio.
11 - Abertura de crédito suplementar.

§ 19 - As categorias de programação não computadas ou in­

suficientemente dotadas na Lei Orçamentária poderão se~

incluldas ou acrescidas mediante autorização de créditos
adicionais.

§ 29 - Qualquer alteração da legislação tributária relati
va à hipôtese de incidência, base de cálculo, allquota,s~

jeito passivo e modalidade de arrecadação de quaisquer
tributos só será admitida com prévia autorização do Con­

gresso Nacional, para vigorar no exerclcio financeiro se­
guinte e desde que tenha sido contemplada no Projeto de
Lei de Diretriz Orçamentária."

JUSTIFICACl0

indic;!
impecfi

As emendas apresentadas não indicam nem nunca
raro a necessidade de mudança ou razões técn1cas imperiosas ou

tivas.

Portanto, não vimos,e cont1nuamos sem ver, razões para

tantos adJetivos orçamentário~, vez que a adJetivaçãv, o conteúdo, a

forma etc. devem ser obJeto de rggulamentação por le1 complementar ou
lei ord1nária.

1":'1----------------Tl:I{To/~unl'rc..çia----------------...,

"art. 45 - Lei complementar disporá sobre normas gerais

de organização, elaboração, execução e acompanhamento do

planejamento e dos orçamentos públicos em termos reais,i~

clusive sobre os prazos de vigência e apresentação ,dos
planos ao Poder Legislativo."

Ao Substitutivo da Comissáo do Sistema
Tributário, Orçamento e Finanças.

O Substitutivo retirou o dispositivo base da peça orçame~

tária, aquele que confere maior estabilidade ao processo de planej~

mento, inclusive da iniciativa privada, consignando a prática que
hoje estamos assistindo, do casulsmo, do imediatismo, dos tapa-bur!.

cos desordenadores da economia.
Fazemos absoluta questão da maputenção deste dispositivo

que consagra o princIpio do planejamento, da vigênci~ das altera­

ções fisca~s para o exerc!cio seguinte e da obrigatoriedade da di~

ciplina e austeridades dos gastos públicos.

=----------------TllTo/..u"lf'caçlo-----------------,

EMENDA 550818-5
~ IUTOIl

~ CONSTITUINTE MESSIAS GOES

L!J I'L."IUO/COI,,"lo/.u-co•. ulo

[- COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E rINANCAS

~••T.~'ov 06/87

pr-;'...'IOOQ
PDS-PI

"Suprime o § 19 do art. 34 do' Subs­
titutivo da Comissão do Sistema

Tributário, Orçamento e Finanças,e
dá nova redação ao artigo 45."

Suprima-se o § 19 do art. 34.

EMENDA 550á'f6:~r

PJ CONSTITUINTE JOsg LUIZ MAIA

Suprima-se o parágrafo único do artigo 50.

JUSTIFICATIVA

úbl1P -
exte!.

tJ!F'AItTI000PFL-SE

no.

Na verdade, a regularidade da gestão dos reqursos

cos há de ser aferida tanto pelo controle interno quanto pelo

Da maior conveniéncia a supressão desse parágrafo único,

pois a sua permanência implicaria deixar ao exclusivo critêrio do co~

trole interno dizer da regularidade ~a gestáo, de um modo geral, e só
em casos especiais é que haveria a atuação do controle externo.

JUS T I F I C A T I V A

Substitua-se, onde estiver, no te~to referente o Or­

çall'ento, a expressão "autor1zação legal" por "autorização legislat.i
vali •

JUSTIFICACAo

r.-r---------------- TUTO/.lUSTlrtU,Çi,O---------.-----------,

r:-r---------- I'LUalll0/colfllllo/IIl8CO••uolo------------,

COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550819-3
f: CONSTITUINTE MESSIAS GOES

rryi'AIlTIDOQ
PDS-PI

Para manter ~oerência com os argumentos utilizados no
substitutivo quando argumenta pela mudança dos parágrafos 29 e 39
do artigo 19, dizendo-os critérios, seria de bom alvitre eliminar
também este dispositivo, que é um critêrio.

Desta forma, para continuar mantendo tal coeréncia,é pr~

ciso garantir um tratamento ao orçamento aprovado de forma a gara~

tir o seu valor real, sem que para isto um critério, que pode não

Ber O mais adequado, seja fixado na Constituição.

Além disso, a se definir a autorização legal e a abertu­

ra de crédito suplementar automatizada estaria eliminando o excesso

de arrecadação. Portanto, créditos adicionais só poderiam advir da
emissão de moeda ou de operaçóes financeiras de crédito. A primeira

vista este mecanismo autógeno elimina até a possibilidade de utili­

zação independente de um crescimento da receita real, em função de

um crescimento da atividade econômica.

,.,., --- 'I.UAJllO/eollll.Io/.UICO.l.llo-------------,

• COMISS~O DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
1":'1 TIITO'JUSTI'ICa;io -,

Altera a redação do artigo 33 e parágrafos, acrescendo-os.

"art. 33 - A Lei Orçamentária não conterá dispositivo e!

tranho à previsão da receita e despesa, salvo autorização

para:

A expressão proposta é mais cond1zente com o papel do

Congresso Nacional quanto a sua faculdade de legislar sobre os gas­

tos públicos, uma vez que é o único Poder competente paxa autorizar
despesa e aprovar orçam~e~n~t~o~. _4



210 • V· Comissão do Sistema Tributário,Orçamento e Ananças

CONSTITUINTE SIMAO SES5IM

JUSTIFICAÇÃO

suas Comissões para prestar esclarecimentos e sustentar

os planos e propostas orçamentárias relativas a seus res­

pectivos órgãos."

auTOR--------------

DO SISTEMA TRIBUTARIO OR AMENTO E FINAN AS

r:T---------------'ufO/~Un.,le..çio---------------_,

r:T--------- .LUlAIlIO/COtusdo/IUlCOMllIlo----------,

EMENDA 550820-7'

l!J

Suprima-se o artigo 22 e seus parágrafos do Substitu­
tivo do Relator.

JOSTIFICAÇAo

Reduz a redação do referido parágrafo, passa a obrigatori~

dade para a possibilidade de convocar Ministros, como convém, e am­

plia tal possibilidade aos Tribunais Federais e ao Poder Legislat1vo,
ficando assim todos os poderes sujeitos a tal procedimento, evitand~

-se privilégios que concorrem para a desmoralização do exerclcio da

função pública.

A extração, a circu1ação, a distribuição ou o consumo do.
minerals do país enUlll9rados em 1e1, imposto que 1nciclim
uma s6 vez sobre qua1quer tributo sobre e1ea.

VI

INCLUA-SE

Art. 13 - Compete a União instituir imposto sobreI

EMENDA 550823·1
~ aUTOlIt

~ SENADOR JAllBAS PASSARINHO

,.,,--------- .Llú./coMlldo/.I$CO••ulo----------.,

• comissão do Sis'!;ema !I.'r1butár1o O%lçamentos e :r1nanças

r.r---------------TIUO/olUITIPlCacio---------------,

~'.T.~
"09/06/87

tJPF'''·TIOO~• PFL-SE

SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAME~TO E FINANÇAS

o artigo em questão trata de matéria pouco digna de f!

gurar no texto Constitucional, motivo porque submetemos à consideração

desta Comissão sob a presente Emenda supressiva.

r;T---------------TUTO'"lUSTI...cação-----------------,
"Dispõe sobre a divulgação aos
planos e orçamentos públicos."

EMENDA 550821-5
~ aUTO"

~CONSTITUINTE MESSIAS GOES
,.,, .LI.."'o/col'.ul0/IUSCOM.ldo--- ,

Inclua-se o seguinte artigo:

"art. 41 - Após aprovados, planos e orçamentos públicos
serão amplamente divulgados pelo Poder Executivo, de fOE

ma resumida e acessível a toda sociedade."

JUSTIFICAÇKo

r:-r--------------- T U TO' oIUIT I' lCaçi o - - - --,

"Dispõe sobre o comparecimento de M!
nistros de Estado no Congresso Nac!
Dna!."

A divulgação dos planos e orçamentos públicos é uma obri­

gação do Estado para com os contribuintes. ~ uma informação de gra~

de importância sobre a utilização, no presente e no futuro, dos re­
cursos arrecadados.

A inclusão deste artigo na Co~stituição é plenamente jus­

tificável para que esta obrigação não seja esquecida ou até desobe­

decida, se tratada em lei ordinária.
A não adoção desta medida em outras esferas por falta- de

condições técnicas ou financei~as não justificam a sua exclusão do
texto constitucional. Além do mais/não se propõe a forma de divulg~

ção, devendo adaptar-se a cada realidade/desde quando fique acessí­
vel à sociedade.

Parece-nos ser uma medida de profundo sign1ficado e que

concorrerá para o desenvolvimento do processo democrático,a elevação

do esplrito cí~~co e a eficácia dos recursos públicos.

Dê-se ao art. 20, ga~ut, do Anteprojeto Substitutivo
da Comissão V - Do Sistema Tribut r o, Orçamento e Finanças, a seguin
te redação:

"Art. 20. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre a ren
da e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industriã
lizados, quarenta e seis por cento, na forma seguinte: -

a) dezenove inteiros e cinco décimos por cento ao Fun-
do de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ao
Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento para aplicação nas Regiões Norte e
Nordeste, através de suas instituições oficiais de fomento;

11 - ao Estado e ao Oistrito Federal, onde se sit~ o
estabelecimento que der origem à receita, oito por cento do
produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializa
dos. -

omissis ••••••••••••••.•.•.•••.••

JUS T I F. I C A ç ~ O

~ sabido que o aumento das receitas estaduais e munici
pais objetivam a realização da transferência dos encargos públicos~
da UniãO para os Estados e Municípios. Para esse e f'e í t c , implle-se
aumentar o fortalecimento financeiro de Estados e Municípios, ou não
será possível a assunção desses encargos, prejudicando a concretiza­
ção de um dos objetivds fundamentais da Nova República, qual seja, a­
proxima~ ao máximo, a administração dos serviços públicos dos cida­
dãos que são seus legítimos beneficiários.

tÇ'''.TIDO~
PFL-SE

.UTO.-----_~------_
GOES

EMENDA 550822·3
~ CONSTITUINTE MESSIAS

1ãI-=-==-:-=------ 'LIUIllO/cOMIIIJo/luaCO.'NIo__

• COMISS1í.O DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAME~TO E FINANÇAS

Altera a redação do § 49 do artigo 28.

"§ 4Q. OS Ministros de Estado e os representantes ~o Poder
Legislativo e dos Tribunais Federais poderão ser convoca­
dos a comparecer ao Congresso Nacional ou a qualquer de
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EMENDA 550825-8
e: CONSTITUINTE SIMÃO SESSIM

~~--------_ 'LUU10/coYII.lo/.lIUOIlIll.do --,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINAN AS

"§ 29. A auditoria prevista no parágrafo anterior s~

rã realizada por pessoa jurldica de direito privado, de camprov~.

da capacidade técnica e idoneidade financeira, escolhida mediante­
procedimento licitátorio sob a responsabilidade da Mesa do Sen~

do FederaI" •

Dê-se ao § 29 do art. 89 do Anteproj~

to Substitutivo da Comissão V - do

Sistema Tributário, Orçamento e Finan
ças, a seguinte redação:

"§ 29 O disposto na alínea "a" 00 ítem 11 e no pa­

rágrafo anterior deste artigo não compreende o patrimô­

nio, a renda e os serviços, relacionados com exploração

de atividades econômicas regidas pelas nor~as aplicá­
veis a empreendimentos privados."

JUSTIFICATIVA

Visam estes dispositivos a ensejar um controle especIfico

por parte do Congresso Nacional da situação financeira e econ~

mica das entidades de administração indireta, inclusive ao ãngu­
lo da probidade e eficiência ~dm1nistrativas, em aspectos que

escapam ao controle geralmente formal exercido pelo Tribunal de

Contas da União.

JUSTIFICAÇKo

---- T(.,O/JUHlfIC'";io-- _

0;::: PLIUlA",o/c:o ... s,io/sUIC:O"IUio

~·i.:'-lsão do Sistema Tributário. Orçamento e Finanças

Dê-se nova redação ao inciso 11 do § 9" do Art. 15

do SUbstitutivo da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Fi­
nanças:

. -.!l fJ--;~';~;SJ

1tJ--7"~~

"11 - Não 1ncidirá sobre as operações que destinem

ao Exterior produtos 1ndustrializados, ,definidos

em Lei. Complementar, assegurando aos Estados, ao

Distrito Federal e aos"Terr1tórios s~perávitár1o~

ao Comérc10 exterior, uma compensação, por parte

da União, relativa às perdas decorrentes da não

incidência 11 •

EMENDA 550828-2
~ons;iLu1nte VICTOR FACCI;~~

A Emenda ora proposta tem por objetivo aperfeiçoar a re
dação do dispositivo. Na su:.simplicidade, as mod1ficações introduzi:
das têm grande Significado técnico. A omissão no texto da palavra "e~

ploração" implica prejuízo na compreensão do parágrafo; sua inclusão
articula-o com disposição que de~e integrar o capítulo da ordem econ~

mica. Ao se subst1tuir a expressão "regidas ~ normas" por "regidas
pelas normas", se dá a idé1a, que é a ma1S precisa, de que o texto se
refere a 'regime jurídico.

Essas as razões da Emenda ora proposta.

CONSTITUINTE SIMÃO SESSIM

JUSTIFICAÇJ\O

Dê-se ao art. 27, áaeut, do Anteprojeto Substitutivo
da Comissgo V - Do Sistema Tribut rlo, Orçamento e Finanças, a segui~

te redaçgo, suprimindo-se- ô § 32 do mesmo artigo:

"Art. 2U. O Sistema Tributário de que trata esta Cons
tituiçgo entrará em vigor em 12 de janeiro do ano subseqüente
BO da sua promulgaçgo, vigorando o Sistema Tributário ora sub~

titufdo até o dia anterior a essa data."

JUS T I F I C A ç A O

A Emenda ora proposta tem por objetivo assegurar ao aL
tigo 27, que trata da data a partir da qual vigorará o novo Sistema
Tributário, uma redação mais flexível, capaz de se amoldar a uma eve~

tual dilatação ou redução do prazo previsto para a conclusão dos trab.!
lhos de elaboração da nova Constituição brasileira.

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de pro­
duto industrializado é extremamente amplo; cumpre deixar a cargo de
Lei Complementar sua def1nição.

A nova redação visa compensar os Estados que efeti
vamente contribuem para a obtenção dos indispensáveis saldos positi

vos ~a balança comercial do pa~s mas que com 1stO têm sofrido peL
das na arrecadação do tributo relativo às operações c~m a Exterior

como grande parte das importações sofre a incidência do imposto, as
Unidades da Federação defic1tárias obtêm compensação imediata. No

entanto, apresentar superávit significa não alcançá-la. Impõe-se,

por isso, por questão de justiça, a açao da União nos termos propo~

tos pela nova redação, considerando que os benef ícios resultantes

da entrada de dl.visas se espraiam sobre toda a economia nacional e

que está nas mãos da União a polít1ca cambial.

----- Tl:lfO/JutoTI'ICA;i.O-- _

Constituinte VICTOR FACCIONI

rrJ"'-/J--- ,t.UI."lo/ço.U'tio/IUlctll..uio---~---

. Comissão do Sistema Tribltário, Orç~mento e Froan

EMENDA 550829-1

tJ
fl

EMENDA 550827-4
fi AUTO'r: DEPUTADO CARLOS. ALBERTO CAO

1":"1---------------- TU'o/JII.l'l,.IC;.~.O----------------_.

EMENDA ADITIVA
Dê-~e nova redação ao § 6" do Art. 15 do Substitu­

tivo da Comissão do S1stema Tributár10, Orçamento e Finanlas.

r - resolução do Senado Federal, aprova­
da por d01S terços de seus membros, estabelecerá:

Acrescentar ao artigo 49 os parágrafos 19 e 29 seguintes:

"§ 19. Sem prejulzo das atribuições do T~ibunal de

Contas da União, poderá o Congresso Nacional, em sessão conjunta
de seus membros, determinar a realização de auditoria externa em

qualquer entidade de administração pública indireta".

11§ 6!!

ta o item ilr:
Em relação ao imposto de que tr&
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a) a alíquota básica;

b) a alíquota reduzida aplicável às op~

rações internas com mercadorias de consumo espe­

cial, definidas, regionalmente, pelos Estados, e

que não será inferior à metade da alíquota bás1cai --------tUTo/JUSTlrtCAÇio---------- ---,

c) a alíquota reduzida aplicável à pre~

tação de serviços especiais def~nidos pelos Esta­

dos;

Incua-se onde couber o Substitutivo da Com1ssão do

tema Tributário, Orçamentó e Finanças o seguinte artigo:
Si~

d) a alíquota aplicável às operações re~

lizadas com lubrificantes, combustíveis, energia ~

létríca e minerais;

e) a alíquota aplicável às opera~ões de

exportação;

11 - As alíquotas, nas operações intere~

taduais, serão aplicadas repartidas por metade en­

tre os Estados de origem e de destino.",
JUS T I F I C A ç_X O

A participação do Estado consumidor deve ocorrer an

todas as operacões interestaduais e não apenas naquelas rea­

lizadas entre contribuintes.

De fato, de acordo com a atual sistemática, manti

da pelo Substitutivo,todos os Estados menos desenvolvidos SQ

frem significativaa perdas, pois, nas vendas efetuadas por

grandes empresas diretamente a consumidor somente o Estado de

origem é beneficiado. Igualmente, nas operações entre contr~

buintes, mas com mercadorias não destinadas à revenda ou qu~

do a revenda não é tributada, e, também, nas compras gover­

namentais - inclusive Municípios -'realizadas fora do Estado,

ocorre o mesmo processo de tributação exclusiva pelo Estado

produtor das mercadorias.

Assim, a persistir a redação do Substit4tivo,esta­

ria estabelecida injusta e inexplicável diferença tributária

em favor dos bens oriundos de outros Estados, ou se]a,contrª

riando o princípio da igualdade, explicitado no Ar~. 11 do

Anteprojeto.

De outra parte, o livre ~stabelecimento de diver­

sas alíquotas, conforme prevê o Substitut~vo tornaria o im­
posto ainda m~is complexo, dificultando a vida do peque~o e

médio contribuinte.

"Art. O Congresso Nacional deliberará sobre as

prioridades do Orçamento da União e dos Planos e ProgrQ

mas de Governo, até o término do exercício anterior às
propostas do Executivo."

JUSTIFICAÇÃO

Desnecessár;io ressaltar que esta é uma oportunidade que

o Congressista-Constituinte não podde perder para recolocar, entre

as prerrogativas do Poder Legislativo, a deliberação sobre as priQ

ridades do Orçamento da União, como forma até mesmo de assegurar

um maior equilíbr~o entre os Poderes.

. Assim, mesmo que o Executivo continue detendo, pela sua

capaçitação técnica de diagnóstico P!ec~so, a obrigação de elabQ

re dentro das prioridades previamente fixadas pelo Legislativo.

t a nossa p~oposta de Emenda.

Elimine-se o inciso 11 do Art. 16 e parágrafos do Sub~

titutivo da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finan­

ças, passando a constar a seguinte redação:

11Art. 16 - Compete aos Municípios i ns­

tituir imposto sobre propriedade predial e territorial

urbaha".

JUS T I F I C A ç X O

constituinte VICTOR FACCIONI

-=----~-- 'LlNA'lIo/cOWIS'io/Il/UOMlIJÃO---------------,

• Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

'EMENDA 550830-4'

tJ
AUTO.

O objetivo d~ criação do imposto sobre vendas a vareJo

-de merc~dorias visaria ~ompensar os Municípios pela perda da tr~

butação sobre serviços, ora atribu~da aos Estados. Entretanto

há que se considerar que o percentual de partilha sobre o ICM s~

rá elevado,' além de os recursos gerados pôr este perem amplia-

__dos de forma significativa.

!J
Dê-se nova redação ao Inciso 111 do Art. 2" do Subs~ituti

vo da Comissão do Sistema Tr1butário, Orçamento e Finanças, elimi­

nando-se suas a11neas:

"111 - estabelecer normas gerais em mat.éria de

legislação e administração tributária."

JUSTIFICAÇXO

A redaçãf do suhstitutivo contém ~mprecisões e lacunas

tais como: formas de exclusão e/ou extinção do crédito tributário,

administração do ~ributo,·etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral, todos
os aspectos relacionados nas alíneas "a" e t1btl.

Por outro lado, sabe-se que a absoluta maioria dos

4.000 Municípios brasileiros, após decorridos 20 anos, não con­

seguiram viabilizar a'cobrança do ISS ora extinto. A proposta do

substitutivo repetirá a realidade anterior e, se aceita, será

concentradora de recursos, p01S apenas as Capitais e grandes ci­

dades conseguirão instituir e cobrar o imposto.

Além do mais ~averá superposição de tributação por pa~

te de Estados e Municípios sobre os mesmos sujeitos passivos e

dificuldade de obrigações burocráticas tributárias exigidas do

mesmo universo de contribuintes.
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EMENDA 550833-9
t!1 a"TOIllc: DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

~r---------- 'LlNAlllo/coM'nt.o/svlCoIU"io-----------,

COMISS~O 00 SISTEMA TRIBUTARIO OR AMENTO E FINAN AS

r.1,......---------------tIIfO'JUSTI'ICAC1o-------------------,

INCLUA-SE NO INCISO II,ARTIGD 82 , SEÇ/lO lI, DO SUBSTITUTIVO A~ SE­
GUINTE ALÍNEA, RENUMERANDO AS QUE LHE SEGUEM:

n ART. 82 _ ( ••••••••..• )

11- Instituir imposto sobre~

c) o ato cooperativo, assim considerado aque:
le praticado entre o associado e a coopér!
tiva, ou entre cooperativas associadas, na
realizaç~o da operaçaes que constituam o

objetivo da sociedade."

são considerados atos cooperativos aqu~les ~atos pra­
ticados entre as cooperativas e seus associados ou entre coope­
rativas associadas. A sua imunidade fiscal, constando do texto
constitucional, apenas irá manter o que atualmente já acontece,
de modo que as cooperativas não precisarão repetir, periódica­

mente, seus esfolrços junto aos novos ,titulares dos diferentes

órgãos governamentais, especialmente do Ministério da Fazenda,

o~ recorrerem ao Judiciário para demonstrar a intributabili­
dade técnica da tais atos.

Assim, quan~o ao imposto· de renda, se os atos coope­
rativos fossem tributáveis, bastaria a cooperativa agrpecuária
aumentar o valor a ser pago ao produto~, evitando o retorno
sobre o qual "poderia" incidir o imposto.

Na de ~onsumo. seria suficiente distribuir os bena
por preço menor, suprimindo ~ retorno.

Essas as razões que nos levam a apoisr f: 11 reapre­
sentar esta sug~stão, que nos foi encamin~ada pela OCERGS e p~l.

OCB.

Dê-se a alínea C, do i~em 11 do art. 82 do SUbstitutivo
da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças a seguin­
te redação:

Quanfo ao ICM, a imunidade não diminuirá O montan­
te a ser arrecadado pelo Estado, pois a cooperativa, ao vender a
produçã~ do associado, pagar~ o valor int~gral do impoAto, in­
clusive o correspondente ao agregado pela co~pe~ativa. Não
incidindo o ICM 150bre os atos cooperativos, a situação fit:llrá
como se acha a'tualm..nte, conforne ~ disposto na Lei Complemen­
ter n 2 24, de 07 de·janei~o ee 1975.

~''''IDO~PDS-RS

EMENDA 550835-5
~ AUT">CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

,..,..,,----------- .U••IUO/co.I~.JO'.U.CO.I..io---- ,

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

JUSTInCATIVA

Os atos cooperativos; pela sua natureza, não desencadeiam a
ocorrência do denominado fato jurldico tributário, tendo em vista
que as sociedades cooperativãs são instr~mentais, viabilizando a co­
mercialização global 'das atividades de seus sócios.

Constituindo-se apenas no veiculo de comerciali~ação dos só­
cios, não auferem as cooperativas qualquer'resultado pela sua ativi
da~e direta, úma vez que eventuais sobras ou perdas. reve~tem aos pr~

prio's sócios, na' proporção' dos negócios com elas r~alizados.

Trata-se de uma sociedade de natureza tlpica, as cooperativas
~xigem regime de tratamento tributário próprio, para que a omissão
que hoje existe não as deixem vulneráveis ~s investiduras do fisco.
As eq~Ivocas interpretaçaes por parte de órgãos públicos,gerando di~

torções e equiparaçaes errÔneas das cooperativas com outros tipos s~

cietários, se tornam descabidas, pois a se exigir o pagamento dos
tributos das cooperativas, estaria caracterizada a bitributação, pe­
la exigência de pagamento de dois tributos, em função de a~enas um
fato jurldico tributário.

A nossa proposta visa inscrever a não incidência tributária '
dos atos cooperativos, a nlvel de imunidade constitucional,estabele­
cendo-se segurança para as cooperativas, bem como afastando os equi­
vocas que se registram em inúmeras e longas demandas, cujo desfecho
tem onerado o Poder Público.

"",----------------- TUTO/olusTlneAçãc,.-----------------,

Inclua-se, Substitutivo da Comissão do Sistema Trib~

tário, Orçamento e Finanças o seguinte art. 12, renumerando-
-se os seguintes:

"Art. 12. t vedado à União, aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos Municípios instituir tributos so­
bre o ato-cooperativo, assim considerado aquele pra­

ticado entre o associado e a ~ooperativa ou entre
cooperativas associadas, na realização de serviços,

operações ou atividades <:lue constituam o seu objeti­
vo social."

patrimônio, renda de serviços de
partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades Sindicais,
das instituições de educação e de
Assistência Social, diretamente re­
lacionados com os objetivos que
lhes definem a natureza e das enti­
dades fechadas de previdência priv~

da, observados os requisitos fixa­
dos em Lei Complementar.

C -

II-

"Art. 8 2 ••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFI:CAÇAo

~'''JIITI00s=J
PDS/RS

,LlN,bro/COII.sslo/IUlCOIIIUlIo I
COMISslo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550834-7
l!J AUTO"

[- Constituinte VICTOR FACCIONI

JUSTIFICAÇÃO

t de suma importância a inserção do princípio da imu­
nidade fiscal para os atos cooperativos na Carta Magna, tendo­
~se em vista que, em todo o mundo, n.ão incidem impostos sobre
esses atos.

o caráter assistencial, indissociável dos serviços e
das complementações de benefícios previdenciário~ que constituem
as f1nalídades básicas das entidades fechadas de previdência pri­
vada, torna-as tiiulares reais da imunidade tributária conferida
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pela Constituição às Instituições de Assistência Social, consoante

do estabelec1do no Artigo 19, inciso 111, Alínea IIC U da Constitui­

ção Federal:

c) O Patrimônio, a renda ou os serviços dos Partidos Po­

líticos e de Instituições de Educação ou de Assistên­

cia Social, observados os requisitos da Lei.

JUSTIFICAÇÃO

A fiscalizaçao das finanças pÚblicas pelo parlamento é u­

ma conquista oriunda do Estado liberal e decorre do princípio da sQ

beran1a popular. O povo, através de seus representantes, autoriza o

Estado a exigir de cada cidadão prestação pecuniária para a realiz~

ção de suas múltiplas finalidades; como contrapartida, tem o direi­

to de ser informado quanto ao emprego de tais recursos.

Parágrafo 32 - Fica revogado o parágrafo

32 do Artigo 39 da Lei n 2 6435 de 15 de julho de 1977.

O preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido contra­

riado pela Legislação ordinária, exemplificadamente:

Parágrafo 12 - a isenção"de quê

se aplica ao imposto inc1dente na Fonte sobre

demais rendimentos de capital recebidos pelas

Parágrafo 22 - O imposto de que trata o

parágrafo anterior será devido exclusivamente na fonte, não geran

do direito a restituição.

A Constituição vigente atribui ao Congresso Nacional exeL

citar a fiscalizaçao finance1ra e orçamentár1a da Un1ão, determinan

do ainda que o controle externo será exercido com o auxí110 do Tri

bunal de Contas da União.

Os Tribunais de Contas são, pois, órgãos técnicos, encar­

regados de auxiliar os Parlamentos na tarefa de fiscalizar o empre­

go dos dinneiros pÚblicos. Como tal, entendemos pertinente e nece§

sário que os membros destes Tr1bunais de Contas compareçam perante

as Casas Legislativas ou perante as Comissões Técn1cas dos Parlamen

tos para apresentarem as conclusões a que chegaram sobre as contas

que as autoridades, nos variados níveis da hierarquia administrati­

va, estão obrigados a prestar, até mesmo como subsídio para a formÊ

ç~o de juízo e julgamento pela instância superior.

t esta a nossa sugestão que, esperamos, seja acolhida p~

los nobres Constituintes.

A proposta parece-nos extremamente democrática, eis que os

Ministros e Conselheiros são co-responsáveis, perante a opinião pú­

blica, pela eficácia do controle externo, que pretendemos sério e

transparente, como forma de fortalecimento e credibilidade das ins­

tituições públicas.

trata

divi

ref~

"Artigo 6~ do Decreto-Lei 2065/83 - As

entidades de prev~dência privada referi­

das nas letras irA" do item I e IIB tI do

item 11 do Artigo 42 da Lei 6435, de 15

de julho de 1977, estão isentas do Im­

posto de Renda de que trata o Artigo 24

do Decreto~Lei n 2 1967 de 23 de novembro

de 1982."

este artigo não

dentos, juros e

ridas entidades.

"Artigo 44, Lei 7450/85 - Ao rendimento

e ao ganho de capital d~ que trata esta

Lei, aplica-se o disposto nos parágrafos

'12 e 22 do Artigo 62 do Decreto-Lei n2

2065, de 26 de outubro de 1983."

EMENDA 550837-1

cr
Carecem as entidades fechadas de previdência privada,

pois, de maior explicitação do mandamento constitucional, de forma

a preservar o patrim8nio que a Constituição coloca a salvo da inci

dência tributária.
Suprima-se o InC1SO V do Artigo 72 de SUbstitutivo da

Comissão do Si5tema Tributário, Orçamento e Finanças.

§ 22 Odisposto neste artigo aplica-se igualmen­

te aos Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e

dos Jiun1cípios. 11

"Art. 48. Os membros do Tribunal de Contas da u­
nião comparecerão perante sessão especial do Congre5so N~

cional para apresentação das c~nclusões e parecer do ór­

gão sobre as contas da União e órgãos da adm1nistração di

reta e indireta.

do Sistema Tributário, Orço e F1nanças

"",- 'L.IU.IOfCO',lIt t.iof l u.collln io - - ---,

A matéria de que trata o dispositivo refere-se à admi

nistração tributária, e sua disciplinação deverá ser objeto de

lei complementar. A Constituição reservam-se instrumentos mais

gerais e abrangentes e, conseqüentemente, duradouros.

EMENDA 550838-0
f? Vll./0) 10JéMb

uMJ

..,.,------- ,u.'o'''UtTl,.~.a;;;o-----_----------,

No art. 15, dê-se nova redação ao § 69 e à alínea "h" do item

11 do § 11, suprima-se o § 79 e renumere-se os seguintes:

"§ 69 - Em relação ao imposto de que trata o item 111:

"I resolução do Senado Federal, aprovada por dois terços de

seus membros, estabelecerá as alí~uotas aplicáveis às operações e

prestações interestaduais e de exportaçào;

"11 - nas operações e prestações internas, salvo del1beração

em contrár10 dos Estados e do D1strito Federal, nos termos do dispo~

to na alínea "g" do a t.em 11 do § 11, nenhuma unidade da Federa,ção e!

tabelecerá, direta ou indiretamente, alíquota inferior às que 9 Sen~

do do Federal fixar para as interestaduais;

"111- nas operações e prestações interestadua1s a alíquota in­

terestadual corresponderã sempre ã parcela do tributo atribuída ao

JUSTIFICAÇÃO

AUTOR

Constituinte VICTOR FACCIONI

§ 12 O relator geral e os relatores parc1a1s do

Tribunal de Contas da União ficarão à disposição das Co­

missões Técnicas das duas Casas do Congresso Nacional pa­

ra explic~tação do parecer respectivo sobre as contas da

União, da administração direta e indireta, autarquias, em

presas públicas, sociedades de economia mista e fundações

instituídas ou mantidas total ou parcialment~ pelo Poder

Público.

- TUTO/JUSTlflC4ÇÃO -·---l
Inclua-se o seguinte art1go 48 no Substitutivo da Comi§

são do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, renumerando-se os

seguintes:

EMENDA 550836-3
tJ
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Estado de origem, cabendo ao Estado de destino a tributaçJo da d~fe­

renç~ resultante da aplicação da alíquota interna;
"IV - nas operações e prestações interestaduais realizadas di­

retamente para consum~dor final e em outras indicadas em Lei Compl~

mentar, será aplicada, para efeitos de cobrança do imposto, a alíqu~

ta interna."

"h) disciplinar a aplicação de alíqolotas nas operações e pres­

tações interestaduais."

JUSTIFICAÇÃO

A redação do Anteprojeto exclui o estado de dest~no de inúmeras

operações interestaduais, tais contO vendas diretamente para consum~­

dor final, compras realizadas por contribuintes de mercadorias para

uso ou consumo prõprio, compras real~zadas por entLdades governamen­
overnamentais não contribu~ntes do imposto.

Ora, é de fundamental importãncia a participação'do Estado con
sumidor em todas ~ operações interestaduais, do contrário estar-se­

consagrando uma discriminação totalmente inadequada.
De fato, no próprio Anteprojeto, o artigo n9 11 veda aos Esta­

os e ao Distrito Federal Bstabelec~r d~ferença tributãria entre bens

serviços em razão de sua procedência ou destino. Po~s bem, as dis­

osições agora emendadas conflitavam abertamente com esse princípLo,

o permitir uma tributação reduzida em diversas operações e pr~sta­

ões com mercadorias e serviços oriundos de outros Estados, em detri­

ento daqueles produzidos dentro de suas fronteiras.
As emendas dos demais itens representam uma adequação das dLs­

osições cosntantes dos §§ 69 e 79 do Anteprojeto, além de se prever
disciplinamento, via Lei Complementar, da aplicação das alíquotas

las operações e prestações inte~estaduaLs.

- nas compras de fora do Estado, por contribuintes, mas d~

ercadorias destLnadas ao uso e consumo e, até, ao ativo fixo;

- nas compras governamentais, inclusive de municípios~ reali­
adas fora do Estado; e

- nas operações ~nterestaduais em que a etapa seguinte não é
ributada

2 Estado de destino não participa da tributação.
Por outro lado, do ponto de vista da administração tributária

principalmente, do ponto de vista do contribuinte, o estabelecime~

o de variadas alíquotas, talvez diferentes em cada Estado, torna esse

mposto muito mais complexo e, também, oneroso. A redação proposta v!

a reduzir o número de alíquotas e torná-las uniformes, apesar de po­

erem variar, de região para região, as mercadorias que a elas esta­

ão sujeitas.

Em contrapartida, os novos tempos exigem maior autonomia para

s EStados, porém, através da cooperação e part~cipação, por isso a

ransformaçãQ das delLberaçõcs colegiadas de impositivas para autori­

ativas. Todos os beneficios, portanto, serão concedidos por lei est~

uaL,

Sugere-se, também, a su ressão das letras lia II a "f ", disprnz5wj i

~_--~--_-__ 'Lul,,101COIlISl1o/.loIICO..llio---'--'--------,

DO SISTEMA TRIBUTARIO ~ ORÇAMENTO E YINANCAS

Dg-SE NOVA REDAÇ'JiO AO ITEM V DO ART .13 E ACRESCENTE-SE O § 12 AO
ART.1S:

I

,..,.,, .:... l'U10'''IISTlPtC.;io__...:.... ,

imposto de que trata o item
pago pelo adquirente, inclui~

l3,V) •

§ 12 - A base de cálculo do
111 co~preenderá o montante

do acréscimos financeiros

"V - op~raçqes de crédLto, cãmbio e seguro, o~ relativas

a títulos ou valores, excetó quando relativas a saídas

de mercadoriás a consumidores finais ( art.15,§12)".

Dé-se nova redaçáo ao "caput" do art. 12 e ao seu § 19:

"Art. 12 - Disposição legal que conceda isenção ou ~enefício

fiscal terá seus efeitos aval~ados pélo Poder Legislativo compete~

te, durante o primeiro ano de cada leg~slatura."

"§ 19 - Caso a manutençáo da isenção ou benefício seja tida

como necessária e houver capacidade financeira da entidade tr~buta~

te para suportã-la, a norma legal serã renovada, parcial ou total­
mente."

EMENDA 5S0841.~

tJ Vl,l(;)~
,..,.,,- .LI.alUo/cOIlI••lo/",.CO.lUão,-----------,
• comissão do Sistema Tributário, Orço e Finanças

JUSTIFICAÇÃO

O imposto sobre mercadorias e serviços deve incidir sobre o valor
total pago pelo adquirente. Ora, a venda a consumidores finais,

através de' crediários, de cartões de crédito e de financeiras, têm

ensejado um permanente desvio da base de tributacão dos Estados pa­
ra a União, tendo em vista o diferencial de alíquotas entre o impo~

to estadual e o imposto sobre ocerações financeiras.

Aliás, tal situação tem propiciado uma série de discussões judiciais.

A medLda proposta visa definir o exato alcance de um e de outro im ­
posto.

Por outro lado, a proposição vLria corrig~r uma flagrante injustica
hoje existente, pois grandes empresas, dada sua expressão econõmica­

-financeLra, têm condLções de instLtuir empresas de crédito c finan­

c~arnento subsidiárias. retirando da incidência do imposto estadual

parte do preço de venda, ao passo que o pequeno empresãrio não dis­

põc de tal mecanismo, Sofrendo, portanto, a tributação integral do i~

posto sobre mercador~as.

/

JUSTIFICAc;J\O

A emenda proposta objetiva alcançar os seguintes princípios:

1. par~icipação do Estado de destino ~ todas ~ operações ~

E!estações intere~is;

2. uniformLdade de alíquotas em todo o territórLo nacional

(p. ex., alta, mpdia e baixa):
3. definição dos conJuntos de mercadorias e servLços SUJei­

tos àquelas alíquotas pelos Estados, de forma colegiada e regional;
4. maior autonomia para os Estados e DistrLto Federal conce­

ncederem isenções e demais benefícios fiscais, õrgão colegiado dos

stados apenas os autorizaria afim cE evitar guerras fiscais.
Com efeito, de acordo com a sistemát~ca atual; ~antida pelo

nteprojeto, todos os Estados não industrializados sofrem significa­

ivas perdas, pois:
- nas operações realizadas diretamente a consumidor final de

utro Estado;

"11 - quanto ao Lmposto de que trata o item 111:

"a) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e

do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais terão

sua concessão autorizada;

"h) disci~linar a aplicação das alíquotas em operações e pres

tações interestaduais e a respectiva repartição entre os Estados de
origem e destino;

"c) dispor como, mediante deliberação dos Estados e do Dis­

trito Federal, regionalmente, definirão mercadorias e servLços que

estarão sujeitos às alíquotas fixadas."

~ .L ..âIlKl/COMllIlo/."'CUlltlo-----------.

• Comissão do Sistema Tributário, Orço e Finanç;s

r:'1r----------------- rUfal"UUlr",,;io.------------------,

Dê-se nova redação ao § 69, ao item 11 do § 11, suprLma-se
o § 79 e renumere-se os segULntes, todos do art. lS:

"§ 69 - As alíquotas internas e de exportação de que trata

o item 111 serão fixadas pelo Senado Federal e serão uniformes em

todo o território nacional. Nas operações e prestações interesta­
duais·a alíquota será repartida entre os Estados de origem e de des­
tino ••
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JUSTIFICAÇ1l0

A disposição constante do Anteprojeto vii~ agravar, injusti­
ficadamente, a atual situação pois, de fato, tornaria irrevogáveis
todos os benefícios vigentes, durante quatro anos.

Alerta-se, também, para o fato de as isenções e os benefIcios
concedidos ao final de um governo só poderem ser revogados, de acor­
do com o Anteprojeto, ao final do mandato do seu sucessor.

Quanto ao § 19, os benefIcios sempre serão declarados como
necessários por quem deles ~e apropria, o que nem sempre corresponde
à realidade. D1ficil será comprovar ou não, objet1vamente, a neces­
sidade. Esse impasse somente será resolvido se também for levado em
consideração a situação financeira da entidade tributante, ou seja,
a capacidade de concessáo e/ou manutenção dos beneficios e 1ncenti­
vos.

intermédio do imposto sobre operações relativas à circulação de mer­
cadorias e sobre as prestações de serviços (ICMS), impõe-se excluir
a possibilidade de tributação pelo imposto sobre produtos industria­
lizados, a fim de evitar, em produtos considerados estratégicos, ex­
cessiva carga tributária. É de recordar que, na atual Constituição,
sobre eles incide exclusivamente o imposto único, que se pretende se
ja substituído pelo tributo não-cumulativo ICMS. -

~ssas, as razões da Emenda ora proposta.

CONSTITUINT& SIMKo SESSIM

COMISsIIo V - DÓ SISTEMA TRIBUTARIa, ORÇAMENTO E FINANÇAS

=---------------TII10' .I"" TI' lc";lo- - - - - - - - - - - - - - - -,

r.'I----:----- 'll.i.lItIO/c•••' ••o/.uacoIlJAlo-------__--,
• Comissão do Sistema Tributário, Orço e Finanças

Inclua-se, no art. 19 do Anteprojeto Substitutivo da
Comissão V - Do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, um parágra­
fo com a seguinte redação, excluindo a arrecadação correspondente do
tratamento previsto no' atual parágrafo único do mesmo artigo:

"§ O disposto no item 111 não se aplica ao imposto
ali referido, incidente sobre as prestações de serviços, per­
tencendo, nesses casos, ao Municipio onde ocorrer o respectivo
fato gerador, cinqGenta por cento do valor pago."

JUS T I r I C A ç Ao

CONSTITUINTE SIMKO SESSIM

I":"T---------,-',...LU"~IO/'olusl1o/.u.co.lI.io----------..,
COMISsIIo V - DO SISTEM~ TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

A previsão constante do item III do art. 19 do Antepro
. jeto é de que vinte e cinco por cento da arrecadação do imposto sobre

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços {ICMS) se destinam aos Municípios. Isso implica aumento de
vinte e cinco por cento da atual participação dos Municípios no impo~

to estadual com b3se ampliada.

.0'011--------------

Ocorre, entretanto, que esse aumento se mostra insu­
ficiente, principalmente para os grandes Municípios, nos quais a par­
ticipação do atual imposto sobre serviços municipais, relacionada ao
global da respectiva arrecadação, é muito elevada.

Por isso e para corresponder às expectativas da grande
totalidade dos-Munrclpios, impõeJse, em nome do consenso, aumentar a
participação dos Municípios, quando a inêidência ocorra sobre serviços.

Operacionalmente, não haverá problemas maiores, pois,
no pr6prio docum3nto de arrecadação, já deverá ficar consignada a par­
cela muniçipal, do que decorrerá elininar sua inclusão do tratamento
previsto no parágrafo único do mesmL art. 19 do Anteprojeto.

EMENDA 550845-2

l!J

I~I fun/.u.T1'ICAC'io----- ,

~ Dê-se nova redação da letra nan do item 11 do § 99 do art.15:
" a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indll~

trializados, definidos em Lei Complementar, assegurado aos Estados e
Distrito Federal ressarcimento, por parte da União, relativo à dife­
rença entre o valor dessas operaçqes e o das importações tributadas
na unidade federativa que \ as promover."

JUSTI'rICAçJiO
A partic1pação dos Estados e do Distrito Federal no esforço

de exportação não pode ser objeto de penalização. Ao contrãrio~ Sé a

exportação faz parte da política nacional, a União deve est1mular
aquelas unidades federativas, ou, no mínimo, ressarci-las das perdas
decorrentes.

De outra parte, em vista do mecanismo de débitos e créditos,
Jnclusive nas operações interestaduais, nem sempre o Estado exporta­
dor é quem se beneficia com a renda gerada nas exportaçõe~. Ele, mu!
tas vezes, apenas suporta créditos fiscais relativos a imposto pago

, em outros Estados produtores.
:; Em conseqüência, há que se instituir mecanismo capaz de eli-

minar essas distorções.
Porém, as importações sobre as quais incide o imposto repre­

sentam ressarc1m~nto~naturaldessas perdas, em razão disso, o abati­
mento proposto.

.!.J
=----- TUTO/olUJITI'ICACi o -,

Dê-se ao art. 22, ~a~ut, do Anteprojeto Substitutivo
da Comissão V - Do Sistema Tribut r o, Orçamento e Finanças, a seguin
te redação:

.... TUTO/.U.TI'ICAt;lO --,

"Art. 212. A União, os Estados, o DisÚ!to Federal e os
Municípios divulgarão, pelo 6rgão de imprensa oficial, até o
último dia do mês subseqGente ~o da arrecadação, os montantes
de cada um dos tributos arrecaoados, englobando os respectivos
adicionais e acréscimos, bem como os recursos recebidos, os v~

lares, entregues e a entregar, de origem tributária, e a expre.§.
são numérica dos critérios de rateio .
•••••.••••...•.•••..••••....... omissis ...•..•...•.••.••..••.

AUTOIlt--------------) ~P.F."LflIO=---,

....._..::C;;:O;:::N=-ST=-I=-T::.;U:.:I=N:.:T;:E~SIMJIi==O:.....::S=ES::;S:.:I=I~=__ -J. c........! _J
.U.á"IO/COM•• IJO/.VlCO•• ltlO--------__) :r/OaTA----,/

P?COMISSAO DJ SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS . ~ ~ J

EMENDA 550843-6

1ôI

Inclua-se, no art. l' do Anteprojsto Substitutivo da
Comissão V - Do'Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, um parágra­
fo com a seguinte reda~ãà:

n§. ' O'imp~sto sobre produtos industrializados não
incidirá sobre~energia elétrica, lubrificantes e combustíveis
liquidas e gasosos."

objetivo,
partir da
ger, além

JUS T I r I C A ç A o

A Emend,a ora proposta ao art. 22 do Anteprojeto tem por
simplesmente, aperfeiçoar sua redação, indicando a data a
qual se conta o prazo nele estabelecido e fazendo-o abran­
dos recursos a serem transferidos, aq~eles já repassados.

JUS T I r I C A ç AO

Na ~edida em que os produtos acima enumerados tiveram
, suo trlbut8ç~o transferida para os Estados e o Distrito Federal, por
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CONSTITUINTE SI~O SESSIM
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auTOIl--------------
EMENDA 580846-1

tJ

Dê-se ao § 32 do art. 14 do Anteprojeto Substitutivo da
Comissão V - Do Sistema Tributário, Orçamento e finanças, a seguinte
redação:

I - Dê-se ao § 62 do art. 15 do Anteprojeto Substituti
vo da Comissão V Do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, a se~

guinte redação:

"§ 32 A cobrança judicial de créditos tributários de
União cabe a órgão jurídico específico do Ministério-da fazen­
da."

JUS T I F I C A ç /I O

"§ 62 Em relação ao imposto de que trata o item 111,
resolução do Senado federal, aprovada pela maioria absoluta de
seus membros, quando de iniciativa do Presidente da República,
e por dois terços, nos demais casos, estabelecerá:

I - as alíquotas aplicáveis:

veis,

JUS T I F I C A ç /I O

11 - Em consequência, suprimam-se a alínea' "b" do i tem
111 do § 9Q do art. 15 e o item I do § 11 do mesmo àrtigo.

A disposição em discussão trata das alíquotas do impos
to sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre as
prestações De serviços, tributo da comp~tência estadual, mas que tem
conotações nacionais, matéria crucial, em consequência, para um rela
ciona~e~to harmônico entre os Estados e para a política de determi~

nados produtos, submetidos, na Constituição ainja em vigor, à incidên
cia única e exclusiva de imposto federal. -

a) às operações relativas à circulação de mercadorias
prestações de serviços. interestaduais e de exportaçãoj

bl às'operações realizadas com lubrificantes, combustí
energia elétrica e minerais; -

e às

11 - as alíquotas mínim3s a serem observadas pelos Esta
dos e pelo Distrito federal nas operações e nas prestações~
não compreendidas na' letra "b" do item anterior, que não pode­
rão, salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito
Federal (§ 11, alínea "g"l, ser inferiores àquelas fixadas pa­
ra as operações interestaduais, reputando-se operações e pres­
tações internas também as interestaduais realizadas para consu
midor final." -

Como se evidencia do texto, a nova redação proposta ap!
nas aperfeiçoa o Anteprojeto, de forma a contemplar exclusivamente o
objetivo pretendido. Busca-se assegurar a efetiva cobrança dos débi­
tos tributários na órbita judicial, pois é sabido que aquilo que, ad­
ministrativamente, a União não consegue receber, normalmente em juízo
jamais é realizado em termos concretos.

Ora, de nada adianta construir um sistema impositivo
justo e redistributivo se esse sistema não é, na prática, observado
por todos ou, no mínimo, pela grande maioria. Igualdade, generalida­
de e progressividade pretendidas na tributação ficam só no discurso.
Sabido que os assalariados dificilmente conseguem fugir de sua obriga
ção fiscal, importa salientar que os grandes relutantes são exatamen~

te aqueles que têm maior capacidade contributiva.

Essa, a razão de buscar eficácia na cobrança dos débi­
tos, pela utilização, na área judicial, de órgão jurídico já existen­
te na estrutura do Ministério, devidamente especializado, cometendo­
-se-lhe, como tarefa principal, assegurar judicialmente a realização
da receita por aqueles que resistem ao pagamento do crédito tributá­
rio.

Depois, é funda~ental não assumir risco, no concernen­
te à energia elétrica, combustíveis, lubrificantes e minerais. Para
ra isso, imp~e-se restabelecer a disposição correspondente do Antepro
jeto da Subcomissão que atribUía ao Senado federal, de uma forma am~
pIa, a fixação das alíquotas internas, interestadual e de exportação
dos referidos produtos. Situações especiais podem ocorrer com esses
produtos, como é o caso de uma usina hidroelétrica, uma refinaria de
petróleo, o álcool combustível, que, se não tratados especificamente,
podem implicar distorções incQntornáveis, prejudicando enormemente Es
tados e Municípios. em benefício de alguns poucos. -

Finalmente. é de se restabelecer a competência do Sena
do Federal para~a fixação de uma alíquota mínima, a partir dd qual õ
Estado tenha total liberdade para determinar leg3lmente a alíquota do
tributo. ~ que Estados sem estrutura diversificada e, por m3iores ra
zões, aqueles de economia incipiente não podem competir com outros
economicamente mais fortes ou menos dependentes da atividade conside­
rada. A alegação de que as despesas de frete decorrentes da compra de
mercadoria em outro Estado impedem a distorção não prevalece porque,
além de constituir uma importância reduzida, há Estados muito próxi­
mos entre si. Aliás, tanto esse problema é presente que, recentemen
te1foi necessária uma reforma constitucio~al definindo como operaçãõ
interna aquela .operação de venda feita a consumidor final, ainda que
de outro Estado. Foi necessária para evitar, nessas impóteses, um im
posto menor, beneficiando o consumidor com um mecanismo estabelecidõ
para assegurar margem de receita ao Estado onde se realizasse a venda
final da mercadoria.

EMENDA 580847-9
L!J AUTOIlc: CONSTITUINTE SIMKO SESSIM

Vil 'LldlllO/co..".lo/IU'COlllllioê COMISslIo DO SISTEMA TRIBUTAR10 , ORÇAMENTO E FINANÇAS

Inclua-se,onde couber, na Seção VI do capitulo I do An
teprojeto Substitutivo da Comissão V - do Sistema Tributário, Orça~
mento e finanças -, a seguinte disposição:

"Art. O produto da arrecadação de imposto insti
tu!do com base no art. 49 será repartido entre a Un~ão, os E~
tados e Distrito federal, e os Municípios, respeitado o dis­
posto no art. )2 e observado o seguinte:

I - quando instituído pela União, quarenta por cento
lhe pertencem, cabendo trinta por cento aos Estados e ao Dis­
trito federal e o restante aos Municípios;

11 - quando instituído por qualquer Estado ou pelo Dis­
trito federal, quarenta por cento lhe pertencerá,cabendo trin
ta por cento à União e o restante aos Municípios do Estado."-

JUS T I F I C A ç /I O

Com efeito, em primeiro lugar é preciso que as
sões do Senado federal tenham a representatividade da Federação.
o cuidado no estaoelecimento de um quorum qualificado para as
slles.

deci­
Dai

deci-

Trata a disposição de partilha da arrecadação de impos
to que é facultado à União eoaos Estados instituir,além dos que lhes
são nominalmente conferidos. A Constituição, na discriminação de
rendas, procura, ao lado de atribuir receitas às criaturas constitu-
cionais, imprescindíveis ao exercício de sua autonomia política,
construir um sistema tributário racional e consequente. Por isso
é imprescindível que, ao abrir-se o campo da competência residual,
não se desfaça o equilíbrio financeiro entre as diversas pessoas po­
líticas, pelo fato de, por conveniência técnico-tributária, algumas
delas ter ficado com o poder de instituir novos impostos.

Eis a razão por que é fundamental a repartição dos im­
postos instituídos na competência residual, como consagra a Emenda
ora proposta.restabelécendo a orientação do Anteprojeto da Subcomis­
são.

Nesse senti~o, é preciso evitar a guerra fiscal e o me
lhor mecanismo voltado para esse objetivo é assegurar a presença, nas

decisões, do órgão que, por excelência, representa a.Federação.

A alíquota mínima tem a vantagem de estabelecer margem
mínima de arrecadação para o Estado onde se desenvolve a última ope­
ração.
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s~tivo real, em prazo não super~or a cinco anos, contados/

aa data de sua 1nst1tuição, permitida, mediante opção do I
contr~buinte. automát1ca compensação do valor a ser devolv~

do com qualquer débito seu para com a pessoa de direito pú­
blico que o instituir.

EMENDA 550849-5

r:-r--------------- TuTO/~unll'lc..çio---------------_,

r:-r--------- .LUAiluo/c:o_ISdo/.Ulc:OMI.,io-----------,

r:-r IUTOI --,

Acrescente-se ao Art. 45 o seguinte parágrafo único:

Parágrafo I]oico _ Constará das despesas orçamentárias o montante para fazer
face a débitos judiciais em .que a União for condenada, e terão preferência
nos pagamentos os desapropriados a qualquer titulo, sob pena de ser respon­
sabilizada a autoridade COOlletente•

JUSTIFICAÇÃO

A falta de parâmetros pãra a devolução pode transformar o
eMpréstimo compuLsório em verdadeiro imposto, seja por efe~to da

~nf1açào, sej~ po~ prü~os exageradámente longos. Por outro lado, /

e x i s t ando a c» ,·t e, za da devolução do valor arrecadado devidamente I
corrigico. ree~ ri-s~-5 a natur~l repulsa do contribu1nte a esse t~

p~ de 1ntervcnçào.

.1ISTIFlCATIVA

Enorme revolta existe, em grande parte da população, quando as­
siste o triste espetáculo do Poder Público se negar a pagar a quem tem di ­
reito, dando péssimo exemplo de desrespeito a léL

Há inúneros sitiantes e modestos proprietários urbanos que es ­
tão anos e anos sem conseguirem receber do governo o pagamento pela desapropri­
ação de im6veis para alargar ruas ou traçar rodovias no interior. Caí a posiçilo a­
cima•.

o .u•• ".o/co.,.uio/.ulcolllul0

~Comlssio do Slstema Trlbutãrlo Orc
---------l'UTO/.lUSt'rtcaçlo ..,

Dê-se nova redação ao artigo 18:

"Art. 18 - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o
produto da arrecadação do imposto da União sobre a rend~ e proven
tos de qualquer natureza, Incidente na fonte sobre rendImentos p!
gos, a qualquer titulo, por eles ou suas autarquias, fundações e
empresas pGbllcas."

Constituinte Bonifácio de Andrada

EMENDA 550850-9

l:
-:r--------- ,L.IU"lo/C:OMIUio/.UICOIII"io-- --------

Canissãó do Sistema Tributário •••
r-<r TllTO!oIU""ICAÇio -,

Iimenda ao Substitutiw da Canissão do Sistema Tributário ...

JUSTIFI CAÇ}l;O

A redaçio do Anteprojeto restringe-se ã noção tradicio­
nal de Estado, quando no tempo presente do desenvolvimento econô­
mico-social a ação tlpicamente estatal realiza-se, igualmente, a­
travis de novas formas de organIzação Juridica. A redação propos­
ta adequa o Slstema Trlbutãrlo Brasileiro ã realidade atual.

oArt. 12 passará a ter a seguinte redação:

" Lei delegada estabelerá notn:!.5 relativas a isenção e bene­
fício fiscal devendo ser renovada a cada quatro anos conta&s do exercí­
cio subsequente ao da respectiva vigência."

S 19 - A lei delegada estabelerã os casos de isellÇâo e bene­
fícios a serem renovados,atravef de-nonna legal canpetente.

Srprima-se o pará~4fo 29 li parágrafo 39 do Art. 12.

r.T----~---- .U..... IO/CO...s.lo/.u.CO.IUlo-------__---.
COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIa, ORÇAMENTO E FINANÇAS

--------------"~.To/ ..u".,IUlt,;O----- ..,

SUPRIMA-SE OS INCISOS IV e V DO ARTIGO 79:

JIEl'IFICATIVA JUSTIFICAÇÃO

Fazer consta na .constituição que é vedado"impril1Ur a tribu­
to efe1to de conf i s co" é completamente supérfluo e até cont.rada>
tório com aspectos conceitua1s de imposto. Tal vedação ensejará
demandas infindãve1s quando se tratar de uma e~ecução forçada,por
parte do sujeito at1vo, no sentido de carrear aos cofres púb11cos
receitas de impostos.

Por outro lado a vedação " estabelecer priv1légio de natur!!'
za processuàl para a Fazenda Pública em detr1mento de contr1bu1n­
teU,além'de dúbia, fere uma garantia que visa asseguarar ao Poder
Tr1butante buscar privilegiadamente os recursoS devidos em nome d
interesse público. Além do ma1S, à Cpnstitu1ção reservam-se instr
mentos ma1S gerais e 'abrangentes e, conseqfientemente, duradouros.

O dispositivo é limitativo ao poder de tributar.

] rrp~'~
E~~ ~""--,'-- ---:,..- ~_-' CoY06Jt?J

o que se pretente e dar ao Art. 12 a necessária foraulação
Constitucional pos o texto cano está remete a matéria para um tipo de
lIOima legal administrativa incomoatível can o mecani5lllO tributário de­

IlIOC:I'lÍtico.

EMENDA 550851-7
.. t=-7 oU'"

l!J V\LV; nJtri.:?1M·
~ COMISslio DO SISTEMÁ"T'nI'BlWf:i{'I1J"',"i&RÇAMENTO

--------------_ n:.Ta/~us'I'lcaçio

INC~UA-SE UM SEGUNDO PARAGRAFO NO ART.59, PASSANDO O PARAGRAFO ONICO

PARA § 19:

§ 29 - A devolução do empréstimo compulsór10 será efetuado
em dinheiro, cujo montante corresponderá ao seu poder aqui
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r:-l-----:::---~~:_:_'LIU•• IUO/COlllllslo/.UICO."'ÃO'-----------,-,=o
, CONISSÃO DO SISTE~1A TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ter10r, bem como de outros beneflc10s instituIdos em Le1 Com­
plementar nas mesmas operações.

JUSTIFICACJl:o

DE:-SE NOVA REDAÇÃO A ALtNEA "c" do INCISO r r r DO ART.79:

"c) antes de decorr i dos noventa dias da pub Laceçâo da respe~

t1.va le1~1

JUSTIFICAÇÃO
Os impostos devem estar sUJeitas à observáncia mín1ma

de um prazo para a sua vigênc1a. Assim, o 1mposto sobr~ o patr1­

môn10, renda ouproventos, além ficar jung1do aos prin~1p10s. da
legalidade e da anterioridade deve obedecer um prazo m1n1mo - 90

dias - para a sua v1gência. Tal circunstánc1a dá aos co~tri~u~n ­
tes razoável garantia no sentido de náo olhes ser atribu1da tr1bu­

ta ão de um momento para outro sem as devidas cautelas de prev1-
-ç Por outro lado, o ~hamado princIp10 da anua11dade que nos ao ,

momento se restringe a 1nstituição ou majoração de tr1butos no
- . d . no da.a 31 de dezembro,ano anter10r a sua v1genc1a, a1n a que seJa

sofre uma alteracão conce1tual, porém, com ma1S eficiênc1a aos
. í.b . t razo míobJet1vos de sua inst1tui,ão -- dar aos contr1 U1n es um p _

nimo para a sua adequação aos novos ditames tributários sem embar­

go de suas necessidades e programações.

Parte das perdas de receita tributária dos Estados expor­
tadores e compensada pela tributacão das importacões. Entretanto, o
saldo a descoberto e signlflcativo para alguns Estados. Para esses
c~sos ar _.~nta-se como lógico e justo o ressarclmento mediante a
constituicão do Fundo de Ressarcimento de Exportações.

Obviamente, não se poderá exigir da União sacriflcio em
tal nlvel que lnviabilize a sua administracão. Por isso, optou-se
em direcionar apenas parcelas de três impostos da União. Embora os
vinte por cento (20%) relativos ã arrecadacão do imposto de import!
cão e ã do lmposto sobre operacões de credito, câmblo e seguro, so­
mados ao~ cinco por cento (5%) referentes ao imposto sobre produtos
industrializados representem valores substanciais, não ressarcem i~

telramente iS perdas dos Estados. Corrigem, pelo menos, parcialmen­
te a disto~ção, respeitada a capacidade de contribuição da União.

EMENDA 550857",
w

6 .....------) ~,·IJ·,,·~tJ VLGM f{), J'LM -ru . ~ '2-J
'u..ulo/colll'.lo/.UICOlllllio--'---- _

DE:-SE NOVA REDAÇ"ÃO A ALtNEA "a" DO ITEM II DO § 99 DO ART .15 :

_JUSTIFICAÇIiO

Dê-se nova redação ao "caput" do art. 12 e supr1ma-se seu §

19, renumerando-se os parágrafos seguintes:

"Art. 12 - Disposição legal que conceda isenção ou benefIcio
fiscal de qualquer espécie terá seus efeitos avaliados· pelo P~der

Legislativo competente, durante~ pr1me1ro ano de cada legislatura~

lia) sobre operações que destinem ao Exter10r produtos indu~

tr~alLzados, definidos em l:i complementar, assegurado ao
Estado, ao Distr1to Federal exportadores ressarC1rnento relat1vo às

ne rdas decorrentes da não incidência".

JUSTIFICAÇÃO
Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de produto indu~

trializado é extremamente amplo. Çumpre, para uma melhor ade9uação

dos fatos à tr1butação, deixar a cargo de Le1 Complementar a sua
definicão.

A nova redação visa compensar os Estados que efetivamente __
contr1buem para a obtenção dos indispensáve1s saldos positivos na

balança comerc~al do Pais, mas que com isto têm sofrido perdas na

arrecadação do tributo relativo às operações com o Exterior.Impõe­

se, por isso, por ques,tã~ de justiça, a ação da União nos terlros
propostos pela nova repaçâo, considerando-se que os benefícios re­

sultantes da entrada de div1sas se espraiam sobre toda a economia

nac10nal e que estã naF mãos da Un1ão a política camb1al.

A red~ão do Anteprojeto_agrava s1gnificativamente a situa­
ção atual pois, na prática, torna irrevogáveis durante quatro anos,
todos os benefIc10s concedidos.

Ass1m, mant1da a.redação do Anteprojeto, como f1cariam todas
as 1senções conced1das ao final de um governo?

Por outro lado, a redação relativa ao § 19 praticamente anu­
la as demais disposições do prõprio artigo, ou seja representa uma
imposição injustificada ao legislador ordinár10.

r.-r-''---------- ' .....1Il10/COIlI'.lo/.U.COIlIUio --,

omissão do Sistema Tributário, Orço e Finanças

,.,...---------------TUTO/ol..."lPlc.çio ..,

' .....AlIllO/co...lJelo/cVlCUI..1o 1 ~"fa--:--l

COMISS~O DO SISTE~ TRIBUTARIO, ORCAMENTp E FINANÇA~ ~06~~

DJ::-SE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 23:

111- vinte por cento dos impostos de que trata~ os itens I e

V e, C1nco por cento do 1mposto de que trata o ~tem IV do art!

go 13 ao Fundo de Ressarcimento dos Estados e do D1str1to Fe­

deral pelas perdas decorrentes da não 1ncidência do imposto

de que trata o item 111 do art. 15 nas exportações para o ex-

JUSTIFICAÇÃO

" ART.23 - Os bene f Lca.os fiscais vigentes na data da promulga­

ção desta Cosntituição, dentro de noventa dias, serão avali~

dos pelo POder Legislativo competente, sendo considerados e~

tintos os que expressamente não forem convalidados".

ACRESCENTE-SE AO ART.20 O SEGUINTE ITEM:

Uma nova ordem institucional deve vir dotada de espírito ino­

vador, espec1almente quanto à ef1c1ência e à correção de circunstãrr
cias danosas ao desenvolvimento e ao bem comum. Inda mais quando r~

presente benesses para alguns em detrimento da maior1a. Ass1m, é f~

damental que com o advento da nova Constitu1ção tudo seja revisto o
mais rápid~ para que os fatos, as ncessid~des e posições, especial­

mente no que diz respeito a tributos, se adequem ao novo ordenamento
Jurídico-institucional. Se a Constitu1ção alterará toda uma estrutu­

ra instituc10nal de benefíc10s fisca1s ( convênios, leis estaduais,

leis federais, leis complementares, decretos-leis), estes devem ser

imediatamente revogados ou, então, examinados, reavalidados pelo Pod r
Legislativo competente.

r.,====:-:=-==== ,LI.i"K)/COau,do/IU.CIUU..,;O-----------,
, OMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

.. "I 1\ L.,,;) C,

EMENDA 550856·8 ...0.'------] Gr;{?10~
tJ VLúM l?J l'M12 21A . C.E!~FJ~

1":"1,----- ---------- luTo'Junltlc&clo----------------,
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Os benefícios e incent~vos fisca~s sempre serão declarados
como necessár~os por quem deles se apropria, embora isso nem sempre
corresponda á real~dade. Difícil será comprovar, ou não, objet~va­

mente, a necessidade.

EMENDA 550861-4

~
aUTO.,

_ JAI:lC CAR:~:':RO

• -Cpr.issão do

r:-r TuTot"'UITI'II:açio ,

Comissão do Sistema Tributário ...
""' fuTO/""nl'lcaçio .,

auTOI--------------.,
Constituinte Bonifácio de Andrada

Inc:ua-se Inc~so IV,ao Art.2º,co: a se~~dr.te red~;ão:

rV-Defi~ir critérios que assebxre~.eficazDe~te.a redu.ão procress~>

d~s desibUaldades e dis~aridades reGionais de desenvolvir:e~to d0 r,~ E

atravé~ da 1KÇX%tiuiIR;ia repart~ção d~s receitas tri~~t{rias q~e

respeite proporcionalidade direta à popul~.ão e inversa à rend~ ";~

capita".

Justificação

Com eeta redação ou co~ outra que ~elhor expressar e sintetizar a

preocupação basilar e fundame~tal.certo é que os pr~nc!pios não ~­

põe~ cO;:Jportamentos
O

c'ie~inidos ner; se traduze~ eI::. =ndamentos.A o:::'s

são ou nc&:i6êncie do Poder 01,: d3 e.··torid.~:le ,d.:'e.~~te de l=ri~c!;ios,

E. s;.-;. delibsI'Ga!! rac:lS~ 0;1 resl!:tê:.~ic. err e:·.!re::t=.r a te:.it:.ca. [1;

I,obreza e r.:.iE:ér1.~ él:::.s rsc:.5es s::>~ri:lc.e deEte i..=e~.s= ;~~s ,:!~ ['!'-:._.:.~=

e o~~;ncia e de tc~tos sofr~Le~tos,eterr~~zRaOs,é preciso corc.ce= e

Y'E':'à.,:; ;:'c~ro ~:.trioti::;~o 1-~r:. ~~ J s e k-c::-;:itir q:'e se !,€~~:'c~as., ac ==-

hrt.2º ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

o Art. 22, § 22 passa a ter a seguinte redação:

r - - - - - - - - - - PI.IIIÁIMQ/CD.IIIllllo/.UICOMllIlo-----------

~

- "Os municípios que não possuirem orglo de imprensa oficial
farão a divulga9ão por edital publicado em jornal de circulação na
regUo.

JUSTIFICATIVA

.....Wl-Sl

EMENDA 550859-2

tJ

de~~~ ~:!" t7i.lf;~iç~ ,:.:..s l.~.siE"te::: ~L r.(j.E" o F~r~~zte I':::;:':.:"~~~ escrav; ,

:-ó:= r.cc : ::>s:"c:'0r?=.os cc~tra este abs·).rds. e i_.se~:~~ta i!:te:Jç'ão.~:ãc s~

pelo Nordeste se pusna,nas.tar_bé~,rortodos os de~p-is Estudos e Re ­

biões ~~is pobres deste pa1s.A ~tria é cona=,de todos r.ós.~ão se ;0­
de ed.:.'.itir discri!:inação er..tre imãos o

t;mento recionnlis1;a ou pnrn J:reservar priyilégios,nã'o se deve :!;a!­

tar a um solene coupronisso com o povo brasileiro.Os hOEe,,~ pÚblico

deste p::..!s,que têm consciê~:cic da sue alte. missão ,não serão abs=:~

dos se se o:::itirer: e f~zereT.l c:>ro coz os que apenas d:.ze:a que 0":'0

dectc é :prioridade neciO~lel".:1ão.0 ~:':)rde-ste C},'L:er e ....cr~~d.e C~2.ra e

~esteJ~-Ee o ~receito ou o seu sentido finnl{stico,co~c cor.s~e~t5

dO Antepr:>jeto.que o Substitutivo pretende derroGBr.t contra o se~so

de huzn~~~aae,co~tre qualquer razão de OO~1L~O nac~onal q~erer-s5 v~

~ar,s~cr~~ic~~ 0 leL1ti~~ à~rcito ao~ ~s~~d~s e neciões rObre6.~e~

I<='C:.:': :"~.':I=':"::==ve: ,erro r:.-:-:isse:"rc- ou :..:..:;-€rào:yel ,I,e:: €~5l'":"":'~'::-:e,::~

.~ curs o d"~ :!i.c:~r:'a ao ::':-:.!;;:"l que rf:t:l. t:: cc._.~~::'"~i:r.do,'3: :~.: s:·c~ec.::::;

de~~c~t:.c: e soli~~r~e;rr~va!ece= e i~c~:~~~~lia~~e e' ~~estco ~:~

i!'!~ere=~:.. ~ c::let~v:.~~1.t br:~D:"lei~ ,Cj=~ 1;.:: tceo.~l 50 tE:':' c:::,-:,.C:

Art. 29 ••••••••••••••••••••••••••••••••••

§32- Os orça~entos da União eX;licitarãoBJD~ as metas a~'Â8i

conce~e~tes à redução d~~ d~sparidades e aesib~laaàes reC10nais ~o

dese~volvi=er.to.e.noaco~panhnmento e avalieçio de sua execução.r.~e~­

~~r-=e-á í~Ta a corres!o~aê~cia d~ a~lic~~~o don recursos e~ pror~~­

cionalid::.de d:.'reta coe a po;r.1lação e ir.vers~ à renda "per capãta".

J(I~T:::FICA,;rO

!!l.
Inclue-~e ~32 ao Art.29.con B seCuinte redsção:

r:-r---------- 'LlIláalo/c:OIlI.do/IUlc:OIl.ll1o-- -,

, -Cor:i~são do Sistema Tribv.tário .Orçamento e Finanças

....t"'Kr-~

EMENDA 550862-2
~C JADe· CJ.R:3I:W

~DATA~'o9!06J87

JAIR:: CARlmIRO

!J

l:Jr--------------auTOI

rnr---------- 'LI••lUO/COMllllo/.UlCO.,.,1D --.

-Comissão do Sistema Tributário Crçaoento e Finanças

I!.I
cem eofis~as.t preciso·ter.com nítida precisão.que o Brasil precisa

o do l'rordeste e 4esta ret;iã6,llltrlto já se retirou ou se subtraiu er: f~
"vor de-í5útras reeiões do pa!s.que se torna= fortes.ta::tbén.com o tI',!

balho da nordestin~.co~ a injustiça que se praticou contra esse povo

que é braeileiro.ir~o.e merece ~ ~esmo destino e feli~idade.

Inclua-se o item 111 no Art. 16 com a seguinte redação:

NJ;)A 550a6õ-6
~ "::" 'UTO. -'

• CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

Item 111 - Propriedade Territorial Rural
E acrescente-se o seguinte párágrafos:

" O imposto de que trata o item IiI não incidirá sobre pequenas

glebas rurais nos termos da lei Estadual".
Suprima-se no artigo 15 o item V e o seu parágrafo 10.

O objetivo da emenda é dar eficiência legal ao preceito
constitucional tributário. E que a praxe antiga no interior se reduz
• colar o edital na parede da porta da Prefeitura, ~ que se faz até
.esmo nos grandes centros. Daí a necessidade da determinação da publi
cação em,jornal.

mr- TUTO/oNlTl.IUCio .,

mr-..J..-------- .u:•• "IO/COllllllo/.U.COllu ••Io------------.
COMISS"O DO SISTEMA TRIBUTAR10 •••.•••

~
; 2~~.!!E!E~.!!~

i! O imposto Territorial Rural, atualmente, é da competência do
i .unic!pio.- que ãliás, tem melhore condiçi5es pua arrecada-lo tais as

circunstâncias locais que influenciam o seu mecanismo. Daí a trans­
ferência do mesmo, que sai da área estadual para a municipal.
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EMENDA 5S08'6~~r

tJ JAIRO CAR':EIRO

r:-1,-----,-,---=-- 'Luallil11/coalllslio/aUlcoM••do-- ---==- ---,
, -Conissão do ~iBtema Tributário,Crçanento e Finan,~B

,..,..,,------ TUTO/olUSTI'IC&l;io -,

~!.cll.la:.-:iC' DO Art.er ,Ir..ca.ao 11 ,as a~:!r.p~.s e) .r) ,,:-) ,co~ a se~..1int~ re

da,ão:

Art. 89 "•••

Constituinte Bonifácio de Andrada

Canlssjio do SI stema Trib"t;lrlo

""----------------TUTO/oluIT"lcaçio----------------.,

o Art. 31, parágrafos 111, 211, e 311 passa a ter a seguinte redaçllo:

e)-be~E h~v~dos e~ here~ça e que se aestine~ a morad~a pró;ria e ÚI.i

ca de pessoaE compro~damente carentes de recursos;

f)-o p~tr~ôn~o e a re~d~ d~ pessoüs co"r-rovadane~te care~~es e das

que,co~ e~carbos de e~uca.&o,instrução ou co~ e~c?-r50S de f~~ília,

perceba:.. renilimento mer.sa~,a qualquer títulole~uivaler.te at~ cãucc

saláTios ~nicos;

g)-c ~ropr~edade ~óvél rural ,de áreaE m!nirAs,não excede~te aOE li­

mites que a lei fixar,desde que o titular ou dete~tor a cult~ve e

nele resid&,e não IOSSU~ outro i~óvel rur-~.

§ 111 _ Os projetos de lei sobre diretriz orçamentária e sobre os orçamen­

tos anuais receberão emendas na Comissllo Mixta, na forma do Regimento Conun do
Congresso Nacional.

§ 211 - Emenda de que decorra alJllento de despesa global ou de cada orgllo ,
projeto ou programa será objeto de deliberaçllo disciplinada no Regimento Conun,
'que indicará a sua disciplinaçllo no tocante a cllfl1latibilidade e os respectivos

recursos.
§ )11 _ SUprima-se ( o § 411 passa a ser o § 311).

c7U:::::::'IC!..;l'C'

~r:c ;=-:. .c~::",ios e ;o~1:·.Ü.::.dOE de ~··J.sti~'" Soci~l que dita: o es:tabc:e­

c:'T:':.e~:"tc d.o Tr~ce:"to c~'..Eti br..cj, c..~:'~ ,!:o :~,dc dr- o:...f::roe J~ ec.... s~f.!'';.5..:.s:

:.C'S~'= ~.:'E:TOsit:.yo d:: rJ.b!:-t;i~xtiv,:,.AI)~ P~rt:...àoS' J'C'l:!tie:-s,~~ ~!"~.:-.:..::~

-;õt:s :=:'''i::..cs.is ce aé- 1=::!'vte;ão a~ não :!.ncidê·~l,"i:: ~:"'ibutiri:::..'~o:c. iL~~l

ou t: ....:.10r 52;~tido ao cid..:..dco care~1te,6" :li senYe~ na C. -~i:.li ;~~ :=.::.:,
o·.;. ei·..;"i:ç::.ré:.do,o ~ptc.do d.eve conferir a tute:a J.rlrrescind!vel ..A. re~li­

dg.de s oc i aã e econôrdca. do l'~{s está e. exiGir :pr:>viclê,:cia à.:~ n8t'J.r~­

za e.ss:'r:~.J. ~da.. o quo just:':fl.ca. c rrorosizllo.

JUSTIFICATIVA

E inteiramente i"llrocedente colocar nuna Constituiçllo democrática
normas casuIsticas do processo legislativo, criando óbices e. obstáculos ao li­

vre f~cionamento do Congresso Nacional.
Por outro lado, dar a lJIla comissllo mlxta as atribuiçlles de SI4lreR!.

cia legIslativa e de superioridade, como o mencionado no § 111 do Art. 31,6~

verter o trabalho legislativo e provocar permanentes desajustamentos dentro do
poder.

Comissllo do Sistema Tributário ...

Constituinte Bonifácio de Andrada

IoUTOI---------------
JAIRO CJ~n;~:\o

r:-1,---------- 'Lu."\P/cOM.'lIo/'Ulcul.llo ---,

• V-CC'~.:rSSr~ !)C ::IST:!:!,:J~ T:;'In:."Ú!lIO .OnÇAll~!rrC :E Fll'iA~\ÇJ..S

EMENDA 580864-9
[!J

r.T----------------TlITOlolUITI,."'çiO-----------------,

Art. Co~stitui cr~me de responsabilidade do Preeidente da ReFÚblice,

Ministro de Est~do,dirigentes de e~presas estatais ou de órGios ou

"'..ntidedee oficiais,col!' perd!: do cargo ou função,aléD de outras cOT'dn~

ções lebais,a prática de atos ou Eua oraen~6ão,~ue eo~trarie~,n~ exe

cução dOE oTçamentos da União,os obJetivo~ e metas estabelecidos que

viseI: a r!)duçE:o das 'dis:<,aridades e desig-J.ald!ldes re;;ionais do dese::­

volvioe~to do país.

JUST;FICAÇXO

A pro?osigão se insere nas preocupa.ões e propósitos assinalados ac

jústificar out=aE rrorosições de e~ê~eas oferecidae ~elo a~tor,no-

t::.da.::.,=~:te as ;.U~ ~ro~,S'"1a:: a :"~:cl·.l~ã..:, ~~c I:lc:'~(, IV,a: l-rt,2!',e o. r!

lnt:.yr ? :":-clv~~0 ('te ~3 C.,&.o Lr-t .29 .:teJ. te~-~e ,e.:..J.i .~:;.,e e.. re~t,;::çio

d:, !",:,rdeste e d~s rcc:-õ[?e m:l;;'~ pobres do ~:'ls ni" :rot..~rá cor.sti t"..Ã.i~

EC! e~ ~:"bJ.~ dr' retór:'Cf:,:'lE"= e= ~~s:e de e:feito da d:"ec·.-rso r:ol{ti

co,~rt~~~ci~:,ee=~~ócicce ~~st~:~cé~or.~ rró~r2D rr~siac~te ~osé

S~~ey n~~ifestou-se f&vo~vel à proposi~~o de dispositlvo co~stl.­

tucional que assegxre o tratarer.to de Justiça,e.. sua corrcspondênci.

co::: ~ populcção e a renda·"per cepita".~le foi claro e afi=ativo ep

recebe:" Consti -tuint.es ez, Palácio ,ao cO:Jsiderar 8 qvestâ:o de S·;=2 rs
lE'Y:::cir- .F[.,.:.-~c Justiça ao l'r(;ciàc:,7e e se e~ere co=-prGe;J!:~o dos

O Art. 28 e seus parágra fos passaram a ter a seguinte redação:

Ar~. ~8 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional o Plano
Plurianuai de investimentos públicos ao qual se adequarllo os orçamentos anu­

ais da Unillo.

§ 111 - O Plano Plurianual aprovado em resoluçllo da CAmara dos Deputa­
dos terá em vista os Estados Federados e se baseará nos serviços Públicos F!,
derais e Estaduais para alcançar o desenvolvimento Regional e Nacional re~­
zindo a desigualdade do PaIs.

§ 211 - Acrescente-se ao parágrafo 211 as.seguintes palavras:
" podendo se alterado anualmente para se ajustar a novas exigências do

desenvolvimento Nacional"

.JJSTIFICATIVA

O PrincIpio Federativo constitui lJIla exigência preliminar para qual­
quer construção Consitutclonal visto que ignora-lo significará de lJIl lado o
conflito com as Organizaçlles Políticas Federadas e de outro o favorecimento
ao centralismo e a técnocracia que tantos males vem nos causando.

OPlano PlurIanual que vise reglona.l1zaçi!o Supraestadual sIgnIficará
un atentado à F'ederaçllo com as consequências acima mencionadas. DaI a Emenda

~ visa intrlX1Jzir o respeito ao mecanismo Federativo.
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EMENDA 550867:3
~ aUTOII
~ CONSTITUINTE BONlfACIO DE ANDRADA

~ 'LlllãIMO/COMI3ll1o/alollcOllllllo
~COMIssna Da SISTEMA TRIBUTARIO .•.. ~"T'~'oL.<l6J87

mercadorias e dos serviços, compensando-se o que for devido~ em
operação de circulação de mercadorias ou prestação de serivços,
que, em relação ã operação ou ã prestação anterior, já houver
ou deva ser efetiVamente pago.

cada
com'o
sido

""--------------- 'Ufo/.IU.TI'ICacÃO---------------~

o Artigo 21, parágrafo tR,itens II e 111, e parágrafos II e III
passam a te~ a seguinte redação:

Item 11 - Dispor
Senado federal, a qual
participações prevista

sobre a competência de Comissão ~special

caberá acompanhar o calculo e a liberação
no Art. 20 desta Constituição.

do
das

JOSTIFICAÇ1l.0

Trata-se meramente de aprimorar a redação do texto,
conferindo-lhe maior clareza e precisão.

Item 111- Autorizar as Assembleias Legislativas em cada Estado
a criar Comissão Especial para companhar o cálculo e a lIberação das
participações previstas no Art. 20. de interesse municipal.

§.2R- Na distribuição dos recursos d~ Fundo de ParticIpação
dos Estados e do Distrito Federal, 20 por cento serão destinados ex­
clusivamente as unidades Ged~radas cuja renda percapita seja infe­
rior a nacional, para compor programas de assistência social.

§ 32- O Tribunal e Contas da
gãos parlamentares mencionados nos
tigo efetuará o cálculo das quotas
dos de participação.

União, anualmente ouviidos
itens 11 e 111 do § 12 deste
referentes aos respectivos

os o!.
ar­

fun-

J G1-'-'''''~_________ L P:-IDlL--J

Dê-te ao artigo 10 a seguinte reduç~o:

"1'.rt. 10 - Lei complementar estabelecerá forma G:spc··

c i.aL e fa"orE.c~da de cobrança 0\\ a não incl.dêncl-a de l.mT>Ost.os fedc­

ra1s c estádua~s sobre o patr1môn1o, renda, ope~ações c serviços d~

mic)"0t.·r1:Jr0.sa, corno tal dtJ':inl.da em lei pela una ão , pelos Estado".j e

pejo Dk5trkto Federal.

JUSTIE'ICAÇÁO

Nos regimes democráticos t~do mecanismo tributário está subo!.
dinado ao Poder Legislativo, só ocorrendo a existência de outras en­
tidades nas organizações de tendências autocráticas, Onde geralmen­
te os tecnocrátas dos escalões superiores sofocam as reivindicações I

dos conselhos e entidades inferiores. Dentro desse espírito é que

se apresenta a emenda acima.

EMENDA 550868-1
• CONSTITUINTE BONlfACIO DE"ANDRADA

r:1r--------- .L ...MO/cOIlI.tlo/.UltO.II.io,------------.

Comissão do ~istema -Tributário, Orçamento e finanças

A atual redação neceSSl.ta de maior pr2c1slo téCnl.Cã.

Realmente, ao d1zcr-se 11impostos fec1~rais e estaduais

relatJ.vw.uenle ã nucxoempce s a" não f a ce claro tratar-se dos ill1p03tOS

d~·retos, j á que podra a referir-se aos impostos l.ndiretos COMO ICM Q

IP1, seja quando a mkcrocmpresa estkversse na posição de vendedora,
se j a quando atuasse corno compr-adore ,

O melhor é ser preciso e claro. A redação proposta
dekxa cvJdcnte que a lei complementa~ pode tratar de todos os krnpo~

tos.
Dê-se ao l.tem 11 do art. 20 a 5es~~nte rcd~ção.

"Art. 20
I'::'T---------------TlUDJ,lUITI'leac:io,-----------------,

Acrescente-se o se~inte parágrafo 42 ao Art. 12:

§ 42 _ A Lei estabelecerá insenções Tributáveis para

dutos agrIcolas tendo em vista objetivos econômicos e sociais.

pro-

11 - ao I:stado e ao D3stn to Federal, onde se si_tuar
o estabclecLJ"ento que der Glrigem à zecm t e , dez por cento do produ­
to da arrccad~,ão do lmposlo sobre produtos inJuGtrializado,>."

JUS T I F I C A ç Ã O

o percentual previsto no texto do SubstktutlVO é in­

leir.amenle insatisfatório, não atendendo às necessidades mínimas do~

Estados ~ndustr~~12?üdos.

e preckso, no mínimo, dupllcar o referkdo pere~nlual.

tüutkVO do

~ ....~
'ov°6187

.ura.- _

JUS T I f I C A T I V A-------------

CONSTITUINTE NION ALBERNAZ

Dê-se ao § 59 do art. 15 ~ aeguinte ~edação:

Em todos os Países do Mundo civilizado há sempre uma política
Tributária de apoio aos produtos alimentícios. A finalidade do art!­
90 é tornar obrigatória essa orientação no planejamento econômico •

do Coverno

r;-r------''--=''''"--------- f(l'rO/JUSff'fC.;io ~

r.r--------- .L...."IO/CCUf! ••Jo/.u.CO.f•• io-- ~

COHISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIa, ORÇAMENTO E FINANÇAS

§ 59 - O imposto de que trata o item III será não c~

mulativo, admitida sua seletividade, em função da essencialidade das

"Art. 15 .............................................
U§ 12 _ l'ara OS c.fcJ.tos do icem lI! deste ar t.Lqo , Cr) :1­

~1c1~1"-t;r~ I!'Gl-cadoria toda coisa l'llóvcl corpórea, Lric Lu s a.ve enerç i a C"'1:~

t.r i ca , e:{cet\\~"dos valores rno1..)) liário5 e titu]os não z epr e sonc.am.vos l,..":.r~f

bens no comêre 10. 11
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II - ao Estado é ao D1slrito Federnl, onde se

g preciso, no mín1no, dupl1car o referido percen~ual.

JUS T I F I C A ç Ã O

a) vinle e três por C'ento ao Fundo de Participação dG~'
Estvdos c do Distrilo roderal, a serem assim distribuídos:

1) dezessele por cento, para os Estados do Marli e NOI
deste;

2) ,scis por cento, p3ra os ~emais Estao3s e o Dislr'~~

redera'i ;
I

b) vinte l" lrês por cento, ao Fundo de participação 'dos
l~lInicipio~j

c) dois por cento, para aplicação nas Regiões Norte e
N~rdeste, mediante SUDS instituições oficiais de fomento;

- II'- ao "Estado e ao D'istrfto Federal, onde se situar)
estabelecimento do contribuinte, cinco por cento do respectivof

.imposto sobre produtos industI..~al.i:::d.~S" :'.. '" !
§ 12 Para efeito de c~}culo da entrega pro~essada n~\

forma do iteR> I, excluir-se-á',a parcela da arrecadação do im-o
posto de renda e proventos de q~alquer natureza pertencente a
Estados', Oistri'lo 'redelal e Muhicípi os,' nos termos .do disposto
no art. la e no item l_do art. 19.

§ 29 Os Estados e o ~istrito Federal poderão insti­
tuir, até o limile de cinco por cento do valor do imposto devi
do à Uni~o, por pessoar ffsicas ou jurídicas residentes ou do-

micIliadas em seu território, um adicional ao imposto
sobre renda e provenles de qualquer natureza."

A Emenda ora proposta tem por objetiv~ assegurar a Es­
tados e ~funicípios uma pntilha eQu~~ibrad~'e.compatlvel com o gr~u
oe desenválvimento das diversas reg~oc$ do Pa1s, d: f~rma a per~i~Jr
a e feli va transf erência, pela União, .de encargos ~ub~1COS. Trat~-s:
de' honrar os compromissQ,s assumidos pela Nova Repub~1~a, descentr!lF-, ~r'"
zando a ação governamenta'l., a fim de aprl?xim~r r'o m~x7mo poss.íve,~. o
poder pó~lico pres~ador de serviços do c1dadao, leg1t1~0_ usu~rJo e
credor desses serv1ços.

_ Eis a r azão da presente Emen.da.

20 a scçurut,e reu';Hl'ào.

JUS'l'U'l CAÇÃO

nê-ae ao iteN I.C do art.

________· -l' ..o .w~f1 ... c ..;,i. .. ----------_;_--- -'-.- ---;:-- ··1
I

I
IIArt. "lO 0.0 I

sitDr..r J
I
"

I
1U-. I

da:,

o as c.ibe Lec Lment.o que der o':.tiqer,\1ã r ecó i tn , dez. ~or ce:1to do prcdu­

to da brrecadação do rmpos to ··~,obre produtos industrl.all.:::lcos ..I'

o ~er~ên~~i_~pre~~ht~.no_t~~to do SuLstitutívo é
teiraMGnte 1n5atisfatór~~, não atendendo às necess~dades ~injrnas

Estauos inàustrializaàos.

, Pela racioncüidade que confere ao Si ..tema, 'convém ".'!.

ja adotada a definição proposta.

EMENDA 550872-0 '
w," -- .l, a·-_·'p'}"'"jt·:':~"'~~,)~cn':~~~~~!~~ !U;-; !:!.IJLHt:~~"--- .--- ,' ~. L L __

I
I

A conceituação dada à mercador1a, para f1ns de cobra~
ça do ICMS, evita uma série de dificuldades juríd1cab,·relatJ·vds à'd~

finição de mercadoria e à necessidade de sua circulação, evita~do a
nâo-tributação, na integração vertical de eMpresas, como é o caso, por

exemplo, das grãficas mantida~ por bancos.

ACHESCENTE-SE 110 lIRT.iã O SEGUINTE: ITEl1:

DII- dez por cento do produto da arrecadação dos impostos da

sua co~petênc1a ( árt. 13) ao Fundo de Rcssarc1mento dos Estad.s

e do D1strito Federal às perdas decorrentes da não incidência

do imposto de que trata o ilem III do art. 15, nas exportações

para o Exter10r, bem como de outros beneficios instituidos por

~ci Complementar;

da Comissão V - Do Sis1
redação, suprimindo~

J{\Y/·lE SANTAI~A

Pt.C"'.IO/~~WI:S.i.O/SUOCO'JU;~:O ~

cO:~IssiiD v - !Xl SISTE~:A TruwrARIO~cr\r"[NTO E FIN~~~

Dê-se ao art. 25 do Substitutivo
ma Tribut~rio, Orçamento e Finanças, a segu1nle
-se o art. 26:

r.:-r~.---------------T[.TO/JUJ.nr·c...,..i.o---------------·

"Art, 25. Fica mantida a Co~tribuiç~o para o Fundo dG
Investimenlo Social (FINSOCIAL), que se r á reduzida gradu,'} e
progressivamenle aí.é sua total extí.nção em dez anos, cont.udos
da data em que entrar em. VigOI o Sistema Tributário instituído
nesta Constituição."

EMENDA 550873-8

c:=:==
tJ

'JUSTIFICAÇÃO

A Emenda tem por rim eliminar dispositivos. relacionc­
dQs com o Fundo de Descentralização, que seria custeado com ~ reccita
proveniente da Contribuição para o F:umio de ..Investimento Social
(FINSOCIAL). Na medida em q~e os Estados e Municípios já são aqui­
nhoados com recursos de natureza permanente, não mais se justifica 'a
criação do mencionado Fundo, que se destinaria a assegurar a transi­
ção para nova estrutura de distribuição dos encargos públicos entre a

,União, os Estados e os Municípios.

Essas, as razGes da Emenda ora proposta.

EMENDA 5soã76~2
tJ"--~7:2- !rd.L~;'ê~~"':1:'.e:" ~l'l,-- ~) tJ7L5;~

;:U.l{'/~l!~nrl:"t;iQ----------------_,

ACRESCLNTE-5E NO ARTIGO 21, NO § 19 O ITE:M IV E O § 49:

IV- regular os critérios de d±stribu1ção do fundo de ressar­

cimento previsto nO item III do art. 19, de modo que o seu

F

~~,,~-- ---'l
~/B7j

_______________ TU"iO/JUSJI I::JÇMI------------------·--

"Arl. da A União entregará: I
I - do produto da arrecadação do imposto sobre rcnd: ~

proventos de qualquer natureza e do I~posto sobre produtos Jn-,
dustrializados, qua r euta e oi to por cento, na forma seguint:e:

f_;}O

IncJ.u~-se, na Seção VI, onde c~ber, ~o s"bstitut~vc
da Comissão V _ Do S!stem~ Tributário, Orçamento e F1nanças, o segul~

te art5.go:

EMENDA 550874-6rr- Jr"'~1E SL\NTA~~OR---_=_--=_-. =:J
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J
EMENDA 550ã79-7o '-UTO'Jé CONSTITUINTE NION,:.....:A::.L::B::E::·::Rt~IACC-Z _

montante seja distribul.do p.ropor-caonaImen ce à perda de cada

Estado e do Distrl.to Feuer"l, não podendo nenhum partl.cl.pan­

te receber menos quo cinco décimos por ccnt,o e mais de quin­
Ze por cento do valor total do fundo;

§ 49 - Do montante referido no it.em IV do art. 19 os Estados

entregarão aos Municípios vinte e cinco por cento, observados

os critérl.os estabelecl.dos nos itens r e 11 do parágrafo únl.­
co do art. 19.

"- TEJ:TO/J.JSTlr,cA;ÃO------ ,

Dê-se ao art. 20, item I, alínea ~,a scgul.nte redação:

"Art. 20 ...•..•...•...•....•..•..........•....•.......

1- .

JUSTIFICI\ÇÃO

As emendas propostas visam uma harmonl.zação dos diversos dl.s­
positivos tendo em vista a instituição do fundo de ressarciment.o

das perdas por saídas para o exterior com l.munl.dade. Por outro Jado
com as perdas ~ão também dos municípios, a inserção do § ~9 ao art.

21 cisa corrigir tal desvl.o tributário, atribul.ndo-lhes particl.pa-
• ção no fundo de .rcssarcl.ITento.

cl dois por cento, para aplicação nas Regiões Norte e

Nordeste, afraves de instituições ofi~l.al.s de fomento das respecti­

vas Regiões. 1I

JUS T I F I C A ç Ã O

Trata-se, tão somente, de dar a necessária clareza, r~

dacional a dispositi~o;cUja redação atual e ambígua .

----~

______• -- T[.TO/J\I~Tltl:."';i!:------

Suprima-se o item II do ar-t.""20 do subs t i t.ue í.vo e in­
clu~-se o art~go 28, nas D2Sposições Transitórias:

,-___ ~1,.[N'"10/C.,IolS.sio/:Ju,CC.. IU;O ---------:~

tO] cmlIssi[o co SIST:?~1.:\ TRIBUTÍlHIO, ORÇA:lI:NTO ::: FINlu;Ç~

EMENDA 550880-1
t:=-~~i~~UINTE NlOll nLBE~~~:~';:::.· -'

..u'O:l- . _

.~
rc.tHUtlO/COI.UI$Ão/sU8COMIUio

COMI55f.l0-. DO 5151 EMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO [ fINANÇAS~

"A.t. 8Q , Ir. e) Cooperativas

JUSTIFICATIVA

'EMENDA 550877.1.-
f: NOEL DE CA8VALHO

m----------------·Ttuot....STI..'C.r.;ÃO

Pela 5U? característica de empreendimento de not~vel '
significação social, ináutor d~espírito de solidariedade entre os a­
gentes ~rodutlvos, a empresa cooperativa deve ser estImulada mediante
a apl~cação a elã da -imun!dade j;ributária;' a exemplo do que já vigora
para os partidos políticos, instituições rellgiosas e entidades de

.s ínn e pesquis-a. ..e~

Em sendo a cooperativa o ente'q~e viabil~za-a partici­
pa~o da comunidade org~ni~ada-n~~roouçãoe no c~nsumo; ôeve O poder
púb]~CO-€stimulá-lapor todos os meios.e modos.

"Art. 28 Fica criado o Fundo de cornpensaçâo das E>:poE,

tações, cOnstituido de dez por cento do produto da arrecadação do l.~

posto sobre produtos industrl.alizados e de outros recursos que- the
venham a Ser destl.nados pela União.

§ 19 Os recursos do Fundo serão d~stribuídos aos Est~

dos e.ao Distrito Federal com base no valor anual das exportações e~

taduais de p;odutos industrializados, na forma prevista em lei.

§ 29 Nenhum Estado poderá receber, ã conta do Fundo,

parcela superior a vinte por cento do montante a Ser distribuido."

JUS T I F I C A ç Ã °

E'MENDA 550878-9
fi "'0' J r<rp'M"D'n"---,é CONSTITUINTE lHON ALnEIlN~Z::- "______ c...2 _.-1

Necessárl.o se faz passe a União a ressarcir os Estados

pela perda de receita do ICMS decorrente da exportação de produtos
industrializados.

").EH"Il'O/'=CN,uio/ sua; OUI *,:lÃG --,

tUCOMISSÃO DO SIsT&~A TRIBUTARIO, ORçn~~NTO E FINhVÇAS~

~~rima-se o item I do § 19 do a=t. 27 do Substl.tuti­
vo, incluindo~se, onde couber, nas D~spàsições Trans~tórias, o s~

çu.inj:e artigo:

A medida proposta, embora não compense a referida pe!.
da, amenizará, em pequena parte, os efeitos extremamente perversos
ge:ados pela'exportação maciça de manufaturados, nos Estados indus­
trializados.

"Até o dia dez de Il'arço de 1987, a COl"i~são de Finan­
ças da Câmara dos Deputados apresentará à Mesa projeto de lel. que

regulará os critério? e prazos de entrega das parcelas prevista~ no

item I do art. 20. A proposição tramitará. em regime de urgência, d~

vendo ser votada no Congresso Nacional até o dia tr~nta de março sub
seqüente, com vigência imediata."

EMENDA 550881·9
g-- '"'0'- J S--"""'--]
fcoliSTITUIN'rE NION .l\LBE13"'~::.A'-'Z=-- ~. LfllDB __

-------- PLLNARIO/cO""J~Ào/.Jn:DV/"d,j I
~SSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁR~2J__ORÇA~~NTO E FINAN~~

JUSTIFICAÇÃO

pretende-se, através desse dispOSitivo, assegurar a

E~tados e Munictp!os um.recepimento ágil e rápido das parcelas que
lhes são atribuldas, -aos recursos da União, já com base nos novos
percentuais fixados ~elo texto constitucional.

.."""""".," ~

Dê-se ao parágrafo únl.co do àrt. 59 a segUl.nte redação"

"Art. 59 .

Parágrafo único. Os empréstimos compulsórios somente
poderão tomar por base fatos geradores compreendidos na competência

tribu"árl.a da pessoa jurídica de direito público que os l.nstitul.r,r~o

estando submet+dos ao princípio prevl.sto na al1nea ~ do item 11 do

art. 79, embora a eles se apliquelll as disposições constitucionais r!!. 1
lativas a tributos."
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J li S T I F I C A ç Ã o § 99 .•.•••.•.•.•.•.••••.•.••.•••....••.••...••••••.••

Mister se faz, por um lado, esclarecer estarem os em­
préstimos compulsórkOs submetkdos ao regime tributário.

Por outro, há que se excetuar, de modo expresso, o fa

to de não Se submeterem ao prkncípkO da anteriorkdade legal, o q~e

lhes tolheria a eficácka, em face da nova configuração jurídica que
ora apresentam.

II. ..................................•..•........•....

b) sobr~ operações que destLnem a outros Estados com ­

bustíveis líquidos e gasosos derivados do petróleo, e energia elétri

ca, garantida, em qualquer caso, a manutenção do crédito referente à
operação anterior, no Estado de orkgern."

JUSTIFICAÇÃO

§ 29 Na dkstrkbukção dos recursos do Fundo de Purtic~

pação dos Estados e do DJstrito Federal, cinqüenta por cento serão

dest~nados exclusiva~ente às unidades federadJs cUJa renda ~ ~E!­

~ seja inferkor à nacional."

EMENDA 550a82~i

t: CD~~:r1U,INm N~~=7.:..- =:J
~COl~~S-;~~~~";;~';~';~;~~·:"~~~;;;-;-;;;IANÇAS ]

rr='AltTlDO~
. PMDB

AUTOIt--------

Fica claro que, relativamente ao álcool hidratado, não

se Justifica seja sua tributação realizada exclusivamente pelo pr1~

cípio de destino, tendo em vista tratar-se de ativkdade do setor

primãrio, com emprego intensivo de mão-de-obra e elevados custos op~

racionaks.

Dê-se ao § 29 do isem..-I-I-<lo art. 20 a seguinte ;:edaçao,

1'":"T-----------------n..TO/~U'TltlC~çio------·----------_,

EMENDA 550885-1'

r:=~ CONSTITUINTE GI:RALDO ALCK-'lrN_'- ~

tJ
"Art. 21 ~ .

Dê-se ao § 29 do art. 21 a seguinte redaçao:r--
JUS T I F I C A ç Ã O "Art. 20 ...............•............................•..

~ inteiramente insufkc~ente a parcela-de-20% do·FP~ des

tinada com excluskvidade aos Estado~ m~i~ pobres.

_.-Mister se faz que pelo menos metade desses recursos se­

-jam dirkgido~ com exclusivkdade a essas unidades federadas.

11 ••••.•.••••••••.••••.••••..••.•••••••••••••••••••••

§ 29 Do montante referido no item lI, os Estados en­

tregarão aos Munkcípios capitaks de Estado, vinte e cinco por cento,

na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circula '­

ção de rnercador~as e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios. 11

, ------- ------------ ·(lIfO/JU'TI' '::101;40--- _

J li S T I F I C A ç Ã O

A perda financeira que as capitais de Estado deverão
sofrer cOm a supressão do ISS pode ser compensada, em parte, pela e~

trega de um quarto do IPI repassado aos Estados, na forma do item 11

do art. 20 do Substitutivo.

J li S T I r I C A ç Ã O

Nenhuma razão existe, a Justkíicar a exclusão dos bens
havkdos no exterkor da tributação das heranças e das doações, em

face do pressuposto de sua aquisição haver decorrido de rend~men­

tos Obt1dos no país, por pessoas aqu1 res1dentes ou dom1c111adas.

A atual redação estJmula a transl1\l.ssão de bens fora do p~

Dê-se ao § 49 do art. 15 a seguknte reddção:

"Ar t , 15 •......•...•...•.......•..••.•.•..••......•.••..

§ 49 - Znc i d.i ndo sobre bens Imôve i s e res~)cct~vos d2...

re.l.tos, os .l.lllpostos de que tratam os .l.tens I e II competem ao Es"'~

do da s.l.tuação do bem, a.l.nda que, no caso de tranSm1.5S~O ~ausa ~

tl.S, a suC"c!Jsão seja aberta no Exterl.or. Inc;.dlnào sobre bens zró­
vais, títulos, créditos e quaksquer bens no Exter~or, o imposto

previsto no ktem 11 compeLe ao Estado onde Se processar o knvent~

rio ou arrolamento, ou t1ver dornl.cil1o o doador. 1I

~''''-l'o9j 06 /87 ,

I - Dê-se ao § 69 dõ art. 15 a seguinte redação, acrescentando-se-_
lhe, a segukr, outro parágrafo, nos-termos knfra-e>:postos:

"Art. 15 •.••.•.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 69 - Em relação ao imposto de que trata o item

111, resoluçào do Senado Federal estabelecerã as alíquotas incide~

tes nas operações de circulação de mercadorkas destinadas a outro

Estado e ao Exterior, bem como sobre os serviços prestados em ou­

tro Estado e no E~terior.

§ 79 - A resolucão de que trata o parãgrafo anter!

or serã aprovada por dois terços dos votos dos membros do Senado

Federal, salvo se a iniciativa de sua apresentação for do preside~

te da RepúbJkca, caso em que serã aprovada pela maioria absoluta."

._- 'I.f.:MA'llO/CQ"""io/SI.oUOIIISSÃO ~;;::;'-I

C==COMISSÃO DO SISTEI1A TRIBliThRIO,ORÇ~~IENTO E FINAN~

EMENDA 550886-0

tJ CONSTITtlINTE GERAWO ALCK~IIN

..,----------------_TUTO/Ju'n'lel.ç.;;o------------------,

lributárko1s, em detrkmento de' nossa e",onomia e com prevklégio
ara uantos racor am a es~

__________ T[ltfO/.n..!TIFICI.Ç.O

Dê-se ao art. 15, § 9<;>, ktem II-b a se'Juinte redaçãu:

-----l

I
"Art. 15 .•...•..•.......••...•.•..•..••.••..•..••..•.• I

JUS T I F I C A ç Â O

Na hipótese de a inickativa da resolução do Senado Fed~

ral ser do Presidente da-República, pressupõe tal qircunstãncia

a existênc~a de um prév~o e amplo debate da matéria, a indkcar um
consenso já estabelecido e~ torno do assunto, o que torna desnece~

sãrio o quorum de dois terços, resultando amplamente sUficie~te,no

caso, a maioria absoluta.
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EJ'llENDA 550890-8
foi'
l DEPUTADO JOVANNJ MASINI

EMENDA 550887.8
t= CONSTITUINTE GGRALDO ALCKMIN

Li1 ;>L[N.\'1iI0/colu~si.l:/SUQcou.ul:l --------------

r= CO~ISSÃO DO SISTE~l~ TRIBUTÁRJO,ORÇAM~~TO' E FINA~ÇAS J
------------- - n,ITO',/U!-.'IC,t,Ç,i,c-- _ r=-r----------------- T~UO/"usTlrl<,.;i,o

De-se ao § 79 do art. 15 a' ·scguinte redação:

"Art. 15 •.•••..•••••••••••.•••••••..•••.•..•••.••••.••.•..

:;§ 79 - Salvo deliberação em contrárko do~ Estddo~ e

do Dis~rk~o F~_d~~~l~ ~o=. t~~~o~.qo dis~osto_na alinea :g" ~~ item
11 do § li, nas operações knternas de circulação de merc~dorias e

- nas prestações-~nternas.~e serviços, nenhuma· unidade da Federação
.estabeTe~erá: dir';ta ou i~diretamenter al iquotas knferiores às q'Je o
Senado Fedetal fixar para as:respectivas operações ~ prestacõ25 in­
terestadua1s, reputando-se op'erações e prestações knternas também

as interestaauais real1zadas para consumkdor final de mercadorias e
serv1.ços."

JUS T I F I C A ç Ã O

Necessário se faz fique claro que aS'mercadorias e os
serviços, em operações iIl~~fest~qu~is, não estáo necessar1amente s~

jeitos à mesma aliquota interestadual do ICMS.
. I ,~~.. .. ~

Altera o §l P do art. 13, quP passa a ter a seguinte redação:

§1 Q - D Poder Ex~cutivo poderá, ob~ervadas as con6iç5ps e os limi­
tes estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos en(Jmerado~ .
nos itens I, 11 e V deste artigo.

JUSTIFIrATIVA

Retira-se a faculclade do Poder Executivo alterar as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para reforçar a proteção
ao contribuinte, no caso o cidadão con'sumidor, frente' à discricionarie­

ade tributária do executivo federal, a nosso ver descabida em relação
~m imposto de grande repercussão na vicia econômica, cuja alteração

repentina, se muito drástica, pod~ tornar proi~itivo o consumo,inlbin­

o-o, inclusive, a ponto. de reduzir a oferta de emprego nos setores a­
tingidos.

EMENDA 550888-6· .tJ cmsrlTtlINl'E GERr,LDO ~~~-K-t1-,-I-N-----,--~-,---'O--:=J L';;';~~=:J

TCarC!.I.lST"IC.çio 1
Dê-se ao § 79"~:t~~~~. ~~. ~. ~~~~~~~~. ~~~~~~~: .

§ 79 - lias operações 1nternas de circulação de

mercadorias e nas prestações internas de serviços, nenhuma unkdade I
da Federação estabelecerá, dkreta ou indiretamente, aliquotas inf~ I
riores às que o Senado Federal fixar para as respectkvas operações
e prestações interestaduais, reputando-se operações e prestações I
internas também as interestaduais realkzadas para consumidor fi-
nal de mercadorias e serviços."

E P&lIlTICO- - .]

RlD3

TCICTO/"UUI,rc;&tio---------_.

Art. 23 Disposkção concessiva de isenção o~ benef!cko

fiscal, em vigor há mais de quatro anos, será subwetida à avalia­
ção do Poder Legksla~ivo competente, nos termos do art. 12, exceto
quanto ao prazo para sua renovação, que será de três anos contadoSCd
promulgação desta Constituição.

-Dê-se ao art. 23 a seguinte redação:

JUS T I F I C A ç Ã O

PLI"UIC/cC'II'S:rlo/suICO'fnsio--------~~er C0l4ISSÃO DO SISTID!i\ TRIBUT~RIO, ORÇNll:tlTO ~ rH'A~

r;;:''''---'l
09-/06 I u7 I

-- '"LI[~..,.IO/Cc.ll.uÃo/su.Cl<.lssio

C=COMISSÃO DO SIST~~m TRIBUTÃRIO,ORç~mNT9 E FINANÇA~

..UTOII-------------~ ~ru·loo~

CONSTITUINTE OSMUN~D~O~~rX_.~B~O~U~Ç~A~S~ ._____l ~P~DB~

A redação proposta aprimora o texto, tornando-o mais
sintético e claro, sem, por outro lado, em nada alterar-lhe o conte~

do.

EMENDA 550892-4

t?

Não se pode correr o risco de desencadear um penoso

processo de guerra fiscal entre Estados, como decorrência de urna

eventual liberdade fiscal, na matéria em pauta, a ser definida na
lei complementar.

t preciso assegurar-se não venha algum Estado, em de­

trimento de outros, a utilizar o ICMS como knstrumento de atração

de determinado setor da ~conorn1a, hipótese perfeitamente possível
no momento em que ê permitida'a seletividade desse imposto.

JUS T r F I C A ç Ã O

EMENDA 5soá'ãg:4
~ CONSTI'!'UIN'l'E G._E_RAL__D_O_A_I_.C_KM_I_N ~----=o=J C~~;;;·--)

_______________ TlJTtt/J..sr"IC&Ç.iO----.---------------,

Suprimir o item IV do artigo 79, emunerando os segukntes, e acre~

centando a letra"d" ao item 111, com a segu~nte redação;

~- PlI.H.i"IO/:~NI:;1S.rsls\l.COllll~sio

~~SSI\O DO STSTEI'.A TRIBUTliRIO, ORÇA!o!ENTO ~-~'\~:=J

2Q do Substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

A parcela de IPI prevista no ktem 11 do art. 20 cons­

tituir-se-á numa modesta compensação pela perda sofrida pelos Estados

mais desenvolV1dos, no Substitutivo proposto.

ASS1m sendo, náo se compreende que esse montante, já
extremamente exíguo, seja ainda repartido com os Municípios.

dI de que resulte efei~o 19ual ao confisco.

JUS T I F I C A ç Ã O

O atual item IV do artigo 79 trata de matéria idênti­

ca à do item 111, ou seja, critérios a serem seguidos na cobran

ça de tributos. P~r tal razão, não se justifica a criação de um

ktem autõnomo. Bastar1a ampliar a enumeração eX1stente no item
II!.

Por outro lado, a idéia fundamental do item IV atu~l

é a de evitar que o tributo tenha efeito 1déntico ou semelhante
ao do confisco. Convém, pois, que seu objetkvo seJa expresso
com toda a clareza possivel e dai a nova redaçào proposta.
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_______________ _ _ nno/~u5flrrc.loç;;o---------------

EMENDA 550893-2
c:::==-- CONS'l'r'J'[lrNTE OSHUNDU REIIOU..:Ç:..:f:_.s_· ] L ""'''-]

P:~DB-----

EMENDA 550896-7r::::= CONS'rI'l'UINTE OSllUNDO RI:r.ot'ÇAS ..J

- PLC .. &IIllo!ce..,lo;~lo/:;\lDCO .. 13";;O

~lISShO DO SlSTEM~ TRIªº~~O, ORÇ~~lENTO E FINANCAS

r.t---------------- TUTO/"uS-I~ICl,Ç.i.O-----------

Dê-sc ao § 19 do art. 15 a segu~nte redação:

"Art. 15 ..•...................... ···.···················
§ 19 - Os E5tados e o D~str~to Federal poderão ~ns­

titu~r, até o limite de c~nco por cento do valor do ~mposto dc~~do

à Un~ão, por ~~ss0us fisicdS e Jurídicas res~dentes ou dornjc~l~a~as

no país, um ad~c~onal ao iMposto bobre a renda e proventos de qua!

quer natureza. 1I

JUS T I F I C A ç Ã O

A presente Emenda pretende conferir maior precisão ao

texto do refer~do dispo~~tivo, ident~f~cando os contribuinte~ so­

bre os qua i.s poderã, a critério dos Estados, a.no í.d Lx o ad í.c LonaL

de ~mposto al~ previsto.

Inclua-se no art. 16 O segu1.nte item 111 e parágrafos

39 e 49:
"Art. 16 - ' •. 0 ••••• 0.' •••• o ••••••••• o ••••••••••••••••

111 - tran5m~ssiio .![lter vivos ,a quel.quex titulo ,por

ato oneroso, de bens ~móve~s, por natureza e acessão fisica, e de d!

reitos reais ~obre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão

de dire~tos a sua aquis~ção.

§ 39 - As alíquotas do imposto de que trata o item

111 não excederão os lim~tes estabelecidos em resolução do Senado Fede

ral.

§ 49 - O ~mposto de que trata o item 111 compete ao

Estado da s a t.uação do bem, ainda que, no caso de transnussão gus~

rnortJ,,§, a sucessão seja aberta no Exter~oro

CONSTITUlNTI; osxtrsno RF'BOUÇAS

EMENDA 550894-1

r
T[XTC/~USflf'e,lçi.e----------- ------l

Dêem--se às alíneas !!. e ! do ~ tel' 11 do § 11 do a r t . I
15 a seg~1nte redaç~o:

JUSTIFICAÇ1i.Q

Os 11un~cípios têm plena capacidade para gerir e cobrar

esse ~mposto, por possuírem a Planta de Valores de Imóveis do Munic!

pio.

Desse modo, ê na competência municipal que esse impo!

to melhor se situa.

"Art. 15

§ 11 .... o •••• _ •••••••••• , •••••••••••••• , •••••••• , - •• ,

II

~""----:-l'ov O~.JU.J

Dê-se ao

------- TCITG/.'nT."U;"Ç;i,:I- - --l
',~:t~o4:~~: .~~.~.~~~~~l~~~ • ~~~~~~~: •••••••••••••••••••••• o

§ 29 - Imposto da União exclu~rá ~mposto ~dênt~co in~

tituído pelo Estado ou pelo D~strito Federal, cabendo a este, no ca

so, cinqtJenta por cento, no ntín~mo, do produto da arrecadaç:io do

imposto ~stadual, relativamente ao montante que venha a ser arreca

dado pela União, em seu territór~o.

EMENDA 550897-5 lo

e:= CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS 1
PLIt"""'O/co.. 'nio/slolD::II'IUlo- ]

&mlISSÁO DO SISTJ::W, TRIBUTÁRIO,ORÇA1Il::NTO E FINAl\ÇAS

JUS T I F I C A ç Ã O

As redações propostas conferem mais prec~são ao texto,

evitando ambigUidades que sua redação atual poderia ensejar.

f) prever casos de manutenção ou estorno de créd~to,r~

lativamente a exportações para o Exter~or de serviços e de mercado ­

rias. ti

d) f~xar o local das operações in~ciadas no I:xter~oc,

relativas ã circulação de mercadorias, e dos serviços prestados no

I:xterior, para pessoas físicds e jurídicas, residentes ou dom~c~l~a­

das no País;

,EMENDA 550895-9 JUS T I F I C A ç Â O

PJ---~ONS'l' ~!,!I~NT~ O~'lt1;;;~o~~no~~:~-- - ~~------ ----]

Q~);;;;'r.~~~~;sTJ:~~:u~:;i~';;;.;:;':'~;:ç;~,~'r~'~~ ~- ~~-~~:,,~~
_______________ TIJ;.,:./Jv~llrlc..çÃa----· ----------- ---•• ---"

Suprü",,-se o a t.em I do § 10;> do art. 21.

JUS T I F I C A ç Ã O

o c1i&positivo está mal rcdlgido, devendo 5er reescrito,

o~cmesmo eliminado.

Adcrnals, a distrlbulção dos recursos dos Fundos d~ PaE

ticipação é matéria de lei ord~n;r~a, vez que se reporta a rece~ta

tributária federal.

Não se pode perder de vista o fato de a institu~ção de um

novo imposto, por parte de um Estado, pressupor urna ampla reestrut~

ração adm~nistrativa cujos ônus são relevantes para a respectiva

unidade federada.

A abrupta perda de uma competência tributãria, decorrente

do fato de haver a Un~ão assLmudo essa competência, acarreta, sem dü

vida, cons~deráveis transtornos ad~in~strativos, além de pr~var o

I:stado dos recursos tributários correspondentes.

Nada mais justo, portanto, do que a part~lha, com o Es­

tado, da receita' federal que venha subst~tuir a estadual.
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~- TUTO/.luSTlrICaçio----------------,

AUTOIt------- _

CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

Suprima-se o item I do § 19 do art. 21 do Substl.tut!

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é reduzir o custo final das mercadori­
as compradas a crédito, benef:>..ciando, primeiramente, o consumidor fi­
nal que, para escapar do ICM sobre as despesas financeiras, vê-se ho­
je dbrigado a recorTer'às instituições financeiras, arcando, no custo
do dinheiro, com as despesas operacionais e a.margem de lucro dessas

institllições.
A medida eliminaria a inibição das vendas a crédito, estimula~

do o comércio, o que acabaria determinando um aumento da própria re­
ceita da arrecadação do imposto, pois haveria um maior movimento de

circulação de mercadorias.
Finalmente, facilitaria a formação de carteiras de crédito pe­

los próprios estabelecimentos comerciais, liberando o consumidor de
ter de recorrer às financeiras, simplificando e agilizando a prática
de compra e venda de mercadorias a crédito.

'1..1.,UIO/CQIiIIS!i~/su.cO.lasio----------~

~COMISSAo DO SISTEM~ TRIBUTARIa, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550901-7

tJ

~-------- TIlITO!oIutTI'lca,..io-- -.

• vo do Relator •

..UTOIII----------------,

Substitua-sel\O item I do art. 99 o termo "a.ncent.avos" por "benef!
cios" .

O termo "incentivos" e por demal.s abrangente. Compreen­
deria'inclusive favores financeiros.

Como o objetivo do dispositivo se restringe à matéria
tributária, há toda conveniência em que a redação refll.ta no pro­
pósito e dai sugerirmos que seja utilizado o termo apropriado à
explicitação precisa da idéia subjacente. Segundo entendemos,a e~

pressão adequada seria "beneficios fiscal.s".
Ademais, a expressão sugerida foi utilizada noutras pa.!

sagens do substitutivo, como se vê no seu artl.go 12.

JUS T I F I C A ç Â O

EMENDA 55~~8-3 AUT"----------.,
tJ CONS'rITUIN'rE OSMUNDO REBOUÇAS

~ PLE:"ARIO:COI,jIU.io/su'CO~13Sio-------------,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550899-1
t:bEPUTADO JOVANNI MASINI

..
Inclua-se, na Seção lI, das Limitaç5e5 do Poder de Tributar: JUSTIFICACM

Art. - Nenhuma prestação compulsória, em dinheiro ou nele con
versível, que não constitua sanção por ato ilíCito, poderá ser exigida
sem observan~ia das disposições sobre instituição, cobr~nça. alteração
,de alíquotas e definição de novas hipóteses de incidência de tributos,
consagradas nesta Constituição.

O disposit!vo está mal redigido, devendo ser rescrit~

Ou mesmo eliminado.

Ademais, a distribuição dos recursos dos Fundos de
Partic~pação é matérl.a de Lei ordinária, vez que se reporta a receita
tributária federal.

JUSTIFICATIVA
aUTOIt------- _

CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

Dê-se ao art. 12 e seus parágrafos a seguinte redação.

JUS T' I Y I C A ç A O

.• Art. 12 - Disposição legal que conceda isenção ou ben~

ficio fiscal terá seus efeitos avaliados pelo Poder Leg~slativo~

petente, no quarto ano subseqüente ao da respeptiva vigência ou ao da
última avaliação.

§ 19 - Caso a norma legal não esteja pr~duzindo os efei
tõs esperados,deverá ela ser revogada.

§ 29 - Considerar-se-á extinta a vigenci~ da norma que
não houver sido avaliada no prazo estabelecido nesta artl.go.

§ 39 - O gozo de isenção ou beneflc10 fiscal concedido
por prazo certo, sob determinadas condições, não será prejudicado
pela revogação da disposição legal que o instituiu, se l.mplement~

das as condições."

~---------.I.Uulo/clnllu.io/.u.CO.ISSio----------~

.,.,.---------------TUTO/olUsTlflur;io----------------,

auTOII--- _

DO SISTEMA TijIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS (V

o objetivo da inclusão deste dispositivo é fixar expre~samente

uma espécie de "frava de segurança", que impeça a instituição de tri­
buto disfarçado com outra denominação e, a partir daí, a cobrança, al­
t~ração de alíquota~ e definição de novas hipóteses de incidência des
ses eventuais "tributos maquiados".

Desse modo, toda prestação peeuniária compulsória que não cons­
titua multa estará sujeita aos princIpias e limitações do-poder de tri
butar, proporciónando efetiva garantia de que a contribuinte não será
lesado pela exigência descabida de tributos dissimulados.

EMENDA 550900-9
~OEPUTADO JOVANNI MASINI

=----------'==- ,LIN.lMó/co...J.lo/.ulColIl..io ---....,

,.,...---------------TUT~/""IT"IC'çlo---------------_.
Inclua-sê~ no~art. 15, o seguinte pará~rafo:

§ 2 ~ As despesas ,financeiras decorrentes de vendas a crédito

de mercadorias a consumidor final não integrarão a base de cálculo do
~mposto de que trata o item 111 deste artigo.

O dispositivo em causa ê salutar, por prOpl.C1ar um exa­
me, pelo Poder Legislativo, dos beneficl.os fiscais.

Contudo, sua redaçáo deve ser aprimorada, para conferir­

lhe maior clareza e precisão.
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CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUCAS CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUCAS

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO OR AMENTO E FINAN AS

EMENDA 550905-0

tJ
r.r---------- "I.IUlUIO/co.IUlo/IUICOIlISlÂO-------------,

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINAN AS

EMENDA 550903-3
f!J
1"":"1---------- I'Lr: MU 1o/coMlnio'luICOIlIU;,O-------------,

r;-y----------------TtITO/olUSTlfIC"çio------------------,

Inclua-se no capítulo das Disposições Transitórias o
seguinte artigo, supr1mindo-se a letra "c" do item I do artigo 20

do Subst1tutivo do Relator.

Exclua-se da allnea "c" do item 11 do art. 89 o termo
"complementar", do Substitutivo do Relator.

"Art. A União entregará, pelo prazo de vinte anos,do

produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados, d01s por cent~

para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste, através das respecti ­
vas instituições regionais de fomento."

JUSTIFICAÇKO

A aplicação de recursos federais nas Regiões Norte e

Nordeste, com vistas a promover o desenvolv1mento harmônico do país,
é 1mperativo reconhec1do por toda a nação.

Manter, porém, no texto constitucional a obrigatorie­
dade desta aplicação, corresponde a reconhecer que os problemas r~

gionais não serão resolvidos com a elevação dos invest1mentos públ!
cos ou seja: que o Norte e Nordeste sempre serão pobres, menos de­
senvolvidos que o restante do PaIs.

O prazo que propomos, vinte anos, é, a nosso ver, a~

pIamente suficiente ã solução do problema.

JUSTIFICACAo

Os requisitos a serem observados pelas ~ituiçôes de

educação e de assisténcia social para poderem gozar de imunidade tr!

butár1a devem ser estabelecidos por cada nIvel de governo, relativ~

mente aos respectivos impostos.

Por isso, descabe, no caso, a lei complementar.

EMENDA 550906-8
tJ CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

r.1r---------- "LI,...IO/COlllssio/IUICOIlISIIo-------------,

COMISsAo DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORCAMENTO E FINANCAS

..,.,,---------------- TtITO/olUSTlfICaçio-----------------.

Suprim1r os §§ 19 , 29 e 59 do art1go 19.

JUS T I F I C A C A O

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parágrafo:

IUtOIl---------------

Quanto ao § 59, que trata de meras atribuições adminis
trativas, inclusive de coordenaçáo e unificação de serviços fis­
cais e de arrecadação, pode ele ser transposto para a legislação
infraconstitucional, onde realmente deveria constar. Seu assunto

não' é prôprio do nlvel co~~titucional. Deve, pois, ser suprimido.

Modifica o art. 5Q , que passa a ter a seguinte redação:

O § 19 trata de matéria doutrinária. Limita-se a traçar me
tás que coincidem em tudo com os fundamentos teôr1cos dos tribu­

tos, segundo os princIpios que tratam da matéria. Não tem, pois,
efeito prático nenhum a sua inclusão no texto constitucional.

Conclusáo idêntica se aplica ã pauta inicial do § 29. !
la simplesmente traça um obJetivo a ser perseguido, porém esse o­

bjetivo é o que se acha recomendado por toda a doutr1na. Desneces­

sário, portanto, repetI-lo a nível constitucional.
A parte final do § 29 é uma consequência da 19 parte e.

assim, deve ser igualmente suprimida. Ela cogita de uma entre mi­

lhares de medidas.que seriam necessárias ao atingimento da Justi­

ça soc1al e do desenvolvimento regional equilibrado por meio da
tributaçáo. Desse modõ, deve ser anulada tal como estão sendo as
demais medidas, que ficam a cargo da legislaçáo infraconstitucio-

-na l.,

DMI SAD DD SISTEMA TRIBUTARID OR AMENTO
,.,... TUtO/olU".lrlcAçlo-----------------,

EMENDA 550907-6
tJDEPUTADD JDVANNI MASINI
1"":"1---------- "LldlllIO/COIIlUio/IUICOlllllio-------------,

! necessário dar ã despesa pública o papel de reduzir

,as deiigualdlàes de renda entre as regiões brasileiras. Como isso

não tem ocorrido, o papel do governo nãô tem sido positivo ~uanto

a essa correção. Em casos como o Nordeste, estudos da Fundação Ge­

túlio Vargas indicam que; governo destlna um percentual inferior

em ma1S de 60% em relação i despesa I'per capita l ' em termos m~dios

nacionals, o que evidencia: a) ã negação de qualquer função de re­

dução das desigualdades regionais; b) que o governo agrava tais

desníveis. Esses dados mostram que só há retórica quando se afir­

ma que o governo estâ preocupado em desenvolver as regiões mais

pobres (para o Norte e o Centro-Oeste 09 números apontam conclusões

semelhantes). O papel ativo do governo nessa correção será alcan­

çado com a inclusão do parágrafo proposto.

29 - Nos orçamentos da Un1ão, a despesa global exercerá, entre

outras funções, a de redução das desigualdades dé renda por

habitante entre a9 regiões macroeconômicas. Com essa finalidade,

em cada regiio de r~nda "per capita" inferior i m~dia nacional,

a despesa "per capita l1 será superior i renda "per capita l l nacional.

~--------------..UTO.---------------
REBOUÇAS

1"":"1-.,--"""'"",------- I'LUAIlIO/cOllltlio/C1UICOMISIÃo-------------,

• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÃRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA 550904·1
f= DEPUTADO OSMUriDO

Art. 5º - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão ins­
tituir empréstimos compulsórios para fazer face a encargos decorrentes

de calamidade públlca que exija auxilio ou providência impossível de
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ser atendida com os respectivos recursos orçamentárIos disponIveis, de
vendo o produto de sua arrecadação ser aplicado exclusivamente no aten
dimento da calamidade que lhe der causa.

§12 - Os empréstimos compulsórios somente poderão tomar por ba­
se fatos ou situações compreendidos na respectiva competência tributá­
ria.

parágrafo Onico - Os s.rvidares de5ses ór­
gã~s extin~os na forma deste artig), s.rão aJroveitados na e">tru­
tura d)s Tribunais de Co, tas dos Estadas OJ no"> de~ais órgã~s da
administração pabllca estadual.

....---------------TUTO/olUSTlfICACio----------- --,

'JUSTIFICATIVA

'L!HAIWO/COM'ulo/.u.eOIU5S10 1 ~OAT"----,

ttOMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS (V) ~06~)

Os objetivos desta emenda são: limitar a possibilidade de insti
tuição aos casos em que não haja, efetivamente, condições de atender à

calamidade que o inspirou com os recursos disponIveis; direcionar sua
real aplicação no atendimento da mesma; assegurar ao contribuinte a de
volução em dinheiro, com valor corrigido, em prazo razoável.

JUS T I F I C A ç A O

A sua dispensabilidade resume-se no fato
de qJe tais órgã)s exercem o mesmo papel atribuído ao Tribunal
de Con~as do Estado, caracteriza~do-se, pJis, um "bis in idem".

Dê-se ao art. 57 e parágrafos do Antepro­
jeto "00 Orçame~to e Fiscalização Financeira, a segJinte redação:

RArt. 57 - Os ministros"dJ TribJnal de Co,!!
tas da União serão nomeados pelo Presidente do CongressJ Na:ional,
dentre brasileiros, maiores de t;inta e cinco anos, de reputaçãJ
ilibada e nJtórios conhecimentos jurídicos, econô~Icos, financei­
ros e de administração, para um mandato de dois an,s, obedecida5
as seguin~es condições:

- Um terço, indicado pelo Preside,te da
Re~ablica, com ap:ovação dJ Congresso Nacional .

Por considerá-lo"> deficie,tes, p:opom)s a

S'Ja ext Inçãc .

rr;;'ARTlDO~
PMOB

AUTOIt-------------_

§2 2 - Sua exigência será admitida a partir da publicação da lei
que o instituir, a ~ual deverá ser aprovada pela maioria absoluta dos
membros do respectivo órgão d? Poder Legislativo.

§32 - Sua devolução será efetuada em dinheiro, cujo montante
corresponderá ao seu poder aquisitivo real, em prazo não superior a
clnco anos, contados da data de sua instituição.

EMENDA 550908·4
f:DEPUTADO JOVANNI MASINI

~era o "capub"-do art.27, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 27 - Ressalvados os artigos 52, 6º e 72 , que terão vIgen­
cia a _partir da promulgação desta Constituição, o Sistema Tributário
nela instituIdo entrará em vigor em 12 de janeiro de 1989, vigorando o
atual Sistema Tributário até 31 de dezembro de 1988, inclusive.

11 - Dois terços, escolhidos pelo Congres­
so Nacional, dentre os nJmes eleitos pelas respe=tivas e,tid3des
profission:ns.

§ 19 - Os ministros do Tribunal de Contas
da UniãJ terãJ as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos e
impedimentos dJS ministros dJ TrIbunal Federal de Recu~sos, exce­
to aquelas vedadas pela Constituição.

§ 2g - ~ vedada a renovação do mandato e a
aposentadoria como Ministro do Tribunal de Contas da União.

JUSTIFICATIVA

Pela presente emenda busca-se fazer valer, desde a promulgação
da Constituição, os' lfmites ao poder de tributar e as garantias do co,!!
tribuinte compreendido~nos arts.5º, 6º e 72; Seria uma imensa frustra
ção para os cidadãos contribuintes se viessem a ocorrer, no período
compreendido entre a promulgação da Lei Maior e o início da vigência
do novo Sistema Tributário, instituições ou alterações de tributos ar­
bitrárias e abusivas, como tem ocorrido até aqui. Sobre ser injusto em
s~, isto provocaria, desde logo, o descrédito da população face à nova
Constituição, comprometendo a respeitabilidade da mesma.

Se as garantias sabiamente consolidadas nos artigos elencados
do Substitutivo t~verem vigência desde logo, evitar-se-á que, no cor­
rer de 1988 a União e os Estados, todos com problemas de caixa, venham
a surpreender o contribuinte com novos compulsórios ou instituição de
tributos ao arre io da le alidade anterioridade não- nf

JUS T I F I C A ç A O

A presente emenda afasta auditores da comp~

sição dJ Tribunal de Contas da União, reduz o manjato d05 minis­
tros para dois anos e veda a aposen~adoria na condição de titular
do órgã·).

O auditor perte~ce ao quadro de pessoal do
órgão, e,qJanto o ministro ocupa uma função política, razã~ p)r­
que é sugerida a SJa subs~ituição.

Ao § 12 do Su~stitutivo é sugerida nJva re­
dação qJe mais se ajusta ao e5pírito do conjunto desta emenda.

EMENDA 550909-2
tJ DEPUTADO VALTER PEREIRA

f: SISTMA TRIBUTARID ,"O~-C~~~·~~~UI~'·;i~-A-N-C-A-S--------

No g~ral o que se pretenje é assegurar a
maior participa~ão possIval da s,ciedaje na fiscalização da admi­
nistração. E exa t amerrte essa transparência a maior garantia da boa

aplicaçãJ dos recursos pablicos.
,.,...--------------- TI:J.TO/~UITI'IC.dc--- -,

Inclua-se, onde couber:

A red~ção do mandato e a nãJ reeleição visa
estimular a rotatividade dos ministros o que poderá tornar o Tri
bJn3l mais imperm~ável ao t r áf i co de in~luê~ci~s com os podere;
const i tuídos.

RArt. - Ficam e.tintos o Tribunal de Contas
dJ MunicIplo de Sã~ Paulo e os ConselhJs de Contas dos municípios.
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EMENDA 550910-3
f: . RuBEN FIGuEIRÓ '.TO' ~'A"Tlnb-,

• PMOB---1

va que se impõe para evitar o de$perdicto de recursos e evitar ~­

irresponsabilidade daqueles que detêm a administração da co!sa pú­
bli ~a.

As obras faraônicas e desnecessá~ias seriam.
assim, im~edidas, já que nun fOTum maior nã? encontrariam o apoio
necessário.

.
COMISSAo DA ORDEM SOCIAL

AElITIV/I

r:-r---------------TUTO/clUSTlfICACi.O------ ---,

r:-r----';;----- l't.ENUIO/c:o..ISslo/cu.eo..luio------- ....;

Acrescentar no Título 11 - do~ Ambiente

- Seção I - ~ Elis~osições Transitórias

O .seguinte artigo:

Art .... - À~nião promoverá programas permanentes de

proteção ambiental ecológica do Pantanal,

bem como de desenvolvimento econômico das

cr=}'.....TIDO~
PMDB

= TUTO'oIUSTí'IC..-ÇÃO -'- -,

mente o turismo e a pecuária vacum, desti

atividades naturais da Região, acentuada
Inclua-se, opde couber:

O Pantanal está sendo considerado pela ~NESCO

nando-se para suas execuções,

0,005 da Receita Federal.

3·u·S·T·I·F·I·e·/I·T·I·V·A

anualmente,

como

"Art. - Os atuais ministros d:> Tribunal
de Contas da União e os Conselheiros dos Tribunais de Contas dJS
Estado>, d) Tribunal de Contas dos Muni~ipios e do Conselho de
Con~as de Estados e Municípios, serão aposentados na forma que a
lei determinar.

JUS T I F I C A ç ~ O

Em face d3 e~enda que. a~re;entamo, alte­
rando a comp031ção do Tribunal de Cont.as da União, necessária se
faz a apresentação desta emend3 sobre a aposent.adJria dos at'Jais
~emb~o~ d03 Tribunais da Uniã,. dos Estajos. do Distrito Federal
e do~ Município~.

Patrimônio da Humanidade, camo o último repouso de uma fauna, fIo

ra, rios, lagoas, baias e vasantes pe aspectos de inegável exotis

mo e belezas naturais.

~ dever do Estado e ao Povo Brasileiro preservar o

Pantanal na sua autêntica e atual beleza natural. bem como asse

gurar meios 'racionais de seu aproveitamento econômlco para fixa

ção do homem que lá vive em sua atividade atávica que é a pecu!

ria vacum, bem como abrindo-lhe a oportunidade da indústria do

turismo, que se inicia sem o menor apoio e controle do Estado.

Cinco centésimos da Receita Federal, ainda é pou­

co para preservar uma riqueza ambiental invejada pelo mundo in

teirõ, pois Pantanal só o Brasil tem I

EMENDA 550913-1
l!J AUTO.e Constituinte Jamil Haddad

,--------- 'LIN...1lI10/co.. 1Slio/.u.CO..I.lio------- _tJ V- canl.ssoo do Sistena Tributário, orçarrento e Finanças

trP·..."'Q• PSB-RJ

Emenda (aditiva)

EMENDA 550911-4-
cryE;UTAOO VALTER PEREIRA '"". er=;~~~-~

ccsm;;~~I~:"~'~~;~~'r~~~·~";;;~-------JtJ 097'~~~

Inclua-se no Art. 19. um novo inciso:

"IV - Taxa de regeneração ambiental, pela utiliza-
ção, com fins lucrativos, de recurso ambiental, dando causa ao

seu consumo ou degradação."
= TU10/.l115Tlrlc&.• .,0 _

Inclu3-se, onde couber: Justificação

AUTOIl--------------

Inclua-se um novo §39 ao Art.49,com a seguinte redação:

"§39 - Nenhum tributo poderá ter vigência senão no exercício

financeiro seguinte ao da sua instituição"

~ Justo que aquele que usa o ambiente e o degra­

da em proveito de se~ lucro, concorra para a regeneração do que

poluiu ou degradou.

Emenda (aditiva)

= TltltD'oIuStltICaçiD --,

EMENDA 550914-9
l!J JAMIL HADDAD

r.r--------- 'LUlAlllO/eo..lssio/.uleOllllssio-----------,

Comissão do Sistema Tributário,Or amento e Finanças

Ampli~r o l~que, de discussões sobre a con­
veniên~ia e a oportunidad~ de tais in1estiment05 é medi;a preventl

"Art. - A execução de contratos celebradJs
pela União, pata a construção d~ obras de gra,de porte. qu~ nã~

conste dJ Plano Nacional de viaçãl, de~enderá de p3recer prévlo do
Tribunal de Conta, da Uniã~ e da aprovação do) Cong:esso Na~}1nal.

Atravé3 de;ta e~enda. pretendemJs coibir os
abuso> que aJ longa do t~~pJ, vem sendo cometido, ~on~ra o erário
público, quanjo sã~ definida, obras de grande vulto ao arrepio do
Plano Na:ional de Viação e Obra, Públi~as.

JUS T I F I C A ç A O
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JUSTIFIC. 'IVA

~ preciso defender o contribuinte da fúria tr~butária,

alterando as regras do jogo em pleno exercício finance~ro e

imposs~b~litando,principalmente os assalariados,pequenos e
médios empresários de replanejarem seus compromissos financeiros.

EMENDA 550916-5

tJ
~---------- I'LlII"IUo/c;o..lll'io/.u.COIll',.io----------~

Comissão do Sistema Tributário , Orçamento e Finanças

~----------------TUTOIJU'TI.. le ..çio----------------.....,
Emenda(adit~va)

EMENDA 550915-7
tJ Constituinte JAMIL HADDAD

rr;s'A"TIOO~
PSB/RJ

Inclua-se no inciso 11 do Art. B9,elltre as palavras ~mpostos

e sobre, a expressão seguinte:
"ou empréstimo compulsório"

JUSTIFICATIVA

~--------- 'lIIlAlMO/cOllllUlo/.UlcOIll'SllÃo------ _tJ canissão de Sistema Tributária,Orçanento e Finanças

,.,..,---------------- T[nO/~Unl',c.çio--------_-------__,

Emenda (aditiva)

O empréstimo compulsório é utilizado frequentemente no Brasil
corno forma de imposto disfarçado. O obJetivo da Emenda é fazer
cessar esse abuso.

Inclua-se urna nova alínea ao inc~so 11 do Art.89, nos

termos seguintes:

"e) gastos de v~agem ao estrangeiro-."

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 550917-3
l!J Const~ t uinte J amil Hadda~uTO'

• -comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

Emenda (adit~va)

r!'UTlOO~PSB-RJ

Urna das mu~tas conquistas da Revolução Francesa foi

o direito de ~r e vir, cortando países. Esse d~re~to, no
Brasil, é freqüentemente cassado, por intermédio dos ma~s

ardilosos art~fícios, corno empréstimos compulsórios,Cárnbio
especial etc. A emenda procura evitar esse abuso contra os

dire~tos dos cidadãos.

Inclua-se um novo inciso no § 19 do Art. 19

"111- manutenção do equilíbrio ecológ~co e melhoria

da qualidade ambiental".

Justificação

Entre as pr~nc~pais f~nalidades dos tributos devem

estar a manutenção do equilíbrio ecológico e a melhoria da qual~dÊ

de de vida.


